
 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARARAGOGI 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Guedes de Miranda, 30, CEP 57955-000, CNPJ 12.248.522/0001-96 
 

 
 

MENSAGEM 
 
 
 

Ao Excelentíssimo Senhor  
FERNANDO RIBEIRO TOLEDO  
DD PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DE ALAGOAS  
Av. Fernandes Lima. 1047 – Farol  
CEP 57.055-000 – Maceió/AL  
 
 

Senhor Presidente,  

 

Tenho a honra de conduzir-me a Vossa Excelência e a seus ilustres 

pares, para encaminhar a essa Egrégia Casa Legislativa a Prestação de Contas 

da Prefeitura Municipal de Maragogi, do exercício financeiro de 2022, para a 

devida apreciação e análise dos Senhores Conselheiros cumprindo a 

determinação legal.  

Declaro que apresento perante essa casa as peças, informações e 

documentos e atesto a veracidade dos dados conforme demonstrativos 

elencados no sumário que se segue. 

 

 
 

 

 

FERNANDO SERGIO LIRA NETO 
Prefeito 

CPF 190.583.144-72 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

Rua:RUA JOSÉ BUARQUE SAMPAIO, 106
Bairro: Centro

CNPJ: 12.248.522/0001-96

Balanço  2022

Demonstração dos Fluxos de Caixa
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2022

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS Exercício AnteriorExercício Atual

Ingressos 272.892.679,78 195.016.562,03

  Receitas derivadas e originárias 89.096.904,09 44.057.013,19

  Transferências correntes recebidas 123.070.460,22 107.789.165,83

  Outros ingressos operacionais 60.725.315,47 43.170.383,01

Desembolsos 271.045.789,36 182.974.799,33

  Pessoal e demais despesas 205.231.048,69 137.210.427,69

  Juros e encargos da dívida 162.367,61 22.148,75

  Transferências concedidas 0,00 0,00

  Outros desembolsos operacionais 65.652.373,06 45.742.222,89

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I) 1.846.890,42 12.041.762,70

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO Exercício AnteriorExercício Atual

Ingressos 191.300,00 0,00

  Alienação de bens 191.300,00 0,00

  Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 0,00 0,00

  Outros ingressos de investimentos 0,00 0,00

Desembolsos 4.683.008,48 8.746.079,15

  Aquisição de ativo não circulante 4.683.008,48 8.746.079,15

  Concessão de empréstimos e financiamentos 0,00 0,00

  Concessão de empréstimos e financiamentos 0,00 0,00

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimento (II) -4.491.708,48 -8.746.079,15

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO Exercício AnteriorExercício Atual

Ingressos 643.401,04 6.317.402,51

  Operações de crédito 0,00 0,00

  Integralização do capital social de empresas dependentes 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

Rua:RUA JOSÉ BUARQUE SAMPAIO, 106
Bairro: Centro

CNPJ: 12.248.522/0001-96

Balanço  2022

Demonstração dos Fluxos de Caixa
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2022

  Transferências de capital recebidas 643.401,04 6.317.402,51

  Outros ingressos de financiamentos 0,00 0,00

Desembolsos 1.469.889,01 1.578.986,68

  Amortização /Refinanciamento da dívida 0,00 0,00

  Outros desembolsos de financiamentos 0,00 0,00

Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento (III) -826.487,97 4.738.415,83

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) -3.471.306,03 8.034.099,38

Caixa e Equivalentes de caixa inicial 40.931.080,41 32.896.981,03

Caixa e Equivalente de caixa final 37.459.774,38 40.931.080,41

QUADRO DE RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS 89.096.904,09 44.057.013,19

  Receita Tributária 32.459.663,01 25.446.948,60

  Receita de Contribuições 15.973.415,07 14.301.789,06

  Receita  Patrimonial 32.168.135,90 0,00

  Receita Agropecuária 0,00 0,00

  Receita Industrial 0,00 0,00

  Receita de Serviços 2.843.920,52 2.531.426,94

  Remuneração das Disponibilidades 4.423.317,87 1.034.929,77

  Outras Receitas Derivadas e Originárias 1.228.451,72 741.918,82

Total das Receitas Derivadas e Originárias 89.096.904,09 44.057.013,19

QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 123.070.460,22 107.789.165,83

  I n t e r g o v e r n a m e n t a i s 31.934.929,50 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

Rua:RUA JOSÉ BUARQUE SAMPAIO, 106
Bairro: Centro

CNPJ: 12.248.522/0001-96

Balanço  2022

Demonstração dos Fluxos de Caixa
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2022

    da União 70.859.952,07 64.295.383,72

    de Estados e Distrito Federal 19.071.664,65 15.368.291,96

    de Municípios 542.190,00 429.000,00

  I n t r a g o v e r n a m e n t a i s 0,00 0,00

  Outras transferências recebidas 91.135.530,72 107.789.165,83

Total das Transferências Recebidas 123.070.460,22 107.789.165,83

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 0,00 0,00

  I n t e r g o v e r n a m e n t a i s 0,00 0,00

    a União 0,00 0,00

    a Estados e Distrito Federal 0,00 0,00

    a Municípios 0,00 0,00

  I n t r a g o v e r n a m e n t a i s 0,00 0,00

  Outras transferências concedidas 0,00 0,00

Total das Transferências Concedidas 0,00 0,00

QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

Legislativo 4.882.973,40 3.558.755,77

Judiciário 0,00 0,00

Essencial a Justiça 5.515.559,40 0,00

Administração 25.951.282,58 25.142.363,36

Defesa Nacional 0,00 0,00

Segurança Pública 0,00 10.267,77

Relações Exteriores 0,00 0,00

Assistência Social 5.469.816,31 3.514.026,29

Previdência  Social 11.158.111,05 9.363.496,98
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

Rua:RUA JOSÉ BUARQUE SAMPAIO, 106
Bairro: Centro

CNPJ: 12.248.522/0001-96

Balanço  2022

Demonstração dos Fluxos de Caixa
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2022

Saúde 34.163.120,87 30.118.252,60

Trabalho 435.996,19 359.216,44

Educação 76.531.299,69 42.464.504,48

Cultura 3.804.890,89 1.111.294,32

Direitos da Cidadania 0,00 0,00

Urbanismo 15.003.671,27 12.969.149,47

Habitação 0,00 0,00

Saneamento 1.183.506,51 936.039,05

Gestão Ambiental 11.355.372,56 4.856.255,20

Ciência e Tecnologia 0,00 0,00

Agricultura 2.999.484,53 1.893.383,73

Organização Agrária 0,00 0,00

Indústria 0,00 0,00

Comércio e Serviços 1.263.263,23 913.422,23

Comunicações 0,00 0,00

Energia 5.512.700,21 0,00

Transporte 0,00 0,00

Desporto e Lazer 0,00 0,00

Encargos Especiais 0,00 0,00

Reserva de Contingência 0,00 0,00

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 205.231.048,69 137.210.427,69

QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 162.367,61 22.148,75

Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

Rua:RUA JOSÉ BUARQUE SAMPAIO, 106
Bairro: Centro

CNPJ: 12.248.522/0001-96

Balanço  2022

Demonstração dos Fluxos de Caixa
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2022

Outros Encargos da Dívida 0,00 0,00

Total dos Juros e Encargos da Dívida 162.367,61 22.148,75

FERNANDO SERGIO LIRA NETO
Prefeito

MARIA JOSÉ DE MELO
Controladora Interna

CLARÍCIO  ALVIM  BUGARIM
Contabilista

CRC 1266/AL190.583.144-72 189.311.974-20
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARARAGOGI 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Guedes de Miranda, 30, CEP 57955-000, CNPJ 12.248.522/0001-96 
 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Declaro para os devidos fins que, no que se refere a Prestação de Contas 
do Poder Executivo Municipal durante o exercício de 2021, junto ao Tribunal de 
Contas de Alagoas, no que tange ao item 26, informamos que a documentação 
solicitada aguarda resposta do CI para retificação posterior. 
 
 
 
Maragogi, 02 de maio de 2023. 

   
 

 

 

 

 

FERNANDO SERGIO LIRA NETO 
Prefeito 

CPF 190.583.144-72 
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 RELATÓRIO E PARECER CONCLUSIVO EMITIDO PELA UNIDADE EXECUTORA DO CONTROLE INTERNO SEGUINDO OS MOLDES PREVISTOS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03/2011 - TCE/AL E SEU ANEXO I 1/1



 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

GABINETE DO PREFEITO 
 

            PALÁCIO DAS PALMEIRAS 
 Pç. Guedes Miranda, 30 – Centro / Maragogi-Al | CEP: 57.955-000|CNPJ nº 12.248.522/0001-96 | 

www.maragogi.al.gov.br | relacoes_institucionais@maragogi.al.gov.br 
Atos publicados no Diário Oficial dos Municípioswww.diariodosmunicipio.al.gov.br 

 

PORTARIA n º  091 /2022 
(de 27 de junho de 2022) 

 
NOMEAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO E FUNÇÃO DE CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL 

DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela 

Constituição Federal de 1988, e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

760/2022, de 20 de junho 2022. 

  RESOLVE 

Art.1º N O ME AR  a senhora MARIA JOSÉ DE MELO, inscrita 

no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº 189.311.974-20, para o Cargo de 

Provimento em Comissão de CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, Cargo em 

Comissão – CC1, subordinada ao Chefe do Poder Executivo. 

 Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 

assinatura, revogadas as disposições em contrário. 

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de junho de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1   Este ato foi publicado pela Chefia de Gabinete do prefeito no Mural de Avisos da Prefeitura Municipal em 27/06/2022. 
2 E, Registrado, revisado e publicado pela Secretaria Municipal de Relaço es Institucionais no Dia rio Oficial dos 
Municí pios/AMA em 28/junho/2022.  
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MAT NOME CPF DESCRICAO_FUNCAO DATA INICIAL DATA FINAL DESCRICAO_CENTROCUSTO
10268 FERNANDO SERGIO LIRA NETO 190.583.144-72 PREFEITO 01/01/2021 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
9397 JOSE GABRIEL MENDES DE VASCONCELOS FERREIRA 064.881.434-33 VICE PREFEITO 01/01/2021 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
9384 ELIAS NOE DA SILVA 348.029.084-15 SECRETARIO (A)  MUNICIPAL DE TRANSPORTE E GERENCIAMENTO DE FROTAS 02/01/2021 SEC MUNL DE TRANSP E MANUTENCAO VEICULAR
9385 RODRIGO HENRIQUE DE VASCONCELOS LYRA 025.971.304-01 SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 02/01/2021 SMTT
1934 JOSE CARLOS VANDERLEI DA SILVA 011.100.304-01 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 04/01/2021 CULTURA
9410 RICARDO DE ALMEIDA SOUTINHO 028.869.964-59 DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS 04/01/2021 DIRETORIA ESPECIAL DE LICITACOES E CONTRATOS
9453 JOSE ARTUR CAVALCANTE BESERRA 376.247.504-06 SECRETARIO   MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 04/01/2021 EDUCAÇÃO
9424 ARLINDO RAMOS JUNIOR 341.019.934-91 ASSESSOR ESPECIAL EM DIRETO TRIBUTARIO 04/01/2021 GABINETE DO PREFEITO
9429 ERNANDO PEREIRA DE SOUZA 027.236.107-05 CONTADOR GERAL DO MUNICÍPIO 04/01/2021 GABINETE DO PREFEITO
9408 MARIA CRISTINA COSTA WANDERLEY 228.829.604-68 DIRETORA MUNICIPAL  DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 04/01/2021 GABINETE DO PREFEITO
9457 MARIA JOSE DE MELO 189.311.974-20 CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO 04/01/2021 GABINETE DO PREFEITO
9399 JOAO ENIO VASCONCELOS CAVALCANTE 035.688.194-65 CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 04/01/2021 GABINETE DO PREFEITO

JOÃO GOMES DO REGO  103.131.764-34 PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E PENSÕES DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV 04/01/2021 IPREV
9338 JOSÉ HENRIQUE DE LIMA MOTA 030.216.621-10 DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE MARAGOGI - IPUMA 04/01/2021 16/01/2023 IPUMA
9394 ITALO JOSEPH GUEDES SANTOS 437.347.234-34 SECRETARIO MUNICIPAL DE RELAÇOES INSTITUCIONAIS 04/01/2021 SEC DE RELACOES INSTITUCIONAIS
9390 MARCIA REGINA FIDELIS 068.048.278-48 SECRETARIA  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 04/01/2021 SEC DESENV HUM E ASSIST SOCIAL
9480 SIMONE DE PAULA DA SILVA 530.137.864-34 COORDENADOR MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 04/01/2021 03/01/2023 SEC DESENV HUM E ASSIST SOCIAL
9475 NEUZA CAVALCANTE DA SILVA NETA 054.958.604-03 GERENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO (FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE) 04/01/2021 SEC DESENV HUM E ASSIST SOCIAL
9558 ANDRE LUIZ MONTEIRO DUARTE 041.723.894-06 SECRETÁRIO ESPECIAL DE COMUNICAÇÃO E MARKETING - SECOM 04/01/2021 SEC ESPECIAL COM. MARK.SECON
9389 PAULO HENRIQUE SOUZA VARGAS 499.274.421-49 SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA 04/01/2021 SEC MUNICIPAL DA FAZENDA 
9393 THOMAZ ALBUQUERQUE LIRA 073.629.584-47 SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO, ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO 04/01/2021 SEC PLANEJAMENTO E ORCAMENTO
9395 FRANCISCO CARLOS LINS DA SILVA 636.205.294-34 SECRETARIO MUNICIPAL DA SAÚDE 04/01/2021 SEC SAUDE
9422 ANDERSON DIEGO ARAUJO VASCONCELOS 075.007.364-01 SECRETARIO MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 04/01/2021 SEC TURISMO
9419 ALESSANDRA MARIA DA SILVA SOUSA 042.622.414-08 SECRETÁRIA ESPECIAL DE GOVERNO 04/01/2021 SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO
9444 MAURO MEDEIROS DE MOURA 195.298.134-49 SECRETÁRIO ESPECIAL DE PARCEIRIAS ESTRATÉGIAS 04/01/2021 SECRETARIA ESPECIAL DE PARCEIRIAS ESTRATÉGICAS
9572 MAURO DE LIMA 012.646.306-97 DIRETOR (A) MUNICIPAL DE ESTRADA E RODAGENS 01/02/2021 GABINETE DO PREFEITO
9879 THULIO EDUARDO DA CRUZ PEIXOTO 075.098.054-06 PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 05/04/2021 GABINETE DO PREFEITO

DANIEL MENDES DE VASCONCELOS FERREIRA 043.546.324-11 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA, ABASTECIMENTO E AGRO INDÚSTRIA 15/06/2021 GABINETE DO PREFEITO
10267 IVANIZE CALAÇA PINTO  524.727.874-72  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 15/06/2021 GABINETE DO PREFEITO
9397 JOSE GABRIEL MENDES DE VASCONCELOS FERREIRA 064.881.434-33 SECRETARIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 15/06/2021 SEC MEIO AMBIENTE
9417 JOSEFA POLIANA DA SILVA NASCIMENTO 010.730.804-55 SECRETÁRIA MUNICIPAL DO TRABALHO, INDÚTRIA E COMÉRCIO 15/06/2021 TRABALHO, EMPREGO E GERACAO DE RENDA - COMISSIONADOS
9447 BRUMMEL FALCAO COELHO DE MACEDO 041.583.724-37 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 27/06/2022 16/01/2023 INFRAESTRUTURA 

10285 EDCLER ERONICA DOS SANTOS CARDOZO 038.135.874-79 GERENTE DE ARQUIVO (PATRIMONIO) 01/07/2022 SEC PLANEJAMENTO E ORCAMENTO
10502 WAGNER ALBUQUERQUE LIRA 072.951.594-01 SECRETARIO MUNICIPAL DE EVENTOS, ESPORTE E LAZER 21/11/2022 SECRETARIA MUNICIPAL DE EVENTOS, ESPORTES E LAZER
9447 BRUMMEL FALCAO COELHO DE MACEDO 041.583.724-37 DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO URBANO 16/01/2023 IPUMA-INST.PLANEJ.URBANO DE MARAGOGI

10503 AVANIL BEZERRA CAVALCANTI NETO 079.756.644-99 SECRETARIO  MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 16/01/2023 SEC INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERV PUBLICOS - COMISSIONADOS (COMUNICAÇÃO)
10505 JAILSON PEREIRA COSTA 353.741.794-20 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ARTICULAÇÕES POLÍTICAS 16/01/2023 SECRETARIA MUNICIPAL DE ARTICULAÇÕES POLÍTICAS

RELAÇÃO DE RESPONSÁVEIS - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
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 TERMO DE CONFERÊNCIA DAS DISPONIBILIDADES (CAIXA E BANCO) COM ASSINATURA(S) DO(S) RESPONSÁVEL(IS) 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

Dezembro/2022
CNPJ: 12.248.522/0001-96
Rua:RUA JOSÉ BUARQUE SAMPAIO, 106
Bairro: Centro Resumo das Contas Bancárias

Conta Descrição Saldo Anterior CréditoDébito Saldo Atual

Banco: BANCO BRADESCO
2856Agência:

20797-7 AP BRADESCO - 4UM SMALL CAPS FU 27.039,89 -412,09 0,00 26.627,80

Total Agência: 27.039,89 -412,09 0,00 26.627,80

Banco: BANCO DO BRASIL S/A
4021-5Agência:

10160-5 SIMPLES NACIONAL 0,00 616.560,59 616.560,59 0,00

10160-5 AP APLICAÇÃO SNA 176.886,92 226.751,78 386.243,79 17.394,91

10312-8 BRASIL ALFABETIZADO 0,00 0,00 0,00 0,00

10312-8 A APLICAÇÃO  BRASIL ALFABETIZAD 4.711,13 45,11 0,00 4.756,24

10526-0 P M MARAGOGI - SB 0,00 0,00 0,00 0,00

10526-0 AP APLICAÇÃO MODULOS SANITÁRIO 0,00 0,00 0,00 0,00

10526-0 PO POUPANÇA OURO MÓD. SANITÁRI 0,00 0,00 0,00 0,00

10923-1 PASEP 2009 0,00 0,00 0,00 0,00

10923-1 AP APLICAÇÃO PASEP 0,00 0,00 0,00 0,00

11431-6 PNAE - MERENDA 4.005,52 0,00 4.005,52 0,00

11431-6 A APLICAÇÃO MERENDA 2.918,88 4.034,39 0,00 6.953,27

11459-6 CFM 0,00 1.481,08 1.481,08 0,00

11459-6 AP APLICAÇÃO CFM 28.046,13 1.732,24 0,00 29.778,37

12094-4 LEILÃO 0,00 0,00 0,00 0,00

12094-4 B APLICAÇÃO LEILÃO 1.113,93 10,67 0,00 1.124,60

12193-2 PM MARAGOGI - FUS 3.567,50 2.804.134,95 2.807.702,45 0,00

12193-2 A PM MARAGOGI - FUS APLICAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00

12193-2 AP APLICAÇÃO FUS 2 BB RF 159.504,33 1.230.679,75 996.025,59 394.158,49

12553-9 MHCDC 0,00 0,00 0,00 0,00

12553-9 AP APLICAÇÃO MHCDC 0,00 0,00 0,00 0,00

1 3 5 0 0 - 3 LEILÃO 36,97 191.300,00 0,00 191.336,97

13500-3 AP PMM LEILÃO VEICULO APLIC 46,98 0,45 0,00 47,43

13526-7 PAC II PROINFÂNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00

13526-7 A APLICAÇÃO PAC I 0,00 0,00 0,00 0,00

14.499-1 CONTRA PARTIDA FUNDO 0,00 810.532,18 810.532,18 0,00

14.499-1 AP APLICAÇÃO CONTRAPARTIDA FUN 47.720,15 321.636,18 350.283,41 19.072,92

14535-1 AFM 0,00 0,00 0,00 0,00

14535-1 AP APLICAÇÃO AFM 0,19 0,00 0,00 0,19

14611-0 ARRECADAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00

14833-4 ASPS-LC 141 0,00 0,00 0,00 0,00

14833-4 AP APLICAÇÃO ASPS-LC 141 0,00 0,00 0,00 0,00

15206-4 BRASIL CARINHOSO 0,00 0,00 0,00 0,00

15206-4 A APLICAÇÃO BRASIL CARINHOSO 8.589,57 82,26 0,00 8.671,83
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

Dezembro/2022
CNPJ: 12.248.522/0001-96
Rua:RUA JOSÉ BUARQUE SAMPAIO, 106
Bairro: Centro Resumo das Contas Bancárias

Conta Descrição Saldo Anterior CréditoDébito Saldo Atual

16.504-2 PRONATEC 0,00 0,00 0,00 0,00

16.504-2 AP APLICAÇÃO PRONATEC 1.720,08 16,47 0,00 1.736,55

16.506-9 BOLSA FAMÍLIA 0,00 0,00 0,00 0,00

16.506-9 AP APLICAÇÃO BOLSA FAMÍLIA 70,64 0,68 0,00 71,32

16.508-5 IGD-SUAS 0,00 0,00 0,00 0,00

16.508-5 AP APLICAÇÃO IGD-SUAS 6.943,76 62,48 0,00 7.006,24

16.511-5 SCFV - FORTALECIMENTO DE VIN 0,00 22.307,09 22.307,09 0,00

16.511-5 AP APLICAÇÃO SCFV 12.253,59 11.001,04 11.319,00 11.935,63

16432-1 PREFEITURA MUNICIPAL CP 0,00 261.832,21 261.832,21 0,00

16432-1 A PM MARAGOGI - CP 145.230,15 178.336,12 81.085,35 242.480,92

17.481-5 BB - FUMTUR 0,00 154.780,60 109.732,02 45.048,58

17.481-5 AP BB - APLICAÇÃO FUMTUR 70.065,51 50.793,28 54.780,60 66.078,19

17.804-7 FMDCA - FUNDO MUN. DA CRIANÇ 0,00 247.816,00 247.816,00 0,00

17.804-7 AP APLICAÇÃO - FUNDO M. C. ADOLE 38.560,95 205.036,66 23.816,00 219.781,61

17000-3 FUNDEB 0,00 8.278.684,46 8.277.694,31 990,15

17000-3 A APLICAÇÃO FUNDEB 2.318.209,31 2.249.471,24 4.216.616,07 351.064,48

17274-X PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 0,00 60.630,47 60.630,47 0,00

17274-X AP APLICAÇÃO CRIANÇA FELIZ 37.136,64 35.213,75 25.707,47 46.642,92

17354-1 PREFEITURA CULTURA E ESPORT 0,00 897.867,80 897.867,80 0,00

17354-1 AP APLICAÇÃO CULTURA E ESPORTE 15.269,24 485.887,68 127.867,80 373.289,12

17490-4 BB - BRASIL ALFABETIZADO 0,00 0,00 0,00 0,00

17490-4 AP APLICAÇÃO BRASIL ALFABETIZAD 21.093,23 202,00 0,00 21.295,23

17575-7 BANCO DO BRASIL - TAXA DE ADM 0,00 139.768,08 139.768,08 0,00

17575-7' BB CNPJS PUBLICO SUPREMO - T 0,00 0,00 0,00 0,00

17575-7* BB PREVID RF IRF-M1 - TAXA ADMI 406.342,20 4.368,41 44.766,23 365.944,38

17575-7** BANCO DO BRASIL - BB RF SIMP S 50,31 84.144,26 6.137,22 78.057,35

17878-0 MÉDIA /ALTA COMPLEXIDADE-CRE 0,00 15.724,33 15.724,33 0,00

17878-0 AP APLICAÇÃO MÉDIA E ALTA COMPL 4.500,75 7.695,29 8.040,85 4.155,19

18.121-8 CASA DE ACOLHIMENTO 0,00 144.772,15 144.772,15 0,00

18.121-8 AP APLICAÇÃO CASA DE ACOLHIMEN 80.775,86 41.658,40 85.772,15 36.662,11

18.300-8 CRAS ESTADUAL 0,00 10.640,81 10.640,81 0,00

18.300-8 AP APLICAÇÃO CRAS ESTADUAL 47.590,96 394,19 10.640,81 37.344,34

18010-6 A MARAGOGI 0,00 0,00 0,00 0,00

18010-6 AP APLICAÇÃO MARAGOGI I 1.011,76 9,12 0,00 1.020,88

18198-6 PM FUNDAÇÃO NACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00

18198-6 AP PM FUNDAÇÃO NACIONAL APLI 0,00 0,00 0,00 0,00

18199-4 FUNDEF - Precatórios 0,00 0,00 0,00 0,00

18199-4 AP APLICAÇÃO FUNDEF - Precatórios 2.773.924,42 24.775,04 0,00 2.798.699,46

19.318-6 BPC NA ESCOLA 0,00 0,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

Dezembro/2022
CNPJ: 12.248.522/0001-96
Rua:RUA JOSÉ BUARQUE SAMPAIO, 106
Bairro: Centro Resumo das Contas Bancárias

Conta Descrição Saldo Anterior CréditoDébito Saldo Atual

19.318-6 AP APLICAÇÃO - BPC NA ESCOLA 1.843,50 17,65 0,00 1.861,15

19.740-8 PAR - TD - PLANO DE AÇÃO ARTIC 0,00 0,00 0,00 0,00

19.740-8 AP APLICAÇÃO - PAR - TD - PLANO DE 0,00 0,00 0,00 0,00

19168-X PM MARAGOGI ISSQN STN 0,00 46.733,55 46.733,55 0,00

19168-X AP PM MARAGOGI ISSQN STN APLIC 46.571,63 2.635,98 43.782,80 5.424,81

20.205-3 COVID - ACOLHIMENTO 0,00 0,00 0,00 0,00

20.205-3 AP COVID - ACOLHIMENTO - APLIC 168,68 1,62 0,00 170,30

20.208-8 COVID - ALIMENTAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00

20.208-8 AP COVID - ALIMENTAÇÃO - APLIC 52,39 0,50 0,00 52,89

20.209-6 COVID - EPI 0,00 0,00 0,00 0,00

20.209-6 AP COVID - EPI - APLIC 317,24 3,04 0,00 320,28

2065-6 FPM 0,00 8.275.738,24 8.275.738,24 0,00

2065-6 APL APLICAÇÃO FPM 574.344,55 2.836.466,85 3.410.717,19 94,21

20660-1 PM MARAGOGI LEI A BLANC 0,00 0,00 0,00 0,00

206601- AP PM MARAGOGI LEI A BLANC APLIC 32,17 0,30 0,00 32,47

21339-X FUNDO MUNICIPAL DE DIREITO D 0,00 248.015,67 11.853,03 236.162,64

21339-X AP FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO D 57.709,99 509,66 6.290,67 51.928,98

2136-9 PM MARAGOGI - ITR 0,00 27.784,62 27.784,62 0,00

2136-9 APL APLICAÇÃO ITR 17.404,23 4.818,43 22.000,00 222,66

21539-2 PM MARAGOGI PAR 0,00 0,00 0,00 0,00

21539-2 AP APLICAÇÃO PM MARAGOGI PAR 0,00 0,00 0,00 0,00

23352-8 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOL 0,00 355.660,37 355.660,37 0,00

23352-8 AP FUNDO M D RURAL - AGRICULTUR 293.516,90 101.984,39 255.660,37 139.840,92

23698-5 EMENDA PARLAMENTAR CRAS 0,00 31.932,12 31.932,12 0,00

23698-5 AP APLICAÇÃO - EMENDA PARLAMEN 170.411,49 1.404,53 31.932,12 139.883,90

23864-3 FUNDO MUNICIPAL DE ESTRADAS 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

23864-3 AP FUNDO MUNICIPAL DE ESTRADAS 0,00 0,00 0,00 0,00

23924-0 PROGRAMA AUXILIO BRASIL/PBF 0,00 39.509,70 39.509,70 0,00

23924-0 AP APLICAÇÃO - PROGRAMA AUXILIO 19.098,06 17.120,17 12.802,00 23.416,23

24.142-3 PM - PAR CAMINHO DA ESCOLA 0,00 360.718,92 360.718,92 0,00

24.142-3 AP PM - APLICAÇÃO CAMINHA DA ES 363.227,26 338,48 360.718,92 2.846,82

24.512-7 EMENDA CRAS 0,00 0,00 0,00 0,00

24.512-7 AP EMENDA CRAS - APL 1.006.351,89 8.988,14 0,00 1.015.340,03

24418-X EMENDA PARLAMENTAR - CREAS 0,00 0,00 0,00 0,00

24418-X AP EMENDA PARLAMENTAR - CREAS 37.589,44 335,73 0,00 37.925,17

283142-2 ICMS DESONERAÇÃO 0,00 5.045,32 5.045,32 0,00

283142-2 A APLICAÇÃO ICMS EXPORTAÇÃO 28.580,41 257,52 512,83 28.325,10

3161-5 FUNDO ESPECIAL 0,00 756.204,54 756.204,54 0,00

3161-5 APL APLICAÇÃO FUNDO ESPECIAL 591.760,55 84.572,29 674.384,73 1.948,11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

Dezembro/2022
CNPJ: 12.248.522/0001-96
Rua:RUA JOSÉ BUARQUE SAMPAIO, 106
Bairro: Centro Resumo das Contas Bancárias

Conta Descrição Saldo Anterior CréditoDébito Saldo Atual

3977-2 IPTU 0,00 3.333.558,53 3.333.558,53 0,00

3977-2 APL APLICAÇÃO IPTU 16.115.082,86 662.381,30 2.383.857,91 14.393.606,25

4041-X MARAGOGI BB 0,00 641.900,47 641.900,47 0,00

4041-X APL APLICAÇÃO FOPAG 1.407,87 4.531,79 1.060,80 4.878,86

5179-9 PDDE 0,00 767,62 767,62 0,00

5179-9 B APLICAÇÃO PDDE 1.092,75 3,78 767,62 328,91

53977-5 CONTRAPARTIDA 16.949,10 1.387.603,74 1.404.552,84 0,00

53977-5 A APLICAÇÃO CONRAPARTIDA 40.100,29 586.750,29 528.360,20 98.490,38

6.524-2 BANCO DO BRASIL S/A - C/C 6.524- 0,00 3.005.593,01 3.005.593,01 0,00

6.524-2 APL BB PREVID RF FLUXO - C/A 6.524-2 1.797,80 296.391,73 251.044,59 47.144,94

6.524-2 APL BB PREVID RF IRF-M1 - C/A 6.524-2 248.356,92 933.536,37 953.899,52 227.993,77

6.524-2 APL BB CP ADMIN SUPREMO - C/A 6.52 0,00 0,00 0,00 0,00

6.604-4 APL BB - APLICAÇÃO 67.404,43 46.614,14 96.689,19 17.329,38

6604-4 BB - SERV AUTONOMO AGUA E ES 0,00 145.592,60 145.592,60 0,00

6675-3 QSE 0,00 0,00 0,00 0,00

6675-3 A APLICAÇÃO QSE 0,00 0,00 0,00 0,00

7144-7 PNAC 0,00 0,00 0,00 0,00

7144-7 A APLICAÇÃO PNAC 0,14 0,00 0,00 0,14

7562-0 QSE 0,00 106.268,51 106.268,51 0,00

7562-0 A APLICAÇÃO QSE 42.789,63 44.416,84 62.099,45 25.107,02

7576-0 C MARAGOGI 0,00 0,00 0,00 0,00

7576-0 APLI APLICAÇAO PM PARAGOGI - CEX 196,83 1,89 0,00 198,72

7652-X PNAT 0,00 123.461,72 123.461,72 0,00

7652-X A APLICAÇÃO PNAT 42.768,27 89.491,53 34.307,60 97.952,20

7653-8 PEJA 0,00 0,00 0,00 0,00

7653-8 A APLICAÇÃO PEJA 4,04 0,04 0,00 4,08

7653-8 B APLICAÇÃO PEJA 0,00 0,00 0,00 0,00

7712-7 CIDE 0,00 0,00 0,00 0,00

7712-7 APL APLICAÇÃO CIDE 9.747,53 87,06 0,00 9.834,59

9284-3 MEIO AMBIENTE 0,00 421.452,44 421.452,44 0,00

9284-3 APL APLICAÇÃO MEIO AMBIENTE 671.020,83 98.209,78 255.869,98 513.360,63

9528-1 B MARAGOGI 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Agência: 26.890.597,23 44.958.285,25 49.339.256,07 22.509.626,41

Banco: CAIXA
999Agência:

101010 COMPENSAÇÃO TRIBUTOS 0,00 1.333.403,52 1.333.403,52 0,00

999  C A I X A 2.807,63 2.812.060,27 2.812.060,27 2.807,63

999  C A I X A 0,00 42.838,95 42.838,95 0,00

999  C A I X A 0,00 9.926,36 9.926,36 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

Dezembro/2022
CNPJ: 12.248.522/0001-96
Rua:RUA JOSÉ BUARQUE SAMPAIO, 106
Bairro: Centro Resumo das Contas Bancárias

Conta Descrição Saldo Anterior CréditoDébito Saldo Atual

999  C A I X A 0,00 241.506,46 241.506,46 0,00

999  C A I X A 0,00 322.034,77 322.034,77 0,00

999  C A I X A 0,00 6.169,11 6.169,11 0,00

999  C A I X A 0,00 88.659,02 88.659,02 0,00

Total Agência: 2.807,63 4.856.598,46 4.856.598,46 2.807,63

Banco: CAIXA - ADRIANA ALCÂNTARA RAFAEL LOPES
00001Agência:

00001 SUPRIMENTO DE FUNDOS - DECR 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Agência: 0,00 0,00 0,00 0,00

Banco: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
3544Agência:

1-4 PM MARAGOGI - ICMS 0,00 3.024.904,15 3.024.904,15 0,00

1-4 APL PM MARAGOGI 499.294,80 1.268.238,47 1.761.340,94 6.192,33

14-6 FOPAG - MARAGOGI 3.541,13 360.620,64 359.735,90 4.425,87

14-6 A APLICAÇÃO FOPAG - MARAGOGI 0,00 0,00 0,00 0,00

161-0 DÍVIDA ATIVA 0,00 0,00 0,00 0,00

161-0 APL APLICAÇÃO DIVIDA ATIVA 1.006,83 8,91 0,00 1.015,74

165-2 DÍVIDA ATIVA 2 0,00 0,00 0,00 0,00

165-2 APL APLICAÇÃO DÍVIDA ATIVA 2 457,70 4,05 0,00 461,75

2-2 PM MARAGOGI - IPVA/IPI 0,00 1.153.159,18 1.153.159,18 0,00

2-2 APL APLICAÇÃO MARAGOGI III 351.004,87 411.802,24 733.728,39 29.078,72

26-0 PM MARAGOGI - IPTU 0,00 1.332.322,45 1.332.322,45 0,00

26-0 APL APLICAÇÃO MARAGOGI IV 423.084,03 378.181,21 742.101,10 59.164,14

27-8 SAAE ADMINISTRAÇÃO 50,00 178.347,91 178.347,91 50,00

27-8 APL APLICAÇÃO SAAE 6.151,76 68.786,77 67.731,25 7.207,28

29-4 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - C/ 15.235,62 527.710,28 539.867,12 3.078,78

29-4 APL I CAIXA FIC PRATICO CP - C/A 29-4 0,00 0,00 0,00 0,00

29-4 APL II CAIXA FI BRASIL IRF-M1 TP RF 1.312,79 15,16 0,00 1.327,95

3-0 PM MARAGOGI - ROYALTIES 0,00 10.100,23 10.100,23 0,00

3-0 APL APLICAÇÃO MARAGOGI II 72.543,61 10.731,77 55,00 83.220,38

30-8 PEGIT 0,00 0,00 0,00 0,00

30-8 A APLICAÇÃO PEGIT 0,02 0,00 0,00 0,02

31-1 PM 31-1 0,02 0,00 0,02 0,00

31-1 APLI APLICAÇÃO ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00

32-4 PM MARAGOGI 7.181,20 387.349,77 387.349,77 7.181,20

32-4 APL PM MARAGOGI CONSIGNADO 39.564,43 194.129,08 193.525,75 40.167,76

33-2 FNS PRO VIDA 0,00 0,00 0,00 0,00

33-2 A FNS PRO VIDA (APLICAÇÃO) 0,00 0,00 0,00 0,00

45-6 PM MARAGOGI COSIP 0,00 847.359,27 847.359,27 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

Dezembro/2022
CNPJ: 12.248.522/0001-96
Rua:RUA JOSÉ BUARQUE SAMPAIO, 106
Bairro: Centro Resumo das Contas Bancárias

Conta Descrição Saldo Anterior CréditoDébito Saldo Atual

45-6 APL APLICAÇÃO MARAGOGI VI 550.254,65 80.492,72 379.647,00 251.100,37

46-4 FMS VIGILANCIA SANITARIA 0,00 2.943,75 2.943,75 0,00

46-4 A MARAGOGI VIGILANCIA SANITARI 96.917,95 4.576,43 15,75 101.478,63

56-1 H MARAGOGI 0,00 0,00 0,00 0,00

56-1 APL APLICAÇÃO MARAGOGI V 1.045,49 9,25 0,00 1.054,74

57-0 G MARAGOGI 0,00 773.347,76 773.347,76 0,00

57-0 APL APLICAÇÃO PM MARAGOGI 20.268,86 5.281,27 3.969,26 21.580,87

6087-7 POUPANÇA PM 11,34 0,08 0,00 11,42

62-6 PM MARAGOGI - DÍVIDA ATIVA 0,00 0,00 0,00 0,00

62-6 APL APLICAÇÃO MARAGOGI VIII 1.451,95 12,87 0,00 1.464,82

624000-9 FMS MARAGOGI BLAFB 0,00 0,00 0,00 0,00

624004-1 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

624009-2 FNS UBS 0,00 0,00 0,00 0,00

624009-2 A FNS UBS (APLICAÇÃO) 0,23 0,00 0,00 0,23

624021-1 CEF - FNS CONVENETE 0,00 0,00 0,00 0,00

624022-0 FNS CONVENENTE 0,00 0,00 0,00 0,00

624023-8 FNS MARAGOGI CONVENENTE 0,00 0,00 0,00 0,00

624026-2 CEF - CUSTEIO DO SUS 3.193,88 3.262.461,74 3.265.655,62 0,00

624026-2 A APLICAÇÃO CUSTEIO SUS 1.440.828,71 1.196.455,45 2.037.931,07 599.353,09

624027-0 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SE 0,00 0,00 0,00 0,00

624027-0 A APLICAÇÃO ESTRUTURAÇÃO DA 1.270.098,73 21.665,22 0,00 1.291.763,95

647005-5 P M MARAGOGI CONVENIO 0,00 0,00 0,00 0,00

647005-5 A PM MARAGOGI - PAVILHÃO 206.735,50 1.830,06 0,00 208.565,56

647006-3 PM DE MARAGOGI 0,00 0,00 0,00 0,00

647006-3 A PM DE MARAGOGI 436.778,80 3.866,45 0,00 440.645,25

647012-8 PM MARAGOGI CONVENIO 0,00 0,00 0,00 0,00

647012-8 A PM MARAGOGI 197.286,58 1.746,42 0,00 199.033,00

647016-0 PM MARAGOGI CONVENIO 0,00 0,00 0,00 0,00

647016-0 A PM MARAGOGI CONVENIO 1.083.806,05 9.594,06 0,00 1.093.400,11

647017-9 PM MARAGOGI CONVENIO 0,00 0,00 0,00 0,00

647017-9 A PM DE MARAGOGI 5.527,28 0,00 0,00 5.527,28

647038-7 MELHORIAS HABITACIONAIS 8.943,75 0,00 0,00 8.943,75

647038-7 A URB. DO MUNICIPIO 324,75 2,88 0,00 327,63

647039-7 URBANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 0,00 0,00

647039-7 A URB DO MUNICIPIO APLI 0,00 0,00 0,00 0,00

647041-0 P POUPANÇA URB DA ORLA 0,00 0,00 0,00 0,00

647041-7 URBANIZAÇÃO DA ORLA 0,00 0,00 0,00 0,00

647046-0 A APLICAÇÃO APOIO A APICULTURA 0,00 0,00 0,00 0,00

647046-8 APOIO A APICULTURA 0,00 0,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

Dezembro/2022
CNPJ: 12.248.522/0001-96
Rua:RUA JOSÉ BUARQUE SAMPAIO, 106
Bairro: Centro Resumo das Contas Bancárias

Conta Descrição Saldo Anterior CréditoDébito Saldo Atual

647046-8 A APLICAÇÃO APOIO A APICULTURA 0,00 0,00 0,00 0,00

66-9 APL APLICAÇÃO FMAS 0,02 0,00 0,00 0,02

69-3 PEGIT 0,00 94.416,32 94.416,32 0,00

69-3 A APLICAÇÃO GEITE 176.695,23 918,83 94.416,32 83.197,74

6911-4 POUPANÇA PM 2 737.075,78 5.235,64 0,00 742.311,42

71006-2 MOVIMENTO - SMTT 87.238,66 28.269,00 114.481,91 1.025,75

71006-2 AP APLICAÇÃO MOVIMENTO - SMTT 0,20 0,00 0,00 0,20

71010-0 PM MAROGOGI 0,00 0,00 0,00 0,00

71010-0 AP PM MARAGOGI 0,00 0,00 0,00 0,00

71011-9 PM AMPLIAÇÃO SIST ABASTECIME 0,00 0,00 0,00 0,00

71011-9 AP PM CONVENIO AMPLIAÇÃO APLIC 777.666,98 6.884,06 0,00 784.551,04

71012-7 CONVENIO EMPODERAMENTO 0,00 0,00 0,00 0,00

71012-7 AP PM CONVENIO EMPODERAMENTO 719.770,66 6.371,55 0,00 726.142,21

71013-5 PM MARAGOGI CONSURSO 0,00 0,00 0,00 0,00

71013-5 AP PM MARAGOGI CONCURSO APLIC 3.509,63 31,09 0,00 3.540,72

71016-0 TARIFAS DE UTILIZAÇÃO DE LOCA 600,50 0,00 600,50 0,00

71017-8 PM MARAGOGI 0,00 0,00 0,00 0,00

71017-8 AP PM MARAGOGI APLICAÇÃO 445,02 3,94 0,00 448,96

71019-4 CONVÊNIO INCRA 10.615,47 0,00 0,00 10.615,47

71019-4 AP CONVENIO INCRA 0,00 0,00 0,00 0,00

71020-8 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - C/ 0,00 0,00 0,00 0,00

71021-6 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - C/ 0,00 0,00 0,00 0,00

71027-5 PRECATÓRIOS DO FUNDEF 2 0,00 0,00 0,00 0,00

71027-5 AP APLICAÇÃO PRECATÓRIOS DO FU 8.030.548,75 71.107,35 0,00 8.101.656,10

71035-6 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - C/ 0,00 12.461,00 12.461,00 0,00

Total Agência: 17.288.070,21 15.743.756,73 18.111.514,69 14.920.312,25

Banco: INCORPORAÇÕES
INCORPORAÇÕESAgência:

111 INCORPORAÇÕES - CÂMARA 504.131,06 860.860,73 1.364.591,50 400,29

555 BLOQUEIO JUDICIAL 10.638,07 0,00 10.638,07 0,00

555 BLOQUEIO JUDICIAL 1.509,25 0,00 1.509,25 0,00

Total Agência: 516.278,38 860.860,73 1.376.738,82 400,29

Total Banco: 44.724.793,34 66.419.089,08 73.684.108,04 37.459.774,38

Total Geral: 44.724.793,34 66.419.089,08 73.684.108,04 37.459.774,38
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FERNANDO SERGIO LIRA NETO
Prefeito Controladora Interna

MARIA JOSÉ DE MELO

CRC 1266/AL
Contabilista

CLARÍCIO  ALVIM  BUGARIM

190.583.144-72 189.311.974-20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
Dezembro/2022CNPJ: 12.248.522/0001-96

Rua:RUA JOSÉ BUARQUE SAMPAIO, 106
Bairro: Centro Listagem de Empenhos a Pagar

Empenho Dotação Orçamentária Credor Não Processado Total a PagarProcessado
Histórico
Modalidade de Licitação

Processado

Data Tipo de Nota

IMPORTÂNCIA EMPENHADA PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS COM EM CONTABILIDADE PUBLICA NO PERIODO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022. CONTRATO 0*/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
2022010000578 0330 2003 33390390000000000 000001500 CREDITO CERTO SOCIEDADE CONTABIL LTDA 

06/01/2022 Global

14.000,00

Inexigilibidade

0,0014.000,00

IMPORTÂNCIA EMPENHADA PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS RELATIVA AO SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE FOLHA DE PAGAMENTO COM VIGÊNCIA DE 01 DE JANEIRO DE 2022 A 31 DE DE
2022020000600 0330 2003 33390390000000000 000001500 MIX SERVIÇOS E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - ME

02/02/2022 Global

3.500,00

Dispensa

3.500,000,00

IMPORTANCIA EMPENHANDA PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS COM COMPRA DE PULSEIRAS TICKEST PARA VISITAÇÃO A PICINAS NATURAIS, 300.000,00 UNIDADES.
2022030000869 1212 2023 33390300000000000 000001500 CITSO COMERCIO E SERVICO IMPORTADOR DE INFORMATI

09/03/2022 Ordinário

21.000,00

Registro de Preço

21.000,000,00

IMPORTANCIA EMPENHADA PARA PAGAMENTO DE DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES  DO ALMOXARIFADO GERAL , CONFORME DISPOE A
2022030001417 0330 2003 33390300000000000 000001500 LIVRARIA E PAPELARIA PRÁTICA LTDA - ME

30/03/2022 Ordinário

917,64

Pregão Eletrônico Resgistro de Preço

917,640,00

IMPORTANCIA EMPENHADA PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO EM ASSESSORIA JURÍDICA, PARA O M
2022040001723 0220 2002 33390390000000000 000001500 LIMA E MACHADO ADVOGADOS ASSOCIADOS

11/04/2022 Global

9.000,00

Inexigilibidade

9.000,000,00

IMPORTANCIA EMPENHADA PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS REFERENTE À ALIMENTAÇÃO PARA OS FUNCIONÁRIOS DO GABINETE.
2022050002399 0220 2002 33390300000000000 000001500 CORES E SABORES DO CAMPO RESTAURANTE LTDA

18/05/2022 Ordinário

256,30

Dispensa

0,00256,30

IMPORTÂNCIA EMPENHADA PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS REFERENTE A CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE QUADROS DECORATIVOS PERSONALIZADOS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
2022080004946 1717 2018 33390360000000000 000001500 SUSSIANE SILVA ALCANTARA

19/08/2022 Ordinário

6.200,00

Dispensa

0,006.200,00

IMPORTANCIA EMPENHADA PARA PAGAMENTO DE DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO ALMOXARIFADO GERAL, CONFORME DISPOE AT
2022090005666 0330 2003 33390300000000000 000001500 LIVRARIA E PAPELARIA PRÁTICA LTDA - ME

22/09/2022 Ordinário

388,50

Pregão Eletrônico Resgistro de Preço

0,00388,50

IMPORTANCIA EMPENHADA PARA PAGAMENTO DA DESPESAS REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACORDO COM COTRATO DE LICITAÇÃO Nº70/2022- CPL, PARA REALIZAÇÃO DOS JOGOS D
2022090006149 0442 2016 33390390000000000 000001500 EDILSON DA SILVA AZEVEDO 

13/09/2022 Ordinário

12.612,30

Dispensa

0,0012.612,30

IMPORTANCIA EMPENHADA PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS REFERENTE A FORNECIMENTO DE  MATERIAIS  PARA CONFECÇÃO DE ILUMINAÇÃO NATALINA, CONFORME ATA DE REGISTRO DE PRE
2022100006196 1717 2018 33390300000000000 000001500 A G CALDAS COMERCIO E SERVIÇOS LIDA

13/10/2022 Ordinário

42.390,75

Pregão Eletrônico Resgistro de Preço

42.390,750,00

IMPORTÂNCIA EMPENHADA PARA PAGAMENTO DAS PARCELAS, 45ª e 54ª (PARCELA) DE DESPESAS COM ACORDO JUDICIAL REFERENTE A TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE Nº 0000550-53.2013.8.02.00
2022100006437 0330 2065 33190910000000000 000001500 SANEAPE SOLUÇOES AMBIENTAIS EIRELI - EPP

20/10/2022 Ordinário

70.000,00

Dispensa

70.000,000,00

IMPORTÂNCIA EMPENHADA PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, REFERENTE AO MÊS DE OUTUBRO DE 2022, CONFOR
2022100006590 0442 2016 33390390000000000 000001500 COOPSERBA - COOPERATIVA DE TRABALHO E PRESTAÇÃO

26/10/2022 Ordinário

200,00

Pregão Presencial Registro de Preço

0,00200,00

IMPORTÂNCIA EMPENHADA PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS COM FORNECIMENTO DE PULSEIRAS DE IDENTIFICAÇÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIEN
2022110006657 1212 2023 33390300000000000 000001500 JMCS SOLUÇÕES EM IMPRESSÃO E COMUNICAÇÃO VISUAL

03/11/2022 Ordinário

78.000,00

Registro de Preço

0,0078.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
Dezembro/2022CNPJ: 12.248.522/0001-96

Rua:RUA JOSÉ BUARQUE SAMPAIO, 106
Bairro: Centro Listagem de Empenhos a Pagar

Empenho Dotação Orçamentária Credor Não Processado Total a PagarProcessado
Histórico
Modalidade de Licitação

Processado

Data Tipo de Nota

IMPORTÂNCIA EMPENHADA PARA PAGAMENTO DAS  DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO NO RESTAURANTE PAULISTA, PARA A SECRETARIA DE EVENTOS, NO MÊS DE SETEMBRO DE 2022, CONFORME C
2022110006802 0220 2002 33390300000000000 000001500 NUTRICASH SERVIÇOS LTDA

10/11/2022 Ordinário

8.011,40

Registro de Preço

8.011,400,00

IMPORTÂNCIA EMPENHADA PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS COM FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO GALPAO  MUNICIPAL REFERENTE AO MES DE OU
2022110006897 0330 2003 33390390000000000 000001500 EQUATORIAL ENERGIA ALAGOAS

16/11/2022 Ordinário

79,23

Dispensa

79,230,00

IMPORTÂNCIA EMPENHADA PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS COM AQUISIÇÃO  DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, PARA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CONFORME ATA DE REGISTRO D
2022110006931 1717 2018 34490520000000000 000001500 VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELET

17/11/2022 Ordinário

1.400,00

Pregão Eletrônico Resgistro de Preço

1.400,000,00

IMPORTÂNCIA EMPENHADA PARA PAGAMENTO DA EMPRESA ESPECIALIZADA NO GERENCIAMENTO DE COMPRAS, REFERENTE A AQUISIÇÃO DE DIÁRIAS PARA HOSPEDAGEM, NA POUSADA DAS GAL
2022110006965 0220 2002 33390390000000000 000001500 NUTRICASH SERVIÇOS LTDA

18/11/2022 Ordinário

2.980,00

Registro de Preço

2.980,000,00

IMPORTANCIA EMPENHADA PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS REFERENTE AO FORNECIMENTO DE UMA UNIDADE MÓVEL VETERINÁRIA PARA CASTRAÇÃO DE ANIMAIS DE PEQUENO PORTE, DENO
2022110007130 1212 2023 34490520000000000 000001500 SUPREME UNIDADES MOVEIS LIDA

24/11/2022 Ordinário

234.750,00

Pregão Eletrônico Resgistro de Preço

234.750,000,00

IMPORTÂNCIA EMPENHADA PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS COM FORNECIMENTO DE ÁGUA E SISTEMA DE ESGOTO A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE, NO MÊS DE NOVEMBRO
2022120007246 0220 2002 33390390000000000 000001500 VERDE AMBIENTAL ALAGOAS S.A

01/12/2022 Ordinário

187,43

Dispensa

0,00187,43

IMPORTANCIA EMPENHADA PARA PAGAMENTO DE DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PARA ALMOX
2022120007272 0330 2003 33390300000000000 000001500 COMERCIAL JORGE CORDEIRO EIRELI

01/12/2022 Ordinário

681,75

Pregão Eletrônico

0,00681,75

IMPORTÂNCIA EMPENHADA PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS, NO MÊS DE
2022120007321 1717 2018 33390300000000000 000001500 PERSONAL NET TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO LTDA

06/12/2022 Ordinário

287.960,82

Pregão Eletrônico Resgistro de Preço

287.960,820,00

IMPORTANCIA EMPENHANDA PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS COM FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO.
2022120007565 0220 2070 33390300000000000 000001703 C. A. DE BARROS DO CARMO - ME

13/12/2022 Ordinário

515,00

Dispensa

0,00515,00

IMPORTANCIA EMPENHANDA PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS COM CAPACITAÇÃO TECNICA DO PROJETO MELHOR IDADE.
2022120007570 0220 2070 33390350000000000 000001703 FAROL CONSULTORIA E GESTAO SOCIAL LTDA ME

14/12/2022 Ordinário

6.000,00

Dispensa

0,006.000,00

IMPORTÂNCIA EMPENHADA PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS COM A 1º MEDIÇÃO DE EXECUÇÃO DE RETOMADA DA CONSTRUÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL, NO POVOADO DE BARRA GRANDE, NO 
2022120007615 1717 1006 34490510000000000 000001700 CONATH EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÕES EIRELI - 

15/12/2022 Ordinário

174.291,76

Tomada de Preço

174.291,760,00

IMPORTANCIA EMPENHADA PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COMO MAMÃE NOEL NOS FESTEJOS NATALINO, DURANTE O MÊS DE DEZEMBRO.
2022120007651 0442 2016 33390360000000000 000001500 MARIA JOSE DOS SANTOS

15/12/2022 Ordinário

1.600,00

Dispensa

1.600,000,00

IMPORTÂNCIA EMPENHADA PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS PARA REALIZAÇÃO DE SHOW NA VIRADA DO ANO, RÉVEILLON, NO DIA 31/12/2022, A PARTIR DE 00H:00, NO TRIO ELÉTRICO, NA AVENID
2022120007928 0442 2016 33390390000000000 000001500 JOSÉ EDSON BEZERRA DE LIMA

29/12/2022 Ordinário

7.500,00

Inexigilibidade

0,007.500,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
Dezembro/2022CNPJ: 12.248.522/0001-96

Rua:RUA JOSÉ BUARQUE SAMPAIO, 106
Bairro: Centro Listagem de Empenhos a Pagar

Empenho Dotação Orçamentária Credor Não Processado Total a PagarProcessado
Histórico
Modalidade de Licitação

Processado

Data Tipo de Nota

IMPORTÂNCIA EMPENHADA PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS COM CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL DO "FORRÓ MAIOR", PARA REALIZAÇÃO DE SHOW NO RÉVEILLON, A PARTIR DAS 
2022120007929 0442 2016 33390390000000000 000001500 IGOR LIMA TAVARES

29/12/2022 Ordinário

32.500,00

Inexigilibidade

0,0032.500,00

IMPORTÂNCIA EMPENHADA PARA AQUISIÇÃO DE DESPESAS COM COMBUSTÍVEL A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA COORDENADORIA DO IDOSO, CONFORME DISPOE ATA DE REGISTRO DE P
2022120007931 0220 2070 33390300000000000 000001703 RAC INDUSTRIA DE COMPRESSÃO E COM. DE GÁS

29/12/2022 Ordinário

2.426,54

Registro de Preço

0,002.426,54

IMPORTÂNCIA EMPENHADA PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS COM RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DOS SERVIDORES COMISSIONADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI, 
2022120008043 0330 2003 33190130000000000 000001500 RECEITA FEDERAL DO BRASIL

30/12/2022 Ordinário

113.749,77

Dispensa

113.749,770,00

IMPORTÂNCIA EMPENHADA PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS COM RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS PATRONAL E PATRONAL SUPLEMENTAR DA COMPETÊNCIA 12/2022, , CONFORME 
2022120008153 0330 2003 33191130000000000 000001500 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES

22/12/2022 Ordinário

95.122,01

Dispensa

0,0095.122,01

IMPORTÂNCIA EMPENHADA PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS REFERENTE A UTILIZAÇÃO DE MATERIAL PARA SERVIÇO DE LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE REDE DE ÁGUAS PLUVIAS. AS ATIVIDADE
2022120008170 1212 2023 33390300000000000 000001500 SANEAPE SOLUÇOES AMBIENTAIS EIRELI - EPP

26/12/2022 Ordinário

249.924,38

Concorrência

0,00249.924,38

IMPORTÂNCIA EMPENHADA PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS REFERENTE À SERVIÇO DE LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE REDE DE ÁGUAS PLUVIAS. AS ATIVIDADES FORAM REALIZADAS NO MÊS D
2022120008171 1212 2023 33390390000000000 000001500 SANEAPE SOLUÇOES AMBIENTAIS EIRELI - EPP

26/12/2022 Ordinário

249.924,38

Concorrência

0,00249.924,38

IMPORTANCIA EMPENHADA PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS REFERENTE A CONFIGURAÇÃO, INSTITUCIONALIZAÇÃO, TREINAMENTO E IMPLANTAÇÃO DA PLATAFORMA DE SERVIÇOS DIGITAIS CO
2022120008172 0880 2009 33390390000000000 000001500 SOGO TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA

22/12/2022 Ordinário

16.330,00

Registro de Preço

0,0016.330,00

IMPORTÂNCIA EMPENHADA PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS COM SERVIÇOS TÉCNICOS CONTÍNUOS ESPECIALIZADOS EM ANÁLISE, AUDITORIA, DIAGNÓSTICO E TREINAMENTOS AFETOS A REGU
2022120008174 0880 2009 33390390000000000 000001500 CASSIO MACOLA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

30/12/2022 Ordinário

16.000,00

Inexigilibidade

0,0016.000,00

IMPORTÂNCIA EMPENHADA PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS COM RPPS DO MES DE DEZEMBRO E 13º SALÁRIO DE 2022, REFERENTE A FOLHA DO TESOURO, CONFORME DISPOE PROCESSO ADMI
2022120008182 0330 2003 33191130000000000 000001500 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES

30/12/2022 Ordinário

70.406,42

Dispensa

0,0070.406,42

35 Registro(s) 1.830.806,38971.631,37Total Geral R$ 859.175,01

FERNANDO SERGIO LIRA NETO
Prefeito

MARIA JOSÉ DE MELO
Controladora Interna

CLARÍCIO  ALVIM  BUGARIM
Contabilista

CRC 1266/AL190.583.144-72 189.311.974-20
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARARAGOGI 

GABINETE DO PREFEITO 
Praça Guedes de Miranda, 30, CEP 57955-000, CNPJ 12.248.522/0001-96 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que, no que se refere a Prestação de Contas 
do Poder Executivo Municipal durante o exercício de 2022, junto ao Tribunal de 
Contas de Alagoas, no que tange ao item 13, informamos que aguardamos o 
recebimento destas informações para retificação deste item

Maragogi, 02 de maio de 2023.

FERNANDO SERGIO LIRA NETO 
Prefeito 

CPF 190.583.144-72 
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

DIRETORIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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Maragogi – AL, 14 de fevereiro de 2022. 

 
 
 

A Ilustríssima Senhora, 

MÁRCIA REGINA FIDELIS  

Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

 

Prezada Sra. Secretaria,  

 

Em atendimento a solicitação encaminhada a esta Diretoria, segue a relação dos 

Processos Licitátórios, juntamente com a cópia dos Contratos e Atas e a Portaria da 

Comissão de Licitação. 

. 

 Atenciosamente,  

 

 

 

 
MARIA CRISTINA COSTA WANDERLEY 

DIRETORA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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Maragogi – AL, 14 de fevereiro de 2022. 

 
 
 

A Ilustríssima Senhora, 

MÁRCIA REGINA FIDELIS  

Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

 

Prezada Sra. Secretaria,  

 

Em atendimento a solicitação encaminhada a esta Diretoria, segue a relação dos 

Processos Licitatórios, juntamente com a cópia dos Contratos e Atas e a Portaria da 

Comissão de Licitação. 

 Contratos 

Núm. do 

Contrato 
Modalidade 

Processo 

Adm. Nº 
Objeto Empresa CNPJ 

Vigência 

Início 

Vigência 

Final 

24 

Chamada 

Pública  

01/2022 

0662/ 

2022 

Aquisição de 

peixes para 

Semana Santa 

Coopeagro 05.954790/0001-68 07/04/2022 07/07/2022 

41 

Pregão 

Eletrônico 

10.009/2022 

1731/ 

2022 

Aquisição de 

Veículo 

P G Aguiar 

Vieira 
27.967.465/0001-72 09/06/2022 31/12/2022 

81 

Pregão 

Presencial 

03/2022 

1256/ 

2022 
Seguro Veicular 

Gente 

Seguradora 
90.180.605/0001-02 01/11/2022 01/11/2023 

 Atas 

Núm. 

da Ata 
Modalidade 

Processo 

Adm. Nº 
Objeto Empresa CNPJ 

Vigência 

Início 

Vigência 

Final 

09 

Pregão 

Eletrônico 

10.001/2022 

4968/ 

2021 

Aquisição de 

Material de 

Expediente 

Livraria e 

Papelaria 

Prática Ltda-Me 

19.197.721/0001-61 07/02/2022 07/02/2023 

10 

Pregão 

Eletrônico 

10.001/2022 

4968/ 

2021 

Aquisição de 

Material de 

Expediente 

A V Guimarães 

E Companhia 

Comércio Ltda 

09.200.788/0001-54 07/02/2022 07/02/2023 

11 

Pregão 

Eletrônico 

10.001/2022 

4968/ 

2021 

Aquisição de 

Material de 

Expediente 

Comercial Jorge 

Cordeiro Eireli - 

ME 

28.787.665/0001-06 07/02/2022 07/02/2023 

16 Pregão 0503/ Aquisição de Aliança 27.930.230/0001-60 05/05/2022 05/05/2023 
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

DIRETORIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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Eletrônico 

10.004/2022 

2022 Cestas Básicas Distribuidora 

Eireli 

 Contratos de Aluguel. 

Núm. do 

Contrato 

de 

Aluguel 

Modalidade 
Processo 

Adm. Nº 
Objeto Locador CPF 

Vigência 

Início 

Vigência 

Final 

04/2021 
Dispensa de 

Licitação 
2476/2020 

Locação de Imóvel 

para Funcionamento do 

Conselho Tutelar. 

João Pedro de Lima 650.138.914-34 01/01/2022 31/12/2022 

05/2021 
Dispensa de 

Licitação 
2477/2020 

Locação de Imóvel 

para Funcionamento da 

Sede da Secretaria 

Municipal de 

Assistência Social 

Antônio Hilton 

Lima Diniz 
001.322.412-34 01/01/2022 31/12/2022 

 

.Atenciosamente,  

 

 

 

 
MARIA CRISTINA COSTA WANDERLEY 

DIRETORA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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noo11 ~ 

PREFEITURA DE 

nasce um novo tempo 

CONTRATO 064/2018. 

Termo de contrato para prestação de serviços contínuos e fracionado de locação de veículos 
de pequeno, médio e grande porte para apoio as atividades gerais, e máquinas pesadas para 
atender as demandas do município de Maragogi/AL, conforme especificações, quantidades 
estimadas e preços descritos. 

Pelo presente instrumento público de contrato para prestação de serviços 

contínuos e fracionado de locação de veículos de pequeno, médio e grande porte 

para apoio as atividades gerais, e máquinas pesadas para atender as demandas do 

município de Maragogi/AL, de acordo com planilha de especificações, quantidades e 

valores integrantes do presente termo, celebram entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE 

Maragogi/AL, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 

12.248.522/0001-96, com sede na Praça Guedes de Miranda, ,nº 30, Centro, Maragogi/AL, 

neste ato representado pelo(a)Prefeito(a), o (a) Senhor(a) FERNANDO SÉRGIO LIRA 

NETO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 190.583.1 44-72, neste ato denominado 

simplesmente de CONTRATANTE, e do outro a Empresa A. M. Transporte Ltda - ME, 

·CNPJ: 08.900.206/0001-79, com sede na Avenida Apolinário Sales, 1.059, Edif. Artesanal, 

Sala 103, Centro, Paulo Afonso-BA, neste ato representada pelo Senhor RICARDO 

ADONIAS MAFRA SARMENTO BESERRA, inscrito no CPF/MF sob nº 986.443.784-49, 

doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato de 

fornecimento, mediante todos os termos, cláusulas e condições que abaixo livremente 

estipulam, aceitam e mutuamente se obrigam a cumprir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E ESPECIFICAÇÕES 

1.1. DO OBJETO O presente contrato tem por objeto prestação de serviços 

contínuos e fracionado de locação de veículos de pequeno, médio e 

grande porte para apoio as atividades gerais, e máquinas pesadas para 

atender as demandas do município de Maragogi/AL, nas especificações 

determinadas em sua proposta apresentada quando da realização pela 

CONTRATANTE, da Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP 

nº 009/2018 e seus anexos que fazem parte integrante deste instrumento. 
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PREFEITURA DE 

nasce um novo tempo 

1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES: 

LOTE 02 -VEICULOS DE PEQUENO, MEDIO E GRANDE PORTE PARA ATIVIDADES GERAIS E ESCOLAR 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
ESTIMATIVA DO CERTAME 

ITEM UNID QUANT. 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 Veículo tipo Motocicleta com motorização mínima de 150CC 10.000 1,00 10.000,00 

02 Veículo com motorização 1.0CC, 04 portas e Ar condicionado 50.000 2,00 100.000,00 

03 Veículo tipo caminhonete, cabine simples, com Motorização 
de 1.4 CC A 1.6CC 

50.000 2,10 105.000,00 

04 Veículo tipo Van com Motorização a diesel e capacidade de 250.000 2,30 575.000,00 
12 oassaaeiros oara ooeracões de transoortes locais. E 

~ 

05 Veículo tipo Van com Motorização a diesel e capacidade de 300.000 2,40 720.000,00 
16 oassaaeiros oara ooeracões de transoortes locais 

06 Veículo tipo Micro-ônibus com Motorização a diesel e 
capacidade de 22 passageiros para operações de 250.000 3,10 775.000,00 
transoortes locais 

07 Veículo tipo ônibus com Motorização a diesel e capacidade 
de 48 oassaaeiros oara ooeracões de transoortes locais 

250.000 3,60 900.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 02: R$ 3.185.000,00 

LOTE 03 - MAQUINAS PESADAS PARA ATIVIDADES GERAIS 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
ESTIMATIVA DO CERTAME 

ITEM UNID QUANT. 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 Pá carregadeira de Pneus 2.000 135,00 270.000,00 

02 Moto Niveladora de Pneus 2.000 135,00 270.000,00 

03 Retroescavadeira de Pneus 1/) 3.000 130,00 390.000,00 

04 Trator de Pneus, com Tração 2x2 ~ 1.000 90,00 90.000,00 o 
05 Trator de Pneus, com Tração 4x4 

:I: 
1.000 107,00 107.000,00 

06 Trator de esteira 4.000 130,00 520.000,00 

07 Escavadeira Hidráulica de Esteira 1.000 160,00 160.000,00 

VALOR DO LOTE 03: R$ 1.807.000,00 

LOTE 04- VEICULOS DE PEQUENO, Mt:DIO E GRANDE PORTE PARA ATIVIDADES GERAIS 

ITEM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

01 Veículo tipo Motocicleta com motorização mínima de 150CC 

02 Veículo com motorização 1.0 CC, 04 portas e AR 
Condicionado oara ooeracões de Transoorte locais 

03 Veículo com motorização 1.4 CC a 1.6 CC, 04 portas e AR 
Condicionado oara ooeracões de Transoorte locais 

04 Veiculo tipo caminhonete, cabine simples, com motorização 
de 1.4 CC a 1.6 CC 

05 Veículo tipo Van com motorização Diesel e capacidade de 12 
passaaeiros, para operações de transporte locais. 

06 Veículo tipo Van com motorização Diesel e capacidade de 16 
oassaaeiros, oara ooeracões de transoorte locais. 

07 Caminhão com cesto elevatório, com capacidade de 4.000Kg 
a 8.000Ka 

08 Caminhão com capacidade mínima de carga 4.000Kg 

' UNID QUANT. 

500 

500 

500 

500 

500 

500 

500 

500 

ESTIMATIVA DO CERTAME 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

29,50 14.750,00 

71,00 35.500,00 

81 ,00 40.500,00 

81,00 40.500,00 

118,00 59.000,00 

175,00 87.500,00 

300,00 150.000,00 

134,50 67.250,00 

(f ~ 
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01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

1 
ITEM 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

noo11s 
PREFEITURA DE 

nasce um nov o tempo 

Caminhão com capacidade mínima de carga 12.000Kg 500 200,00 100.000,00 

Caminhão Basculante. com capacidade mínima de 6M3 500 200,00 100.000,00 

Caminhão Pipa, com capacidade mlnima de 9.000 Litros 500 300,00 150.000,00 

VALOR DO LOTE 04: R$ 845.000,00 

LOTE 05 - VEICULOS TIPO CAMINHÃO DE MEDIO E GRANDE PORTE PARA ATIVIDADES GERAIS 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA S 
ESTIMATIVA DO CERTAME 

UNID. QUANT. TURNO 
Valor Unitário Valor Total 

Caminhão Basculante Truck, com 10 Horário 6.000,00 60.000,00 
capacidade mfnima de 6M' lnteQral 
Caminhão Basculante Truck, com 10 Horário 8.900,00 89.000,00 
capacidade minima de 12M' lnteQral 
Caminhão com capacidade mínima de 5 Horário 4.100,00 20.500,00 
Carna de 4.000KQ .... lnteQral 
Caminhão capacidade minlma de 

<( 
Horário com 1/) 5 5.800,00 29.000,00 

CarQa de 12.000Kg z lntearal w 
Caminhão Compactador de Lixo, com :::li: 3 Horário 16.000,00 48.000,00 
capacidade mínima de 12M' lntearal 
Caminhão Pipa, com capacidade mínima de 10 Horário 8.750,00 87.500,00 
9.000 Litros lnteQral 
Caminhão com cesto elevatório, com 10 Horário 8.600,00 86.000,00 
capacidade de 4.000Kg a 8.000 Kg Integral 

VALOR TOTAL DO LOTE 05: R$ 420.000,00 

LOTE 06- VEICULOS DE PEQUENO, MEDIO E GRANDE PORTE PARA ATIVIDADES GERAIS 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
1 ESTIMATIVA DO CERTAME 

Veiculo tipo Motocicleta com motorização 
mlnima 150 CC, capacidade mínima para 02 
(dois) passageiros, com manutenção 
preventiva e corretiva. 
Veículo automotor, do tipo passeio, 
motorização de 1.0 CC, 04(quatro) portas, 
com Ar Condicionado, capacidade minlma 
para 05 passageiros, com manutenção 
preventiva e corretiva. 
Veiculo automotor, do tipo passeio, 
motorização de 1.4 CC, 04(quatro) portas, 
com Ar Condicionado, capacidade minima 
para 05 passageiros , com manutenção 
preventiva e corretiva. 
Veiculo tipo caminhonete, cabine simples, 
com motorização de 1.4 CC a 1.6 CC, com 
manutencão preventiva e corretiva. 
Veículo tipo Van com motorização Diesel e 
capacidade de 12 passageiros, com 
manutenção preventiva e corretiva, para 
operações de transporte locais, 
Intermunicipais e interestaduais. 
Veiculo tipo Van com motorização Diesel e 
capacidade de 16 passageiros, com 
manutenção preventiva e corretiva, para 
operações de transporte locais, 
intermunicipais e interestaduais 
Veículo tipo Onibus com motorização 
Diesel e capacidade de 12 passageiros, 
com manutenção preventiva e corretiva, 
para operações de transporte locais, 
intermunicipais e interestaduais 
Veiculo tipo Plck-Up, 04 portas, com 
motorização a Diesel de 2.8 CC a 3.62 CC, 
com manutenção preventiva e corretiva. 

UNID. 

.... 
<( 
1/) 
z 
UJ 
:::li: 

QUANT. 

10 

40 

5 

5 

10 

10 

10 

5 

TURNO 

Horário 
Integral 

Horário 
Integral 

Horário 
Integral 

Horário 
Integral 

Horário 
Integral 

Horário 
Integral 

Horário 
Integral 

Horário 
Integral 

Valor Unitario 

900,00 

1.900,00 

2.100,00 

2.100,00 

3.800,00 

5.400,00 

9.000,00 

5.700,00 

Valor Total 

9.000,00 

76.000,00 

10.500,00 

10.500,00 

38.000,00 

54.000,00 

90.000,00 

28.500,00 
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Veículo tipo Micro-ônibus com 
motorização Diesel e capacidade de 22 

5 Horário 5.700,00 28.500,00 passageiros, com manutenção preventiva e 
corretiva, para operações de transporte 

Integral 

locais intermunicioais e interestaduais 

VALOR TOTAL DO LOTE 06: R$ 345.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

A forma de execução deste contrato é a de Execução Indireta com entregas 

parceladas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1. Pela execução do objeto deste contrato, a Contratante compromete-se a pagar à 

Contratada, a importância de R$ 6.602.000,00 (seis milhões, seiscentos e dois mil 

reais). 

li. O preço estabelecido inclui todos os tributos e encargos legais, não cabendo, 

portanto, qualquer acréscimo não previsto neste contrato. 

Ili. O pagamento pelos serviços será efetuado conforme entrega atestada pelo setor 

competente da prefeitura. 

IV. No caso de erros ou incorreções nos documentos de cobrança, fica a licitante 

obrigada a reapresentação dos mesmos no prazo máximo de 48 horas, não 

acarretando este erro em nenhum ônus para a Administração pelo atraso 

provocado no pagamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

1. O Prazo de execução do presente contrato é de 12 (doze) meses a contar da data 

de sua assinatura. 

li. Em hipótese nenhuma serão aceitos serviços divergentes dos contratados. 

Ili. É de responsabilidade da Contratada o conhecimento dos locais onde os 

serviços serão prestados; 

IV. O descumprimento das cláusulas citadas por 02 {duas) vezes consecutivas ou 

não, incidirá no cancelamento unilateral do contrato sendo a empresa declarada 

inidônea para contratar com a administração pública pelo período de 02 (dois) anos, 

sendo este ato publicado na imprensa oficial e comunicado ao Tribunal de Contas 
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PREFEITURA DE 

nasce urn no vo tem p o 

do Estado de Alagoas (TCE-AL), e outros órgãos que a administração entenda 

conveniente. 

CLÁUSULA QUINTA • DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da Prefeitura de Maragogi para o 

exercício de 2018, na classificação abaixo: 

Unidade: 03.30 - Secretaria Municipal de Administração 
2003 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Administração 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Unidade: 10.11 - Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR 
201 O - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Turismo 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Unidade: 12.12- Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
2023 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos. 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Unidade: 17.17 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras 
2018 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Obras 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Unidade: 20.1 O - Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito - SMTT 
2006 - Manutenção das Atividades da Superintendência Municipal de Transporte 
e Trânsito - SMTT 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Unidade: 05.51 - Fundo Municipal de Saúde 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
10.301.0004.6003 - Bloco de Atenção Básica - PAB 
10.301.0004.6004 - Bloco de Atenção Básica - PSF 
10.301 .0004.6006 - Bloco de Atenção Básica - PACS 
10.301.0004.6007 - Bloco de Atenção Básica - Saúde Bucal 
10.301.0004.6009 - Bloco de Atenção Básica - PSE 
10.301.0004.6011 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0004.6038 - Bloco de Gestão do SUS - Qualificação da Gestão do SUS 
10.301.0004.6042 - Bloco de Atenção Básica - NASF 
10.301.0004.6043 - Bloco de Atenção Básica - PMAQ 
10.301.0004.6044 - Manutenção das Atividades Hospitalares de Média e Alta 
Complexidade - Rede Cegonha 
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10.302.0004.2011 - Manutenção e Estruturação da Rede Psicossocial - CAPS 
10.303.0004.6045 - Bloco de Assistência Farmacêutica - Qualifar SUS 
10.304.0004.6017 - Bloco de Vigilância em Saúde - Piso Fixo em Saúde (PFVS) 
10.302.0004.6008 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto 
Atendimento - Teto Financeiro 
10.303.0004.6018 - Manutenção das Atividades de Vig ilância Sanitária - PFVISA 

Unidade: 04.40 - Secretaria Municipal de Educação 
2007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Unidade: 06.60 - Secretaria de Assistência Social e Cidadania 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
6015- Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência Social e Cidadania 
6027 - Bloco de Gestão do Bolsa Família e do Cadastro Único - GBF 
6028 - Bloco de Gestão do SUAS - IGD/SUAS 
6051 - Programa de Promoção do Acesso ao Mercado de Trabalho - Acessosuas 
6052 - Bloco de Proteção Social Básica/CRAS 
6053 - Bloco de Proteção Social Especial 
6056 - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV 
6024 - Programa Criança Feliz 

CLÁUSULA SEXTA-VALOR DO CONTRATO 

O valor do presente instrumento de contrato é de R$ 6.602.000,00 (seis milhões, 

seiscentos e dois mil reais). 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITO E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

1. Caso ocorra erro ou omissão na Nota Fiscal, deverá a Contratada substituí-la, 

passando o prazo de pagamento pela Contratante a ser contado da data da 

reapresentação. 

li. Nenhum pagamento efetuado isentará a Contratada das obrigações assumidas, 

principalmente quanto às responsabilidades sobre a qualidade dos serviços 

entregues. 

Ili. A Contratante fiscalizará a entrega dos serviços e solicitará à Contratada a 

substituição dos serviços, caso os mesmos não tenham sido entregues 

satisfatoriamente, sem que advenha desse ato qualquer ônus para a primeira. 

IV. A Contratada é responsável por todos os encargos trabalhistas, securitários e 

previdenciários relativos aos empregados utilizados na entrega dos serviços do 

objeto desse contrato, como também os resultantes de sentença judicial 
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condene a Contratante ao pagamento de qualquer título em processos movidos por 

empregados da primeira. 

V. É obrigação da Contratada entregar os serviços constantes no presente fermo 

contratual , com rigorosa observância na qualidade e preço estabelecidos. 

CLÁUSULA OITAVA· DAS PENALIDADES 

Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 

de execução, quantidade inferior ao solicitado, inadimplemento contratual ou não 

veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às segu intes 

sanções administrativas, garantida ampla e prévia defesa: 

1. Advertência. 

li. Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência indicada pela 

administração, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 

Contratante): 

Ocorrências do tipo "A": Recusar ou deixar de atender injustificadamente, 

solicitação de entrega de serviço contratado; 

Ocorrências do tipo "B": Entregar serviços em desacordo à Nota de Empenho, 

sem efetuar a devida substituição/adequação no prazo previsto, não ultrapassando 

o limite de 1 O (dez) dias corridos. A partir do décimo primeiro dia de atraso na 

entrega será considerada a inexecução total do objeto; 

Ocorrências do tipo "C": Entregar serviços em desacordo à Nota de Empenho, 

com substituição/adequação dentro do prazo previsto nesta Ata; 

Ocorrência do tipo "D": O atraso injustificado na entrega dos produtos. 

A CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento de multa 

• De 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, a cada 

vez que existir ocorrências do tipo "A", devidamente verificadas pelo 

responsável pela execução e confirmadas pelo gestor do contrato. 

• De 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço na Nota de Empenho, a 

cada vez que existir ocorrências do tipo "B", devidamente verificadas pelo 

-. ,. 

responsável pela execução e confirmadas pelo gest~ontrato.' 
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Ultrapassando o limite descrito neste item. Será considerada como não 

atendimento ao solicitado, incidindo portanto, ocorrência do tipo "A"; 

• De 10% (dez por cento), sobre o valor do serviço na Nota de Empenho, a 

cada vez que existir ocorrências do tipo "C", devidamente verificadas pelo 

responsável pela execução e confirmadas pelo gestor do contrato. 

• De 1 % (dois por cento) de multa por dia de atraso, limitada a 10% (dez por 

cento) ou 10 (dez) dias de atraso, calculada sobre o valor da parcela em 

atraso e/ou do valor correspondente na nota de empenho, isentando em 

consequência o Município de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, 

relativos ao período em atraso. A partir do décimo primeiro dia de atraso na 

entrega do serviço será considerada a inexecução total do objeto cada vez 

que existir ocorrências do tipo "D", · devidamente verificadas pelo 

responsável pela execução e confirmadas pelo gestor do contrato. 

A inexecução total do ajuste ou execução em total desacordo com o presente 

Termo implica no pagamento de multa de 30% (trinta por cento), calculada sobre o 

valor total estimado da nota de empenho. 

A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento 

que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade 

de aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e alterações, e 

poderá ser deduzida da primeira Nota de Empenho a ocorrer. 

Se o fornecedor/prestador de serviço se recusar a retirar/aceitar a Nota de 

Empenho, o Município poderá convocar os outros participantes do certame, na 

ordem de classificação, para efetuar o fornecimento/prestação dos serviços, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for o caso. 

Ili. Suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

no inciso anterior; 
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V. Impedimento de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, a licitante que, convocada dentro do prazo de val idade da sua 

proposta, não assinar o Contrato, a Ata de Registro de Preços ou não retirar a Nota 

de Empenho/Autorização de Fornecimento, deixar de entregar documentação 

solicitada, apresentar documentação falsa , ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantido o direito à ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas no edital que 

regerá a licitação. 

VI. No processo de aplicação de sanções é assegurado o direito ao contraditório e 

à ampla defesa, facultada defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis contados da respectiva intimação. 

VII. As sanções serão obrigatoriamente' registradas, e no caso de impedimento de 

licitar e contratar com a administração, a licitante deverá ser descredenciada por 

igual período, sem prejuízo das multas aqui estipuladas, e também previstas na Lei 

n.0 8.666/93. 

VIII. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da data da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou 

depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada 

fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor 

devido será abatido da garantia , quando houver. Sendo a garantia insuficiente, 

deverá ser cobrado o valor complementar. A multa não paga será cobrada 

administrativamente e/ou judicialmente, com a inscrição na Dívida Ativa do 

Município. 

IX. As sanções previstas nos incisos 1 e Ili, poderão ser aplicadas juntamente com 

a do inciso 11, da mesma cláusula. 

CLÁUSULA NONA· DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

As notas Fiscais da Contratada deverão ser emitidas de acordo com os dados 

constantes na(s) Nota(s) de Empenho correspondente(s). 

Obs. No corpo da Nota Fiscal deverá constar o nº deste contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura deste. A prefeitura se reserva ao direito de renovação deste contrato por 

igual período, desde que a contratada mantenha todas as condições estabelecidas 

quando da apresentação de sua proposta no processo licitatório que deu origem a 

este instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido, independentemente de notificação 

judicial ou extrajudicial, sem que à Contratada caiba qualquer indenização nos 

seguintes casos: 

1. O não fornecimento dos produtos licitados sem justificação aceita pela 

Contratante; 

li. Falência e liquidação judicial ou extrajudiciais homologadas ou decretadas, bem 

como estado de insolvência da Contratada; 

Ili. O não cumprimento de cláusulas contratuais; 

IV. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 

V. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas pela autoridade máxima da esfera administrativa da Contratante a que 

está subordinada, e exarada no processo administrativo a que se refere o contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE 

LICITAÇÃO 

O Presente Contrato é oriundo do processo licitatório na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL SRP Nº013/2017, que gerou a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

019.2017/PMC, da Prefeitura Municipal de Cacimbinhas/AL, fazendo parte 

integrante do mesmo a proposta da Contratada constante no processo. 

008794/2023     - P
ag 37

 RELAÇÃO DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS OCORRIDOS NO EXERCÍCIO, IDENTIFICANDO OS PERTINENTES Á SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 13/135



ílOOJ.4 4 

PREFEITURA DE 

na sc e um novo tempo 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Para dirimir qualquer dúvida decorrente neste instrumento é competente o foro da 

Comarca de Maragogi/AL, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. E por estarem assim de acordo, foi lavrado o presente contrato, que 

depois de lido e aceito, conforme vai assinado pelas partes contratantes e 

contratadas e testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGl/AL 

FERNANDO SERGIO LIRA NETO 

PREFEITO-CONTRATANTE 

-ME 
RA CPF: 986.443.784-49 

TESTEMUNHAS 

Nome: 

CPF: 

~v~,l~M- PÇct: ~ 
37)(, 0 ~. q. ~5<6 - (_j 

Nome: 

CPF: 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSO HUMANOS 
DMSÃO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 064/2018 DECORRENTE DA 
ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DO PREGÃO PRESENCIAL 
009/2018, PROMOVIDO PELO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - AL E A 
EMPRESA A.M. TRANSPORTES LTDA- ME. 

Pelo presente Teimo Aditivo, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARAGOGI/AL, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob 
o 12.248.522/0001-96, com sede administrativa na Praça Guedes de Miranda, 30, Centro
Maragogi- CEP: 57.955-000, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. Fernando 
Sérgio Lira Neto, inscrito no CPF: 190583144-72, doravante denominado 
CONTRATANTE, de outro lado à EMPRESA A.M. TRANSPORTES L TDA - ME, 
localizada na Avenida Apolinário Sales, nº 1.059, Edif. Artesanal, Sala 103, Centro, 
Paulo Afonso - BA, registrada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o 
nº 08.900.206/0001-79, neste ato representada pelo Senhor Ricardo Adonias Mafra 
Sarmento Bese1rn, inscrito no CPF sob o nº 986.443.784-49, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, resolvem de comum acordo, ALTERAR o Contrato nº 
064/2018, originário da ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Teimo Aditivo tem por objetivo a Prorrogação da Vigência do Contrato 

nº 064/2018, originário Adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial 

nº 009/2018, que tem como objeto a prestação de serviços contínuos e fracionado 

de locação de veículos de pequeno, médio e grande porte, para apoio as atividades 

gerais, e máquinas pesadas para atender as demandas do munícipio de Maragogi -

AL, com clausula resolutiva, podendo ser o contrato rescindido quando concluída 

a licitação para a nova contratação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Justifica-se a celebração do presente aditivo, em razão da vantajosidade para a 

Administração Pública na continuidade dos serviços acordados no Contrato. Bem 

como no atendimento aos munícipes que fazer uso de tais serviços. 

2.2. O presente termo aditivo é celebrado com base nos tennos do Art. 57, Inciso II, da 
Lei nº 8.666/93 a alterações posteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1. Prorroga-se a vigência do Contrato para execução dos serviços, por 12 (doze) 
meses, tendo início em 09/06/2021. 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSO HUMANOS 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas, condições e obrigações do CONTRATO 

original que não tenham sido implicitamente alteradas pelo presente Tem10 Aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1. E por estarem justos e contratados, firmam o presente Aditivo, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Prefeitura Municipal de Maragogi, Estado de Alagoas, em 07 de junho de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

-"~i& fa:; I 15., 
ANDO SERGid'LIRA NETO 

RA MUNICIPAL DE MARAGOGI/AL 
CONTRATANTE 

' 

RRA 

8.9QO.W8/000i· 791 
AM TRANSPORTES LTDA 

Avenida Apo\ônio Sales, N° 1059 
Vila Poty · CEP: 48.601·195 j 

PAULO AFONSO · BA 

Nome: 2J== e.~( .. '\:::::_ 
CPF: o~t., . · li 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSO HUMANOS 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 064/2018 ORIUNDO DA 
ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DO PREGÃO PRESENCIAL 
009/2018, PROMOVIDO PELO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - AL E A 
EMPRESA A.M. TRANSPORTES LTDA - ME. 

Pelo presente Tem10 Aditivo, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARAGOGl/AL, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob 
o 12.248.522/0001-96, com sede administrativa na Praça Guedes de Miranda, 30, Centro
Maragogi- CEP: 57.955-000, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. Fernando 
Sérgio Lira Neto, inscrito no CPF: 190.583.144-72, doravante denominado 
CONTRATANTE, de outro lado à EMPRESA A.M. TRANSPORTES LTDA - ME, 
localizada na Avenida Apolinário Sales, nº 1.059, Edif. Artesanal, Sala 103, Centro, 
Paulo Afonso - BA, registrada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o 
nº 08.900.206/0001-79, neste ato representada pelo Senhor Ricardo Adonias Mafra 
Sarmento Beserra, inscrito no CPF sob o nº 986.443.784-49, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, resolvem de comum acordo, ALTERAR o Contrato nº 
064/2018, originário da ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Tenno Aditivo tem por objetivo a Prorrogação da Vigência do Contrato 

nº 064/2018, originário Adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial 
nº 009/2018, que tem como objeto a prestação de serviços contínuos e fracionado 

de locação de veículos de pequeno, médio e grande porte, para apoio as atividades 
gerais, e máquinas pesadas para atender as demandas do munícipio de Maragogi -

AL, com clausula resolutiva, podendo ser o contrato rescindido quando concluída 
a licitação para a nova contratação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Justifica-se a celebração do presente aditivo, em razão da vantajosidade para a 
Administração Pública na continuidade dos serviços acordados no Contrato. Bem 
como no atendimento aos munícipes que fazer uso de tais serviços. 

2.2. O presente tem10 aditivo é celebrado com base nos te1111os do Art. 57, Inciso II, da 
Lei nº 8.666/93 a alterações posteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1. Prorroga-se a vigência do Contrato para execução dos serviços, por 12 (doze 
mese~, tendo início em l 0/06/2022 e término em 10/06/2023. 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSO HUMANOS 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 

CLÁUSULA QUARTA-DA RATIFICAÇÃO 

4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas, condições e obrigações do CONTRA TO 
original que não tenham sido implicitamente alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1. E por estarem justos e contratados, finn am o presente Aditivo, em 02 (duas) vias de 
igual teor e fonna, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Maragogi-AL, __,,O~i,,__ de i1diíÍ de 2022. 

ANDO ~~;~TO 
CPF: 190.583.144-72 

P FEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI/AL 
CNPJ/MF sob o 12.248.522/0001-96 

CO RATANTE 
1 

TESTEMUNHAS: 

Nome: "~"'~ ~ d>.. b-. Aj'\>~ 
CPF: Oq'"/ .OG.'1 . 564 -2.Q .. 

-1 

fOS.900.208/0001· 79 l 
AM TRANSPORTES LTDA 

A·;t nida Apolônio Sales, Nº 1059 

1 Vila Poty • CEP: 48.601·195 J 
\-9 PAULú AFONSO • BA _.. 

r 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSO HUMANOS 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES, CONTRA TOS E COMPRAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2476/2020 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO E INCLUSÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 
004/2021, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE MARAGOGI - AL E JOÃO PEDRO DE 
LIMA 

Pelo presente Tenno Aditivo, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI/ AL, pessoa 
jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 12.248.522/0001-96, com sede 
administrativa na Praça Guedes de Miranda, 30, Centro- Maragogi- CEP: 57.955-000, por intenuédio da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, neste ato representado por sua Secretária, o Sr1. MÁRCIA 
REGINA FIDELIS, inscrita no CPF: 068.048.278-48, doravante denominado LOCATÁRIO, de outro 
lado JOÃO PEDRO DE LIMA, brasileiro, residente e domiciliado na Rua José Pedro de Lima, s/n -Conj . 
Residencial Evangélico, Maragogi/AL, portador da cédula de identidade nº 210.679 - SSP/AL, e com 
inscrição no CPF nº 650.138.914-34, doravante denominado simplesmente LOCADOR, resolvem de 
comum acordo, ALTERAR o Contrato nº 004/2021, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E VALOR 

1.1 - O presente Tenno Aditivo ao Contrato é a renovação da vigência do contrato nº 004/2021 , de O 1 de 
janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022, para manutenção de locação de um imóvel localizado na Rua 
José Buarque Sampaio, 154- Patum, Maragogí/AL. Destinado ao funcionamento do Conselho Tutelar. 

1.2 - O valor total do presente termo aditivo é de R$ 18.720,00 (dezoito mi l, setecentos e vinte reais), em 
12 (doze) parcelas iguais e sucessivas no valor mensal de R$ 1.560,00 (mi l, quinhentos e sessenta reais), 
cujo valor refere-se à renovação do contrato nº 004/2021 , que compreenderá o período da nova vigência 
no exercício de 2022, onde o pagamento efetivar-se-á após o atesto pela Secretaria Correspondente a da 
Locação. 

1.3. A municipalidade terá um prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da expedição da Nota de 
Liquidação para realizar o pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA MOTIVAÇÃO E NECESSIDADEDE RENOVAÇÃO 

2.1 - Trata-se de Locação de Imóvel Urbano, imóvel este indispensável para a suprir necessidades 
específicas das entidades da Administração pública, tendo em vista a natureza contínua do objeto 
contratual, com a possibil idade de Renovação do período já descrito na Clausula 3ª combinando com a 
Cláusula 13, confon11e disciplina o art. 57, inc. 

II, da Lei 8.666/93 e suas alterações, com vistas à continuidade e vantagens para administração pública; 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSO HUMANOS 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES, CONTRA TOS E COMPRAS 

2.2 - Dadas as condições fáticas e o amparo legal, a Diretoria de Licitações e Contratos edita o presente 
Termo Aditivo relativo ao contrato nº 004/2021 para continuidade da locação ora contratada, afim de 
assegurar condições mais vantajosas para a administração. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA NOVA VIGÊNCIA 

3.1 - Ficam convencionados que a vigência deste Aditivo compreenderá entre 01/01/2022 à 31/ 12/2022, 
para os serviços mencionados. 

3.3 - As dotações orçamentárias utilizadas para cobrir as despesas deste aditivo em 2022: 

06.60 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
HABITAÇÃO 
6015 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social 

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1 - O presente Aditivo ora celebrado é oriundo do Processo Administrativo 24 76/2020 - Dispensa de 
Licitação, disciplinado pela Lei 8666/93, art. 24, Inciso X, e Decretos Municipais que regulamentam a 
uti lização das Dispensas de Licitação; 

CLÁUSULA QUINTA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

A LOCADORA exercerá o acompanhamento e a fiscalização do presente contrato através do servidor: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto - CPF: 079.954.414-01- Secretário Adjunto de Relações Institucionais, 
como fiscal do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA-DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas, condições e obrigações do CONTRA TO original que não tenham 
sido implicitamente alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SETÍMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

E por estarem justos e contratados, firn1arn o presente Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas abaixo. 

Prefeitura Municipal de Maragogi, Estado de Alagoas, em 17 de dezembro de 2021. 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSO HUMANOS 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES, CONTRA TOS E COMPRAS 

D~OOre-
sEcRETÁRio ~ ~s INSTITUCIONAIS 

TESTEMUNHAS: 

PORTARIA Nº 035/2021 
FISCAL DO CONTRA TO 

fw;.~c. ~ ~ Jt. 
MÁRCIA REGINA FIDELIS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PORTARIA Nº 010/2021 

LOCATÁRIO 

r~ r::J (l \ J 
_ /[;)-tJ l :P-cV vt' cf~i::v~ oi 

JOA! PEDRO DE LIMA 
CPF: 650.138.914-34 

LOCADOR 

Nome: l03 /JWÚ~ /J,,ª;--09 63.d:Jr"<»..j,' 
CPF: /( 1-- i t '1 . 514 Ft 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGJ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSO HUMANOS 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES, CONTRA TOS E COMPRAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2477/2020 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO E INCLUSÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 
005/2021, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE MARAGOGI - AL E ANTÔNIO HILTON 
LIMA DJNIZ 

Pelo presente Termo Aditivo. de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI/AL, pessoa 
jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 12.248.522/0001-96, com sede 
administrativa na Praça Guedes de Miranda, 30, Centro- Maragogi- CEP: 57.955-000, por intem1édio da 
Secretaria Municipal de Asciistêocia Social, neste ato representado por sua Secretária, o Sr'. MÁRCIA 
REGfNA FIDELIS, inscrita no CPF: 068.048.278-48, doravante denomi nado LOCATÁRIO, de outro 
lado ANTÔNIO HI L TON LIMA DJNIZ, brasileira, po1tador da cédula de identidade nº 1.166.140 -
SSP/PE, e com inscrição no CPF nº 001.322.412-34, doravante denom inado simplesmente LOCADOR, 
resolvem de comum acordo, ALTERAR o Contrato nº 005/2021, mediante as condições e cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E VALOR 

1.1 - O presente Tenno Aditivo ao Comrato é a enovação da vigência do contrato nº 0051202 l , de O 1 de 
janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022, p ra manutenção de locação de um imóvel localizado na Rua 
José Machado Filho, 06 Centro - Maragogi/AL. Destinado ao funcionamento da Sede da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. ~ 

1.2 - O valor tota l do presente te0110 aditivo é de R$ 48.000,00 uarenta e oito mil reais), em 1 (doze) 
parcelas iguais e sucessivas no valor mensal de R$ 4.000,00 uatro mil reais), cujo valor ere-se à 
renovação do contrato nº 005/2021, que comp1 eenderá o período da nova vigência no exerc' 10 de 2022, 
onde o pagamento efet ivar-se-á após o atesto pela Secretaria Correspondente a da Locação 

1.3. A municipalidade terá um prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da ell..pedição da Nota de 
Liquidação para realizar o pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA MOTIVAÇÃO E NECESSTDADEDE RENOVAÇÃO 

2. 1 - Trata-se de Locação de Imóvel U1 bano, imóvel este indispensável para a suprir nece::.::.idades 
específicas das entidades da Administração pública, tendo em vista a natureza contítua do objeto 
contratual, com a possibilidade de Renovação do período já descrito na Clausu la 3ª combii ndo com a 
Cláusula 13, conforme disciplina o art. 57, inc. 

II, da Lei 8.666/93 e suas altcrai;úes, com vistas à continuidade e vantagens para administração pública; 

~., 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

SECRETARlA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSO HUMANOS 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES, COI'\TRATOS E COMPRAS 

2.2 - Dadas as condições fáticas e o amparo legal, a Dircto1ia de Licitações e Contratos edita o presente 
Termo Aditivo relativo ao contrato nu 005/2021 para continuidade da locação ora contratada, afim de 
assegurar condições mais vantajosas para a administração. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA NOVA VIGÊNCIA 

3 .1 - Ficam convencionados que a vigência deste Aditivo compreenderá entre O 1101/2022 à 3 1 /12/2022, 
para os serviços mencionado'). 

3.2 - As dotações orçamentárias utilizadas para cobrir as despesas deste aditivo em 2022: 

06.60 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
HABITAÇÃO 
6015 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social 

CLÁUSULA QUARTA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1 - O pre-ente Aditivo ora celebrado é oriundo do Processo Administrativo 2477/2020 - Dispensa de 
Licita.;ão, disciplinado pela Lei 8666/93, art. 24, Inciso X, e Decretos Municipais que regulamentam a 
utilização das Dispensas de Licitação; 

CLÁUSULA QUINTA -ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

O LOCADOR exercerá o ac.ompanhamento e a fiscalização do presente contrato através do servidor: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto - CPF: 079.954.414-01 - Secretário Adjunto de Relações Institucionais, 
como fiscal do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DARA TIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas, condições e obrigações do CONTRA TO original que não tenham 
sido implicitamente alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SETÍMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

E por estarem ju!'.>tOs e contratados, fü mam o presente Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e fonna, 
juntamente com as testemunhas abaixo. 

Prefeitura Municipal de Maragogi, Estado de Alagoas, em 17 de dezembro de 2021. 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSO HUMANOS 
DIVISÃO DE LlClTAÇÕES, CO~TRA TOS E COMPRAS 

,; 01 ~ 
r ~ / 1 

/'(f .f}_i.Ú-. C.. %-- I l . 

MÁRCIA REGINA FIDELIS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PORTARIA Nº 010/2021 
LOCATÁRIO 

IZ 

TESTEMU:NHAS: 

CPF: 

Nome: ___________________ _ 

CPF. 
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~ ~~ 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFE ITURA DO MUNIC ÍPIO DE MARAGOG I 
COMISSÃO PERMANENTE DE LIC ITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PRE 68 Nº 16fl022 
PJlOCESSO ADMINlSTRA TlVtiN• 0~0312022 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N810.00412022 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, Município de Maragogi-AL, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 12.248.522/0001-96, Praça Guedes 

Miranda, 30, Cep: 57.955-000, no município de Maragogi-AL, Alagoas, representado por seu Prefei to, 

Sr. Fernando Sérgio Lira Neto, brasileiro, casado, portador do RG de nº 1.259.096 SSP PE e do C PF de 

nº 190.583.144. 72, doravante designada ÓRGÃO GERENCIADOR e do outro lado, a empresa 

Aliança Distribuidora Eire li, sediada à Rua Boa Vista, S/N, Bairro: Centro, Porto Calvo/AL, CEP: 

57.900-000, inscrita no CNPJ sob n.0 27.390.230/000 1-60, Inscrição Estadual n.º 247294047, neste 

ato representada por seu Representante Legal, Sr Wellington Jose Silva dos Santos, CPF n.º 

001.020.904-24, doravante designada FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, mediante as cláusulas e 

condições do edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 10.004/2022 e seus anexos, pela Lei Federal 

n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7.892/2013, s ubsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 

e suas alterações e nos procedimentos para licitação, acordam o conteúdo da presente ATA DE 

REGlSTRO DE PREÇOS, de acordo com o que segue: 

1.DOOBJETO 

l. l. Registro de preços para futura e eventual aquisição de 10.000 (dez mil) cestas básicas para as 

famílias em estado de vulnerabilidade social do município de Maragogi/AL. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E Q UANTJT ATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 

são as que seguem: 

A Empresa Aliança Distribuidora Eireli, sediada à Rua Boa Vista, S/N, Bairro: Centro, Porto Calvo/AL, CEP: 57.900-000, inscrita 
no CNPJ sob nº 27.390.230/0001-60 e na Inscrição Estadual nº 247294047. Telefone: (82) 3292-1395. 

Dados Bancários: 
Banco: Banco do Brasil S.A. 
Agência: 0969-5 
Conta Corrente: 22750-1. 

DESCRIÇÃO DOS ITEM 
PRODUTOS 

AÇUCAR CRISTA L - Açúcar 
refinado granulado 
acondicionado em embalagem 
primária plástica, íntegra, 

01 resistente, vedada 
hermeticamente devendo conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, 
número do lote, data de 

FERNANDO A.uinodo<!ohmnadocJ•" 
SERGIO LIRA po< FERHANOOSVIGIO 

NET0:190583144 =:='44
n 

72 0&3<.J>.CJ'DO' 

QTD 
UND POR 

CESTA 

KG 2 

QTDA SER MARCAIFAB 
ADQUIRIDA RI CANTE 

20.000 
PINDORAMA/ 

COOP. 
PfNDORAMA 

WELLINGTON JOSE 
SILVA DOS 

VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

RS 3,64 R$ 72.800,00 

Assinado de forma digital por 
WELLINGTON JOSE SILVA DOS 
SANTOS:00102090424 

SANTOS:00102090424 Dados: 2022.04.26 13:31:40-03'00" 
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02 

03 

04 

05 

fabricação, quantidade do 
produto. Deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 
Embalagem de 1 quilo. 
MACARRÃO - Massa 
alimentícia tipo espaguete, com 
ovos, seca, vitaminada, isenta de 
sujidades ou parasitas. 
Embalagem plástica resistente e 
transparente com 500 gramas de 
produto, apresentando 
rotulagem contendo 
informações dos ingredientes, 
composição nutricional, data de 
fabricação e prazo de validade 
de no mínimo 6 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 
Embalagem de 500 gramas. 
FLOCÃO - Farinha de milho 
amarelo em flocos, fabricada a 
partir de matérias primas sãs, 
livre de sujidades, insetos, 
bolores, parasitas ou outras 
substancias estranhas. O produto 
deve ser embalado em pacotes 
de plástico atóxico com 1 quilo 
de produto. A embalagem 
deverá conter dados de 
identificação, número do lote, 
data de fabricação e validade, 
informações nutricionais e 
quantidade de produto. Validade 
minima de 6 (seis) meses a partir 
da data de entrega. Embalagem 
de 1 Quilo. 
ACHOCOLATADO 
Alimento achocolatado em pó, 
instantâneo, tradicional, a base 
de açúcar, cacau em pó e 
maltodextrina, enriquecido com 
vitaminas e fonte de ferro e 
cálcio, embalagem de 400g, com 
identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade. 
Mercadoria deverá ter no 
mínimo 12 meses de validade a 
contar da data da entrega. 
VINAGRE - Vinagre 
condimentado, apresentando 
aspecto límpido, cor, odor e 
sabor próprios, isento de 
suj idades, parasitas e larvas. 
Contido em embalagem de 
plástico atóxico. A embalagem 
deverá conter dados do produto, 
data de fabricação e quantidade 

ti'! 

9 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA DO MUNJCÍPJO OE MARAGOGI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTT AÇÃO 

KG 2 

PCT 5 

KG 

UNID 

20.000 

50.000 

10.000 

10.000 

BRANDINIJM. 
DIAS 

BRANCO 

FLOCUSCUZ/ 
IND. 

REUNIDAS 
CORJNGA 

MARATÁ/IN 
D. REUNIDAS 

MARATÁ 

SEMPRE 
VIYA/SEMPR 

EVIVA 
ALIM ENTOS 

R$ 3.03 R$ 60.600,00 

RS 3,59 RS 179.500,00 

RS 3,51 R$ 35.100,00 

R$ 1,47 R$ 14.700,00 

Assln<1do de forma d19ítal pôr 
WELLINGTON JOSE SILVA WEWNGTONJOSE SILVADOS 

DOS SANTOS:OOl 02090424 SANTOS:00102090424 
Dados: 2022.04.;?ó 13:33:56-03'00' 
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06 

07 

08 

09 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LIClTAÇÃO 

do produto. Embalagem de 500 
mi. 
ÓLEO DE SOJA - Óleo de soja 
refinado obtido a partir da soja 
comestível. O produto deverá 
estar contido em PET 
transparente com 900 rn 1 de 
produto. A embalagem deverá 
conter dados de identificação, UNID 
número de lote, data de 
fabricação e quantidade do 
produto. Deverá apresentar data 
de validade de no mínimo 6 
(seis) meses a partir da data de 
entrega. Embalagem de 900 mi. 
CAFÉ - Café torrado e moído, 
obtido a partir de grãos sadios, 
isento de matérias terrosas, 
parasitas ou outras substancias 
estranhas. Acondicionado em 
embalagem própria, de acordo 
com a legislação vigente. 
Embalagem com 250 gramas do 
produto. A embalagem deve 
conter data de fabricação prazo 
de validade e identificação do 
produto. Embalagem de 250 
gramas. 
BfSCOITO MARIA - Biscoito 
doce tipo "Maria" fabricado a 
partir de matérias primas sãs e 
limpas, isentas de matérias 
terrosas, parasitas e em perfeito 
estado de conservação. Serão 
rejeitados os biscoitos mal 
cozidos, queimados, quebrados e 
de características organolépticas 
anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e 
nem se apresentar quebradiço. 
Embalagem tipo 3 por 1 e 
acondicionadas em caixa de 
papelão que deverá conter a data 
de fabricação e de validade do 
produto. Embalagem de 400 
gramas. 
BOLACHA - Biscoito salgado 
tipo " Cream-cracker" 
fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isentas de 
matérias terrosas, parasitas e em 
perfeito estado de conservação. 
Serão r~jeitados os biscoitos mal 
cozidos, queimados, quebrados e 
de características organolépticas 
anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e 

FERNANDO ...,_..,,.,.,_, 
SERGIO LIRA =r'...:."""""' 
NET0:19058 ~~~!~:::2 

314472 Gim:n<U'W 

PCT 

PCT 

PCT 

10.000 

2 20.000 

l 10.000 

10.000 

SOYA!BUNG 
ES/A 

KLMIMO/TRÊ 
SCORAÇÕES 

03 DE 
MAIO/INDÚS 

TRIADE 
ALIMENTOS 

TRÊS DE 
MAIO 

03 DE 
MAJO/fNDÚS 

TRIA DE 
ALIMENTOS 

TRÊS DE 
MAIO 

R$12,10 R$ 121.000,00 

R$ 7,91 R$ 158.200,00 

R$ 3, 17 R$ 31.700,00 

R$ 2,82 R$ 28.200,00 

WELLINGTON JOSE SILVA '"""doc1<fo<m•dl9"""°'""'"'GT°" 
K>SESILV/i,OOS SA.NTOS.00102070424 

DOS SANTOS:OOl 02090424 º"""' 2onoo• 1,,,,.,,9-o""' 
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nem se apresentar quebradiço. 
Embalagem tipo 3 por 1 e 
acondicionadas em caixa de 
papelão que deverá conter a data 
de fabricação e de validade do 
produto. Embalagem de 400 
gramas. 
LEITE EM PÓ - Leite em pó 
integral instantâneo não 
adoçado, obtido a partir da 
desidratação do leite de vaca 
integral apto para o consumo 
humano, apresentando cor, sabor 
e odor característicos, além de 
apresentar boa solubilidade. 
Deverá estar contido em 
embalagem aluminizada com 

10 400 gramas de produto. A 

11 

12 

13 

14 

embalagem deverá conter 
externamente dados de 
identificação, número do lote, 
data de fabricação e validade, 
informações nutricionais, 
número de registro e carimbo de 
inspeções do SIF. Prazo de 
validade de 6 (seis) meses a 
partir da entrega. Embalagem de 
400 gramas. 
SAL - Sal moído e iodado. A 
embalagem deverá conter 1 
quilo de produto, dados de 
identificação do produto, assim 
como a data de fabricação. 
Embalagem de 1 Quilo. 
COLORAU IOOC - Sachê de 
l OOg. Corante ai imentício a base 
de urucum, com identificação do 
produto, marca do fabricante, 
orazo de validade e peso líquido. 
TEMPERO IOOC - Sachê de 
1 OOg, tempero natural 
constituído a base de cominho. 
Produto de boa qualidade e 
isento de parasitas, matéria 
terrosa, larvas e detritos animais 
e vegetais. 
ARROZ - Arroz branco polido 
tipo 1, beneficiado, grãos 
inteiros, isentos de parasitas, 
bolores e matérias terrosas, 
contido em saco plástico 
atóxico, limpos, não violados e 
acondicionados em fardos 
lacrados. A embalagem deverá 
conter extemamente os dados de 
identificações nutricionais, 
número de lote, Quantidade do 

~~ 
.~~ 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARACOGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE L IClTAÇÃO 

PCT 2 20.000 

KG 1 10.000 

PCT 1 10.000 

PCT 1 10.000 

KG 2 20.000 

LASERENISSI 
MA/MASTEL 

LONE 
HERMA OS 

S.A 

LEBRE/NORS 
SAL S.A 

SEMPRE 
VIVA/SEMPR 

E VIVA 
ALIMENTOS 

SEMPRE 
VIVA/SEMPR 

E VIVA 
ALIMENTOS 

IRMÃOS 
FARIAS/E R 

DE OLIVEIRA 

R$ 10,56 R$ 211 .200,00 

R$ l ,25 R$ 12.500,00 

R$ 1,13 R$ 11.300,00 

RS 0,93 RS 9.300,00 

R$ 3,79 R$ 75.800,00 

WELLINGTON JOSE Assônadod• fonn•dig1talpor 

SILVA DOS ~~=~~~VAOOS 
SANTOS:OOl 02090424 Dados: Wl2.04.26 ll:K12 ·01·00· 

008794/2023     - P
ag 52

 RELAÇÃO DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS OCORRIDOS NO EXERCÍCIO, IDENTIFICANDO OS PERTINENTES Á SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 28/135



ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA DO MUN ICÍPIO DE MARAGOC I 

COMJSSÃO PERMANENTE DE LlC ITAÇÃO 

15 

16 

17 

produto. Deve apresentar 
validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 
Embalagem de 1 quilo. 
FEIJÃO - Feijão carioca tipo 1 
''in natura" isento de sujidades, 
insetos ou qualquer outra 
substância estranha. A 
embalagem com 1 quilo de 
produto, número de lote, data de 
validade, informações 
nutricionais e quantidade de 
produto. Deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 
Embalagem de 1 auilo. 
SARDINHA ENLATADA -
Sardinha enlatada preparada 
com pescado fresco, limpo, 
eviscerado, cozido, imerso em 
óleo comestível. J ngred ientes: 
sardinhas, agua de constituição 
(próprio suco), ó leo comestível e 
sal. A embalagem deve ser lata 
com revestimento interno 
apropriado, vedada, isenta de 
ferrugens e substancias nocivas. 
com peso liquido de 250 gramas. 
Na embalagem deve conter: 
identificação da empresa, data 
de validade, carimbo de 
inspeção estadual ou federal e 
data de validade. Embalagem de 
250 gramas. 
FARINHA - Farinha de 
mandioca torrada, fina e livre de 
sujidades. A embalagem 
primaria plástica atóxica deverá 
conter dados de identificação, 
informações nutricionais, 
número de lote e quantidade do 
produto. Deverá apresentar 
validade mínima de cinco meses 
a pa1tir da data de entrega. 
Embalagem de 1 quilo. 
EXTRA TO DE TOMATE 
200G - Molho de tomate 
refogado peneirado, de primeira 
qualidade, sem conservantes, 

KG 

LATA 

KG 

18 acondicionado em embalagem UNID. 
Tetra Park, pesando 200g com 
data de fabricação e validade de 
no mínimo 6 meses após a data 
da entrega. 
MARGARINA 250 C -

19 Características do produto: UN lD 
produto a base de !!.ordura 

FERNANDO .,_ .. ..._..,.... 

SfRGIO LIRA ,,.. " ... "''°'"'""° 
NETO;l 90S8314 =-:;::'"'1 

472 •.s.u.,c.roo 

2 20.000 

2 20.000 

10.000 

2 20.000 

10.000 

BOM 
SABOR/COM 
ERClALDE 

AUMENTOS 
FERREIRA 

EIRELI 

88/G. DA 
COSTA 

FEIRA 
OVA/FEíRA 

OVA 11\U 
DE 

ALIMENTOS 

QUERO/QUE 
RO 

ALIMENTOS 
S.A 

CLAYBOM/B 
RFS.A 

R$ 5,29 R$ 105.800,00 

R$ 6,50 RS 130.000,00 

R$3,0I R$ 30.100,00 

RS 1,71 R$ 34.200,00 

R$ 3,90 R$ 39.000,00 
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ESTADO OE ALAGOAS 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE M ARAGOGJ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LIC ITAÇÃO 

vegetal contendo sal, livre de 
gordura trans. Padrões de 
qualidade: deverão atender a 
legislação sanitária vigente, 
observando as boas práticas de 
fabricação. Analise da 
rotulagem: deve obedecer a 
legislação de alimentos 
preconizada pela ANYISA. 
E1nbalagern pnmária: potes 
plásticos atóxicos de 250g, com 
proteção interna, com data de 
fabricação e validade de no 
mínimo 04 meses após a data de 
entrega. 

VALOR TOTAL Um milhão e trezentos e sessenta e um mi l reais. 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

ORGÃOS PARTICIPANTES 

Órgãos Participantes CNPJ 

R$ 636.244,00 R$ 1.36 1.000,00 

Secretaria Municipal de Assistência Social 12.599.803/0001-93 

4. V ALIDAD&DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de publicação do seu 

extrato no Diário Oficial dos Municípios de Alagoas - AMA, não podendo ser prorrogada. 

--~ .,.,.... 
S. REVISAº El[CANCELA~N!(O 

5.1. A Administração real izará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade 

dos preços registrados nesta A ta. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores, observada5 as disposições contidas na alínea "d" do 

inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

5.3.1 . Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

FERNANDO ,.,,..._ .. .,..,. 

SERGIO LIRA ~~"""""'° 
NET0:1905831 ==~;';;' 
4472 08:36:1'~)'00' 

Assinado d• fo<ma di9ital po1 
WELUNGTON JOSE SILVA WEWNGTONJOSESILVAOOS 

DOS SANTOS:00102090424 SANTOS:00102090424 
Dados: 2022.04.2613:35:03 -03·00· 

008794/2023     - P
ag 54

 RELAÇÃO DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS OCORRIDOS NO EXERCÍCIO, IDENTIFICANDO OS PERTINENTES Á SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 30/135



ESTADO DE AL AGOAS 
PREFEITURA DO M UNICÍPIO DE MARAGOGI 

COMISSÃO PERMANENT E DE LICITAÇÃO 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a class ificação original. 

5.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; 

5.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.5. Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

administração, sem justificativa aceitável; 

5.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

5.6.4. Sofrer a sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, ou no art. 7° da Lei Federal nº l 0.520, de 17 de julho de 2002. 

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6. 1., 5.6.2. e 5.6.4. será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.8. O cancelamento do regist ro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5 .8.1. Por razão de interesse público; 

5.9. A pedido do fornecedor. 

6. "'~0NDIÇÕES GERAIS 

6. 1. As condições gerais do forneci mento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor regi strado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se delinidos Termo de Contrato ou Termo de Referência. 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.3 . Para finneza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3(três) vias de igual teor, a qual, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, encam inhada cópia aos demais órgãos 

participantes. 

FERNANDO ,,....,..,,.,'"'"-
SERGIO LIRA ... rrw•OOSIOC.O 

NET0:1 90S83144 ~r:;:;;'"'" 
72 .............. 

WELLINGTON JOSE SILVA ~:~~:,:~~~º~~~~~~~ 
DOS SANTOS:00102090424 =.:do~.=~~5,1 7 _03.00 

008794/2023     - P
ag 55

 RELAÇÃO DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS OCORRIDOS NO EXERCÍCIO, IDENTIFICANDO OS PERTINENTES Á SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 31/135



ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA DO MlJNICÍPIO DE MARAGOGI 
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Maragog i (AL), __ de ________ de 2022. 

MÁRCIA REGINA FIDELIS 

SECRETÁRIA MUNICLPAL DE ASSISTÊNJCA SOCIAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Assinado de forma digital por 
WELLINGTON JOSE SILVA WELLINGTON JOSE SILVA DOS 
DOS SANTOS:OOl 02090424 SANTOS:00102090424 

Dados: 2022.04.26 13:35;31 -03'00' 

ALIANÇA DISTRJBUlDORA EIRELI 

CNPJ nº: 27.390.230/0001-60 

WELLINGTON JOSÉ SILVA DOS SANTOS 

CONTRATADO 

FERNANDO Assinadodeforma 
d1911al por 

SERGIO LIRA FERNANDO SERGIO 
LIRA 

NETO:l 9058 NET0:1!l058314472 

314472 Dados: 2022.05.05 
08:36:47 -03·00· 

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGVAL 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHA Nºl: ____ _ ________ _ _____ _ 

TESTEMUNHANº2: _ ___________________ _ 
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~ ~~ 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFE ITURA DO MUNIC ÍPIO DE MARAGOG I 
COMISSÃO PERMANENTE DE LIC ITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PRE 68 Nº 16fl022 
PJlOCESSO ADMINlSTRA TlVtiN• 0~0312022 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N810.00412022 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, Município de Maragogi-AL, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 12.248.522/0001-96, Praça Guedes 

Miranda, 30, Cep: 57.955-000, no município de Maragogi-AL, Alagoas, representado por seu Prefei to, 

Sr. Fernando Sérgio Lira Neto, brasileiro, casado, portador do RG de nº 1.259.096 SSP PE e do C PF de 

nº 190.583.144. 72, doravante designada ÓRGÃO GERENCIADOR e do outro lado, a empresa 

Aliança Distribuidora Eire li, sediada à Rua Boa Vista, S/N, Bairro: Centro, Porto Calvo/AL, CEP: 

57.900-000, inscrita no CNPJ sob n.0 27.390.230/000 1-60, Inscrição Estadual n.º 247294047, neste 

ato representada por seu Representante Legal, Sr Wellington Jose Silva dos Santos, CPF n.º 

001.020.904-24, doravante designada FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, mediante as cláusulas e 

condições do edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 10.004/2022 e seus anexos, pela Lei Federal 

n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7.892/2013, s ubsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 

e suas alterações e nos procedimentos para licitação, acordam o conteúdo da presente ATA DE 

REGlSTRO DE PREÇOS, de acordo com o que segue: 

1.DOOBJETO 

l. l. Registro de preços para futura e eventual aquisição de 10.000 (dez mil) cestas básicas para as 

famílias em estado de vulnerabilidade social do município de Maragogi/AL. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E Q UANTJT ATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 

são as que seguem: 

A Empresa Aliança Distribuidora Eireli, sediada à Rua Boa Vista, S/N, Bairro: Centro, Porto Calvo/AL, CEP: 57.900-000, inscrita 
no CNPJ sob nº 27.390.230/0001-60 e na Inscrição Estadual nº 247294047. Telefone: (82) 3292-1395. 

Dados Bancários: 
Banco: Banco do Brasil S.A. 
Agência: 0969-5 
Conta Corrente: 22750-1. 

DESCRIÇÃO DOS ITEM 
PRODUTOS 

AÇUCAR CRISTA L - Açúcar 
refinado granulado 
acondicionado em embalagem 
primária plástica, íntegra, 

01 resistente, vedada 
hermeticamente devendo conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, 
número do lote, data de 

FERNANDO A.uinodo<!ohmnadocJ•" 
SERGIO LIRA po< FERHANOOSVIGIO 

NET0:190583144 =:='44
n 

72 0&3<.J>.CJ'DO' 

QTD 
UND POR 

CESTA 

KG 2 

QTDA SER MARCAIFAB 
ADQUIRIDA RI CANTE 

20.000 
PINDORAMA/ 

COOP. 
PfNDORAMA 

WELLINGTON JOSE 
SILVA DOS 

VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

RS 3,64 R$ 72.800,00 

Assinado de forma digital por 
WELLINGTON JOSE SILVA DOS 
SANTOS:00102090424 

SANTOS:00102090424 Dados: 2022.04.26 13:31:40-03'00" 
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02 

03 

04 

05 

fabricação, quantidade do 
produto. Deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 
Embalagem de 1 quilo. 
MACARRÃO - Massa 
alimentícia tipo espaguete, com 
ovos, seca, vitaminada, isenta de 
sujidades ou parasitas. 
Embalagem plástica resistente e 
transparente com 500 gramas de 
produto, apresentando 
rotulagem contendo 
informações dos ingredientes, 
composição nutricional, data de 
fabricação e prazo de validade 
de no mínimo 6 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 
Embalagem de 500 gramas. 
FLOCÃO - Farinha de milho 
amarelo em flocos, fabricada a 
partir de matérias primas sãs, 
livre de sujidades, insetos, 
bolores, parasitas ou outras 
substancias estranhas. O produto 
deve ser embalado em pacotes 
de plástico atóxico com 1 quilo 
de produto. A embalagem 
deverá conter dados de 
identificação, número do lote, 
data de fabricação e validade, 
informações nutricionais e 
quantidade de produto. Validade 
minima de 6 (seis) meses a partir 
da data de entrega. Embalagem 
de 1 Quilo. 
ACHOCOLATADO 
Alimento achocolatado em pó, 
instantâneo, tradicional, a base 
de açúcar, cacau em pó e 
maltodextrina, enriquecido com 
vitaminas e fonte de ferro e 
cálcio, embalagem de 400g, com 
identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade. 
Mercadoria deverá ter no 
mínimo 12 meses de validade a 
contar da data da entrega. 
VINAGRE - Vinagre 
condimentado, apresentando 
aspecto límpido, cor, odor e 
sabor próprios, isento de 
suj idades, parasitas e larvas. 
Contido em embalagem de 
plástico atóxico. A embalagem 
deverá conter dados do produto, 
data de fabricação e quantidade 

ti'! 

9 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA DO MUNJCÍPJO OE MARAGOGI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTT AÇÃO 

KG 2 

PCT 5 

KG 

UNID 

20.000 

50.000 

10.000 

10.000 

BRANDINIJM. 
DIAS 

BRANCO 

FLOCUSCUZ/ 
IND. 

REUNIDAS 
CORJNGA 

MARATÁ/IN 
D. REUNIDAS 

MARATÁ 

SEMPRE 
VIYA/SEMPR 

EVIVA 
ALIM ENTOS 

R$ 3.03 R$ 60.600,00 

RS 3,59 RS 179.500,00 

RS 3,51 R$ 35.100,00 

R$ 1,47 R$ 14.700,00 

Assln<1do de forma d19ítal pôr 
WELLINGTON JOSE SILVA WEWNGTONJOSE SILVADOS 

DOS SANTOS:OOl 02090424 SANTOS:00102090424 
Dados: 2022.04.;?ó 13:33:56-03'00' 
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06 

07 

08 

09 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LIClTAÇÃO 

do produto. Embalagem de 500 
mi. 
ÓLEO DE SOJA - Óleo de soja 
refinado obtido a partir da soja 
comestível. O produto deverá 
estar contido em PET 
transparente com 900 rn 1 de 
produto. A embalagem deverá 
conter dados de identificação, UNID 
número de lote, data de 
fabricação e quantidade do 
produto. Deverá apresentar data 
de validade de no mínimo 6 
(seis) meses a partir da data de 
entrega. Embalagem de 900 mi. 
CAFÉ - Café torrado e moído, 
obtido a partir de grãos sadios, 
isento de matérias terrosas, 
parasitas ou outras substancias 
estranhas. Acondicionado em 
embalagem própria, de acordo 
com a legislação vigente. 
Embalagem com 250 gramas do 
produto. A embalagem deve 
conter data de fabricação prazo 
de validade e identificação do 
produto. Embalagem de 250 
gramas. 
BfSCOITO MARIA - Biscoito 
doce tipo "Maria" fabricado a 
partir de matérias primas sãs e 
limpas, isentas de matérias 
terrosas, parasitas e em perfeito 
estado de conservação. Serão 
rejeitados os biscoitos mal 
cozidos, queimados, quebrados e 
de características organolépticas 
anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e 
nem se apresentar quebradiço. 
Embalagem tipo 3 por 1 e 
acondicionadas em caixa de 
papelão que deverá conter a data 
de fabricação e de validade do 
produto. Embalagem de 400 
gramas. 
BOLACHA - Biscoito salgado 
tipo " Cream-cracker" 
fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isentas de 
matérias terrosas, parasitas e em 
perfeito estado de conservação. 
Serão r~jeitados os biscoitos mal 
cozidos, queimados, quebrados e 
de características organolépticas 
anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e 

FERNANDO ...,_..,,.,.,_, 
SERGIO LIRA =r'...:."""""' 
NET0:19058 ~~~!~:::2 

314472 Gim:n<U'W 

PCT 

PCT 

PCT 

10.000 

2 20.000 

l 10.000 

10.000 

SOYA!BUNG 
ES/A 

KLMIMO/TRÊ 
SCORAÇÕES 

03 DE 
MAIO/INDÚS 

TRIADE 
ALIMENTOS 

TRÊS DE 
MAIO 

03 DE 
MAJO/fNDÚS 

TRIA DE 
ALIMENTOS 

TRÊS DE 
MAIO 

R$12,10 R$ 121.000,00 

R$ 7,91 R$ 158.200,00 

R$ 3, 17 R$ 31.700,00 

R$ 2,82 R$ 28.200,00 

WELLINGTON JOSE SILVA '"""doc1<fo<m•dl9"""°'""'"'GT°" 
K>SESILV/i,OOS SA.NTOS.00102070424 

DOS SANTOS:OOl 02090424 º"""' 2onoo• 1,,,,.,,9-o""' 
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nem se apresentar quebradiço. 
Embalagem tipo 3 por 1 e 
acondicionadas em caixa de 
papelão que deverá conter a data 
de fabricação e de validade do 
produto. Embalagem de 400 
gramas. 
LEITE EM PÓ - Leite em pó 
integral instantâneo não 
adoçado, obtido a partir da 
desidratação do leite de vaca 
integral apto para o consumo 
humano, apresentando cor, sabor 
e odor característicos, além de 
apresentar boa solubilidade. 
Deverá estar contido em 
embalagem aluminizada com 

10 400 gramas de produto. A 

11 

12 

13 

14 

embalagem deverá conter 
externamente dados de 
identificação, número do lote, 
data de fabricação e validade, 
informações nutricionais, 
número de registro e carimbo de 
inspeções do SIF. Prazo de 
validade de 6 (seis) meses a 
partir da entrega. Embalagem de 
400 gramas. 
SAL - Sal moído e iodado. A 
embalagem deverá conter 1 
quilo de produto, dados de 
identificação do produto, assim 
como a data de fabricação. 
Embalagem de 1 Quilo. 
COLORAU IOOC - Sachê de 
l OOg. Corante ai imentício a base 
de urucum, com identificação do 
produto, marca do fabricante, 
orazo de validade e peso líquido. 
TEMPERO IOOC - Sachê de 
1 OOg, tempero natural 
constituído a base de cominho. 
Produto de boa qualidade e 
isento de parasitas, matéria 
terrosa, larvas e detritos animais 
e vegetais. 
ARROZ - Arroz branco polido 
tipo 1, beneficiado, grãos 
inteiros, isentos de parasitas, 
bolores e matérias terrosas, 
contido em saco plástico 
atóxico, limpos, não violados e 
acondicionados em fardos 
lacrados. A embalagem deverá 
conter extemamente os dados de 
identificações nutricionais, 
número de lote, Quantidade do 

~~ 
.~~ 
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PCT 2 20.000 

KG 1 10.000 

PCT 1 10.000 

PCT 1 10.000 

KG 2 20.000 

LASERENISSI 
MA/MASTEL 

LONE 
HERMA OS 

S.A 

LEBRE/NORS 
SAL S.A 

SEMPRE 
VIVA/SEMPR 

E VIVA 
ALIMENTOS 

SEMPRE 
VIVA/SEMPR 

E VIVA 
ALIMENTOS 

IRMÃOS 
FARIAS/E R 

DE OLIVEIRA 

R$ 10,56 R$ 211 .200,00 

R$ l ,25 R$ 12.500,00 

R$ 1,13 R$ 11.300,00 

RS 0,93 RS 9.300,00 

R$ 3,79 R$ 75.800,00 

WELLINGTON JOSE Assônadod• fonn•dig1talpor 

SILVA DOS ~~=~~~VAOOS 
SANTOS:OOl 02090424 Dados: Wl2.04.26 ll:K12 ·01·00· 
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15 

16 

17 

produto. Deve apresentar 
validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 
Embalagem de 1 quilo. 
FEIJÃO - Feijão carioca tipo 1 
''in natura" isento de sujidades, 
insetos ou qualquer outra 
substância estranha. A 
embalagem com 1 quilo de 
produto, número de lote, data de 
validade, informações 
nutricionais e quantidade de 
produto. Deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 
Embalagem de 1 auilo. 
SARDINHA ENLATADA -
Sardinha enlatada preparada 
com pescado fresco, limpo, 
eviscerado, cozido, imerso em 
óleo comestível. J ngred ientes: 
sardinhas, agua de constituição 
(próprio suco), ó leo comestível e 
sal. A embalagem deve ser lata 
com revestimento interno 
apropriado, vedada, isenta de 
ferrugens e substancias nocivas. 
com peso liquido de 250 gramas. 
Na embalagem deve conter: 
identificação da empresa, data 
de validade, carimbo de 
inspeção estadual ou federal e 
data de validade. Embalagem de 
250 gramas. 
FARINHA - Farinha de 
mandioca torrada, fina e livre de 
sujidades. A embalagem 
primaria plástica atóxica deverá 
conter dados de identificação, 
informações nutricionais, 
número de lote e quantidade do 
produto. Deverá apresentar 
validade mínima de cinco meses 
a pa1tir da data de entrega. 
Embalagem de 1 quilo. 
EXTRA TO DE TOMATE 
200G - Molho de tomate 
refogado peneirado, de primeira 
qualidade, sem conservantes, 

KG 

LATA 

KG 

18 acondicionado em embalagem UNID. 
Tetra Park, pesando 200g com 
data de fabricação e validade de 
no mínimo 6 meses após a data 
da entrega. 
MARGARINA 250 C -

19 Características do produto: UN lD 
produto a base de !!.ordura 

FERNANDO .,_ .. ..._..,.... 

SfRGIO LIRA ,,.. " ... "''°'"'""° 
NETO;l 90S8314 =-:;::'"'1 

472 •.s.u.,c.roo 

2 20.000 

2 20.000 

10.000 

2 20.000 

10.000 

BOM 
SABOR/COM 
ERClALDE 

AUMENTOS 
FERREIRA 

EIRELI 

88/G. DA 
COSTA 

FEIRA 
OVA/FEíRA 

OVA 11\U 
DE 

ALIMENTOS 

QUERO/QUE 
RO 

ALIMENTOS 
S.A 

CLAYBOM/B 
RFS.A 

R$ 5,29 R$ 105.800,00 

R$ 6,50 RS 130.000,00 

R$3,0I R$ 30.100,00 

RS 1,71 R$ 34.200,00 

R$ 3,90 R$ 39.000,00 
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vegetal contendo sal, livre de 
gordura trans. Padrões de 
qualidade: deverão atender a 
legislação sanitária vigente, 
observando as boas práticas de 
fabricação. Analise da 
rotulagem: deve obedecer a 
legislação de alimentos 
preconizada pela ANYISA. 
E1nbalagern pnmária: potes 
plásticos atóxicos de 250g, com 
proteção interna, com data de 
fabricação e validade de no 
mínimo 04 meses após a data de 
entrega. 

VALOR TOTAL Um milhão e trezentos e sessenta e um mi l reais. 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

ORGÃOS PARTICIPANTES 

Órgãos Participantes CNPJ 

R$ 636.244,00 R$ 1.36 1.000,00 

Secretaria Municipal de Assistência Social 12.599.803/0001-93 

4. V ALIDAD&DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de publicação do seu 

extrato no Diário Oficial dos Municípios de Alagoas - AMA, não podendo ser prorrogada. 

--~ .,.,.... 
S. REVISAº El[CANCELA~N!(O 

5.1. A Administração real izará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade 

dos preços registrados nesta A ta. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores, observada5 as disposições contidas na alínea "d" do 

inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

5.3.1 . Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

FERNANDO ,.,,..._ .. .,..,. 

SERGIO LIRA ~~"""""'° 
NET0:1905831 ==~;';;' 
4472 08:36:1'~)'00' 

Assinado d• fo<ma di9ital po1 
WELUNGTON JOSE SILVA WEWNGTONJOSESILVAOOS 

DOS SANTOS:00102090424 SANTOS:00102090424 
Dados: 2022.04.2613:35:03 -03·00· 
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liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a class ificação original. 

5.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; 

5.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.5. Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

administração, sem justificativa aceitável; 

5.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

5.6.4. Sofrer a sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, ou no art. 7° da Lei Federal nº l 0.520, de 17 de julho de 2002. 

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6. 1., 5.6.2. e 5.6.4. será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.8. O cancelamento do regist ro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5 .8.1. Por razão de interesse público; 

5.9. A pedido do fornecedor. 

6. "'~0NDIÇÕES GERAIS 

6. 1. As condições gerais do forneci mento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor regi strado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se delinidos Termo de Contrato ou Termo de Referência. 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.3 . Para finneza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3(três) vias de igual teor, a qual, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, encam inhada cópia aos demais órgãos 

participantes. 

FERNANDO ,,....,..,,.,'"'"-
SERGIO LIRA ... rrw•OOSIOC.O 

NET0:1 90S83144 ~r:;:;;'"'" 
72 .............. 

WELLINGTON JOSE SILVA ~:~~:,:~~~º~~~~~~~ 
DOS SANTOS:00102090424 =.:do~.=~~5,1 7 _03.00 
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Maragog i (AL), __ de ________ de 2022. 

MÁRCIA REGINA FIDELIS 

SECRETÁRIA MUNICLPAL DE ASSISTÊNJCA SOCIAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Assinado de forma digital por 
WELLINGTON JOSE SILVA WELLINGTON JOSE SILVA DOS 
DOS SANTOS:OOl 02090424 SANTOS:00102090424 

Dados: 2022.04.26 13:35;31 -03'00' 

ALIANÇA DISTRJBUlDORA EIRELI 

CNPJ nº: 27.390.230/0001-60 

WELLINGTON JOSÉ SILVA DOS SANTOS 

CONTRATADO 

FERNANDO Assinadodeforma 
d1911al por 

SERGIO LIRA FERNANDO SERGIO 
LIRA 

NETO:l 9058 NET0:1!l058314472 

314472 Dados: 2022.05.05 
08:36:47 -03·00· 

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGVAL 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHA Nºl: ____ _ ________ _ _____ _ 

TESTEMUNHANº2: _ ___________________ _ 
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Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, Município de Maragogi-AL, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 12.248.522/0001-96, Praça Guedes 

Miranda, 30, Cep: 57.955-000, no município de Maragogi-AL, Alagoas, representado por seu Prefeito, 

Sr. Fernando Sérgio Lira Neto, brasileiro, casado, portador do RG de nº 1.259.096 SSP PE e do CPF de 

nº 190.583.144.72, doravante designada ÓRGÃO GERENCIADOR e do outro lado, a empresa 

Livraria e Papelaria Prática Ltda-Me, sediada à Rua Divina Pastora, nº 659, Centro, no município de 

Aracaju/SE, CEP: 49.010-600, inscrita no CNPJ sob n.º 19.197.72 1/0001 -61, Inscrição Estadual n.0 

27.145.286-2, neste ato representada por sua Diretora e/ou Procuradora, Sra Valdete dos Santos, RG 

n.0 1.167.123 SSP/SE, CPF n.º 626.793.765-87, doravante designada FORNECEDOR 

BENEFICIÁRIO, mediante as cláusulas e condições do edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

10.001/2022 e seus anexos, pela Lei Federal n.0 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 

7.892/2013, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações e nos procedimentos para licitação, 

acordam o conteúdo da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o que segue: 

1.000BJETO 
1.1. contratação de empresa sob registro de preço para futura e eventual aquisição de material de 

Expediente destinados a atender ao Município de Maragogi/AL, especificados nos itens do Tenno de 

Referência anexo ao edital do Pregão, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 

são as que seguem: 

Á Empresa LIVRARIA E PAPELARIA PRÁ TlCA L TDA-ME, sediada à Rua Divina Pastora, nº 659, Centro, no 
município de Aracaju/SE, CEP: 49.0 10-600, inscrita no CNPJ sob nº 19.197.721/0001-61 e na Inscrição Estadua 1 nº 

27.145.286-2. E-Mail: papelariapratica @hotmail.com. Telefone: (079) 3303-5348. 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS TIPO 

PRODUTOS 
QTD MARCNFABRICANTE UNITÁRIO TOTAL 

ALMOFADA PARA 
CA R!MBO de feltro com 

entintamento em estojo plástico 
1 na cor preta com certificado de Unidades 100 JAPAN R$3,97 R$ 397,00 

segurança do inmetro, 
fabricação nacional com tampa 

de alumínio nº 02. 

FERNANDO "'""'"'"'",.._ 
SERGIO LIRA =~tANANoo 
NET0:190583 ==~;".;' 
14'172 .,..,u .. 1·00' 
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Apagador para quadro 
branco, medindo l 5 cm de 

2 
comprimento e 6cm de 

Unidades 500 CARBRrNK Largura, Material corpo 
plástico. Base de filtro 

substituível. 

Apontador de lápis nº 2, 
metal, escolar, prateado, 

3 pequeno, l furo,sem Unidades 5000 LEO E LEO 
deposito, com acabamento e 

sem rebarbas 

Bloco Post-it 38x50mm sortido 
5 c/ 200fls Pacote com 4 blocos Pacotes 2500 BRW 

Post-itcom 50 folhas cada. 

Caderno universitário, capa 
dura, 1 matéria, contendo 96 
tls, na cor preta, frontispício e 

divisórias personalizadas, 
8 folhas pautadas, formato: Unidades 1500 SÃO DOMINGOS 

200mm x 275mm, Capa e 
contracapa: Papelão 

(750g/m2)e revestimento: 
Papel Couché (120gr/m2 ) 

Caixa Arquivo Morto em 

11 polipropileno corrugado, 
Unidades 5000 ALLAPLAST tamanho Oficio, Cores 

diversas. 

FERNANDO A5'lnadodeforma 

SERGIO LIRA ~~~~~~NANDO 
NET0:190583 ::~;:~~~3a'~~2 
14472 09.ol:09·0l'OO' 

R$ 3,99 

R$ 0,77 

R$ 2,49 

R$ 4,00 

R$ 5,20 

R$ 
1.995,00 

R$ 
3.850,00 

R$ 
6.225,00 

R$ 
6.000,00 

R$ 
26.000,00 

VALDITT """"'º"" DOS ro1ma tJi91ttl PQf 
VALDETEOOS 

SANTOS:62 s~6~19J 
679376587 165ª7 
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Caixa correspondência 
poliestireno tripla articulável, 

12 na cor cristal, com hastes 
metálicas 

CALCULADORA DE MESA, 
13 12 dígitos 15x 12x3,5mm 

Caneta esferográfica cristal, 

19 
marca Bicou similar, ponta 

l .Omm, tinta na cor azul, Caixa 
contendo 50 unidades. 

Caneta esferográfica cristal, 

20 
marca Bicou sim ilar, ponta 

l .Omm, tinta nacor preta, 
Caixa contendo 50 unidades. 

Cola branca 90 g, lavável, 27 
atóxica. 

28 Cola em bastão 40 g, atóxfoa 

29 
COLA EM BASTÃO pra Pistola 
de colaquente, refis de cola fina. 

FERNANDO ld!Ndoclc'

SERGIO LIRA ~"--"°° 
NET0:190S83 ==~4;,71 
14472 090Ul .. rocr 

Unidades 300 WALEU 

Unidades 100 MASTERPRI T 

Caixas 1000 TIP 

Caixas 1000 TIP 

Unidades 5000 GRQUlMICA 

Unidades 2500 BRW 

Unidades 2500 !BEL 

R$ 47,06 

R$ 16,45 

RS 22,47 

R$ 19,12 

R$ 1,50 

R$ 2,00 

R$ 0,93 

R$ 
14. 118,00 

R$ 
1.645,00 

R$ 
22.470,00 

R$ 
19.120,00 

R$ 
7.500,00 

RS 
5.000,00 

R$ 
2.325,00 

VALOETE ::::. 
DOS po<VAUXn 

SANTOS:62 oos 
679376587 ~~616" 
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31 

35 

38 

41 

42 

43 

44 

45 

46 
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Envelope saco kraft Branco 
240x340, sem fecho, pacote 

Unidades 150000 SCRITY com 100 envelopes 

ENVELOPE, cor branco, 
tamanhoaprox.: 114 mm x 

Unidades 150000 SCRITY 
162mm. 

Extrator de grampos tipo 
espátula fabricado em chapa de Unidades 250 CARBRJNK 

aço niquelado. 

Fita crepe 25mmx50m, na cor 
Unidades 1000 EUROCEL branca. 

Fita Dupla Face - Fixa Forte 
Unidades 

19mmx20m. 1000 EUROCEL 

Grampeador de mesa metal, 
médio,26/6, grampeia até 30 Unidades 250 BRW 

fol has. 

Grampeador de mesa metal, 
pequeno, 23/13, grampeia até 

100 Folhas. Unidades 50 BRW 

GRAMPEADOR PARA 
MADEIRA (MANUAL) 

apropriado para fixação de 
materiais em madeira, tais como, 

tecido, plástico, papel, entre 
outros. Utilizado para tapeçaria. 

estofados, montagem de 
cenários, decorações, serigrafia. 
artesanato, tela de pintura. Utiliza 
grampos 10614; 106/6; e 106/8. Unidades 20 BRW 

Possui novo sistema de 
alimentação dos grampos, 

oferecendo maior facilidade de 
trabalho. 

Grampo para grampeador 
23/13,Enak galvanizado, em 

Caixas 300 BACCHI zinco. Caixa contendo 1.000 
unidades. 

R$ 0,22 

R$0,17 

R$ 1,1 7 

R$4,30 

R$ 4,80 

R$ 13,02 

RS 44,09 

RS 55,00 

R$ 6,98 

R$ 
33.000,00 

R$ 
25.500,00 

R$ 292,50 

R$ 
4.300,00 

R$ 
4.800,00 

R$ 
3.255,00 

RS 
2.204,50 

R$ 
1.100,00 

R$ 
2.094,00 

VALDITT ..,.,,,_.,. 
DOS """" dlgiUI "°' 
SANTOS:62 ~og;.~., 
679376587 6587 
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47 

48 

49 

50 

51 

52 

53 

54 

55 

56 
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Grampo para grampeador 26/6, 
Enakgalvanizado, em zinco. 

Caixa contendo 1.000 unidades. 

Grampo para grampeador de 
madeira 106/04, galvanizado, 

em zinco. Caixa contendo 
1.000 unidades. 

Grampo para grampeador de 
madeira 106/06, galvanizado, em 

zinco. Caixa contendo 1.000 
unidades. 

Grampo para grampeador de 
madeira 106/08, galvanizado, em 

zinco. Caixa contendo 1 .000 
unidades. 

Grampo plástico, trilho, na cor 
branca, plástico injetado em 
polietileno, com capacidade 
para aproximadamente 200 
folhas. Pacote contendo 50 

unidades. 

Guilhotina Facão A4 30 cm De 
Aço, para aproximadamente 15 
Folhas C/Prensa Retrátil, cortes 

de até 300 mm. 

Lápis preto sextavado nº 2 com 
borracha. Caixa contendo 50 

unidades. 
Livro ata s/margem 1 OOfls, na 
corpreto, Sem margem, folhas 
numeradas, com capa dura, 21 O 

x 300mm. 
Livro protocolo correspondência 

1/4 IOOfls, Formato 160 x 220 
mm, Capade papelão 0,705 grs, 

na cor preta 

Marcador de página 45x l 2mm e/ 
&cores transparente, Pacote com 

8 blocos com 25 folhas cada 

Pasta registradora A/Z, oficio, 
na cor preta, lombo largo, com 

revestimentoextemo em 
plástico Pp. caixa com 20 

unidades. 

FERNANDO :::.c1e'"""' 
SERGIO LIRA ~~~NAHDOSOIGIO 
NET0:19058 NETO:l 905831«n 

314472 g;~~~~~~:::01 

Caixas 1000 BRW 

Caixas 100 BACCHI 

Caixas 100 BACCHl 

Caixas 100 BRW 

Pacotes 750 BACCHl 

Unidades 30 MENNO 

Caixas 500 INJEXPEN 

Unidades ISO SÃO DOMINGOS 

Unidades 500 SÃO DOMINGOS 

Pacotes 2000 BRW 

Caixas 1000 FRAMA 

R$ l,49 
R$ 

1.490,00 

R$ 9,26 R$ 926,00 

R$ 
RSI 1,99 1.199,00 

R$9,99 R$ 999,00 

R$ 
R$8,18 6.135,00 

R$300,68 
R$ 

9.020,40 

R$ 
R$ 15,99 7.995,00 

R$ 6,48 R$ 972,00 

RS R$ 6,74 
3.370,00 

R$ 4, 12 
R$ 

8.240,00 

R$9,96 
R$ 

9.960,00 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Pasta registradora NZ, oficio, 
na cor preta, lombo estreito, 

com revestimento externo em 
plástico Pp. caixa com 20 

unidades 

Pen Drive 64gb USB 2.0, na 
cor preta, Compatível: Mac OS 
9.0 e superiores/Windows 98 e 

superiores, Taxas de 
transmissão de dados: 3 MB/s 
(gravação) e 10 MB/s (leitura). 

PERCEVEJO, latonado, 
dourado. Embalagem caixa com 
100 percevejos. Na embalagem 

deverãoestar impressos os 
dados de identificação do 

produto e dados do fabricante. 

Perfurador de papel 02 furos 
para aproximadamente 25 fls, 

metálico,com margeador, na cor 
preta. 

Perfurador de papel 02 furos 
para aproximadamente 70 fls, 

metãlico,com margeador, na cor 
preta. 

Pilha alcalina média, pacote com 
2 unidades. 

Pilha alcalina palito AAA, 
pacote com4 unidades. 

Pilha alcalina pequena AA, 
pacotecom 4 unidades. 

Pincel para quadro 
branco/magnético, na cor azul, 

tampaem plástico na cor da 
tinta, medindo 

aproximadamente 12,5 cm. 
Caixa contendo 12 unidades 

FERNANDO =';°.!,.º•'°'MWI 
SERGIO LIRA ~:'ANOO Sf.l'GIO 

NETO:l90S8 NETO:l90~ll"'412 

314472 g;;,~~:o~;:,(t) 

Caixas 500 FRAMA 

Unidades 100 MULTlLASER 

Caixas 50 BRW 

Unidades 500 BRW 

Unidades 100 LEOE LEO 

Pacotes 500 FIX ALCALINA 

Pacotes 1000 FIX ALCALINA 

Pacotes 1000 FlX ALCALINA 

Caixas 2500 BRW 

R$11,10 

R$ 53,19 

R$ 2,11 

R$ 24,08 

R$ 89,99 

R$ 5,49 

R$ 5,49 

R$ 6,47 

R$2 1,30 

R$ 
5.550,00 

R$ 
5.319,00 

R$ 105,50 

R$ 
12.040,00 

R$ 
8.999,00 

R$ 
2.745,00 

R$ 
5.490,00 

R$ 
6.470,00 

R$ 
53.250,00 

VALDETE ~:~n::~~~I 
DOS por VALDETE 

SANTOS:62 oos 
679376587 ~~;'62679 
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Pincel para quadro 
branco/magnético, na cor preta, 

tampa em plástico na cor da Caixas 2500 BRW 
tinta, medindo 

aproximadamente 12,5 cm. 
Caixa contendo 12 unidades. 

Pincel para quadro 
branco/magnético, na cor 

vern1elha, tampa em plástico na Caixas 2501 BRW 
cor da tinta, medindo 

aproximadamente 12,5 cm. Caixa 
contendo 12 unidades 

PISTOLA PARA COLA 
QUENTE de 40w 

profissional, Uso para 
colagem de papel, papelão, 

madeira, cortiça, isopor, 
artesanato em geral, flores, 

Unidades 150 LEO E LEO decorações, e muito mais, 
Bivolt ( 11 Ox220 volts), O 

aplicador utilizacola quente 
de resina plástica, Gatilho 
anatômico , Utiliza refis de 

cola fina. 

Prancheta em poliestireno com 
prendedor metálico, tamanho Unidades 1000 WALEU 

OficioA4 na cor cristal 

Prendedor metálico para papel, 
15mm (p/ 100 folhas), na cor 

Caixas 250 BRW preta.Caixa contendo 12 
unidades. 

Prendedor metálico para 
papel, 25mm (p/ 100 fol has), Caixas 150 BRW 
na cor preta. Caixa contendo 

12 unidades. 

Quadro Branco Moldura Unidades 150 WALEU 
Alumínio 150x\20cm 

Régua em poliestireno 30 cm, na 
corcristal, com escala de Unidades 1500 WALEU 

orecisão. 
Tesoura para uso geral, em 
açoinox, Ergonômico, Cabo 

Unidades 250 BRW em polipropileno, medindo 
aproximadamente 21 cm. 

Tinta p/carimbo e p/ auto- Unidades 500 JAPAN 
entintado,40ml, na cor preta. 

R$ 21 ,37 

R$ 2 1,35 

R$ 15,44 

R$ 9,78 

R$ 3,99 

R$ 5,49 

R$ 139,97 

R$ 0,62 

RS 7,00 

R$ 3,14 

TOTAL quatrocentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e 
nove reais e setenta e cinco centavos 

R$ 
53.425,00 

R$ 
53.396,35 

R$ 
2.316,00 

R$ 
9.780,00 

R$ 997,50 

R$ 823,50 

R$ 
20.995.50 

R$ 930,00 

R$ 
1.750,00 

R$ 
1.570,00 

R$ 
489.449,75 

As . dodo 
VALDETE ,,:::;:<JQitar 
DOS po< VAlOETE 

SANTOS:62 DOS 

679376587 ~~~'6l679l 

008794/2023     - P
ag 77

 RELAÇÃO DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS OCORRIDOS NO EXERCÍCIO, IDENTIFICANDO OS PERTINENTES Á SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 53/135



008794/2023     - P
ag 78

 RELAÇÃO DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS OCORRIDOS NO EXERCÍCIO, IDENTIFICANDO OS PERTINENTES Á SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 54/135



ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARAGOG I 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

3. 1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

ORGÃOS PARTIClPANTES 

Orgãos Participantes CNPJ 

Secretaria Municipal de Saúde 1 1. 781.909/0001 -40 

Secretaria Municipal de Educação 17.954.973/0001-62 

Secretaria Municipal de Assistência Social 12.599.803/0001-93 

!Secretaria Municipal de Tusrismo 27.916.082/0001-75 

!Secretaria Municipal de Administração 12.248.522.0001-96 

4. V EIDADEDAATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de publicação do seu 

extrato no Diário Oficial dos Municípios de Alagoas - AMA, não podendo ser prorrogada. 

S. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade 

dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do 

inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

5.3. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

5.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assum ido, sem aplicação de penalidade. 

5.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

5.4. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.4. l. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

VALOETE ::::. 
DOS .,..vAlOOt 
SANTOS:62 DOS 
679376587 =.,.,. 
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apresentados; 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MARAGOG I 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

5.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

administração, sem justificativa aceitável; 

5.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

5.6.4. Sofrer a sanção prevista nos incisos lll ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1., 5.6.2. e 5.6.4. será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador. assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.8.1. Por raz.ão de interesse público; 

5.9. A pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. As condições gerais do fornec imento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos Termo de Contrato ou Termo de Referência. 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o§ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3(três) vias de igual teor, a qual, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes. 

FERNANDO ~;;=.;'• '., ,,,. 
SERGIO LIRA """""°°""'"' 
NET0:19058 ~0<190$831 .. 11 

314472 =;.~::·' 

Maragogi (AL), __ de _ _______ de 2022. 
VALDETE A»i<>odo d• 

formi d;gital 
DOS por VP.LOETE 

SANTOS:62 DOS 

679376587 ~~~:5:626?9 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI 
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IVANIZE CALAÇA PINTO 

SECRETÁRJA MUNICIPAL DE ADMINlSTRATAÇÃO 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

VALDETE DOS 
SANT05:6267937658 
7 

Assinado de forma 
digital porVALDETE DOS 
SANTOS:62679376587 

LIVRARIA E PAPELARIA PRÁTICA LTDA-ME 

CNPJ nº 19. 197.721 /0001-61 

VALDETEDOSSANTOS 

CPF: 626.793.765-87 

CONTRATADO 

FERNANDO 
SERGIO LIRA 
NET0:1905831 

Assinado de forma 
digttal por FERNANDO 
SERGIOLIRA 
NET0:1905831 4472 
Dados: 2022.02.07 

4472 09:03;()3 ·03'00' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI-AL 

CNPJ: 12.248.522/0001-96 

Fernando Sérgio Lira Neto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHA Nº l ___________________ _ 

TESTEMUNHA N°2 ___________________ _ 
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tt 
ESTADO OE ALAGOAS 

PREFEITURA DO MUN ICÍPIO DE MARAGOGI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, Município de Maragogi-AL, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CN PJ sob o nº 12.248.522/0001-96, Praça Guedes 

Miranda, 30, Cep: 57 .955-000, no município de Maragogi-AL, Alagoas, representado por seu Prefeito, 

Sr. Fernando Sérgio Lira Neto, brasileiro, casado, portador do RG de nº 1.259.096 SSP PE e do CPF 

de nº 190.583. 144.72, doravante designada ÓRGÃO GERENCIADOR e do outro lado, a empresa A 

V Guimarães e Companhia Comércio LTDA, sediada à Rua do Rosário nº 437, Centro, no município 

de Porto Calvo/AL, CEP: 57.900-000, inscrita no CNPJ sob n.0 09.200.788/0001 -54, Inscrição 

Estadual n.º 24.208.21.73, neste ato representada por seu Diretor e/ou Procurador, Sr Ailton Vieira 

Guimarães, RG n.º 99001162119 SSP/AL, CPF n.0 317.012.214-20, doravante designada 

FORNECEDOR BENEFICIÁRJO, mediante as cláusulas e condições do edital de PREGÃO 

ELETRÔNICO SRPNº 10.001 /2022 e seus anexos, pela Lei Federal n.0 10.520 de 17 de julho de 

2002, Decreto Federal nº 7.892/2013, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações e nos 

procedimentos para licitação, acordam o conteúdo da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

de acordo com o que segue: 

1. DOOBJETO 

1.1 . contratação de empresa sob registro de preço para futura e eventual aquisição de material de 

Expediente destinados a atender ao Município de Maragogi/AL, especificados nos itens do Termo de 

Referência anexo ao edital do Pregão, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 

são as Que seguem: 

Á Empresa A V GUIMARÃES E COMPANH1A COMÉRCIO L TOA, Rua do Rosário nº 437, Centro, Porto 
Calvo/AL, CEP: 57.900-000, inscrita no CNPJ sob nº 09.200.788/0001-54 e Inscrição Estadual nº 24.208.21.73. E-
Mail: comtarcijane@gmail.com. Telefone: (82) 3292-181 5. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS TIPO QTD MA RCA/FABRICANTE PRODUTOS 
Bloco Flip Chart -

cor branca, formato 

6 66 x 96 cm, 
UND 100 MASTERPRINT/MASTERPRINT aplicação flip chart 

com furos, 
características 

UNITÁRJO TOTAL 

R$ 27,30 R$ 2.730,00 

AILTON 
VIEIRA 

"""'do d< ro.- <Jgl .. I 
P01 Al.TOHVIEIRA 
GUlMARAES:l 1101221"2 

GUIMARAES:3 ~-iôw11 04 
1701221420 17:04:22~)'00' 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI 

COl\fiSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

adicionais: sem 
pauta contendo no 
mínimo 50 folhas. 

Caneta marca texto, 
não tóxica, com 

tampa, corpo 
cilíndrico, ponta 

chanfrada, medindo 
15 (tampada), ex 500 MASTERPRfNT/MASTERPRINT R$ 7,54 

aproximadamente, 
14 cm, na cor 
laranja. Caixa 
contendo 12 

unidades. 
Caneta marca texto, 

não tóxica, com 
tampa, corpo 

cilíndrico, ponta 

16 
chanfrada, medindo ex soo MASTERPRINT/MASTERPRINT R$ 8,71 

(tampada), 
aproximadamente, 
14 cm, na cor azul. 
Caixa contendo 12 

unidades. 
Valor Total Dez mil oitocentos e cinquenta e cinco reais 

J. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

ORGÃOS PARTICIPANTES 

Orgãos Participantes CNPJ 

Secretaria Municipal de Saúde 11.781.909/0001-40 

Secretaria Municipal de Educação 17.954.973/0001-62 

!Secretaria Municipal de Assistência Social 12.599.803/0001-93 

Secretaria Municipal de Tusrismo 27.916.082/0001-75 

Secretaria Municipal de Administração 12.248.522.0001-96 

4. VALIDADE DA ATA 

R$ 3.770,00 

R$ 4.355,00 

R$ 10.855,00 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de publicação do 

seuextrato no Diário Oficial dos Municípios de Alagoas - AMA, não podendo ser prorrogada. 

S. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. A Administração real izará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a 

FERNANDO :,-::-:::,, .. """" 
SERGIO LIRA"-NOOstllGK> 
NETO:l 9058 ~°''....,""' 
314472 :;;.:-~::., 

As•inadode 
AILTON f0<madi9italpor 

VIEIRA AILTON VIEIRA 

GUIMARAES:3 ~~~~4~170 

1701221420 D.1~~~::04 1 

"~ 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO OE MARAGOGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

vantajosidadedos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores , observadas as disposições contidas na 

alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

5.3. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

5.3.1 . Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

5.4. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; 

5.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.6. 1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

administração, sem justificativa aceitável; 

5.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

5.6.4. Sofrer a sanção prevista nos incisos IH ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, ou no art. 7° da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1., 5.6.2. e 5.6.4. será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente comprovados e 

justificados: 

5.8.1. Por razão de interesse público; 

5.9. A pedido do fornecedor. 

FERNANDO ••llnldod•'"""" 
SERGIO LIRA =~~"""'"00 
NET0:190S83 ==~~;2 
14472 Ol:S .. .M-<ll'OO' 

AILTON Assinadode 
forma digital por 

VIEIRA AILTONVlEIRA 

GUIMARA GUIMARAES:317 
01221420 

ES:317012 Dados: 
2022.02.04 

21420 17:04:49-03'00' 
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' . 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LlCITAÇÃO 

~q!l)ES ~EIWS . 

6. 1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos Tenno de Contrato ou Termo de Referência. 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1 º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3(três) vias de igual teor, a 

qual, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes. 

Maragogi (AL), __ de ________ de 2022. 

l VAN IZE CALAÇA PINTO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA T AÇÃO 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

AIL TON VIEIRA Assinado de forma digital por 

GUIMARAES:317012214 AILTONVIEIRA 
GUIMARAES:31701221420 

20 _ Dados: 2022.02.04 17:05:00 -03'00' 
A V GUTMARAES E COMPANHIA COMERCIO L TOA 

CNPJ nº 09.200.788/0001-54 

AIL TON VIEIRA GU IMARÃES 

CONTRATADO 

FERNANDO Assinado de forma 

SERGIO LIRA ~~~~~~ERNANDO 
NETO:l 9058314 NET0 :19058314472 

Dados: 2022.02.07 
472 08:59:49 -03'00' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI -AL 

CNPJ: 12.248.522/0001-96 

Fernando Sérgio Lira Neto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHA Nºl ___________________ _ 

TESTEMUNHA Nº2 ________________ ___ _ 
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FERNANDO 

é 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARAGOG I 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, Município de Maragogi-AL, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 12.248.522/000 1-96, Praça Guedes 

Miranda, 30, Cep: 57 .955-000, no município de Maragogi-AL, Alagoas, representado por seu Prefeito, 

Sr. Fernando Sérgio Lira Neto, brasileiro, casado, portador do RG de nº 1.259.096 SSP PE e do CPF 

de nº 190.583. 144.72, doravante designada ÓRGÃO GERENCIADOR e do outro lado, a empresa 

Comercial Jorge Cordeiro, sediada à Rod. São Geraldo 11 nº 244, A viário, no município Maragogi/ AL, 

CEP: 57.955-000, inscrita no CNPJ sob n.0 28.787.665/000 1-06, Inscrição Estadual n.0 1049 10, neste 

ato representada por seu Diretor e/ou Procurador, Sr Mario Jorge Cordeiro Barbosa, RG n.º 3635284-

5 SDS/AL, CPF n.º 108.053.194-76, doravante designada FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, 

mediante as cláusulas e condições do edital de PREGÃO ELETRÔNlCO SRP Nº 10.00112022 e seus 

anexos, pela Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7.892/20 13, 

subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações e nos procedimentos para licitação, acordam 

o conteúdo da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o que segue: 

1.DOOBJETO 

1.1. contratação de empresa sob registro de preço para futura e eventual aquisição de material de 

Expediente destinados a atender ao Município de Maragogi/AL, especificados nos itens do Termo de 

Referência anexo ao edital do Pregão, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 

são as que seguem: 

Á Empresa COMERCIAL JORGE CORDEIRO EIRELI - ME, estabelecida na Rod. São Geraldo ll nº 244, 
Aviário, Maragogi/AL, CEP: 57.955-000, E-Mail: comercialpcal@gmail.com, inscrita no CNPJ sob 
0°28. 787.66510001 -06. 

ITEM 
DESCRJÇÃO DOS 

TIPO QTD MARCA/FABRICANTE UNITÁRIO TOTAL 
PRODUTOS 

Assinado de forma 
COMERCIAL JORGE digital por COMERCIAL 
CORDEIRO JORGE CORDEIRO 
EIRELl:28787665000 l06 61REL1:28787665000106 

SERGIO LIRA :-..:::;:,~ ... 
NETO:l 90583 :::~-::. .. ."•• 
14472 

Dados: 2022.02.03 
09:48:22 -02'00' 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Bloco Adesivo Post-it Refil 
Puxa Fácil Amarelo - 76 

4 mm x 76 mm - Pacote com 
4 unidades de 100 folhas 

cada 

Borracha macia para lápis, 

7 
na cor branca, com cinta, 

medindo, aproximadamente, 
32mmX24mmX lOmm. 

CAIXA 
ORGANIZADORA, com 

9 
pegadores plásticas, com 

orifícios que possibilitem o 
lacre, no tamanho G e 

montagem rápida. 

CAIXA 
ORGANlZADORA, com 

10 
pegadores plásticas, com 

orificios que possibilitem o 
lacre, no tamanho Me 

montagem rápida. 

FERNANDO SERGIO ~~~~:~"r:c,·;;n~d~:;'PD' 
LIRA NET0 :190S8314472 

NET0:19058314472 ~.:: 2022·•2.0• •0<JO:SI 

PCT 5000 

UND 6000 

UND 100 

UND 150 

ONDA R$ 4,52 

RED BOR R$ 0,56 

YISION R$ 50,36 

VlSION R$ 50,20 

COMERCIAL Assínodo deforma 
digital por COMERCIAL 

JORGE CORDEIRO JORGECDRDEIRD 

EIRELl:287876650 EIREll:2878766S000106 
OO l 06 Dado< 2022.02.0l 

09:48:42 -O 2'00' 

R$ 
22.600,00 

R$ 
3.360,00 

R$ 
5.036,00 

R$ 
7.530,00 
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14 

17 

18 

22 

23 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Caneta marca texto, não 
tóxica, com tampa, c·orpo 

cilíndrico, ponta chanfrada, 
medindo (tampada), UND 

aproximadamente, 14 cm, 
na cor amarela. Caixa 
contendo 12 unidades 

Caneta marca texto, não 
tóxica, com tampa, corpo 

cilíndrico, ponta 
chanfrada, medindo 

(tampada), ex 
aproximadamente, 14 cm, 

na cor 
verde. Caixa contendo 12 

unidades 

Caneta esferográfica cristal, 
marca Bicou similar, ponta 
1.0, tinta na cor vermelha, ex 

Caixa contendo 50 
unidades. 

Clips de papel, nº 2, em aço 
niquelado, com tratamento ex 

antiferrugem. Caixa com 50 
unidades. 

Clips de papel, nº 2, em aço 
niquelado, com tratamento ex 

antiferrugem. Caixa com 50 
unidades. 

500 

500 

500 

500 

1500 

MASTERPRlNT R$1 ,03 R$ 515 ,00 

R$ 
MASTERPRJNT R$ 5,90 

2.950,00 

PAPERMATE 

ECCO 

ECCO 

R$ 
R$ 13, 10 

6.550,00 

R$ J,62 R$ 810,00 

R$ 
R$ 1,69 

2.535,00 

COMERCIAL M~...OOd.! t~0o91i.t1 

JOAGECORDEJRO ~~"'""' 
EIREU2878766SOOt~1;181'166SOGOl06 
0106 ~lW.020l09\•~M 
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24 

25 

26 

30 

32 

33 

34 

~ 
ESTADO OE ALAGOAS 

PREFEITURA DO MUN ICÍPIO OE MARAGOGI 
COMISSÃO PERM ANENTE DE LICITAÇÃO 

Clips de papel, nº 4, em aço 
niquelado, com tratamento ex 1500 ECCO antiferrugem. Caixa com 50 

unidades 

Clips de papel, nº 6/0, em 
aço niquelado, com ex 1500 ECCO tratamento antiferrugem. 

Caixa com 50 unidades 

Clips de papel, nº 8/0, em 
aço niquelado, com ex 1500 ECCO tratamento anti ferrugem. 

Caixa com 50 unidades. 

Corretivo líquido l 8m 1, À 
base de água, atóxico. Caixa ex 250 GLfNORTE 

com 12 unidades. 

Envelope saco kraft natural 
240x340, sem fecho, pacote UNO 100000 SCRJTY 

com 100 envelopes 

Envelope saco kraft natural, 
260x360, sem fecho, pacote UND 100000 SCRJTY 

com 100 envelopes. 

Envelope saco kraft natural, 
229x324, sem fecho, pacote UND 150000 SCRJTY 

com 100 encvelopes 

R$ 1,75 R$ 
2.625,00 

R$ 1,75 
R$ 

2.625,00 

R$ 1,80 R$ 
2.700,00 

R$ 
R$ 9,98 

2.495,00 

R$ R$ 0,22 
22.000,00 

R$ 
R$ 0,22 22.000,00 

R$ R$ 0,23 34.500,00 

COMfRCIAl _.,....,.. 
JOAGE - ... """"°"-
COROEAO =~
EIRELl:2878766S °"""'°"º''" 
000106 OJ• t-lO.QOC' 
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24 

25 

26 

30 

32 

33 

34 

ESTADO OE ALAGOAS 
PREFEITURA DO MUN ICÍPIO OE MARACOGI 

COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO 

Clips de papel, nº 4, em aço 
niquelado, com tratamento ex 1500 ECCO antiferrugem. Caixa com 50 

unidades 

Clips de papel, nº 6/0, em 
aço niquelado, com ex 1500 ECCO tratamento antiferrugem. 

Caixa com 50 unidades 

Clips de papel, nº 8/0, em 
aço niquelado, com ex 1500 ECCO tratamento anti ferrugem. 

Caixa com 50 unidades. 

Corretivo líquido J 8ml, À 
base de âgua, atóxico. Caixa ex 250 GLINORTE 

com 12 unidades. 

Envelope saco kraft natural 
240x340, sem fecho, pacote UNO 100000 SCRlTY 

com l 00 envelopes 

Envelope saco kraft natural, 
260x360, sem fecho, pacote UND 100000 SCRlTY 

com 100 envelopes. 

Envelope saco kraft natural, 
229x324, sem fecho, pacote UND 150000 SCRITY 

com l 00 encvelopes 

RS 1,75 
RS 

2.625,00 

RS 1,75 
R$ 

2.625,00 

RS 1,80 
R$ 

2.700,00 

R$ R$ 9,98 
2.495,00 

R$ 
R$ 0,22 

22.000,00 

R$ R$ 0,22 
22.000,00 

R$ R$ 0,23 34.500,00 

COMERCIAL _ .,.....,,. 

JORGE - ... _,..,.. 
COftOERO =~,_,. 
EIREl.t2878766S --
000106 0949".J0-42'1XI 
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36 

37 

39 

40 

57 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Estilete metal largo, com 
aproximadamente l 8mm, 

emborrachado, avanço 
gradual, com trava de 

segurança. Lâmina de aço 
carbono extensível interna. 

Etiquetas brancas para 
impressoras e copiadoras 
em folhas formato Carta. 
Impressão lnkjet + Laser. 

Etiqueta retangular. 
Adesivo permanente. 

Tamanho da etiqueta (MM) 
33,9 x 1O1,6 .. Etiquetas por 

folha 14. Etiquetas por 
envelope 1400. 

Fita Adesiva Transparente 
12 X 30 M, pacote com 10 

rolos 

Fita adesiva transparente 45 
mm x 45 m, pacote com 4 

rolos 

Papel sulfite, alcalino, 
formato A4 (21 O x 297), 

gramatura: 75. Pacote com 
500 folhas (resma). 

FERNANDO :.':::'' '°"'"' 
SERGIO LIRP"'""'"00""''º 
NETO:l 9058 ~ri0:1ooso1'412 
314472 :;::'°" 

UND 1000 CJS 

ENVELOPE 500 LINK 

UND 5000 EUROCEL 

UNO 25000 EUROCEL 

RESMA 10000 REPORT 

R$ 1,37 
R$ 

1.370,00 

R$ 25,65 
R$ 

12.825,00 

R$ 
R$ 6,35 31.750,00 

R$ 
R$ 3,49 87.250,00 

R$ 18,89 
R$ 

188.900,00 

COMERCIAL .., • .,..,.,,_, 

JORGE ==ACW. 
CORDEIRO t)Rfill81t1(16Sl)OOUI 

EIRELl:287876 ~-"""' 
65000106 OH046~1tl0' 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARACOGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Pasta com elástico, tamanho 
A4. Características: material 

60 
leve, atóxico, bastante UND 10000 DAC resistente e 100% 
reciclável, dimensões: 
220x3 l0 cores diversas 

Pasta L com porta cartão, 
tamanho A4, chapa 

Transparente que não adere 
ao impresso. Corte em meia 

61 lua na borda para facil itar UND 10000 ALAPLAST 
manuseio. Material leve, 

atóxico, bastante resistente 
e 100% reciclável. Pacote 

contendo 10 unidades. 

Pasta suspensa, plastificada, 
hastes em metal e ponteiras 

plásticas, cartão kraft, 6 

62 
posições para visor e 

PCT 1500 ALAPLAST etiqueta branca, contendo 1 
visor transparente, etiqueta 
e 1 grampo plástico. Pacote 

com 25 unidades 

Pasta Polionda, larga, 
63 20mm, na cor azul, em UND 5000 ALAPLAST 

polipropileno corrugado. 

FERNANDO As.sJnadode forma 

SERGIO LIRA ~~~!j~~~ERNANOO 
NET0:19058314 ~~~~~~~~~2 
472 10:32:41 -031)()' 

R$ 2,57 
R$ 

25.700,00 

R$ 
R$ 2,99 

29.900,00 

R$ 59,99 
R$ 

89.985,00 

R$ 
R$ 3,79 

18.950,00 
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64 

65 

66 

74 

75 

76 

81 

85 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MARAGOGI 

COMlSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Pasta Polionda, larga, 
35mm, na cor azul, em UND 

polipropileno corrugado. 

Pasta Polionda, larga, 
55mm, na cor azul, em UNO 

pol ipropileno corrugado. 

Pasta sanfonada, com 31 
divisórias, tamanho A4, 

60mm, Transparente. Possui 
visores em polipropileno e UNO 
acompanha etiquetas para 

identificação das divisórias. 
Fechamento com elástico. 

Pincel marcador atômico, 
UNO na cor azul 1100-P. 

Pincel marcador atômico, 
UNO na cor preta 1100-P. 

Pincel marcador atômico, 
UNO na cor vermelha 1100-P. 

Porta Canetas Triplo 
Cristal, Clips e Lembrete 
Injetado Em Poliestireno. 

Dimensões: Altura: 8 Cm, UNO 

Comprimento: 24 Cm, 
Largura: 7 cm. 

Prendedor metálico para 
papel, 32mm (p/100 folhas), ex 

na cor preta. 

5000 ALAPLAST 

5000 ALAPLAST 

100 ALAPLAST 

500 PILOT 

500 PILOT 

500 PlLOT 

250 WALEU 

150 ClS 

RS 
RS 3,66 18.300,00 

R$ 
R$ 2,87 14.350,00 

R$ 
R$ 14,78 1.478,00 

R$ 1,75 R$ 875,00 

R$ 1,44 RS 720,00 

R$ 2,99 RS 
l.495,00 

R$ 7,83 
R$ 

1.957,50 

RS R$ 109,95 16.492,50 

COMEflOAL _.,...,......, 
JORGECOllOEIRO~"""" 
BREU:2878766SO ~.!:;;11 
00106 -
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA 00 MUNICÍPIO DE MARAGOGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Caixa contendo 12 unidades 
Quadro De A viso Cortiça 

UND 100 STALO Moldura Alumínio 
120x90cm 

Saco plástico, transparente, 
com 4 furos, tamanho, A4, 

espessura de 0,12mm PCT 100 DAC 
(grosso). Pacote com 100 

unidades 

R$ 74,74 

R$ 11 , 12 

TOTAL seiscentos e noventa e um mil setecentos e quinze reais 

3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

ORGÃOS PARTICIPANTES 

Orgãos Participantes CNPJ 

Secretaria Municipal de Saúde 1 1 . 781 .909/0001-40 

ecretaria Municipal de Educação 17.954.973/0001-62 

Secretaria Municipal de Assistência Social 12.599.803/0001-93 

Secretaria Municipal de Tusrismo 27.916.082/0001-75 

Secretaria Municipal de Administração 12.248.522.0001-96 

R$ 
7.474,00 

R$ 
J.112,00 

R$ 
691.715,00 

4. 1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de publicação do 

seuextrato no Diário Oficial dos Municípios de Alagoas - AMA, não podendo ser prorrogada. 

5. REVISÃO E C~NCELAMEN'.J;O 

5. 1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a 

vantajosidadedos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 

FERNANDO Ani~adode fotrNtigic., 
SERCIO l lRA Pl)l"fER~it.N'.OOSHIGIO 

NET0:1 90S83 1 447~~r:ii:~:.!144n 
2 IQ:J4;21 -0ro7 

COMERCIAL JORGE .,. ..... ., ,~~.,7.,,.,. 
CORDEIRO COl"'°Al.JOAGECO•OE1'0 

l!llltLI:m1f1100)0001()(1 

EIRELl:2878766500 ,_,.,.,,.o>.01°"'''" 
0106 -ól'O<r 
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA DO MUN ICÍ PIO DE MARAGOG I 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

alínea "d" do inciso li do caput do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

5.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

5.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; 

5.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

administração, sem justificativa aceitável; 

5.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

5.6.4. Sofrer a sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, ou no art. 7° da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1., 5.6.2. e 5.6.4. será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

5.8.1 . Por razão de interesse público; 

5.9. A pedido do fornecedor. 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

encontram-se definidos Termo de Contrato ou Termo de Referência. 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o§ lº do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3(três) vias de igual teor, a 

qual, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes. 

Maragogi (A L), __ de ________ de 2022. 

IVANIZE CALAÇA PINTO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRATAÇÃO 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Assinado de forma digital por 
COMERCIAL JORGE CORDE1RO 

COMERCIAL JORGE 
CORDEIRO EIRELl:28787665000106 
EIRELl:28787665000106 Dados: 2022.02.03 09:52:35-02'00' 

COMERCIAL JORGE CORDEIRO EIRELL - ME 

CNP J nº 28. 787.665/0001-06 

Mário Jorge Cordeiro Barbosa 

CPF: 108.053.194-76 

CONTRATADO 

FERNANDO SERGIO :~~=!;~~~,., 
LIRA llAANETQ1~S8314472 

NETO:l 9058314472 ~,.:2022.02.o< 10:1s:l9 

PREFEITURA MUNlCTP AL DE MARAGOGI - AL 

CNPJ: 12.248.522/0001-96 

Fernando Sérgio Lira Neto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHA Nº l _ _ ______ _________ ___ _ 

TESTEMUNHA Nº2 _________ _ _______ ___ _ 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

COMllSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 24/2022 

Tenno de Contrato nº24/2022, que fazem entre si o 
Município de Maragogi - AL e a Empresa: 
COOPERATIVA DOS PEQUENOS 
AGRlCUL TORES ORGANIZADOS 
COOPEAGRO, inscrito no CNPJ: 05.954.790/0001-
68, Rod. São Geraldo, KM 382, Santa Tereza Verzeri 
- Maragogi - AL, neste ato representado pelo senhor 
Lucian Devid do Rêgo, presidente, CPF: 088.859.424-
07, telefone: 82 3296-2010 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGllAL, pessoa jurídica de 
Direito Públ ico interno, inscrito no CN P.J/MF sob o 12.248.522/0001-96, com sede administrativa na 
Praça Guedes de Miranda, 30, Centro- Maragogi- CEP: 57.955-000, neste ato representado por seu 
Prefeito, o Sr. Fernando Sérgio Lira Neto, inscrito no CPF: 190583144-72, doravante denominado 
CONTRATANTE. 

CONTRATADA: COOPERATIVA DOS PEQUENOS AGRICULTORES 
ORGANIZADOS - COOPEAGRO, inscrito no CNPJ: 05.954.790/0001-68, Rod. São 
Geraldo, KM 382, Santa Tereza Verzeri - Maragogi - AL, neste ato representado pelo senhor 
Lucian D evid do Rêgo, presidente, CPF: 088.859.424-07, telefone: 82 3296-2010, doravante 
denominada CONTRATADA. 

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de peixe in natura, com a finalidade de atender as 
fam ílias carente do município de Maragogi AL, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O CONTRATADO se compromete a fornecer peixe para semana santa 
da CONTRATANTE conforme e descrito de caráter emergência destinado ao atendimento da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Deriva do Processo de Dispensa de Licitação, de acordo com o art. 24, 
inciso II da Lei Federal 8.666 de 21 de fevereiro de 1993, e das condições e cláusu las seguintes. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO 

PREFEITURA DE 

nasce um novo tem po 

Praça Guedes Miranda, 30 - Centro/ Marago -AL 1 CEP: 57.955 000 
CNPJ nº 12 .248.522/000 1-96 1 www.mar ogi.al.gov.br 
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICTP AL DE MARAGOGI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 

O valor total do presente CONTRA TO é de R$ 222.333,33 (duzentos e vinte e dois mil trezentos e 
trinta e três reais e t ri nta e três centavos), valor fixo e irreajustável durante toda a vigência 
contratual, nele já incluídos todos os encargos e despesas de qualquer natureza. 

COOPERATIVA DOS PEQUENOS AGRICULTORES ORGANIZADOS - COOPEAGRO, 
inscrito no CNPJ: 05.954.790/0001-68, Rod. São Geraldo, 382, Santa Tereza V~rzeri -
Maragogi -'- ~L, neste ato representãdo pelo senhor Lucia id do Rêgo, presidente, CPF: 
088.859.424-07, telefone: 82 3296-2010 

ITEM DESCRIÇÃO 

Peixe tipo Tilápia 
CARACTERÍSTICAS: -TIPO: TILÁPIA; 
CONGELADOS -COM COLORAÇÃO E 
ODOR CARACTERiSTICOS. LIVRE DE 
MANCHAS, COM TEXTURA NÃO 
AMOLECIDO E NÃO PEGAJOSA, SEM 
ESPfNl 10, SEM PELE; TEOR DE ÁGUA: 
ATÉ 10%; -EMBALAGi':M PRIMÁRIA DE 

UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$) 

1 O 1 KG E EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE KG 10.000 
R$ 22,23 R$ 222.333,33 

05KG; -DEVERÁ CONSTAR NA 
EMBALAGEM: DADOS DE 
1 DENTIFICAÇÀO. 
PROCEDÊNClA.JNFORMAÇÂO 
NUTRICIONAL, NlJMERO DE LOTE. 
D/\T/\ DE VALIDADE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO. CARJMBO DO SIF, SIM 
OU IMA: -COM PRAZO DE VALIDADE. 

VALOR TOTAL R$ 222.333,33 (duzentos e vinte e dois mil 
trezentos e trinta e três rea is e trinta e três 
centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1 .0s recursos serão provenientes do orçamento vigente, na dotação orçamentária a seguir 
relacionada: 

Unidade: 06:60 - Secretaria de Assistência Social e Cidadania 
Elemento de despesas: 3390.30 - Material de Consumo 
Proj/ Ativ.: 6032 - Manutenção do Programa de Benefícios Eventuais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
3.1.0 preço é irreajustável de acordo com os artigos 2°, 1° e 3° da lei federal nº 10.192/2001. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1.Este contrato tem vigência 3 (três) meses até o termino do processo de licitação. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS {))./ 

PREFEITURA DE Praça Guedes Miranda, 30 - Centro I Maragogi-AL 1 : 57.955 000 
CNPJ nº 12.248.522/0001-96 1 www.rnaragogi.al.gov.br 

nasce um novo tempo 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 
5.1.0 serviço deverá ser disponibilizado pela CONTRATADA de forma IMEDIATA, após a 
assi natura do Contrato; 

CLÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 
6.1 .Em conform idade com os artigos 73 a 76 da Lei n.0 8.666/93 mediante recibo, o objeto deste 
contrato será recebido: 

1- Provisoriamente, imediatamente após a entrega, para posterior verificação da conformidade dos 
equipamentos e instalações com as especificações técnicas; 
11 - Definitivamente, em e até 1 O dias úteis após a verificação dos equipamentos instalados. 
Subcláusula prime ira: Os produtos entTegues em desacordo com o especificado neste contrato ou na 
proposta da Contratada serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso . 
Subcláusula segunda: O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civi l pela 
solidez e segurança do serv iço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

CLÁUSULA SETJMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus anexos; 
7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no tem10 de referência t: <la proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo; 
7.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, fa lhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
7.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos neste contrato. 
7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros cm decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OTTA VA -
8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no teimo de referência, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do obj eto e, ainda: 
8.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no termo de referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes o prazo de garantia ou validade; 
8.3. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

CLÁUSULA NONA - O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos 
as Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento. apresentados nas prestações de contas os 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCfMA - É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR'. o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ~,d (o 
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsab il idade à fiscalização. () .11 ,, 

PREFEITURA DE Praça Guedes Miranda, 30 - Centro / Maragogi-AL 1 CE . 57.95 000 V V 
CNPJ nº 12.248.522/0001 -96 1 www.maragogi.al.go . r 

nasce um novo tempo 
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Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, 
deve respeitar o equilíbrio econômico-finance iro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva 
ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO - A fiscalização/gestão do 
contrato ficará a cargo do gestor, a segui designado: 

.TULIO CESAR GUTMARES 
CPF: 056.685.424-40 
Chefe de Almoxarifado da Assistência Social. 

CONTRATANTE é reservada o direito de, sem que de qualquer forma restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá 
ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 
cobrada j udicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por cai1a, consoante Cláusu la Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judic ial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) qualquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 

Sanções para o Caso de Inadimplemento 

a) Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita 
às sanções previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993 e ao pagamento de multa 
nos seguintes termos: 

b) Pelo atraso na entrega do material em relação ao prazo estipulado: 1 o/o (um por cento) 
do valor do material não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por 
cento) do valor do material; 

c) Pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do material , caracterizada 
em dez dias após o vencimento do prazo de entrega estipulado: 10% (dez por cento) 
do valor do material; 

PREFEITURA DE 

nasce um novo tempo 

Praça Guedes Miranda, 30 - Centro / Maragogi-AL 1 CEP: 57.955 000 
CNPJ oº 12.248.522/0001 -96 1 www.maragogi.al.gov.br 
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PREFEITURA l\fUNICIP AL DE l\'IARAGOGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 
d) Pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia da data da 

notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do material recusado, por dia 
decorrido; 

e) Pela recusa da Contratada em substituir o material rejeitado, entendendo-se como 
recusa a substituição não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 
10% (dez por cento) do valor do material rejeitado; 

f) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nestas Condições Gerais ou no 
Pedido de Cotação Eletrônica de Preços e não abrangida nas alíneas anteriores: 1 % 
(um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

g) As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a l 0% (dez por cento) do valor 
contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

h) As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido 
à contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

i) Órgão Contratante poderá, a inda, cancelar a Ordem de Compra, sem prejuízo das 
penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei. 

CLÁUSULA DEZENOVE - É competente o Foro da Comarca de Maragogi para dirimir qualquer 
controvérsia que se o riginar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assi nam o presente instrumento em três vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

Maragogi - AL 07 de abril de 2022. 

p 

COOPERATIVA DOS PEQ AGRICULTO S ORGANIZADOS - COOPEAGRO 
CNPJ: 05.954.790/0001-68 

TESTEMUNHAS: 

PREFEITURA DE 

nasce um novo t empo 

CONTRATADO 

Praça Guedes Miranda, 30- Centro / Maragogi-AL 1 CEP: 57.955 000 
CNPJ nº 12.248.522/0001-96 I www.maragogi.al.gov.br 
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CONTRATO DE LICITAÇÃ9 Nº 35/2018-CPL 

Termo de Contrato nº 35 de 2018, que fazem 
entre si o Município de Maragogi - AI e a 
Empresa: NUTRICASH SERVIÇOS L TDA, 
inscrita no CNPJ: 42.194.191 /0001-10, 
localizada na rua Francisco Gonçalves, n O 1, Ed. 
Reitor Miguel Calmon, sala 1205, Comércio, 
Salvador - BA. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGl/AL, pessoa 
jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o 12.248.522/0001-96, com 
sede administrativa na Praça Guedes de Miranda, 30, Centro- Maragogi- CEP: 57.955-
000, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. Fernando Sérgio Lira Neto, inscrito no 
CPF: 190583144-72, doravante denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: NUTRICASH SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 
42.1 94.19110001-10, localizada na rua Francisco Gonçalves, n 01 , Ed. Reitor Miguel 
Calmon, sala 1205, Comércio, Salvador - BA, doravante denominada CONTRATADA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Por este tem10 de adesão, a Prefeitura 
Municipal de Maragogi acima qualificada, adere aos te1111os da Ata de Registro de Preços 
promovida pelo Município de Curaçá, mediante pregão PREGÃO PRESENCIAL SRP N 
023/2018. 

AS PARTES celebram, por força do presente instrumento, a contratação de Empresa 
especializada na prestação de serv iços de emissão e administração de cartões de crédito 
corporativo para atender as necess idades da Prefeitura Municipal de Maragogi - AI. 

FUNDAMENTO LEGAL: Deriva do Processo de Adesão de Ata de Registro de Preços, 
de acordo com o artigo 15, inciso II da Lei Federal 8.666 de 21 de fevereiro de 1993, art. 
1° e seguintes do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e das condições e cláusulas 
seguintes. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O 
CONTRATO: 
2.1. Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis do 
presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos: 

a) Edital de Pregão - REGISTRO DE PREÇOS - ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS-023/2018 -PREGÃO PRESENCIAL 007/2018 e seus anexos; 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DO LOCAL DE 
ENTREGA: 

3.1. O objeto desta avença inclui o compromisso de prestação de serviços no Município 
de Maragogi/ AL, a teor das disposições contidas no instrumento convocatório que 
originou a contratação, não podendo exceder 24 horas, a contar da data de sol icitação da 
Prefeitura Municipal de Maragogi; 

3.2. A CONTRATADA deve realizar os serviços na fonna especificada no instrumento 
convocatório que originou a contratação, considerando as especificações ali constantes; 

CLÁUSULA QUARTA-DO VALOR: 

4.1. O valor total do presente CONTRA TO é de R$ 911.040,00 (novecentos e onze reais 
e quarenta centavos), valor fixo e irreajustável durante toda a vigência contratual. 

Item 
01 

01 02 
03 
04 
05 

VALOR GLOBAL ESTIMADO 
VALOR TAXA ADrvfT\f!STRATIVA 4% 
VALOR GLOBAL + TAXA ADM. 4% 

Estimativa \1.ensal 
10.000,00 
3.000,00 
20.000 00 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
73.000.00 
5.100.00 
78.200,00 

éLÁUSULA QUINTA-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Estimativa Anual 
120.000 00 
36.000,00 
240.000 00 
120.000 00 
120.000 00 
120.000,00 
120.000,00 
876.000.00 
35.040.00 
9 11.040,00 

5.1. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Maragogi, quando da 
apresentação da Nota Fiscal respectiva; 
5.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra
se adimplente com a Fazenda Pública Municipal; 
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5.3. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA apresente certidão 
negativa atualizada de débitos junto à Fazenda Municipal e tenha recolhido o valor de 
multa eventualmente aplicada; 
5.4. À CONTRATANTE se reserva o direito de não receber o produto que não estiver em 
perfeitas condições de uso e/ou de acordo com as especificações estipuladas neste 
instrumento contratual, ficando suspenso o pagamento da Nota Fiscal enquanto não forem 
sanadas tais inc01Teções; 
5.5. A emissão antecipada do documento fi scal não implicará adiantamento para o 
pagamento da obrigação; 
5.5. Havendo e1To na nota fi scal, a mesma será devolvida à CONTRATADA; 
5.6.1. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras; 
5.6.2. Na hipótese prevista no item anterior, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fisca l, não acarretando 
qualquer ônus para a CONTRATANTE; 
5. 7. Caso a CONTRATADA não apresente a ce11idão exigida no item 5.3., ou seja, 
verificada, a qualquer tempo, a inegularidade fi scal, o pagamento devido será suspenso. 

CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1. O investimento para aquisição do objeto desta contratação conerá através da dotação 
orçamentária em anexo 1 a este instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1.1. Executar os serviços de entrega obedecendo às especificações discriminadas no 
instrumento convocatório que originou a contratação; 
7.1.2 Respeitar nomrns e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências do CONTA T ANTE; 
7.1.3 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 
CONTRATANTE, ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabi lidade a fiscalização ou acompanhamento feito pelo 
CONTRATANTE; 
7.1.4 Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anomrnlidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados; 
7.1.5 Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibi lidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para a contratação; 
7.1.6. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus 
empregados quando da execução do objeto contratado; 
7.1.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, os gêneros alimentícios recusados e devolvidos pelo CONTRATANTE, sem 
que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 
7.1.8. Comunicar à Gerência, no prazo máximo de 24 horas, contados do ténnino do prazo 
de execução dos serviços, os motivos que impossibilitaram o cumprimento dos prazos 
previstos nesse contrato; /~~iõ 

~ ' ~\ 
f? I ~ 
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7 .1.9. Manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de vigência 
deste contrato, para representá-la sempre que for necessário. 
7.2. Á CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 
7.2.1. Em relação aos seus funcionários, que não manterão qualquer vínculo empregatício 
com o CONTRATANTE, todas as despesas decorrentes da execução deste contrato e 
outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, inclusive em cargos 
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor 
indenizações, vales-refeição, vales-transpo1te e outros que porventura venham a ser 
criadas e exigidas pelo Poder Público; 
7.2.2. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal relacionada à 
execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; e 
7.2.3. Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação; 
7.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no 
item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, 
nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de so lidariedade, ativa ou passiva, com o 
CONTRATANTE; 
7.4. São expressamente vedadas a CONTRATANTE: 
7.4.1. A contratação de servidor pe1tencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE 
durante a vigência deste contrato; 
7.4.2. A veiculação de publicidade a cerca deste contrato, salvo se houver prévia 
autorização do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estabelecido; 
8.2. Fiscalizar a execução deste contrato e subsidiar a CONTRATADA com informações 
e/ou comunicações úteis ou necessárias ao seu melhor e fiel cumprimento. 

CLÁUSULA NONA-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

9.1. A aplicação de penalidades à licitante vencedora reger-se-á confotme o estabelecido 
na Sessão II do capítulo IV - Das Sanções Administrativas da Lei nº 8.666/93; 
9.1.1. Caso a empresa vencedora se recuse a fornecer o objeto contratado sem motivo 
justificado, ficará caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida, sendo
lhe aplicada , iso lada ou cumulativamente: 
a) Advertência, por escrito; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global da contratação; 
e) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
9.2. A licitante que deixar de entregar, no todo ou em parte, a documentação exigida para 
o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fi scal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais; 
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9.3. Fica estipulado o percentual de 0.25% (vinte e cinco centésimos percentuais) sobre 
o valor global contratado a títu lo de mora, por dia de atraso no cumprimento de qualquer 
prazo previsto neste instrumento contratual, independentemente da notificação prevista 
no subitem 9.3.2 deste contrato; 
9.3.1. Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados, deverá 
apresentar justificativa por escrito, nos casos previstos nos inci so II e V do parágrafo 1 º 
do art. 57 da Lei 8.666/93, até o vencimento do prazo de entrega do objeto, fi cando a 
critério do CONTRATANTE a sua aceitação; 
9.3.2. Vencido(s) o(s) prazo(s) a CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
comunicando-a da data limite; 
9.3.2.1. A partir desta data, considerar-se-á recusa, sendo-lhe aplicada a sanção de que 
trata o subitern 
9.4. Pela inexecução total da obrigação, a CONTRATANTE rescindirá o contrato e 
aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato; 
9.4.1. Em caso de inexecução parcial da obrigação será aplicado o percentual de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor global do contrato; 
9.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da CONTRATANTE pela 
CONTRATADA serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta 
específica em favor da CONTRATANTE ou cobradas judicialmente; 
9.6. Se a CONTRATADA inadimplente não tiver valores a receber da CONTRATANTE, 
terá o prazo de 05 (cinco) dias úte is, após a notificação oficial, para recolh imento da multa 
na forma estabelecida no item anterior; 
9.7. A aplicação de multas, bem como a rescisão de contrato, não impedem que a 
CONTRATANTE aplique à CONTRATADA as demais sanções previstas no art. 87 da 
Lei 8.666/93; 
9.8. A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento contratual será 
precedida de processo administrativo, mediante o qual se garantirão a ampla defesa e o 
contraditório. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RECISÃO: 

10.1. A execução do contrato reger-se-á pelo Capítulo III - Seção IV - Da Execução dos 
Contratos, da Lei nº 8.666/93; 
10.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as 
conseqüências contratuais previstas em Lei, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
Federal nº 8.666/93, reconhecendo desde já a CONTRATADA os direitos da 
administração previstos no artigo 55, inciso IX, da referida Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA COBRANÇA JUDICIAL: 

11.1. As importâncias devidas pela CONTRATADA serão cobradas através de processo 
de execução, constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a 
cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

12.1. O prazo de vigência inicial deste Contrato será de 12 meses, podendo ser revogado 
por ato discricionário da Administração Pública, bem como, prorrogada sua vigência. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA VINCULAÇÃO DA LICITAÇÃO: 

13.1. O presente instrumento foi lavrado em decorrência da licitação na modalidade ata 
de registro de preços REGISTRO DE PREÇOS - A TA DE REGISTRO DE PREÇOS -
023/2018 -PREGÃO PRESENCIAL 007/2018, Município de Curaçá, ao qual vincula-se, 
bem como aos termos deste contrato e os respectivos anexos do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOS GESTORES E FISCAIS: 

14.1. A gestão deste contrato será feita: 
14.1.1. Por prute da CONTRATANTE: 
CARGO: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI 

14.2. A Fiscalização do contrato será feita: 
14.1.1. Por parte da CONTRATANTE: 
CARGO: GERENTE DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1. A CONTRATADA e a CONTRATANTE respondem integralmente sem qualquer 
ordem de preferência pela perfeita execução das cláusulas ajustadas, até o fiel 
cumprimento do presente contrato; 
15.2. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento 
dos termos e condições deste contrato ou no exercer qualquer prerrogativa dele 
deconente, não constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o direito das paites de 
exercê-lo a qualquer tempo; 
15.3. As disposições complementares que não criarem ou alterarem direitos ou obrigações 
das partes serão fonnalizadas através de acordos epistolares, assinados por seus 
representantes credenciados; 
15.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto deste contrato, até o limite 
estabelecido na Lei 8.666/93 e suas alterações; 
15.5. O preço acordado neste contrato será fixo e irreajustável durante a vigência 
contratual; 
15.6. A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a vigência contratual em 
compatibilidade pelas obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no instrumento convocatório que deu origem a esta contratação; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO: 

16.1. São reconhecidos desde já pela CONTRATADA os direitos da Administração 
previstos no artigo 55, inciso IX, da referida lei; 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. O foro para dirimir qualquer dúvida que, direta ou indiretamente, seja oriunda do 
presente instrumento contratual é o da comarca da cidade Maragogi , Estado de Alagoas, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem as partes de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual valor, teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 
assinadas, fazendo tudo por bom, fim1e e valioso, por si e por seus sucessores, a qualquer 
título e respondendo pela veracidade e legalidade dos atos aqui praticados, a qualquer 
tempo e em qualquer lugar. 

Maragogi/AL, l l de maio ~ 8~ ,,,.-, ' /// 

/ /~1. ~4( l • · ' V ;J/tl 
1. ERNANDO SERGIO IRA NETO 

/ PREFEITO DE GOGI - AL 

e v· ra Santana fael ~·.· te P. bl·co ' . So\or u ' n lista Ju11d1co. . • Ltda 
utr\c ash Ser11ços · 

TESTEMU 

NOME: ~__,,_~..........,,~........._~~~~-~~·~~~~~~~~ 

cPF: __ ___.:;.j~1 ........ 1\y._1 ....... 6__,lf'---9 ......... K .......... Y~ .... ~g -_r~;i~-------

NO~ -r• = 
CPF: O l.f. f &> 'J . '5' 6 4 .-- ;,"f 
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SÉTL\10 TEIU\-10 ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO~eMoro ~·~ 
DE EMISSÃO E AD1\UNISTRAÇÃO DE CARTÕES DE CRÉDITO 
CORPORATIVO, CELEBRADO ENTRE O l\'WNICÍPIO DE MARAGOGI - AL 
E A EMPRESA NUTRICASH SERVIÇOS LTDA. . 

Pelo presente Termo Aditivo, de um lado, a PREFEITURA "MUNICIPAL DE 
MARAGOGI/AL, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob 
o 12.248.522/0001-96, com sede administrativa na Praça Guedes de Miranda, 30, Centro
Maragogi- CEP: 57.955-000, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. Fernando 
Sérgio Lira Neto, inscrito no CPF: 190.583.144-72, doravante denominado 
CONTRATANTE, de outro lado à empresa NUTRICASH SERVIÇOS LTDA, 
estabelecida na avenida da França, nº 164, Edifício Futurus, 111 andas, Comércio, Cidade 
de Salvador, Bahia, Inscrita no CNPJ nº 42.194.191/0001-10, neste ato representado pelo 
Senhor Henrique Avelino dos Anjos, inscrito no RG: 2.329.286 SSP/BA e CPF: 
506.865. 775-15, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem 
de comwn acordo, ALTERAR o Contrato nº 35/2018 de Adesão de Ata de Registro 
de Preços, originário da Ata de Registro de Preços nº 023/2018, do Pregão Presencial 
nº 007/2018, oriunda da Prefeitura Municipal de Curaçá - Bahia, mediante as condições 
e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo inicial do Contrato 
nº 35/2018, Pregão Presencial 007/2018 do Município de Caruça - BA, que passa 
a fazer parte integrante deste aditivo, independente de transição, cujo objeto á a 
prestação de serviços de emissão e administração de cartões de crédito corporativo para 
atender as necessidades de todas as Secretarias do Município de Maragogi -AL, 
firmado em 11 (onze) de maio de 2018, com clausula resolutiva, podendo ser o contrato 
rescindido quando concluída a licitação para a nova contratação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA 

2.1 - Justifica-se a celebração do presente aditivo, em razão da vantajosidade para a 
Administração Pública na continuidade dos serviços acordados no Contnito. 

2.2 - O presente termo aditivo é celebrado com base nos termos do Art. 57, Inciso II, da 
Lei nº 8.666/93 a alterações posteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O prazo de vigência do Contrato cujo início acontecerá em O 1 (um) de janeiro de 
2022, até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022. / ) J 

, ';,c...
L/' 

.' 
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ESTADO DE ALAGOAS 
P.REFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMTh1STRAÇÃO E RECURSO HUMANOS 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

4.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas, condições e obrigações do CONTRA TO 
original que não tenham sido implicitamente alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1 - E por estarem justos e contratados, finnam o presente Aditivo, em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Prefeitura Municipal de Maragogi, Estado de Alagoas, em 27 de dezembro de 2021 . 

i ,' r / 

. I , / ?. / ./ 7i ; 
·,' ,cÍ.,,~1 . : ' / ·, /f· .' í -kÍ ;.1· 

~ ;FLRN~~~ ~::s~~~IZ~ TO 

PREFEITURA J\tIUNICIP AL DE MARAGOGI/ AL 
CNPJ/MF sob o 12.248.522í0001-96 

CONTRATANTE 

TESTE:MUNBAS: 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNTCIP AL DE MARAGOGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E CONTRA TOS 

CONTRATO DE LICITAÇÃO Nº 038/2022- CPL 

Termo de Contrato nº 038/2022, que fazem entre 
si o Município de Maragogi - AL e a Pessoa 
Jurídica: F JUNIOR B DA S ILVA, inscrita no 
CNPJ: 32.084.737/0001-26, localizada na Rua 
Antônio Zeferino 118, Carvão, Maragogi/AL -
CEP: 57.955-000. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI/AL, pessoajurídica 
de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o 12.248.522/0001-96, com sede 
administrativa na Praça Guedes de Miranda, 30, Centro- Maragogi- CEP: 57.955-000, neste 
ato representado por seu Prefeito, o Sr. Fernando Sérgio Lira Neto, inscrito no CPF: 
190.583.144-72, doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA: F JUNIOR B DA SILVA, inscrita no CNPJ: 32.084.737/0001-26, 
localizada na Rua Antônio Zeferino 118, Carvão, Maragogi/AL- CEP: 57.955-000, neste 
ato representado por seu procurador, Givanildo de Oliveira Silva, brasileiro, casado, 
autônomo inscrito no CPF nº 031.486.354-00 e RG nº 5.203.099-SSP/PE. doravante 
denominada CONTRATADA. 

OBJETO: A presente licitação tem por finalidade a contratação de empresa especializada 
no fornecimento de gás de cozinha (OLP 13kg), destinado ao atendimento das demandas de 
todas as secretarias no município de Maragogi/AL. 

FUN DAMENTO LEGAL: Deriva do Processo de Dispensa de Licitação, de acordo com 
o art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666 de 21 de fevereiro de 1993, e das condições e 
cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIME IRA - DO VALOR DO CONTRA TO 

1. O valor total do presente CONTRATO é R$ 16.250,00 (dezesseis mil, duzentos e 
cinquenta reais) de acordo com a proposta abaixo descrita: 

PRODUTO 
- QUANT VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL(RS) 
(RS) 

Gás liquefeito de petróleo (OLP) l 3 kg - 125 130,00 16.250,00 
com comodato do botijão. Acondicionado 
em embalagem apropriada, com lacre no 
botijão da engarrafadora. Botijão com 13 kg 
de gás. Fabricado atendendo as normas NBR 
da ABNT, deve possuir dispositivo de 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICJP AL DE MARAGOGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E CONTRA TOS 

segurança em caso de aumento de pressão 

1 1 interna. Prazo de vai idade de 24 meses. 
TOTAL R$ 16.250,00 

(dezesseis mil duzentos e cinquenta reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORCAMENT ÁRIA 

Órgão: 02 - Prefeitura 
Secretaria: 02 - Gabinete do Prefeito 
Unidade: 0220 - Gabinete do Prefeito 
Função: 04 - Administração 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 0001 - Manutenção das Ações de Operações Continuadas 
Ação: 2002 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
Rubrica Despesa: 3390.30.04 - Material de Consumo - Gás e outros M. Engarrafados 
Fonte de Recurso: 0000.01.500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
Tipo: Analítico 

Órgão: 02 - Prefeitura 
Secretaria: 16 - Secretaria de Relações Institucionais 
Unidade: 0222 - Secretaria de Relações Institucionais 
Função: 04 - Administração 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 0001 - Manutenção das Ações de Operações Continuadas 
Ação; 2024-Manutenção das Ativ. da Secretaria Municipal de Relações Institucionais 
Rubrica Despesa: 3390.30.04 - Material de Consumo - Gás e outros M. Engarrafados 
Fonte de Recurso: 0000.01.500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
Tipo: Analítico 

Órgão: 02 - Prefeitura 
Secretaria: 17 - Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 
Unidade: 1717 - Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 
Função: 15 - Urbanismo 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 0001 - Manutenção das Ações de Operações Continuadas 
Ação: 2018 - Manutenção das Ativ. Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços 
Públicos 
Rubrica Despesa: 3390.30.04 - Material de Consumo - Gás e outros M. Engarrafados 
Fonte de Recurso: 0000.01.500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
Tipo: Analítico 

Órgão: 02 - Prefeitura 
Secretaria: 03 - Secretaria Municipal de Administração 
Unidade: 0330 - Secretaria Municipal de Administração 
Função: 04 - Administração 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E CONTRA TOS 

Programa: 0001- Manutenção das Ações de Operações Continuadas 
Ação: 2003 - Manutenção das Ativ. Secretaria de Administração 
Rubrica Despesa: 3390.30.04 - Material de Consumo - Gás e outros M. Engarrafados 
Fonte de Recurso: 0000.01.500 - Recursos não Vinculados de lmpostos 
Tipo: Analítico 

Órgão: 02 - Prefeitura 
Secretaria: 11- Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca, Abast. E Agroindústria 
Unidade: 1111 - Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca, Abast. E Agroindústria 
Função: 20 - Agricultura 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 0001 - Manutenção das Ações de Operações Continuadas 
Ação: 2022 - Manutenção das Ativ. Secretaria de Agricultura, Pesca, Abast. E 
Agroindústria 
Rubrica Despesa: 3390.30.04 - Material de Consumo - Gás e outros M. Engarrafados 
Fonte de Recurso: 0000.01.500 -Recursos não Vinculados de Impostos 
Tipo: Analítico 

Órgão: 02 - Prefeitura 
Secretaria: 12- Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
Unidade: 1212 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
Função: 18 - Gestão Ambiental 
Subfunção: 122 -Administração Geral 
Programa: 0001 - Manutenção das Ações de Operações Continuadas 
Ação: 2023 - Manutenção das Ativ. Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
Rubrica Despesa: 3390.30.04 - Material de Consumo - Gás e outros M. Engarrafados 
Fonte de Recurso: 0000.01.500 - Recursos não Vinculados de lmpostos 
Tipo: Analítico 

Órgão: 02 - Prefeitura 
Secretaria: 07 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 
Unidade: 0442- Coordenação de Cultura 
Função: 13 - Cultura 
Subfunção: 122 -Administração Geral 
Programa: 0001 - Manutenção das Ações de Operações Continuadas 
Ação: 2016- Manutenção das Atividades da Coordenação de Cultura 
Rubrica Despesa: 3390.30.04 - Material de Consumo - Gás e outros M. Engarrafados 
Fonte de Recurso: 0000.01.500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
Tipo: Analítico 

Órgão: 02 - Prefeitura 
Secretaria: 19 - Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Geração de Renda 
Unidade: 1990- Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Geração de Renda 
Função: 11 - Trabalbo 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 0001 - Manutenção das Ações de Operações Continuadas 

008794/2023     - P
ag 130

 RELAÇÃO DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS OCORRIDOS NO EXERCÍCIO, IDENTIFICANDO OS PERTINENTES Á SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 106/135



ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

COMJSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E CONTRA TOS 

Ação: 2031 - Manutenção das Ativ. Secretaria de Trabalho, Emprego e Ger. de Renda 
Rubrica Despesa: 3390.30.04 - Material de Consumo - Gás e outros M. Engarrafados 
Fonte de Recurso: 0000.01.500 -Recursos não Vinculados de Impostos 
Tipo: Analítico 

Órgão: 02 - Prefeitura 
Secretaria: 08 - Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento, Gestão e 
Patrimônio 
Unidade: 0880 - Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento, Gestão e 
Patrimônio 
Função: 04 - Administração 
Subfunção: 121 - Planejamento e Orçamento 
Programa: 0001 - Manutenção das Ações de Operações Continuadas 
Ação: 2009 - Manutenção das Ativ. Secretaria de Planejamento, Orçamento, Gestão e 
Patrimônio 
Rubrica Despesa: 3390.30.04 - Material de Consumo - Gás e outros M. Engarrafados 
Fonte de Recurso: 0000.01.500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
Tipo: Analítico 

Órgão: 02 - Prefeitura 
Secretaria: 18 - Secretaria Municipal da Fazenda 
Unidade: 1818 - Secretaria Municipal da Fazenda 
Função: 04 - Administração 
Subfunção: 123 - Administração Financeira 
Programa: 0001 -Manutenção das Ações de Operações Continuadas 
Ação: 2004 - Manutenção das Atividades da Secretaria da Fazenda 
Rubrica Despesa: 3390.30.04 - Material de Consumo - Gás e outros M. Engarrafados 
Fonte de Recurso: 0000.01.500- Recursos não Vinculados de Impostos 
Tipo: Analítico 

Unidade: 06 - secretaria de Assistência Social e Cidadania 
6052 - Piso Básico Fixo - CRAS 
6015 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência Social 
2053 - Manutenção das Atividades da Casa de Acolhimento 

Unidade: 1414 - Instituto de Previdência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores de 
Maragogi 
Função Programática: 09.272.0010.6049 - Manutenção das Atividades Administrativas 
dolPAPSMM 
Elemento de Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo 
Desdobramento: 04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 
Fonte de Recursos: 0050.00 - RPPS 

Unidade: 04.40 - Secretaria Municipal de Educação 
Proj/ Ativ: 2007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 
Elemento de despesa: 33.90.30 - Material de Consumo 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ~LA.RAGOGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Desdobramento de despesa: 33.90.30.04 - Gás e outros Materiais Engarrafados 

Órgão: 02 - Prefeitura 
Secretaria: 05 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 0551 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 0004 - Saúde com Qualidade, Acesso e Expansão dos Serviços 
Ação: 6008 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - Teto 
Financeiro 
Rubrica Despesa: 3390.30.04 - Gás e outros M. Engarrafados 
Fonte de Recurso: 1002.01.500 - ASPS 
Tipo: Analítico 

Órgão: 02 - Prefeitura 
Secretaria: 05 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 0551 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 1 O - Saúde 
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 0004 - Saúde com Qualidade, Acesso e Expansão dos Serviços 
Ação: 6044 - Manutenção das Ativ. Hosp. De Média e Alta Complexidade - Rede 
Cegonha 
Rubrica Despesa: 3390.30.04 - Gás e outros M. Engarrafados 
Fonte de Recurso: 1004.01.600 - Manutenção - MAC 
Tipo: Analítico 

Órgão: 02 - Prefeitura 
Secretaria: 05 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 0551 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 301 - Atenção Básica 
Programa: 0004 - Saúde ,com Qualidade, Acesso e Expansão dos Serviços 
Ação: 6003 -Programa de Atenção Primário Básico 
Rubrica Despesa: 3390.30.04 - Gás e outros M. Engarrafados 
Fonte de Recurso: 1002.01.500 - ASPS 
Tipo: Analítico 

Órgão: 02 - Prefeitura 
Secretaria: 05 - Secretada Municipal de Saúde 
Unidade: 0550 - Secretaria Municipal de Saúde 
Função: 1 O - Saúde 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 0004 - Saúde com Qualidade, Acesso e Expansão dos Serviços 
Ação: 6040 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LlCITAÇÃO E CONTRA TOS 

Rubrica Despesa: 3390.30.04 - Gás e outros M. Engarrafados 

Fonte de Recurso: 1002.01.500 - ASPS 
Tipo: Analítico 
Órgão: 02 - Prefeitura 
Secretaria: 10 - Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio 
Unidade: 1010 - Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio 
Função: 23 - Comércio e Serviços 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 0001 - Manutenção das Ações de Operações Continuadas 
Ação: 2020 - Manutenção das Ativ. da Sec. Municipal de Turismo, Indústria e Comércio 
Rubrica Despesa: 3390.30.04 - Gás e outros M. Engarrafados 
Fonte de Recurso: 0000.01.500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
Tipo: Analítico 

Órgão: 02 - Prefeitura 
Secretaria: 20 - Superintendência Municipal de Trânsiito e Transporte - SMTT 
Unidade: 2010 - Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte - SMTT 
Função: 04 - Administração 
Subfunção: 125 - Normatização e Fiscalização 
Programa: 0001 - Manutenção das Ações de Operações Continuadas 

Ação: 2006 - Manutenção das Ativ. da Superintendência Municipal de T. e Trânsito -
SMTT 
Rubrica Despesa: 3390.30.04 - Gás e outros M. Engarrafados 
Fonte de Recurso: 0000.01.752 - Recursos não Vinculados de lmportos 
Tipo: Analítico 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO REAJUSTE 

3. O preço é irreajustável durante toda a vigência contratual , de acordo com os artigos 

1°, 2° e 3° da Lei Federal nº 10. 192 de 14 de fevereiro de 2001. 

CLÁUSULA QUARTA-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4. O pagamento será efetuado das seguintes formas: 

1. Será efetuado o pagamento através da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte 

e Lazer. 
II. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 

encontra adimplente com a Fazenda Pública Municipal; 

III. NcnJ1um pagamento será feito sem que a CONTRATADA apresente certidão 

negativa atualizada de débitos junto à fazenda Municipal e tenha recolhido o 

valor de multa eventualmente aplicada; 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGT 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

5. O fornecimento deverá ser disponibilizado pela CONTRATADA de forma 
IMEDIATA, após a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6. Este contrato tem vigência de 17 de maio de 2022 a 30 de setembro de 2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 

7. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei n.º 8.666/93, mediante recibo, 
o objeto deste cont rato será recebido: 

I - Provisoriamente, imediatamente após a entrega, para posterior verificação 
da conformidade das unidades de gás de cozinha (OLP 13kg) com as especificações 
técnicas; 

II - Definitivamente, em até 05 (cinco) dias após a verificação do perfeito 
funcionamento dos produtos fornecidos. 

SubcláusuJa primeira: Os produtos entregues em desacordo com o especificado 
neste contrato ou na proposta da Contratada serão rejeitados parcial ou totalmente, 
conforme o caso. 

Subcláusula segunda: O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem a ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por 
este instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE HABJLIT AÇÃO 

8. A contratada declara, no ato de celebração do presente Contrato, estar plenamente 
habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 
durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para o cumprimento do objeto contratado. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

9. A publicação resumida do presente contrato na Imprensa Oficial, que é condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE, nos 
termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA D ÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANT E 

10. São obrigações da CONTRATANTE: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

1. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato através de um servidor 
especialmente designado para tais atividades, quais sejam: falhas ou defeitos 
observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do Contrato, 

quando for o caso; 

II. Efetuar o pagamento na forma convencionada por meio das Notas 
Fiscais/Faturas discriminativas dos serviços prestados, devidamente atestadas; 

fll . Comunicar imediatamente à CONTRATADA quaisquer irregularidades 
apresentadas na ENTREGA e! ou prestação dos serviços, fixando prazos para a 
sua correção; 

IV. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 

V. Cumprir e exigir o cumprimento das disposições contidas nas cláusulas deste 
Contrato, podendo aplicar as penalidades previstas em lei pelo não cumprimento 
das obrigações contratuais ou execução insatisfatória; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11. _São obrigações da CONTRATADA: 

1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as obrigações descritas no Termo 
de Referência, e todas as demais obrigações inerentes ao objeto Contratado, 
como se aqui transcritas estivessem e indicar, no momento da assinatura do 
contrato, representante da empresa e substituto eventual, que manterá 
interlocução direta com a CONTRATANTE, por meio do Fiscal do Contrato~ 

II. A CONTRATADA obriga-se substitui em qualquer tempo e sem qualquer ônus 
para a CONTRATANTE toda ou parte da remessa devolvida pela mesma no 
prazo máximo de 1 O dias úteis. Caso constatada divergência nas especificações; 
ou defeito de fabricação; 

IH. O fabricante (CONTRATADA) deverá oferecer garantia de no múllino 12 
meses; 

IV. O Produto contratado deverá ser entregue conforme a necessidade de cada 
unidade administrativa. 

V. Respeitar nonnas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências do CONT ATANTE; 

VI. Responder pelos danos causa.dos diretamente à Administração ou aos bens do 
CONTRATANTE, ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento feito pelo CONTRATANTE; 
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VII. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 

esclarecimentos solicitados; 

VITI. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habi litação e qualificação 

exigidas para a contratação; 

IX. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal relacionada à 
execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão 

ou continência; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 

12. De acordo com a natureza da infração cometida pela CONTRATADA, o 
CONTRATANTE aplicará as penalidades previstas na Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993, com a nova redação dada pela Lei nº 8.883 de 08 de junho de 1994 e suas 
alterações, que pela ordem são: advertência, multa e suspensão temporária de 
participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública. 
Em Caso de inadimplemento total por conta da CONTRATADA, aplica-se multa no 
percentual de 30% (trinta por cento) do valor total do presente contato e, em caso de 
inadimplemento parcial, o percentual de 10% (dez por cento) sob o valor da 
obrigação inadimplida. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ENCARGOS 

13. Os encargos tributários que incidem sobre o Contrato, terão suas respectivas 

quitações sob total responsabilidade da Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FISCALIZAÇÃO 

14. A fiscalização/gestão do contrato ficará a cargo do fiscal , a seguir designado: 

Luís Carlos Cavalcante de Oliveira - CPF nº 287.205.394-87 
Secretário Adjunto de Administração - Portaria nº 514/2021 

I. A CONTRATANTE é reservada o direito de, sem que de qualquer forma 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCJMA QUINTA - DA RECISÃO 

15. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por iniciativa das partes, bastando 

apenas uma notificação por escrito com antecedência de 72 (setenta e duas) horas 

expedidas pela CONTRATANTE, independentemente de notificação judicial ou 

extrajudicial, sem ter a CONTRATADA o direito a indenização se esta: 

I. Falir, entrar em concordata ou dissolver a firma~ 
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II. Transferir no too ou cm parte o Contrato, sem expressa autorização do 

CONTRATANTE; 
III. Em caso de descordo mútuo ou conveniência do CONTRATANTE e por 

infringir qualquer cláusula deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16. O foro para dirimir qualquer dúvida que, direta ou indiretamente, seja oriunda do 
presente instrumento contratual é o da comarca da cidade Maragogi, Estado de 

Alagoas, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou 

venha a ser. 

1. E, por estarem as partes de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) 
vias de igual valor, teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) 

testemunhas abaixo assinadas, fazendo tudo por bom, firme e valioso, por si e 
por seus sucessores, a qualquer título e respondendo pela veracidade e legalidade 

dos atos aqui praticados, a qualquer tempo e em qualquer lugar. 

TESTEMUNHAS: 

Maragogi - AL, 17 de maio de 2022. 

A',/,/IA-V-V~ µ~ < 
JTURA MUNICIPiL D&~AGOGI/AL 
CNP J/MF sob o nº 12.248.522/0001-96 

Fernando Sérgio Lira Neto 

CONTRANTA~ 

~,&SfLVA 
CNPJ sob o nº 32.084.737/0001-26 

Givanildo de Oliveira Silva 
CPF nº 031.486.354-00 

CONTRATADA 

NOME: ~tL'ff a.. .f&wf4 CÚ. t t :,_,., '3 
CPF: O 36 . Vf ':f. . .b't'f --'-f 'i 

NOME: ~ /J z.a tliaua f2wvr'ô- ~t:; 
CPF: Ífi= . fH1 -3S"lt =/-1 
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CONTRA TO DE LICITAÇÃO Nº 4112022 

Termo de Contrato nº 4 1 de 2022, oriundo do 
Pregão Eletrônico nº 10.009/2022 e do Processo 
Administrativo nº 173 1/2022, que fazem entre s i o 
Município de Maragogi - AL e a Empresa: P G 
AGUIAR VIEIRA, pessoa jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF: 27.967.465/000 1-
72, com sede em Santa Inês/MA, na Rodovia BR 
3 16, nº 1996, Vi la Olímpica, CEP: 65.309-899. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI/AL, pessoa juríd ica 
de Direito Públ ico Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o 12.248.522/0001 -96, com sede 
administrativa na Praça Guedes de Miranda, 30, Centro- Maragogi- CEP: 57.955-000, 
neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. Fernando Sérgio Lira eto, inscrito no CPF: 
190.583.144-72, doravante denominado CONTRA TA TE. 

CONTRATADA: P G AGUIAR VIEIRA, pessoa j urídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ/MF: 27.967.465/0001 -72, neste ato representada pelo senhor Paulo Gutemberg 
Aguiar Vieira, CPF: 043.178.463-90, doravante denominada CONTRATADA. 

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de Assistência Social, situada na Rua José 
Machado F ilho, 006, neste município, neste ato representado pela Secretária Sra. Márcia 
Regina Fideli s . 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

1.1. OS CO 1TRA T ANTES celebram, por força do presente instrumento, a contratação 
de pessoa jurídica especializada no fornecimento de 01 (um) veículo utilitá rio sem 
acessibilidade, com a finalidade de atender as demandas da Secretaria M unicipal de 
Assistência Social da Prefeitura Municipal de Maragogi/ AL. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE ENTREGA 

2.1 . Sempre que julgar necessário, a Contratante solicitará, durante a vigência da ARP, a 
execução dos serviços registrados na quantidade necessária, mediante a e laboração do 
instrumento contratual. 

2.2 . A Contratante não estará obrigada a adquirir os materiais reg istrados, contudo, ao 
fazê-lo, solic itará um percentual mínimo de 1 % (um por cento) do que se encontra 
registrado; 
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2.3. A lic itante vencedora se obriga a entregar os produtos, no prazo máximo de 24 (v inte 
e quatro) horas, contados da nota de empenho da despesa, ordem de fo rnecimento, no(s) 
endereço(S) constante (s) deste termo de referência. 

2.4. Todas as despesas com transporte correrão por conta do licitante vencedor durante a 
vigência da ata; 

2.5. A lic itante vencedora fi ca obrigada a fo rnecer validade mínima dos produtos igual 
ou superior da di sposta pelo fabricante, contados da data da entrega e aceitação definiti va 
dos produtos 

2.6. A lic itante vencedora deverá prestar, sempre que necessários esclarec imentos sobre 
os produtos, fornecendo toda e qualquer orientação necessária para a perfeita utilização 
dos mesmos; 

2.7. A licitante vencedora deverá avisar sobre a data de entrega do material com 72 
(setenta de duas) horas de antecedência, observando rigorosamente todas as 
especificações constantes no termo de referência, pois não serão aceitos produtos que não 
estejam dentro das especificações exigidas; 

2.8. A licitante vencedora deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer 
anormalidade de caráter urgente que imposs ibilite o seu cumprimento, tão logo esta sej a 
verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à Contratante até 24 (vinte 
e quatro) horas antes da entrega; 

2.9. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a contratada, às suas expensas, terá 
o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a parti r da data da notificação, 

· para cumprir a determinação exarada pe la Administração . 

2.9. L. A empenho de despesa, ordem de fornecimento, poderá ser enviada através de 
endereço eletrônico do licitante vencedor; 

2.9.2 O material deverá ser entregue em sua embalagem original, contendo as indicações 
de marca, fabricante, procedência e prazo de va lidade, quando for o caso . 

2.9.3 O recebimento do material será efetuado nos seguintes tennos: 

2.9.4. Provisori amente, a partir da entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do materia l com as especificações constantes deste Termo de Referência e 
com a proposta da empresa vencedora; 

2.9.5. Definiti vamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes deste Termo de Referência, com a proposta da empresa vencedora, e sua 
consequente aceitação, que se dará até 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento 
prov isório; 

2.9.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definiti vo no dia do esgotamento do prazo. 

2.9.7 Se a qua lidade do material entregue não corresponder às especifi cações exigidas 
neste Termo de Referência, os mesmos serão devolvidos ao fornecedor, para substituição 
no prazo máximo de 24 (v inte e quatro) horas, independentemente da ap licação das 
sanções cabíveis 
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2.9.8. A entrega deverá ocorrer contada do recebimento da ordem de fornecimento , com 
entrega programada confonne so licitação, sendo o frete por conta do contrato. 

O valor tota l do presente CONTRA TO é de R$ 33.399,00 (Trinta e três mi l e trezentos e 
noventa e nove reais), va lor fixo e irreajustáve l durante toda a vigência contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
3.1. O valor global deste contrato é de R$ 133.000,00 (cento e trinta e três mil reais). 
3.3. O preço acordado neste contrato será fixo e irreajustável durante a vigência 
contratual. 
3.3. Os va lores unitários dos produtos contratados são os constantes da proposta 
comercial da CONTRATADA: 
Dados Bancários: 237 - Banco Bradesco / Agênc ia: 959-8 / Conta Corrente 29.328-8 . 

Á Empresa P G AGUlAR VIEIRA, sed iada à Rodovia BR 316, nº 1996, Vila Olímpica, no 
município de Santa Inês/MA, CEP: 65.309-899, inscrita no CNPJ sob n.0 27.967.465/0001-72. E

MA IL: licita.para@outlook.com. Telefones: (81 ) 99372-9319. 

ITEM 

02 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

VEICULO UTILITARJO SEM ACESSIBLLIDADE, 
TIPO MINl VA PARA 07 OCUPA TES. ANO E 
MODELO 2022, OKM - VEÍCULO UTILITÁRJO 
SEM ACESSIBILIDADE, ZERO QUILÔMETRO; 
A O E MODELO ÃO 1 FERIOR À DATA DA 
CO TRATAÇÃO; CARROCERJA TIPO 
M I IVA ; CAPACIDADE PARA 70CUPA TES; 
DIREÇÃO COM ASSISTÊ CIA HIDRÁULICA 
E/OU ELÉTRICA; VIDROS ELÉTRICOS O 
MÍ IMO AS JA ELAS DAS PORTAS 
DIANTEIRAS; TRAVAS ELÉTRJ CAS AS 
PORTAS; JOGO DE TAPETES DE BORRACHA 
OU DE MATERJAL SIM ILAR A CARPETE; 
CARROCERJA NA COR BRANCA COM 
PADRO IZAÇÃO VISUAL DO MJ ISTÉRIO DA 
CIDADANlA; MOTOR DE, O MÍNLMO, E 110 
CV, COMBUSTÍVEL GASOLINA, ETA OL OU 
BICOMBUSTÍVEL (ETANOL E GASOLINA); AR 
CO DICIO ADO DE FÁBRICA; TODOS ITE S 
OBRJGATÓRIOS, CO FORME LEGISLAÇÃO 
VIGE TE; DOCUME T AÇÃO 
(EMPLACAME TO E LICE CIAME TO) EM 

10ME DO E TEFEDERADO; GARA TIA 
MÍ IMA DE 12 (DOZE) MESES. 

TOTAL 

Q MARC UNTTÁRJ 
TIPO T AIMOD O TOTAL 

D ELO 

CHEVR 
OLET 
SPI 

D 1 2022/20 
22 

BRASI 
LEIRA 

R$ R$ 
133.00,00 133 .000,00 

(Centro e trinta e três mil reais) 
R$ 

133.000,00 

CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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4.1. Os recursos serão provenientes do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de 
Maragogi, na dotação orçamentária a seguir relacionada: 

Órgão: 02 - Prefeitura. 

Secretaria: 06- Secretaria Mun. De Assistência Social , Desenv. Humano e Habilitação. 

Unidade: 0661 - Fundo Municipal de Assistência Social. 

Função: 08 - Assistência Social. 

Subfunção: 244 - Assistência Comunitária. 

Programa: 0003 - Proteção, Inclusão e Desenvolvimento Social. 

Ação: 6053 - Piso Fixo de Média Complexidade - CREAS . 

Rubrica Despesa: 4490.52.48 - Veículos Diversos. 

Fonte de Recurso: 0000.01 .665 - Transferências de Convênios e outros Repasses 
vinculados à Assistência Social. 

Tipo: Analítico. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA: 

5.1. Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Registro de 
Preço, cujo instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e participantes 
da licitação pela aquis ição do seu objeto, torna-se dispensável a indicação da dotação 
orçamentária, que somente será exigida para formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

6.1. Este contrato tem vigência até o dia 31 de dezembro de 2022, contados a partir da 
assinatura deste instrumento, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no 
Diário Oficial, a partir de quando as obrigações assum idas pelas partes serão exigíveis. 
podendo ser prorrogado, conforme a legislação vigente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

7.1. Cabe ao CONTRATANTE: 

7.1.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos; 

7. 1.2. Proporcionar todas as faci lidades para que a CONTRATADA possa cumprir com 
a obrigação de entrega dos produtos dentro das normas do contrato; 

7.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contrato; 

7.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções cabíveis; 

7.1.5. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato; 

7. 1.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA; 
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7 .1. 7. Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto do Contrato que 
venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

7.1.8. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, na imprensa oficial. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

8.1. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 

8.1. 1. Entregar os produtos contratados obedecendo as especificações e as quantidades 
discriminadas no Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n.º 10.009/2022; 

8.1.2. Oferecer os produtos contratados com garantia de fábrica, contados da data do seu 
recebimento definitivo. 

8.1.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências do CONTRATANTE; 

8.1.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo 
CONTRATANTE; 

8.1.5. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos so licitados; 

8. L.6. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

8 .1 .7. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus 
empregados quando da execução do objeto contratado; 

8. 1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou 
em parte, os produtos recusados pelo CONTRATANTE, sem que caiba qualquer 
acréscimo no preço contratado; 

8.1 .9. Realizar, sob suas expensas, a entrega do objeto deste Contrato, nos prazos fixados 
na Cláusula Segunda; 

8.1.1 O. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (v inte e quatro) horas, 
a contar do término do prazo de entrega dos produtos, os motivos que impossibilitaram o 
cumprimento dos prazos previstos neste Contrato. 

8.1. 11. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência 
deste contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

8.2. À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 

8.2. 1. Em relação aos seus funcionários, que não manterão nenhum vínculo empregatício 
com o CONTRATANTE, por todas as despesas decorrentes da execução do contrato e 
por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, inclusive encargos 
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 
indenizações, vale-refeição, vales-transportes e outras que porventura venham a ser 
criadas e exigidas pelo Poder Público; 
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8.2.2. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 

8.2.3. Encargos fisca is e comerciais resultantes desta contratação. 

8.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no 
subitem anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao 
CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer víncu lo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com o CO TRATA TE. 

8.4. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

8.4.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATA TE 
durante a vigência deste contrato; 

8.4.2. A veiculação de publicidade acerca deste contrato. salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRA TA TE; 

8.4.3. A subcontratação tota l ou parcial de outra empresa para a execução do objeto deste 
contrato. 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Durante a vigênc ia deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e 
fisca lizada por Servidor a ser designado por autoridade competente. 

CLÁUSULA DEZ - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

10. 1. A CO TRATADA deve apresentar, após a entrega dos produtos, nota fi scal em 2 
(duas) vias, emitidas e entregues ao setor responsável pela fi scalização do contrato, para 
fins de liquidação e pagamento, acompanhada da comprovação de regularidade junto à 
Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e às Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, além de certidão negativa de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

10.2. O pagamento será efetuado no Mês subsequente ao da entrega do objeto, até o 1 Oº 
(décimo) dia útil do Mês, contados da data do recebimento definitivo, mediante ordem 
bancária creditada em conta corrente do FOR ECEDOR. 

10.3. enhum pagamento será efetuado à CO TRATADA na pendência de qualquer 
uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços 
ou compensação financeira : 

10.3. 1. Recebimento definitivo dos produtos de conformidade com o disposto na Cláusula 
egunda; 

10.3.2. Apresentação da documentação discriminada no item 9.1 desta cláusula. 

10.4. Havendo suspensão de pagamentos na fo rma do subitem anterior, a 
CO TRATADA será notificada do descumprimento do ajuste para. no prazo de 1 O (dez) 
dias, efetuar a regularização necessária, sob pena de apli cação de penalidade e rescisão 
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contratual, está na forma da Cláusula Doze, subitem 12.2.1., em razão do não 
cumprimento da Cláusula Sétima, subitem 7.1.6., deste contrato. 

l 0.4.1. Ultrapassando o prazo acima referido, sem prejuízo da penalidade e da rescisão 
do contrato, o pagamento deverá ser liberado. 

10.5. O CONTRA TA TE pode deduzir de importâncias devidas à CO TRATADA os 
valores correspondentes a multas ou indenizações por ela devidas. 

10.6. Citado para se defender em processo judicial de terceiros, de natureza civil ou 
trabalhista, inclusive, mas não exclusivamente de empregado ou ex-empregado da 
CONTRATADA, o CONTRATANTE fará o cálculo dos dire itos pleiteados e, após dele 
notificar a CONTRATADA, reterá o correspondente valor para fazer frente a eventual 
condenação, deduzindo-o de importâncias devidas à CONTRATADA. 

10.6. 1. O valor será restituído à CONTRATADA somente após a prova cabal do aceito 
definitivo entre a CONTRATADA e o terceiro 1 itigante, quando restar demonstrada a 
inexistência de qualquer risco de condenação para o CO TRATANTE. 

10.6.2. A CONTRATADA se obriga a exibir ao CONTRA TA TE, sempre que 
solicitada, os documentos comprobatórios do efet ivo cumprimento das obrigações 
referentes ao processo judicial mencionado neste item. 

10.6.3. O valor a que faz referência este item não renderá juros ou correção monetária, o 
qual poderá ser substituído, a pedido da CONTRATADA, por outra modalidade de 
garantia que, a critério do CO TR.A T ANTE, for considerada idônea. 

1O.7 Havendo atraso nos pagamentos por parte do Contratante, sobre a quantia devida 
incidirá correção monetária nos termos da lei, calculados "pro rata tempore" em relação 
ao atraso verificado. 

CLÁUSULA ONZE- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n. 8.666/93, 
desde que haja interesse do CONTRATA TE, com a apresentação das devidas 
j ustificativas. 

CLÁUSULA DOZE- DAS SANÇÕES 

12. 1. A CONTRATADA que, por qualquer fo rma, não cumprir as normas do contrato 
celebrado está sujeita às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa: 

12.1.1 . Advertência; 

12.1.2. Multa; 

12.1 .3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar; 

12. 1.4. Descredenciamento ou proibição de credenciamento no sistema de cadastramento 
de fornecedores; 

12.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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12.2. As sanções previstas nos subitens 11.1.1 ., 11. 1.3., 11 .1.4. e 11 .1.5. deste contrato 
poderão ser ap licadas juntamente com a sanção de multa. 

12.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento 
das normas do contrato celebrado. 

12.4. A multa aplicável será de: 

12.4.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, pelo atraso, na entrega dos 
produtos, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 
9,9%, correspondentes a até 30 (trinta) dias de atraso; 

12.4.2. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia, pelo atraso na entrega dos 
produtos, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, em caráter excepcional e a critério do CO TRATANTE, quando o atraso 
ultrapassar 30 (trinta) dias; 

12.4.3. 5% (cinco por cento) por descumprimento do prazo de entrega dos produtos, 
calculados sobre o valor total do contrato ou da Nota de Empenho, sem prejuízo da 
aplicação das multas previstas nos subitens 11.4. 1. e 11 .4.2.; 

12.4.4. 15% (quinze por cento) pela recusa injusti ficada em entregar os produtos, 
ca lculados sobre o valor correspondente à parte inadimplente ; 

12.4.5. 15% (quinze por cento) pela rescisão da avença, calculados sobre o va lor total do 
contrato ou da Nota de Empenho; 

12.4.6. 20% (vinte por cento) pelo não cumprimento de qualquer cláusula do contrato, 
exceto quanto ao prazo de entrega dos produtos, calculados sobre o valor total do contrato 
ou da Nota de Empenho. 

12.5. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a CO TRATADA pela sua diferença, devidamente atual izada pelo Índice 
Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, a qual será descontada dos 
pagamentos eventualmente a ela devidos ou cobrada judicialmente. 

12.6. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega dos produtos, se dia de expediente 
normal no órgão ou entidade interessada, ou do primeiro dia útil seguinte. 

12.7. A multa poderá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a natureza e a 
grav idade da fa lta cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade. 

12.8. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega dos produtos, a ota 
de Empenho ou contrato deverá ser cancelada ou resc indido, exceto se houver j ustificado 
interesse público em manter a avença, hipótese em que será aplicada multa. 

12.9. A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente 
obstam a participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos 
e hipóteses: 

12.9. 1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a 
CONTRATADA permanecer inad implente; 
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12.9.2. Por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fi zer declaração fa lsa o u cometer fraude 
fi sca l; e 

12.9.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA: 

12.9.3. 1. Praticar atos ilegais ou imorai s visando frustrar os objetivos da contratação; ou 

12.9.3.2 . For multada, e não efetuar o pagamento. 

12. 1 O. O prazo prev isto no item 11.9.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos. 

12. 11 . O descredenciamento o u a proibição de credenciamento no sistema de 
cadastramento de fornecedores são sanções adm inistrativas acessórias à aplicação de 
suspensão temporária de participação em lic itação e impedimento de contratar, sendo 
ap licadas por ig ua l período. 

12. 11 .1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será apli cada à vista dos 
moti vos informados na instrução processual, podendo a reabili tação ser requerida após 2 
(dois) anos de sua aplicação. 

12. 11.2. A dec laração de in idoneidade para licitar ou contratar pe rmanecerá em vigor 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição o u até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida 
sempre que a CO TRATADA ressarcir os prej uízos resultantes da sua conduta e depo is 
de decorrido o prazo das sanções de suspensão e im pedimento ap licadas. 

CLÁUSULA TREZE - DA RESCISÃO 

13. 1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, confo rme disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

13.2. A rescisão deste contrato pode ser: 

13.2. 1. Determinada por ato uni late ral e escrito do CO TRATA TE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a X II e XV II do art igo 78 da Lei menc ionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inc iso 
XV Il ; 

13.2.2. Amigável, por acordo entre as pa rtes, reduzida a termo no processo de licitação, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE; 

13.2 .3. Judic ial , nos te rmos da legislação vigente sobre a matéria. 

13.3. A rescisão admin istrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

13.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contrad itório e a ampla defesa. 

13.5. A CONTRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE em caso de 
eventual resc isão contratua l. 
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CLÁUSULA QUATORZE - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA 
VINCULAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARPE À PROPOSTA 

14.1. O presente contrato fundamenta-se: 

14.1.1. Na Lei Federal nº 8.666/ 1993; 

14.1.2. Na Lei Federal nº 10.520/2002; 

14.2. O presente contrato vincula-se aos termos do Processo nº 173 1/2022, especialmente: 

14.2.1 . À Ata de Registro de Preços nº 30/2022, consolidada, em decorrênc ia do Pregão 
Eletrônico nº 10.009/2022. 

14.2.2. Ao Parecer da Procuradoria Jurídica do Município de Maragogi /AL; e 

14.2.3. À proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINZE-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 . Qua lquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento 
dos termos e condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele 
decorrente, não constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de 
exercê-lo a qua lquer tempo. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA FISCALIZAÇÃO 

16. 1. A Fiscalização/Gestão do Contrato ficará a cargo do Gestor, a seguir designado: 

• JOSÉ ROBSON MACEDO DA SILVA 

SECRETÁRIO-ADJUNTO GERENCIAMENTO DE FROTAS E VEÍCULOS 

CPF: 725 .1 41.404-04. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO 

17. 1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser 
d irimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 
Maragogi/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

17.2. Para fmneza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, 
são assinadas pe los representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. 

Maragogi (AL), ~de 3 JJJ"h.k de 2022. 
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P G AGUIAR VIEIRA Assinado de forma digital por P G AGUIAR VIEIRA 
EIRELl:27967465000172 

EI RELI :279674650001 
72 

DN: c=BR, o=ICP·Brasil, st=MA, l=Santa lnes, ou=AC 
SOLUTI Multiplavs. ou=20937130000162, 
ou= Presencial, ou=Certificado PJ A 1, cn=P G AGUIAR 
VIEIRA EIREU:27967465000172 
Dados: 2022.06.07 10:45:24 -03'00' 

TESTEMUNHAS: 

P G AGUIAR VIEIRA 
PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA 

CNPJ: 27.967.465/0001-72. 
CONTRATADA 

C PF: ____________ _ 

CPF: ____________ _ 
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CONTRA TO DE LICITAÇÃO Nº 4112022 

Termo de Contrato nº 4 1 de 2022, oriundo do 
Pregão Eletrônico nº 10.009/2022 e do Processo 
Administrativo nº 173 1/2022, que fazem entre s i o 
Município de Maragogi - AL e a Empresa: P G 
AGUIAR VIEIRA, pessoa jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF: 27.967.465/000 1-
72, com sede em Santa Inês/MA, na Rodovia BR 
3 16, nº 1996, Vi la Olímpica, CEP: 65.309-899. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI/AL, pessoa juríd ica 
de Direito Públ ico Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o 12.248.522/0001 -96, com sede 
administrativa na Praça Guedes de Miranda, 30, Centro- Maragogi- CEP: 57.955-000, 
neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. Fernando Sérgio Lira eto, inscrito no CPF: 
190.583.144-72, doravante denominado CONTRA TA TE. 

CONTRATADA: P G AGUIAR VIEIRA, pessoa j urídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ/MF: 27.967.465/0001 -72, neste ato representada pelo senhor Paulo Gutemberg 
Aguiar Vieira, CPF: 043.178.463-90, doravante denominada CONTRATADA. 

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de Assistência Social, situada na Rua José 
Machado F ilho, 006, neste município, neste ato representado pela Secretária Sra. Márcia 
Regina Fideli s . 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

1.1. OS CO 1TRA T ANTES celebram, por força do presente instrumento, a contratação 
de pessoa jurídica especializada no fornecimento de 01 (um) veículo utilitá rio sem 
acessibilidade, com a finalidade de atender as demandas da Secretaria M unicipal de 
Assistência Social da Prefeitura Municipal de Maragogi/ AL. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE ENTREGA 

2.1 . Sempre que julgar necessário, a Contratante solicitará, durante a vigência da ARP, a 
execução dos serviços registrados na quantidade necessária, mediante a e laboração do 
instrumento contratual. 

2.2 . A Contratante não estará obrigada a adquirir os materiais reg istrados, contudo, ao 
fazê-lo, solic itará um percentual mínimo de 1 % (um por cento) do que se encontra 
registrado; 
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2.3. A lic itante vencedora se obriga a entregar os produtos, no prazo máximo de 24 (v inte 
e quatro) horas, contados da nota de empenho da despesa, ordem de fo rnecimento, no(s) 
endereço(S) constante (s) deste termo de referência. 

2.4. Todas as despesas com transporte correrão por conta do licitante vencedor durante a 
vigência da ata; 

2.5. A lic itante vencedora fi ca obrigada a fo rnecer validade mínima dos produtos igual 
ou superior da di sposta pelo fabricante, contados da data da entrega e aceitação definiti va 
dos produtos 

2.6. A lic itante vencedora deverá prestar, sempre que necessários esclarec imentos sobre 
os produtos, fornecendo toda e qualquer orientação necessária para a perfeita utilização 
dos mesmos; 

2.7. A licitante vencedora deverá avisar sobre a data de entrega do material com 72 
(setenta de duas) horas de antecedência, observando rigorosamente todas as 
especificações constantes no termo de referência, pois não serão aceitos produtos que não 
estejam dentro das especificações exigidas; 

2.8. A licitante vencedora deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer 
anormalidade de caráter urgente que imposs ibilite o seu cumprimento, tão logo esta sej a 
verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à Contratante até 24 (vinte 
e quatro) horas antes da entrega; 

2.9. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a contratada, às suas expensas, terá 
o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a parti r da data da notificação, 

· para cumprir a determinação exarada pe la Administração . 

2.9. L. A empenho de despesa, ordem de fornecimento, poderá ser enviada através de 
endereço eletrônico do licitante vencedor; 

2.9.2 O material deverá ser entregue em sua embalagem original, contendo as indicações 
de marca, fabricante, procedência e prazo de va lidade, quando for o caso . 

2.9.3 O recebimento do material será efetuado nos seguintes tennos: 

2.9.4. Provisori amente, a partir da entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do materia l com as especificações constantes deste Termo de Referência e 
com a proposta da empresa vencedora; 

2.9.5. Definiti vamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes deste Termo de Referência, com a proposta da empresa vencedora, e sua 
consequente aceitação, que se dará até 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento 
prov isório; 

2.9.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definiti vo no dia do esgotamento do prazo. 

2.9.7 Se a qua lidade do material entregue não corresponder às especifi cações exigidas 
neste Termo de Referência, os mesmos serão devolvidos ao fornecedor, para substituição 
no prazo máximo de 24 (v inte e quatro) horas, independentemente da ap licação das 
sanções cabíveis 
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2.9.8. A entrega deverá ocorrer contada do recebimento da ordem de fornecimento , com 
entrega programada confonne so licitação, sendo o frete por conta do contrato. 

O valor tota l do presente CONTRA TO é de R$ 33.399,00 (Trinta e três mi l e trezentos e 
noventa e nove reais), va lor fixo e irreajustáve l durante toda a vigência contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
3.1. O valor global deste contrato é de R$ 133.000,00 (cento e trinta e três mil reais). 
3.3. O preço acordado neste contrato será fixo e irreajustável durante a vigência 
contratual. 
3.3. Os va lores unitários dos produtos contratados são os constantes da proposta 
comercial da CONTRATADA: 
Dados Bancários: 237 - Banco Bradesco / Agênc ia: 959-8 / Conta Corrente 29.328-8 . 

Á Empresa P G AGUlAR VIEIRA, sed iada à Rodovia BR 316, nº 1996, Vila Olímpica, no 
município de Santa Inês/MA, CEP: 65.309-899, inscrita no CNPJ sob n.0 27.967.465/0001-72. E

MA IL: licita.para@outlook.com. Telefones: (81 ) 99372-9319. 

ITEM 

02 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

VEICULO UTILITARJO SEM ACESSIBLLIDADE, 
TIPO MINl VA PARA 07 OCUPA TES. ANO E 
MODELO 2022, OKM - VEÍCULO UTILITÁRJO 
SEM ACESSIBILIDADE, ZERO QUILÔMETRO; 
A O E MODELO ÃO 1 FERIOR À DATA DA 
CO TRATAÇÃO; CARROCERJA TIPO 
M I IVA ; CAPACIDADE PARA 70CUPA TES; 
DIREÇÃO COM ASSISTÊ CIA HIDRÁULICA 
E/OU ELÉTRICA; VIDROS ELÉTRICOS O 
MÍ IMO AS JA ELAS DAS PORTAS 
DIANTEIRAS; TRAVAS ELÉTRJ CAS AS 
PORTAS; JOGO DE TAPETES DE BORRACHA 
OU DE MATERJAL SIM ILAR A CARPETE; 
CARROCERJA NA COR BRANCA COM 
PADRO IZAÇÃO VISUAL DO MJ ISTÉRIO DA 
CIDADANlA; MOTOR DE, O MÍNLMO, E 110 
CV, COMBUSTÍVEL GASOLINA, ETA OL OU 
BICOMBUSTÍVEL (ETANOL E GASOLINA); AR 
CO DICIO ADO DE FÁBRICA; TODOS ITE S 
OBRJGATÓRIOS, CO FORME LEGISLAÇÃO 
VIGE TE; DOCUME T AÇÃO 
(EMPLACAME TO E LICE CIAME TO) EM 

10ME DO E TEFEDERADO; GARA TIA 
MÍ IMA DE 12 (DOZE) MESES. 

TOTAL 

Q MARC UNTTÁRJ 
TIPO T AIMOD O TOTAL 

D ELO 

CHEVR 
OLET 
SPI 

D 1 2022/20 
22 

BRASI 
LEIRA 

R$ R$ 
133.00,00 133 .000,00 

(Centro e trinta e três mil reais) 
R$ 

133.000,00 

CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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4.1. Os recursos serão provenientes do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de 
Maragogi, na dotação orçamentária a seguir relacionada: 

Órgão: 02 - Prefeitura. 

Secretaria: 06- Secretaria Mun. De Assistência Social , Desenv. Humano e Habilitação. 

Unidade: 0661 - Fundo Municipal de Assistência Social. 

Função: 08 - Assistência Social. 

Subfunção: 244 - Assistência Comunitária. 

Programa: 0003 - Proteção, Inclusão e Desenvolvimento Social. 

Ação: 6053 - Piso Fixo de Média Complexidade - CREAS . 

Rubrica Despesa: 4490.52.48 - Veículos Diversos. 

Fonte de Recurso: 0000.01 .665 - Transferências de Convênios e outros Repasses 
vinculados à Assistência Social. 

Tipo: Analítico. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA: 

5.1. Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Registro de 
Preço, cujo instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e participantes 
da licitação pela aquis ição do seu objeto, torna-se dispensável a indicação da dotação 
orçamentária, que somente será exigida para formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

6.1. Este contrato tem vigência até o dia 31 de dezembro de 2022, contados a partir da 
assinatura deste instrumento, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no 
Diário Oficial, a partir de quando as obrigações assum idas pelas partes serão exigíveis. 
podendo ser prorrogado, conforme a legislação vigente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

7.1. Cabe ao CONTRATANTE: 

7.1.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos; 

7. 1.2. Proporcionar todas as faci lidades para que a CONTRATADA possa cumprir com 
a obrigação de entrega dos produtos dentro das normas do contrato; 

7.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contrato; 

7.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções cabíveis; 

7.1.5. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato; 

7. 1.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA; 
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7 .1. 7. Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto do Contrato que 
venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

7.1.8. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, na imprensa oficial. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

8.1. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 

8.1. 1. Entregar os produtos contratados obedecendo as especificações e as quantidades 
discriminadas no Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n.º 10.009/2022; 

8.1.2. Oferecer os produtos contratados com garantia de fábrica, contados da data do seu 
recebimento definitivo. 

8.1.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências do CONTRATANTE; 

8.1.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo 
CONTRATANTE; 

8.1.5. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos so licitados; 

8. L.6. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

8 .1 .7. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus 
empregados quando da execução do objeto contratado; 

8. 1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou 
em parte, os produtos recusados pelo CONTRATANTE, sem que caiba qualquer 
acréscimo no preço contratado; 

8.1 .9. Realizar, sob suas expensas, a entrega do objeto deste Contrato, nos prazos fixados 
na Cláusula Segunda; 

8.1.1 O. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (v inte e quatro) horas, 
a contar do término do prazo de entrega dos produtos, os motivos que impossibilitaram o 
cumprimento dos prazos previstos neste Contrato. 

8.1. 11. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência 
deste contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

8.2. À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 

8.2. 1. Em relação aos seus funcionários, que não manterão nenhum vínculo empregatício 
com o CONTRATANTE, por todas as despesas decorrentes da execução do contrato e 
por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, inclusive encargos 
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 
indenizações, vale-refeição, vales-transportes e outras que porventura venham a ser 
criadas e exigidas pelo Poder Público; 
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8.2.2. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 

8.2.3. Encargos fisca is e comerciais resultantes desta contratação. 

8.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no 
subitem anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao 
CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer víncu lo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com o CO TRATA TE. 

8.4. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

8.4.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATA TE 
durante a vigência deste contrato; 

8.4.2. A veiculação de publicidade acerca deste contrato. salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRA TA TE; 

8.4.3. A subcontratação tota l ou parcial de outra empresa para a execução do objeto deste 
contrato. 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Durante a vigênc ia deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e 
fisca lizada por Servidor a ser designado por autoridade competente. 

CLÁUSULA DEZ - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

10. 1. A CO TRATADA deve apresentar, após a entrega dos produtos, nota fi scal em 2 
(duas) vias, emitidas e entregues ao setor responsável pela fi scalização do contrato, para 
fins de liquidação e pagamento, acompanhada da comprovação de regularidade junto à 
Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e às Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, além de certidão negativa de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

10.2. O pagamento será efetuado no Mês subsequente ao da entrega do objeto, até o 1 Oº 
(décimo) dia útil do Mês, contados da data do recebimento definitivo, mediante ordem 
bancária creditada em conta corrente do FOR ECEDOR. 

10.3. enhum pagamento será efetuado à CO TRATADA na pendência de qualquer 
uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços 
ou compensação financeira : 

10.3. 1. Recebimento definitivo dos produtos de conformidade com o disposto na Cláusula 
egunda; 

10.3.2. Apresentação da documentação discriminada no item 9.1 desta cláusula. 

10.4. Havendo suspensão de pagamentos na fo rma do subitem anterior, a 
CO TRATADA será notificada do descumprimento do ajuste para. no prazo de 1 O (dez) 
dias, efetuar a regularização necessária, sob pena de apli cação de penalidade e rescisão 
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contratual, está na forma da Cláusula Doze, subitem 12.2.1., em razão do não 
cumprimento da Cláusula Sétima, subitem 7.1.6., deste contrato. 

l 0.4.1. Ultrapassando o prazo acima referido, sem prejuízo da penalidade e da rescisão 
do contrato, o pagamento deverá ser liberado. 

10.5. O CONTRA TA TE pode deduzir de importâncias devidas à CO TRATADA os 
valores correspondentes a multas ou indenizações por ela devidas. 

10.6. Citado para se defender em processo judicial de terceiros, de natureza civil ou 
trabalhista, inclusive, mas não exclusivamente de empregado ou ex-empregado da 
CONTRATADA, o CONTRATANTE fará o cálculo dos dire itos pleiteados e, após dele 
notificar a CONTRATADA, reterá o correspondente valor para fazer frente a eventual 
condenação, deduzindo-o de importâncias devidas à CONTRATADA. 

10.6. 1. O valor será restituído à CONTRATADA somente após a prova cabal do aceito 
definitivo entre a CONTRATADA e o terceiro 1 itigante, quando restar demonstrada a 
inexistência de qualquer risco de condenação para o CO TRATANTE. 

10.6.2. A CONTRATADA se obriga a exibir ao CONTRA TA TE, sempre que 
solicitada, os documentos comprobatórios do efet ivo cumprimento das obrigações 
referentes ao processo judicial mencionado neste item. 

10.6.3. O valor a que faz referência este item não renderá juros ou correção monetária, o 
qual poderá ser substituído, a pedido da CONTRATADA, por outra modalidade de 
garantia que, a critério do CO TR.A T ANTE, for considerada idônea. 

1O.7 Havendo atraso nos pagamentos por parte do Contratante, sobre a quantia devida 
incidirá correção monetária nos termos da lei, calculados "pro rata tempore" em relação 
ao atraso verificado. 

CLÁUSULA ONZE- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n. 8.666/93, 
desde que haja interesse do CONTRATA TE, com a apresentação das devidas 
j ustificativas. 

CLÁUSULA DOZE- DAS SANÇÕES 

12. 1. A CONTRATADA que, por qualquer fo rma, não cumprir as normas do contrato 
celebrado está sujeita às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa: 

12.1.1 . Advertência; 

12.1.2. Multa; 

12.1 .3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar; 

12. 1.4. Descredenciamento ou proibição de credenciamento no sistema de cadastramento 
de fornecedores; 

12.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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12.2. As sanções previstas nos subitens 11.1.1 ., 11. 1.3., 11 .1.4. e 11 .1.5. deste contrato 
poderão ser ap licadas juntamente com a sanção de multa. 

12.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento 
das normas do contrato celebrado. 

12.4. A multa aplicável será de: 

12.4.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, pelo atraso, na entrega dos 
produtos, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 
9,9%, correspondentes a até 30 (trinta) dias de atraso; 

12.4.2. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia, pelo atraso na entrega dos 
produtos, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, em caráter excepcional e a critério do CO TRATANTE, quando o atraso 
ultrapassar 30 (trinta) dias; 

12.4.3. 5% (cinco por cento) por descumprimento do prazo de entrega dos produtos, 
calculados sobre o valor total do contrato ou da Nota de Empenho, sem prejuízo da 
aplicação das multas previstas nos subitens 11.4. 1. e 11 .4.2.; 

12.4.4. 15% (quinze por cento) pela recusa injusti ficada em entregar os produtos, 
ca lculados sobre o valor correspondente à parte inadimplente ; 

12.4.5. 15% (quinze por cento) pela rescisão da avença, calculados sobre o va lor total do 
contrato ou da Nota de Empenho; 

12.4.6. 20% (vinte por cento) pelo não cumprimento de qualquer cláusula do contrato, 
exceto quanto ao prazo de entrega dos produtos, calculados sobre o valor total do contrato 
ou da Nota de Empenho. 

12.5. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a CO TRATADA pela sua diferença, devidamente atual izada pelo Índice 
Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, a qual será descontada dos 
pagamentos eventualmente a ela devidos ou cobrada judicialmente. 

12.6. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega dos produtos, se dia de expediente 
normal no órgão ou entidade interessada, ou do primeiro dia útil seguinte. 

12.7. A multa poderá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a natureza e a 
grav idade da fa lta cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade. 

12.8. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega dos produtos, a ota 
de Empenho ou contrato deverá ser cancelada ou resc indido, exceto se houver j ustificado 
interesse público em manter a avença, hipótese em que será aplicada multa. 

12.9. A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente 
obstam a participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos 
e hipóteses: 

12.9. 1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a 
CONTRATADA permanecer inad implente; 
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12.9.2. Por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fi zer declaração fa lsa o u cometer fraude 
fi sca l; e 

12.9.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA: 

12.9.3. 1. Praticar atos ilegais ou imorai s visando frustrar os objetivos da contratação; ou 

12.9.3.2 . For multada, e não efetuar o pagamento. 

12. 1 O. O prazo prev isto no item 11.9.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos. 

12. 11 . O descredenciamento o u a proibição de credenciamento no sistema de 
cadastramento de fornecedores são sanções adm inistrativas acessórias à aplicação de 
suspensão temporária de participação em lic itação e impedimento de contratar, sendo 
ap licadas por ig ua l período. 

12. 11 .1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será apli cada à vista dos 
moti vos informados na instrução processual, podendo a reabili tação ser requerida após 2 
(dois) anos de sua aplicação. 

12. 11.2. A dec laração de in idoneidade para licitar ou contratar pe rmanecerá em vigor 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição o u até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida 
sempre que a CO TRATADA ressarcir os prej uízos resultantes da sua conduta e depo is 
de decorrido o prazo das sanções de suspensão e im pedimento ap licadas. 

CLÁUSULA TREZE - DA RESCISÃO 

13. 1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, confo rme disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

13.2. A rescisão deste contrato pode ser: 

13.2. 1. Determinada por ato uni late ral e escrito do CO TRATA TE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a X II e XV II do art igo 78 da Lei menc ionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inc iso 
XV Il ; 

13.2.2. Amigável, por acordo entre as pa rtes, reduzida a termo no processo de licitação, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE; 

13.2 .3. Judic ial , nos te rmos da legislação vigente sobre a matéria. 

13.3. A rescisão admin istrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

13.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contrad itório e a ampla defesa. 

13.5. A CONTRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE em caso de 
eventual resc isão contratua l. 
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CLÁUSULA QUATORZE - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA 
VINCULAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARPE À PROPOSTA 

14.1. O presente contrato fundamenta-se: 

14.1.1. Na Lei Federal nº 8.666/ 1993; 

14.1.2. Na Lei Federal nº 10.520/2002; 

14.2. O presente contrato vincula-se aos termos do Processo nº 173 1/2022, especialmente: 

14.2.1 . À Ata de Registro de Preços nº 30/2022, consolidada, em decorrênc ia do Pregão 
Eletrônico nº 10.009/2022. 

14.2.2. Ao Parecer da Procuradoria Jurídica do Município de Maragogi /AL; e 

14.2.3. À proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINZE-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 . Qua lquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento 
dos termos e condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele 
decorrente, não constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de 
exercê-lo a qua lquer tempo. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA FISCALIZAÇÃO 

16. 1. A Fiscalização/Gestão do Contrato ficará a cargo do Gestor, a seguir designado: 

• JOSÉ ROBSON MACEDO DA SILVA 

SECRETÁRIO-ADJUNTO GERENCIAMENTO DE FROTAS E VEÍCULOS 

CPF: 725 .1 41.404-04. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO 

17. 1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser 
d irimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 
Maragogi/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

17.2. Para fmneza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, 
são assinadas pe los representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. 

Maragogi (AL), ~de 3 JJJ"h.k de 2022. 
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P G AGUIAR VIEIRA Assinado de forma digital por P G AGUIAR VIEIRA 
EIRELl:27967465000172 

EI RELI :279674650001 
72 

DN: c=BR, o=ICP·Brasil, st=MA, l=Santa lnes, ou=AC 
SOLUTI Multiplavs. ou=20937130000162, 
ou= Presencial, ou=Certificado PJ A 1, cn=P G AGUIAR 
VIEIRA EIREU:27967465000172 
Dados: 2022.06.07 10:45:24 -03'00' 

TESTEMUNHAS: 

P G AGUIAR VIEIRA 
PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA 

CNPJ: 27.967.465/0001-72. 
CONTRATADA 

C PF: ____________ _ 

CPF: ____________ _ 

FERNANDO :';,:;:_""'"""' 
SERGIO LIRA FERNANDO SCRGIO 

NET0:19058 ~~1oosa114412 
314472 ~~:o~;:"" 
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Item 22 relação das despesas efetuadas com dispensa ou inexigilidade de licitação  

 

 

• Contratos de Aluguel. 
 

Núm. do 

Contrato 

de 
Aluguel 

 
Modalidade 

 

Processo 

Adm. Nº 

 
Objeto 

 
Locador 

 
CPF 

 

Vigência 

Início 

 

Vigência 

Final 

 

04/2021 
Dispensa de 

Licitação 

 

2476/2020 

Locação de Imóvel 

para Funcionamento do 

Conselho Tutelar. 

 

João Pedro de Lima 

 

650.138.914-34 

 

01/01/2022 

 

31/12/2022 

 
 

05/2021 

 
Dispensa de 

Licitação 

 
 

2477/2020 

Locação de Imóvel 

para Funcionamento da 

Sede da Secretaria 

Municipal de 
Assistência Social 

 
Antônio Hilton 

Lima Diniz 

 
 

001.322.412-34 

 
 

01/01/2022 

 
 

31/12/2022 

 

 
.Atenciosamente, 

 

 

 

 

 
MARIA CRISTINA COSTA WANDERLEY 

DIRETORA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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Publicado por:
Maria Cristina Costa Wanderley 

Código Identificador:79D6B3EC 

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATO - CPL 
NOTIFICAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
 
NOTIFICAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
Ilustríssima Senhora 
Lilian de Freitas Sanguinetti Ferreira 
Representante Legal Perante o Pregão Eletrônico Nº 10.028/2021 - 
AKANE VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 41.183.930/0001-05, com sede 
na Av. Comendador Gustavo Paiva, nº 2000, letra B, bairro 
Mangabeiras, cidade Maceió/AL, CEP 57.037-532 
 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Maragogi - AL, vem por meio de sua Procuradoria Geral do 
Município, e; 
 
Considerando os termos das Atas de Registro de Preços nº 01/2022, e 
oriundas do Processo Licitatório nº 4966/2021  Pregão Eletrônico Nº 
10.028/2021, cujo objeto é Registro de preços visando futura e 
eventual aquisição de veículo, o qual esta empresa configura como 
uma das fornecedoras registradas; 
 
Considerando os artigos 54, 55, 58, 77 e 78 da Lei 8.666/93, os quais 
trata dos contratos administrativos; 
 
Considerando 
Os equipamentos deverão ser entregues, no prazo de até 15 (quinze) 
dias, contados da data de recebimento da nota de empenho 
acompanhada da ordem de fornecimento, estabelece o prazo de 
entrega do objeto; 
 
Considerando que o referido prazo não fora cumprido, conforme 
consta as solicitações realizadas pelo Setor de Compras em 20 de 
janeiro de 2022, e seu descumprimento já está provocando graves 
transtornos ao Município de Maragogi, uma vez que o bem licitado, 
ainda não foram entregues; 
 
Considerando que o descumprimento, total ou parcial do 
Contrato/ARP, acarreta a desclassificação da empresa, com as 
consequências previstas no edital e na legislação, produzindo as 
consequências de ordem civil, administrativa e fiscal, além de outras 
sanções previstas no instrumento editalício; 
 
RESOLVE NOTIFICAR a empresa AKANE VEÍCULOS LTDA, 
CNPJ nº 41.183.930/0001-05, com sede na Av. Comendador Gustavo 
Paiva, nº 2000, letra B, bairro Mangabeiras, cidade Maceió/AL, CEP 
57.037-532, na pessoa da sua representante legal Sra. Lilian de Freitas 
Sanguinetti Ferreira, para que cumpra o objeto do contrato no prazo 
máximo de 03 (Três) dias úteis, à contar do recebimento desta 
notificação, sob pena de aplicação das sanções legais, além da 
medidas cabíveis ao caso, dentre elas a desclassificação da empresa na 
referida ata de registro de preços, multas legais e contratuais, além de 
abertura de processo de inidoneidade para contratar com a 
administração pública. Ou então, apresente justificativa devidamente 
fundamentada no prazo de 48h (Quarenta e oito horas) após 
recebimento desta, para o atraso na entrega do referido bem, o qual, 
caberá ao Município de Maragogi, por sua aceitação. 
 
Após o decurso do citado prazo, este não tendo êxito, será realizada a 
desclassificação/exclusão da empresa da referida Ata de Registro de 
Preços e imediatamente aberto o processo de apuração de 
inidoneidade da referida empresa para contratar com a administração 
pública. 
 
Publique-se esta notificação através do Diário Oficial do Município. 

  
Maragogi, 05 de julho de 2022 
.

IVANIZE CALAÇA PINTO VASCONCELOS
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Maria Cristina Costa Wanderley 

Código Identificador:085D1829 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 
PORTARIA Nº 444/2022 

 
(De 01 de julho de 2022) 

  
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS 
DA COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO  
CPL, CONFORME ART. 37, INCISO XXI, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E NO QUE 
DETERMINA O ART. 6º INCISO XVI, DA LEI Nº 
8.666/2003. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 
Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 
Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela 
Constituição Federal de 1988, e que determina a Lei nº 8.666/1993, de 
21 de julho de 1993 e suas alterações. 
  
RESOLVE 
  
Art.1º NOMEAR os Membros da Comissão Permanente de Licitação 

 CPL, os quais atuarão em consonância aos trabalhos inerentes aos 
processos licitatórios deste Município, são membros permanentes e 
membros suplentes: 
  
Presidente: Maria Cristina Costa Wanderley, inscrita no Cadastro de 
Pessoa Física  CPF nº ***.829.***-68; 
  
Membro Titular: Roberta Mirella de Lima Pereira, Membro Efetivo, 
inscrita no Cadastro de Pessoa Física  CPF nº ***.277.***-45; e 
  
Membro Titular: Anderson Rodrigo de Vasconcelos Arruda - 
Membro Efetivo, inscrito no Cadastro de Pessoa Física  CPF nº 
***.029.***-20. 
  
Art. 2º Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação serão 
presididos pela Senhora Maria Cristina Costa Wanderley; 
  
Art. 3º Os trabalhos de apoio a esta Comissão de Licitação serão 
exercidos pelos membros titulares, servidores efetivos, e em caso de 
ausência e/ou impedimento destes, pelos membros suplentes; 
  
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se. 
  
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 
Estado de Alagoas, ao 1º (primeiro) dias do mês de julho de 2022. 
  
FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito Municipal do Município  de Maragogi, Estado de Alagoas 
 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:A9550A68 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 
TERMO DE CONVALIDAÇÃO 

 
Considerandoas disposições da Lei nº.8.666/93, especialmente seu 
artigo 61, parágrafo único, que determina como condição 
indispensável para a eficácia dos contratos da Administração a 
providência relativa à publicação resumida do respectivo instrumento; 
  

008794/2023     - P
ag 161

NOME DOS SERVIDORES QUE COMPõEM A COMISSãO DE LICITAçãO/PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO E OS RESPECTIVOS CARGOS/FUNçõES NA ADMINISTRAçãO PúBLICA 1/1



' 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Nº 648, DE 27 DE ABRIL DE 2018. 

Dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social 
do Município Maragogi, Estado de Alagoas 
Reestrutura o Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS e o Fundo Municipal de Assistência 
Social - FMAS estabelece as diretrizes dos Benefícios 
Eventuais, dos Serviços, dos Programas de Assistência 
Social e dos Projetos de Enfrentamento da Pobreza, e 
dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de Alagoas, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela Constituição Federal, faz saber que a 
Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte LEI: 

CAPÍTULO! 
DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS 

Art. 1 º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social 
não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de 
iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas. 

Art. 2o A Política de Assistência Social do Município de Maragogi tem por objetivos: 

I - A Proteção Social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência 
de riscos, especialmente: 

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 
c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração 
à vida comunitária. 

II - A vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva das 
famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos; 
III - A defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões 
socioassistenciais; 
IV - participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das 
políticas e no controle de ações em todos os níveis; 

PREFEITURA DE 
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V - primazia da responsabilidade do ente político na condução da Política de Assistência Social 
em cada esfera de governo; 
VI - centralidade na família para concepção e implementação dos benefícios, serviços, 
programas e projetos, tendo como base o território. 

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma 
integrada às políticas setoriais visando universalizar a proteção social e atender às contingências sociais. 

CAPÍTULOil 
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

Seção 1 
Dos Princípios 

Art. 3º A política pública de assistência social rege-se pelos seguintes princípios: 

I - universalidade: todos têm direito à proteção socioassistencial, prestada a quem dela necessitar, 
com respeito à dignidade e à autonomia do cidadão, sem discriminação de qualquer espécie ou 
comprovação vexatória da sua condição; 
II - gratuidade: a assistência social deve ser prestada sem exigência de contribuição ou 
contrapartida, observado o que dispõe o art. 35, da Lei Federal nº 10.741 , de lº de outubro de 
2003 - Estatuto do Idoso; 
III - integralidade da proteção social: oferta das provisões em sua completude, por meio de 
conjunto articulado de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais; 
IV - intersetorialidade: integração e articulação da rede socioassistencial com as demais políticas 
e órgãos setoriais de defesa de direitos e Sistema de Justiça; 
V - equidade: respeito às diversidades regionais, culturais, socioeconômicas, políticas e 
territoriais, priorizando aqueles que estiverem em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e 
social. 
VI - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade 
econômica; 
VII - universalização dos direitos sociais, a fim de tomar o destinatário da ação assistencial 
alcançável pelas demais políticas públicas; 
VIII - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a beneficios e serviços 
de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer 
comprovação vexatória de necessidade; 
IX - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza, 
garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais; 
X - divulgação ampla dos beneficios, serviços, programas e projetos socioassistenciais, bem 
como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão. 

Seçãoll 
Das Diretrizes 

Art. 4° A organização da assistência social no Município observará as seguintes diretrizes: 

PREFEITURA DE 
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I - primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência social em 
cada esfera de governo; 
II - descentralização político-administrativa e comando único em cada esfera de gestão; 
III - cofinanciamento partilhado dos entes federados ; 
IV - matricialidade sociofamiliar; 
V - territorialização; 
VI - fortalecimento da relação democrática entre Estado e sociedade civil; 
VII - participação popular e controle social, por meio de organizações representativas, na 
formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis. 

CAPÍTULOill 
DA GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Seção I 
Da Gestão 

Art. 5º A gestão das ações na área de assistência social é organizada sob a forma de sistema 
descentralizado e participativo, denominado Sistema Único de Assistência Social -SUAS, conforme 
estabelece a Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, cujas normas gerais e coordenação são de 
competência da União. 

Parágrafo único. O SUAS é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos Conselhos de 
Assistência Social e pelas entidades e organizações de assistência social abrangida pela Lei Federal nº 
8.742, de 1993. 

Art.6º O Município de Maragogi atuará de forma articulada com as esferas federal e estadual, 
observadas as normas gerais do SUAS, cabendo-lhe coordenar e €xecutar os serviços, programas, 
projetos e beneficios socioassistenciais em seu âmbito. 

Art. 7° O órgão gestor da Política de Assistência Social no Município de Maragogi é a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Desenvolvimento Humano e Habitação. 

Seção II 
Da Organização 

Art. 8° O Sistema Único de Assistência Social no âmbito do Município Maragogi organiza-se 
pelos seguintes tipos de proteção: 

I - proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da assistência 
social que visa a prevenir situações de vulnerabilidade e risco social, por meio de aquisições e 
do desenvolvimento de potencialidades e do fortalecimento de vínculos familiares e 
comunitários; 
II - proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por objetivo 
contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, o 
fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o 
enfrentamento das situações de violação de direitos. 

PREFEITURA DE 
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Art. 9º A proteção social básica compõe-se precipuamente dos seguintes serviços 
socioassistencíaís, nos termos da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, sem prejuízo de 
outros que vierem a ser instituídos: 

I - Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - P AIF; 
II - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV; 
III - Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e Idosas; 

§ 1° O P AIF deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referência de Assistência Social -
CRAS. 

§2º Os serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica poderão ser executados pelas 
Equipes Volantes. 

Art. 1 O. A proteção social especial ofertará precipuamente os seguintes serviços 
socioassistenciais, nos termos da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, sem prejuízo de 
outros que vierem a ser instituídos: 

I - proteção social especial de média complexidade: 

a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos - P AEFI; 
b) Serviço Especializado de Abordagem Social; 
c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida 
Socioeducativa de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade; 
d) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas 
Famílias; 
e) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua; 

II - proteção social especial de alta complexidade: 

a) Serviço de Acolhimento Institucional; 
b) Serviço de Acolhimento em República; 
c) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora; 
d) Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências. 

Parágrafo único. O PAEFI deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social - CREAS. 

Art. 11. As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede socioassistencial, de 
forma integrada, diretamente pelos entes públicos ou pelas entidades ou organizações de assistência 
social vinculadas ao SUAS, respeitadas as especificidades de cada serviço, programa ou projeto 
socioassistencial. 

§ 1 º Considera-se rede socioassistencial o conjunto integrado da oferta de serviços, programas, 
projetos e beneficios de assistência social mediante a articulação entre todas as unidades.do SUAS. 

PREFEITURA DE 
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§2º A vinculação ao SUAS é o reconhecimento pelo órgão gestor, de que a entidade ou 
organização de assistência social integra a rede socioassistencial. 

Art. 12. As unidades públicas estatais instituídas no âmbito do SUAS integram a estrutura 
administrativa do Município Maragogi, quais sejam: 

1- CRAS; 
II - CREAS; 
III - Centro Pop 
IV - Abrigos. 

Parágrafo único. As instalações das unidades públicas estatais devem ser compatíveis com os 
serviços neles ofertados, observadas as normas gerais. 

Art. 13. As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas precipuamente no Centro de 
Referência de Assistência Social - CRAS e no Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
- CREAS, res·, -Ativamente, e pelas entidades e organizações de assistência social, de forma 
complementar. 

§ 1 º O CRAS é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada em áreas com maiores 
índices de vulnerabilidade e risco social, destinada à articulação e execução de serviços, programas e 
projetos socioassistenciais de proteção social básica às famílias no seu território de abrangência. 

§ 2° O CREAS é a unidade pública de abrangência municipal ou regional, destinada à prestação 
de serviços a indivíduos e famílias que se encontram em situação de risco pessoal ou social, por violação 
de direitos ou contingência, que demandam intervenções especializadas da Assistência Social. 

§3º Os CRAS e os CREAS são unidades públicas estatais instituídas no âmbito do SUAS, que 
possuem interface com as demais políticas públicas e articulam, coordenam e ofertam os serviços, 
programas, projetos e beneficios da assistência social. 

Art. 14. A implantação das unidades de CRAS e CREAS deve observar as diretrizes da: 

1 - territorialização - oferta capilarizada de serviços com áreas de abrangência definidas baseada 
na lógica da proximidade do cotidiano de vida dos cidadãos; respeitando as identidades dos 
territórios locais, e considerando as questões relativas às dinâmicas sociais, distâncias percorridas 
e fluxos de transportes, com o intuito de potencializar o caráter preventivo, educativo e protetivo 
das ações em todo o município, mantendo simultaneamente a ênfase e prioridade nos territórios 
de maior vulnerabilidade e risco social. 
III - universalização - a fim de que a proteção social básica e a proteção social especial sejam 
asseguradas na totalidade dos territórios dos municípios e com capacidade de atendimento 
compatível com o volume de necessidades da população; 
III - regionalização - participação, quando for o caso, em arranjos institucionais que envolvam 
municípios circunvizinhos e o governo estadual, visando assegurar a prestação de serviços 
socioassistenciais de proteção social especial cujos custos ou baixa demanda municipal 
justifiquem rede regional e desconcentrada de serviços no âmbito do Estado. -
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Art. 15. As ofertas socioassistenciais nas unidades públicas pressupõem a constituição de equipe 
de referência na forma das Resoluções nº 269, de 13 de dezembro de 2006; nº 17, de 20 de junho de 
2011 ; e nº 9, de 25 de abril de 2014, do CNAS. 

Parágrafo único. O diagnóstico socioterritorial e os dados da Vigilância Socioassistencial são 
fundamentais para a definição da forma de oferta da proteção social básica e especial. 

Art. 16. O SUAS afiança as seguintes seguranças, observado as normas gerais: 

I - acolhida; 
II-renda; 
III - convívio ou vivência familiar, comunitária e social; 
IV - desenvolvimento de autonomia; 
V - apoio e auxílio. 

Seção III 
Das Responsabilidades 

Art. 17. Compete ao Município de Maragogi, por meio da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Desenvolvimento Humano e Habitação: 

I - destinar recursos financeiros para custeio dos beneficios eventuais de que trata o art. 22, da 
Lei Federal nº 8742, de 1993, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Municipais de 
Assistência Social; 
II - efetuar o pagamento do auxílio-natalidade e o auxílio-funeral; 
III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com organizações 
da sociedade civil; · 
IV - atender às ações socioassistenciais de caráter de emergência; 
V - prestar os serviços socioassistenciais de que trata o art. 23, da Lei Federal nº 8. 742, de 7 de 
dezembro de 1993, e a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais; 
VI - implantar a vigilância socioassistencial no âmbito municipal, visando ao planejamento e 
à oferta qualificada de serviços, beneficios, programas e projetos socioassistenciais; 
VII - implantar sistema de informação, acompanhamento, monitoramento e avaliação para 
promover o aprimoramento, qualificação e integração contínuos dos serviços da rede 
socioassistencial, conforme Pacto de Aprimoramento do SUAS e Plano de Assistência Social 
VIII - regulamentar e coordenar a formulação e a implementação da Política Municipal de 
Assistência Social, em consonância com a Política Nacional de Assistência Social e com a 
Política Estadual de Assistência Social e as deliberações de competência do Conselho 
Municipal de Assistência Social, observando as deliberações das conferências nacional, 
estadual e municipal Social; 
IX - regulamentar os beneficios eventuais em consonância com as deliberações do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 
X - cofinanciar o aprimoramento da gestão e dos serviços, programas, projetos e beneficios 
eventuais de assistência social, em âmbito local; 
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XI - cofinanciar em conjunto com a esfera federal e estadual, a Política Nacional de Educação 
Permanente, com base nos princípios da Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do 
SUAS - NOB-RH/SUAS, coordenando-a e executando-a em seu âmbito. 
XI - realizar o monitoramento e a avaliação da Política de Assistência Social em seu âmbito; 
XIII - realizar a gestão local do Beneficio de Prestação Continuada - BPC, garantindo aos seus 
beneficiários e famílias o acesso aos serviços, programas e projetos da rede socioassistencial; 
XIV - realizar em conjunto com o Conselho de Assistência Social, as Conferências de 
Assistência Social; 
XV - gerir de forma integrada, os serviços, beneficios e programas de transferência de renda 
de sua competência; 
XVI - gerir o Fundo Municipal de Assistência Social; 
XVII - gerir no âmbito municipal, o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal e o Programa Bolsa Família, nos termos do § 1 ºdo art. 8° da Lei nº 10.836, de 2004; 
XVIII - organizar a oferta de serviços de forma territorializada, em áreas de maior 
vulnerabilidade e risco, de acordo com o diagnóstico socioterritorial; 
XIX - organizar e monitorar a rede de serviços da proteção social básica e especial, articulando 
as ofertas; 
XX- organizar e coordenar o SUAS em seu âmbito, observando as deliberações e pactuações 
de suas respectivas instâncias, normatizando e regulando a Política de Assistência Social em 
seu âmbito em consonância com as normas gerais da União. 
XXI - elaborar a proposta orçamentária da assistência social no Município assegurando 
recursos do tesouro municipal; 
XXII - elaborar e submeter ao Conselho Municipal de Assistência Social, anualmente, a 
proposta orçamentária dos recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS; 
XXIII - elaborar e cumprir o plano de providências, no caso de pendências e irregularidades do 
Município junto ao SUAS, aprovado pelo CMAS e pactuado na CIB; 
XXIV - elaborar e executar o Pacto de Aprimoramento do SUAS, implementando o em âmbito 
municipal; 
XXV - elaborar e executar a política de recursos humanos, de acordo com a NOB/ RH - SUAS; 
XXVI - elaborar o Plano Municipal de Assistência Social, a partir das responsabilidades e de 
seu respectivo estágio no aprimoramento da gestão do SUAS e na qualificação dos serviços, 
conforme patamares e diretrizes pactuadas nas instâncias de pactuação e negociação do SUAS; 
XXVII - elaborar e expedir os atos normativos necessários à gestão do FMAS, de acordo com 
as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Municipal de Assistência Social; 
XXVIII - elaborar e aprimorar os equipamentos e serviços socioassistenciais, observando os 
indicadores de monitoramento e avaliação pactuados; 
XXIX - elaborar, alimentar e manter atualizado o sistema de informações da SMASDH; 
XXX - implantar o Censo SUAS; 
XXX - implantar o Sistema de Cadastro Nacional de Entidade de Assistência Social -
SCNEAS de que trata o inciso XI do art. 19 da Lei Federal nº 8.742, de 1993; 
XXXI - implantar o conjunto de aplicativos do Sistema de Informação do Sistema Único de 
Assistência Social - Rede SUAS; 
XXXII - garantir a infraestrutura necessária ao funcionamento do respectivo Conselho 
Municipal de Assistência Social, garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, 
inclusive com despesas referentes a passagens, traslados e diárias de conselheiros 
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representantes do governo e da sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas 
atribuições; 
XXXIII - garantir a elaboração da peça orçamentária esteja de acordo com o Plano Plurianual, 
o Plano de Assistência Social e dos compromissos assumidos no Pacto de Aprimoramento do 
SUAS; 
XXXlV - garantir a integralidade da proteção socioassistencial à população, primando pela 
qualificação dos serviços do SUAS, exercendo essa responsabilidade de forma compartilhada 
entre a União, Estado e Município; 
:XXXV - garantir a capacitação para gestores, trabalhadores, dirigentes de entidades e 
organizações, usuários e conselheiros de assistência social, além de desenvolver, participar e 
apoiar a realização de estudos, pesquisas e diagnósticos relacionados à política de assistência 
social, em especial para fundamentar a análise de situações de vulnerabilidade e risco dos 
territórios e o equacionamento da oferta de serviços em conformidade com a tipificação 
nacional; 
XXXVI - garantir o comando único das ações do SUAS pelo órgão gestor da Política de 
Assistência Social, conforme preconiza a LOAS; 
XXXVII - definir os fluxos de referência e contrarreferência do atendimento nos serviços 
socioassistenciais, com respeito às diversidades em todas as suas formas; 
XXXVIII - definir os indicadores necessários ao processo de acompanhamento, monitoramento 
e avaliação, observado a suas competências; 
XXXIX - implementar os protocolos pactuados na CIT; 
XL - implementar a gestão do trabalho e a educação permanente 
XLI - promover a integração da Política Municipal de Assistência Social com outros sistemas 
públicos que fazem interface com o SUAS; 
XLII - promover a articulação intersetorial do SUAS com as demais políticas públicas e 
Sistema de Garantia de Direitos e Sistema de Justiça; 
XLIII - promover a participação da sociedade, especialmente dos usuários, na elaboração da 
Política de Assistência Social; 
XLIV - assumir as atribuições, no que lhe couber, no processo de municipalização dos serviços 
de proteção social básica; 
XL V - participar dos mecanismos formais de cooperação intergovernamental que viabilizem 
técnica e financeiramente os serviços de referência regional, definindo as competências na 
gestão e no cofinanciamento, a serem pactuadas na CIB; 
XL VI - prestar informações que subsidiem o acompanhamento estadual e federal da gestão 
municipal; 
XL VII - zelar pela execução direta ou indireta dos recursos transferidos pela União e pelo 
estado ao Município, inclusive no que tange a prestação de contas; 
XL VIII - assessorar as entidades e organizações de assistência social visando à adequação dos 
seus serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais às normas do SUAS, 
viabilizando estratégias e mecanismos de organização para aferir o pertencimento à rede 
socioassistencial, em âmbito local, de serviços, programas, projetos e beneficios 
socioassistenciais ofertados pelas entidades e organizações de assistência social de acordo com 
as normativas federais. 
XLIX - acompanhar a execução de parcerias firmadas entre o município e as entidades e 
organizações de assistência social e promover a avaliação das prestações de co!ltas; 
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L - normatizar, em âmbito local, o financiamento integral dos serviços, programas, projetos e 
beneficios de assistência social ofertados pelas entidades e organizações vinculadas ao SUAS, 
conforme §3º do art. 6º B da Lei Federal nº 8.742, de 1993, e sua regulamentação em âmbito 
federal. 
LI - aferir os padrões de qualidade de atendimento, a partir dos indicadores de 
acompanhamento definidos pelo respectivo Conselho Municipal de Assistência Social para a 
qualificação dos serviços e beneficios em consonância com as normas gerais; 
LII - encaminhar para apreciação do Conselho Municipal de Assistência Social os relatórios 
trimestrais e anuais de atividades e de execução fisico-financeira a título de prestação de contas; 
LIII - compor as instâncias de pactuação e negociação do SUAS; 
LIV - estimular a mobilização e organização dos usuários e trabalhadores do SUAS para a 
participação nas instâncias de controle social da política de assistência social; 
L V - instituir o planejamento contínuo e participativo no âmbito da Política de Assistência 
Social; 
L VI - dar publicidade ao dispêndio dos recursos públicos destinados à Assistência Social; 
LVII- criar ouvidoria do SUAS, preferencialmente com profissionais do quadro efetivo; 
L VIII - submeter trimestralmente, de forma sintética, e anualmente, de forma analítica, os 
relatórios de execução orçamentária e financeira do Fundo Municipal de Assistência Social à 
apreciação do CMAS. 

Seção IV 
Do Plano Municipal de Assistência Social 

Art. 18. O Plano Municipal de Assistência Social é um instrumento de planejamento estratégico 
que contempla propostas para execução e o monitoramento da Política de Assistência Social no âmbito 
do Município de Maragogi. 

§1° A elaboração do Plano Municipal de Assistência Social dar-se-á cada 4 (quatro) anos, 
coincidindo com a elaboração do Plano Plurianual e contemplará: 

I - diagnóstico socioterritorial; 
II - objetivos gerais e específicos; 
III - diretrizes e prioridades deliberadas; 
IV - ações estratégicas para sua implementação; 
V - metas estabelecidas; 
VI - resultados e impactos esperados; 
VII - recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários; 
VIII - mecanismos e fontes de financiamento; 
IX - indicadores de monitoramento e avaliação; e 
X - cronograma de execução. 

§2° O Plano Municipal de Assistência Social, além do estabelecido no parágrafo anterior, deverá 
observar: 

I - as deliberações das Conferências de Assistência Social; 
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II - metas nacionais e estaduais pactuadas que expressam o compromisso para o aprimoramento 
do SUAS; 
III - ações articuladas e intersetoriais; 
IV - ações de apoio técnico e financeiro à gestão descentralizada do SUAS. 

CAPÍTULO IV 
DAS INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO, PACTUAÇÃO E DELIBERAÇÃO DO SUAS 

Seção 1 
Do Conselho Municipal de Assistência Social 

Art. 19. Fica reestruturado o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS do Município 
de Maragogi, órgão superior de deliberação colegiada, de caráter permanente e composição paritária 
entre governo e sociedade civil, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social cujos membros, 
nomeados pelo Prefeito, têm mandato de 2 (dois) anos, permitida única recondução por igual período. 

§ 1° O CMAS é composto por 06 membros e respectivos suplentes indicados de acordo com os 
critérios seguintes: 

I - 03 representantes governamentais; 
II - 03 representantes da sociedade civil, observado as Resoluções do Conselho Nacional de 
Assistência Social, dentre representantes dos usuários ou de organizações de usuários, das 
entidades e organizações de assistência social e dos trabalhadores do setor, escolhidos em foro 
próprio sob fiscalização do Ministério Público. 

§2º Consideram-se para fins de representação no Conselho Municipal o segmento: 

I - de usuários: àqueles vinculados aos serviços, programas, projetos e beneficios da Política de 
Assistência Social, organizados, sob diversas formas, em grupos que têm como objetivo a luta 
por direitos; 
II - de organizações de usuários: aquelas que tenham entre seus objetivos a defesa e garantia de 
direitos de indivíduos e grupos vinculados à política de assistência social; 
III - de trabalhadores: são legítimas todas as formas de organização de trabalhadores do setor, 
como associações de trabalhadores, sindicatos, federações, conselhos regionais de profissões 
regulamentadas, fóruns de trabalhadores, que defendem e representam os interesses dos 
trabalhadores da política de assistência social. 

§3° Os trabalhadores investidos de cargo de direção ou chefia, seja no âmbito da gestão das 
unidades públicas estatais ou das entidades e organizações de assistência social não serão considerados 
representantes de trabalhadores no âmbito dos Conselhos. 

§4° O CMAS é presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus membros, para mandato 
de 1 (um) ano, permitida única recondução por igual período. 

§5° Deve-se observar em cada mandato a alternância entre representantes da sociedade civil e 
governo na presidência e vice-presidência do CMAS. -
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§6º O CMAS contará com uma Secretaria Executiva, a qual terá sua estrutura disciplinada em 
ato do Poder Executivo. 

Art. 20. O CMAS reunir-se-á ordinariamente, uma vez ao mês e, extraordinariamente, sempre 
que necessário; suas reuniões devem ser abertas ao público, com pauta e datas previamente divulgadas, 
e funcionará de acordo com o Regimento Interno. 

Parágrafo único. O Regimento Interno definirá, também, o quórum mínimo para o caráter 
deliberativo das reuniões do Plenário, para as questões de suplência e perda de mandato por faltas . 

Art. 21 . A participação dos conselheiros no CMAS é de interesse público e relevante valor social 
e não será remunerada. 

Art. 22. O controle social do SUAS no Município efetiva-se por intermédio do Conselho 
Municipal de Assistência Social - CMAS e das Conferências Municipais de Assistência Social, além de 
outros fóruns de discussão da sociedade civil. 

Art. 23 . Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social: 

I - elaborar, aprovar e publicar seu regimento interno; 
II - convocar as Conferências Municipais de Assistência Social e acompanhar a execução de 
suas deliberações; 
III- aprovar a Política Municipal de Assistência Social, em consonância com as diretrizes das 
Conferências de Assistência Social; 
IV - apreciar e aprovar a proposta orçamentária, em consonância com as diretrizes das 
Conferências Municipais e da Política Municipal de Assistência Social; 
V - aprovar o Plano Municipal de Assistência Social, Çtpresentado pelo órgão gestor da 
assistência social; 
VI- aprovar o Plano de Capacitação, elaborado pelo órgão gestor; 
VII- acompanhar o cumprimento das metas nacionais, estaduais e municipais do Pacto de 
Aprimoramento da Gestão do SUAS; 
VIII - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão do Programa Bolsa Família-PBF; 
IX- normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e privada no campo 
da assistência social de âmbito local ; 
X - apreciar e aprovar informações da Secretaria Municipal de Assistência Social inseridas nos 
sistemas nacionais e estaduais de informação referentes ao planejamento do uso dos recursos de 
cofinanciamento e a prestação de contas; 
XI - apreciar os dados e informações inseridas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
unidades públicas e privadas da assistência social, nos sistemas nacionais e estaduais de coleta 
de dados e informações sobre o sistema municipal de assistência social; 
XII- alimentar os sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e informações sobre os 
Conselhos Municipais de Assistência Social; 
XIII - zelar pela efetivação do SUAS no Município; 
XIV - zelar pela efetivação da participação da população na formulação da política e no controle 
da implementação; 
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XV - deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do SUAS em seu âmbito de 
competência; 
XVI - estabelecer critérios e prazos para concessão dos benefícios eventuais; 
XVII - apreciar e aprovar a proposta orçamentária da assistência social a ser encaminhada pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social em consonância com a Política Municipal de 
Assistência Social; 
XVIII - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e o 
desempenho dos serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais do SUAS; 
XIX - fiscalizar a gestão e execução dos recursos do Índice de Gestão Descentralizada do 
Programa Bolsa Família-IGD-PBF, e do Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de 
Assistência Social -IGD-SUAS; 
XX - planejar e deliberar sobre a aplicação dos recursos IGD-PBF e IGD-SUAS destinados às 
atividades de apoio técnico e operacional ao CMAS; 
XXI - participar da elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei 
Orçamentária Anual no que se refere à assistência social, bem como do planejamento e da 
aplicação dos recursos destinados às ações de assistência social, tanto dos recursos próprios 
quanto dos oriundos do Estado e da União, alocados no FMAS; 
XXII - aprovar o aceite da expansão dos serviços, programas e projetos socioassistenciais, 
objetos de cofinanciamento; 
XXIII- orientar e fiscalizar o FMAS; 
XXIV - divulgar, no Diário Oficial Municipal, ou em outro meio de comunicação, todas as suas 
decisões na forma de Resoluções, bem como as deliberações acerca da execução orçamentária e 
financeira do FMAS e os respectivos pareceres emitidos. 
XXV - receber, apurar e dar o devido prosseguimento a denúncias; 
XXVI - estabelecer articulação permanente com os demais conselhos de políticas públicas 
setoriais e conselhos de direitos. 
XXVII - realizar a inscrição das entidades e organizações de assistência social; 
XXVIII - notificar fundamentadamente a entidade ou organização de assistência social no caso 
de indeferimento do requerimento de inscrição; 
XXIX- fiscalizar as entidades e organizações de assistência social; 
XXX - emitir resolução quanto às suas deliberações; 
XXXI - registrar em ata as reuniões; 
XXXII - instituir comissões e convidar especialistas sempre que se fizerem necessários. 
XXXIII - avaliar e elaborar parecer sobre a prestação de contas dos recursos repassados ao 
Município. 

Art. 24. O CMAS deverá planejar suas ações de forma a garantir a consecução das suas 
atribuições e o exercício do controle social, primando pela efetividade e transparência das suas 
atividades. 

Parágrafo único. O planejamento das ações do conselho deve orientar a construção do orçamento 
da gestão da assistência social para o apoio financeiro e técnico às funções do Conselho. 

PREFEITURA DE 
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Art. 25. A Conferência Municipal de Assistência Social é instância máxima de debate, de 
formulação e de avaliação da Política Pública de Assistência Social e definição de diretrizes para o 
aprimoramento do SUAS, com a participação de representantes do governo e da sociedade civil. 

Art. 26. A Conferência Municipal de Assistência Social deve observar as seguintes diretrizes: 

I - divulgação ampla e prévia do documento convocatório, especificando objetivos, prazos, 
responsáveis, fonte de recursos e comissão organizadora; 
II - garantia da diversidade dos sujeitos participantes, inclusive da acessibilidade às pessoas com 
deficiência; 
III - estabelecimento de critérios e procedimentos para a designação dos delegados 
governamentais e para a escolha dos delegados da sociedade civil; 
IV - publicidade de seus resultados; 
V - determinação do modelo de acompanhamento de suas deliberações; e 
VI - articulação com a conferência estadual e nacional de assistência social. 

Art. 27. A Conferência Municipal de Assistência Social será convocada ordinariamente a cada 
quatro anos pelo Conselho Municipal de Assistência Social e extraordinariamente, conforme deliberação 
da maioria dos membros do Conselho. 

Seção III 
Da Participação dos Usuários 

Art. 28. É condição fundamental para viabilizar o exercício do controle social e garantir os 
direitos socioassistenciais o estímulo à participação e ao protagonismo dos usuários no Conselho e 
Conferência Municipal de assistência social. 

Parágrafo único. Os usuários são sujeitos de direitos e público da Política de Assistência Social 
e os representantes de organizações de usuários são sujeitos coletivos expressos nas diversas formas de 
participação, nas quais esteja caracterizado o seu protagonismo direto enquanto usuário. 

Art. 29. O estímulo à participação dos usuários pode se dar a partir de articulação com 
movimentos sociais e populares e de apoio à organização de diversos espaços tais como: fórum de 
debate, audiência pública, comissão de bairro, programas, projetos e beneficios socioassistenciais. 

Parágrafo único. São estratégias para garantir a presença dos usuários, dentre outras, o 
planejamento do conselho e do órgão gestor; ampla divulgação do processo nas unidades prestadoras de 
serviços; descentralização do controle social por meio de comissões regionais ou locais. 

Seção IV 
Da Representação do Município nas Instâncias de Negociação e Pactuação do SUAS 

Art. 30. O Município é representado nas Comissões Intergestores Bipartite - CIB e Tripartite -
CIT, instâncias de negociação e pactuação dos aspectos operacionais de gestão e organização do SUAS, 
respectivamente, em âmbito estadual e nacional, pelo Colegiado Estadual de Gestóres Municipais de 
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Assistência Social - COEGEMAS e pelo Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assistência 
Social - CONGEMAS. 

§ 1 º O CONGEMAS E COEGEMAS constituem entidades sem fins lucrativos que representam 
as secretarias municipais de assistência social, declarados de utilidade pública e de relevante função 
social, onerando o município quanto a sua associação a fim de garantir os direitos e deveres de associado. 

§2º O COEGEMAS poderá assumir outras denominações a depender das especificidades 
reg10nms. 

CAPÍTULO V 

DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO DA POBREZA. 

Seção 1 
Dos Benefícios Eventuais 

Art. 31 . Benefícios eventuais são provisões suplementares e provisórias prestadas aos indivíduos 
e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e calamidade 
pública, na forma prevista na Lei federal nº 8.742, de 1993. 

Parágrafo único. Não se incluem na modalidade de benefícios eventuais da assistência social as 
provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios vinculados ao campo da saúde, da 
educação, da integração nacional, da habitação, da segurança alimentar e das demais políticas públicas 
setoriais. 

Art. 32. Os beneficios eventuais integram organicamente as garantias do SUAS, devendo sua 
prestação observar: 

I - não subordinação a contribuições prévias e vinculação a quaisquer contrapartidas; 
II - desvinculação de comprovações complexas e vexatórias, que estigmatizam os beneficiários; 
III - garantia de qualidade e prontidão na concessão dos benefícios; 
IV - garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à fruição dos beneficios 
eventuais; 
V - ampla divulgação dos critérios para a sua concessão; 
VI - integração da oferta com os serviços socioassistenciais. 

Art.33. Os beneficios eventuais podem ser prestados na forma de pecúnia, bens de consumo ou 
prestação de serviços. 

Art. 34. O público alvo para acesso aos beneficios eventuais deverá ser identificado pelo 
Município a partir de estudos da realidade social e diagnóstico elaborado com uso de informações 
disponibilizadas pela Vigilância Socioassistencial, com vistas a orientar o planejamento da oferta. 

PREFEITURA DE 

Seção II 
Da Prestação de Benefícios Eventuais 
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Art. 35. Os beneficios eventuais devem ser prestados em virtude de nascimento, morte, 
vulnerabilidade temporária e calamidade pública, observadas as contingências de riscos, perdas e danos 
a que estão sujeitos os indivíduos e famílias. 

Parágrafo único. Os critérios e prazos para prestação dos beneficios eventuais devem ser 
estabelecidos por meio de Resolução do Conselho Municipal de Assistência Social, conforme prevê o 
art. 22, §1º, da Lei Federal nº 8.742, de 1993. 

Art. 36. O Beneficio prestado em virtude de nascimento deverá ser concedido: 

I - à genitora que comprove residir no Município; 
II - à família do nascituro, caso a mãe esteja impossibilitada de requerer o beneficio ou tenha 
falecido; 
III - à genitora ou família que esteja em trânsito no município e seja potencial usuária da 
assistência social; 
IV - à genitora atendida ou acolhida em unidade de referência do SUAS. 

Parágrafo único. O beneficio eventual por situação de nascimento poderá ser concedido nas 
formas de pecúnia ou bens de consumo, ou em ambas as formas, conforme a necessidade do requerente 
e disponibilidade da administração pública. 

Art. 37. O beneficio prestado em virtude de morte deverá ser concedido com o objetivo de reduzir 
vulnerabilidades provocadas por morte de membro da família e tem por objetivo atender as necessidades 
urgentes da família para enfrentar vulnerabilidades advindas da morte de um de seus provedores ou 
membros. 

Parágrafo único. O beneficio eventual por morte poderá ser concedido conforme a necessidade 
do requerente e o que indicar o trabalho social com a família. 

Art. 38. O beneficio prestado em virtude de vulnerabilidade temporária será destinado à família 
ou ao indivíduo visando minimizar situações de riscos, perdas e danos, decorrentes de contingências 
sociais, e deve integrar-se à oferta dos serviços socioassistenciais, buscando o fortalecimento dos 
vínculos familiares e a inserção comunitária. 

Parágrafo único. O beneficio será concedido na forma de pecúnia ou bens de consumo, em caráter 
temporário, sendo o seu valor e duração definidos de acordo com o grau de complexidade da situação 
de vulnerabilidade e risco pessoal das famílias e indivíduos, identificados nos processos de atendimento 
dos serviços. 

Art. 39. A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo advento de riscos, perdas e 
danos à integridade pessoal e familiar, assim entendidos: 

I - riscos: ameaça de sérios padecimentos; 
II - perdas: privação de bens e de segurança material; 
III - danos: agravos sociais e ofensa. 
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Parágrafo único. Os riscos, perdas e danos podem decorrer de: 

I - ausência de documentação; 
II - necessidade de mobilidade interurbana para garantia de acesso aos serviços e beneficios 
socioassistenciais; 
III - necessidade de passagem para outra unidade da Federação, com vistas a garantir a 
convivência familiar e comunitária; 
IV - ocorrência de violência fisica, psicológica ou exploração sexual no âmbito familiar ou 
ofensa à integridade fisica do indivíduo; 
V - perda circunstancial ocasionada pela ruptura de vínculos familiares e comunitários; 
VI - processo de reintegração familiar e comunitária de pessoas idosas, com deficiência ou em 
situação de rua; crianças, adolescentes, mulheres em situação de violência e famílias que se 
encontram em cumprimento de medida protetiva; 
VII - ausência ou limitação de autonomia, de capacidade, de condições ou de meios próprios da 
família para prover as necessidades alimentares de seus membros. 

Art. 40. Os beneficios eventuais prestados em virtude de desastre ou calamidade pública 
constituem-se provisão suplementar e provisória de assistência social para garantir meios necessários à 
sobrevivência da família e do indivíduo, com o objetivo de assegurar a dignidade e a reconstrução da 
autonomia familiar e pessoal. 

Art. 41 . As situações de calamidade pública e desastre caracterizam-se por eventos anormais, 
decorrentes de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, secas, inversão térmica, 
desabamentos, incêndios, epidemias, os quais causem sérios danos à comunidade afetada, inclusive à 
segurança ou à vida de seus integrantes, e outras situações imprevistas ou decorrentes de caso fortuito . 

Parágrafo único. O beneficio será concedido na forma de pecúuia ou bens de consumo, em caráter 
provisório e suplementar, sendo seu valor fixado de acordo com o grau de complexidade do atendimento 
de vulnerabilidade e risco pessoal das famílias e indivíduos afetados. 

Art. 42. Ato nonnativo editado pelo Poder Executivo Municipal disporá sobre os procedimentos 
e fluxos de oferta na prestação dos beneficios eventuais. 

SeçãoID 
Dos Recursos Orçamentários Para Oferta de Benefícios Eventuais 

Art. 43. As despesas decorrentes da execução dos beneficios eventuais serão providas por meio 
de dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social. 

Parágrafo único. As despesas com Beneficios Eventuais devem ser previstas anualmente na Lei 
Orçamentária Anual do Município - LOA. 
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Seção II 
Dos Serviços 

Art. 44. Serviços socioassistenciais são atividades continuadas que visem à melhoria de vida da 
população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, observem os objetivos, princípios e 
diretrizes estabelecidas na Lei Federal nº 8.742, de 1993, e na Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais. 

Seção III 
Dos Programas de Assistência Social 

Art. 45. Os programas de assistência social compreendem ações integradas e complementares 
com objetivos, tempo e área de abrangência definidos para qualificar, incentivar e melhorar os benefícios 
e os serviços assistenciais. 

§ 1° Os programas serão definidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social, obedecidas a 
Lei Federal nº 8.742, de 1993, e as demais normas gerais do SUAS, com prioridade para a inserção 
profissional e social. 

§ 2º Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com deficiência serão 
devidamente articulados com o benefício de prestação continuada estabelecido no art. 20 da Lei Federal 
nº 8.742, de 1993. 

Seção IV 
Dos Projetos de Enfrentamento a Pobreza 

Art. 46. Os projetos de enfrentamento a pobreza compreendem a instituição de investimento 
econômico-social à grupos populares, buscando subsidiar, financeira e tecnicamente, iniciativas que lhes 
garantam meios, capacidade produtiva e de gestão para melhoria das condições gerais de subsistência, 
elevação do padrão da qualidade de vida, a preservação do meio-ambiente e sua organização social. 

Seção V 
Da Relação com as Entidades e Organizações de Assistência Social 

Art. 47. São entidades ou organizações de assistência social aquelas sem fins lucrativos que, 
isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos pela 
Lei Federal nº 8.742, de 1993, bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos. 

Art. 48. As entidades e organizações de assistência social e os serviços, programas, projetos e 
beneficios socioassistenciais deverão ser inscritos no Conselho Municipal de Assistência Social para que 
obtenha a autorização de funcionamento no âmbito da Política Nacional de Assistência Social, observado 
os parâmetros nacionais de inscrição definidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social. 

Art. 49. Constituem critérios para a inscrição das entidades ou organizações de Assistência 
Social, bem como dos serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais: 

PREFEITURA DE 
Praça Guedes Miranda, 30 - Centro / Maragogi-AL 1 CEP: 57.955-000 ~ 
CNP.Jnº 12.248.522/0001-96 I www.maragogi.al .gov.br 

008794/2023     - P
ag 178

 CÓPIA DO RELATÓRIO DE GESTÃO DO CONSELHO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA NORMA INSTITUIDORA DESTE 17/20



ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

GABINETE DO PREFEITO 

I - executar ações de caráter continuado, permanente e planejado; 
II - assegurar que os serviços, programas, projetos e beneficios socioassistencrn1s sejam 
ofertados na perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos usuários; 
III - garantir a gratuidade e a universalidade em todos os serviços, programas, projetos e 
beneficios socioassistenciais; 
IV - garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do cumprimento da 
efetividade na execução de seus serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais. 

Art. 50. As entidades e organizações de assistência social no ato da inscrição demonstrarão: 

I - ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída; 
II - aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado integralmente no território nacional e 
na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais; 
III - elaborar plano de ação anual; 
IV - ter expresso em seu relatório de atividades: 

a) finalidades estatutárias; 
b) objetivos; 
c) origem dos recursos; 
d) infraestrutura; 
e) identificação de cada serviço, programa, projeto e beneficio socioassistencial 
executado. 

Parágrafo único. Os pedidos de inscrição observarão as seguintes etapas de analise: 

I - análise documental; 
II - visita técnica, quando necessária, para subsidiar a análise do processo; 
III - elaboração do parecer da Comissão; 
IV - pauta, discussão e deliberação sobre os processos em reunião plenária; 
V - publicação da decisão plenária; 
VI - emissão do comprovante; 
VII - notificação à entidade ou organização de Assistência Social por oficio. 

CAPÍTULO VI 
DO FINANCIAMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 51 . O financiamento da Política Municipal de Assistência Social é previsto e executado 
através dos instrumentos de planejamento orçamentário municipal, que se desdobram no Plano 
Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual. 

Parágrafo único. O orçamento da assistência social deverá ser inserido na Lei Orçamentária 
Anual, devendo os recursos alocados no Fundo Municipal de Assistência Social serem voltados à 
operacionalização, prestação, aprimoramento e viabilização dos serviços, programas, projetos e 
beneficios socioassistenciais. 
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Art. 52. Caberá ao órgão gestor da assistência social responsável pela utilização dos recursos do 
respectivo Fundo Municipal de Assistência Social o controle e o acompanhamento dos serviços, 
programas, projetos e beneficios socioassistenciais, por meio dos respectivos órgãos de controle, 
independentemente de ações do órgão repassador dos recursos. 

Parágrafo único. Os entes transferidores poderão requisitar informações referentes à aplicação 
dos recursos oriundos do seu fundo de assistência social, para fins de análise e acompanhamento de sua 
boa e regular utilização. 

Seção 1 
Do Fundo Municipal de Assistência Social 

Art. 53. Fica reestruturado o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, fundo público de 
gestão orçamentária, financeira e contábil, com objetivo de proporcionar recursos para cofinanciar a 
gestão, serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais. 

Art. 54. Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS: 

I - recursos provenientes da transferência dos fundos Nacional e Estadual de Assistência Social; 
II - dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a Lei estabelecer no 
transcorrer de cada exercício; 
III - doações, auxílios, contribuições, subvenções de organizações internacionais e nacionais, 
Governamentais e não Governamentais; 
IV - receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas na forma da lei; 
V - as parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias oriundas de financiamentos 
das atividades econômicas, de prestação de serviços e de outras transferências que o Fundo 
Municipal de Assistência Social terá direito a receber por força da lei nacional de Assistência 
Social e de convênios no setor; 
VI - produtos de convênios firmados com outras entidades financiadoras; 
VII - doações em espécie feitas diretamente ao Fundo; 
VIII - outras receitas que venham a ser legalmente instituídas. 

§ 1 º A dotação orçamentária prevista para o Fundo Municipal de Assistência Social será 
automaticamente transferida a sua conta, tão logo sejam realizadas as receitas correspondentes. 

§2º Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em instituições financeiras oficiais, em 
conta especial sobre a denominação - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS. 

§3º As contas recebedoras dos recursos do cofinanciamento federal das ações socioassistenciais 
serão abertas pelo Fundo Nacional de Assístência Social. 

Art. 55. O FMAS será gerido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Desenvolvimento 
Humano e Habitação, sob orientação e fiscalização do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Parágrafo único. O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS integrará o 
orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social. · 

Art. 56. Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, serão aplicados em: 
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I - financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de assistência social 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social ou por Órgão conveniado; 
II - em parcerias entre poder público e entidades ou organizações de assistência social para a 
execução de serviços, programas e projetos socioassistencial específicos; 
III - aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos necessários ao 
desenvolvimento das ações socioassistenciais; 
IV - construção refonna ampliação, aquisição ou locação de imóveis para prestação de serviços 
de Assistência Social; 
V - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, 
administração e controle das ações de Assistência Social; 
VI - pagamento dos benefícios eventuais, conforme o disposto no inciso I do art. 15 da Lei 
Federal nº 8.742, de 1993; 
VII - pagamento de profissionais que integrarem as equipes de referência, responsáveis pela 
organização e oferta daquelas ações, conforme percentual apresentado pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome e aprovado pelo Conselho Nacional de Assistência 
Social - CNAS. 

Art. 57. O repasse de recursos para as entidades e organizações de Assistência Social, 
devidamente inscritas no CMAS, será efetivado por intermédio do FMAS, de acordo com critérios 
estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social, observando o disposto nesta Lei. 

Art. 58. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 59. Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Maragogi (AL), em 27 de abril de 2018. 

Prefeito do Município de Maragogi - Alagoas 

A presente Lei foi publicada e registrada na Secretaria de Administração do Município de 
Maragogi - Alagoas, no livro competente, em 27 de abril de 2018. 
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exibidos para o ingresso, COmO Segue:

I - Para O eXereicio do cargo de Professor e exigida a habilitapfro espec窺ca para

a嘩o腿S債鬼剛健S瓜短is e狐o融地s de挑主調,め億値頃H庇ve重s櫨鱒競Or, e血

C町SO de li∞m重at頃脇, de g輪d的確O申le的;

I重- fica em ex血碑o o cargo de Nivel Eapecial com fomapao em curso de nivel m6dio,

na modalidade nomal com magist窮o, Sendo enquadrados em tabela especifroa anexa;

Ⅲ - do Professor qundo em atividades de coordenapao, administra餅O,

pl狐も独enゆi職印輩0, S岬CⅣis豹e o壷舶a鉾O ed憫CiQ捌l,囲・a ed的a辞O b細ca,

Ser女ex」gida gradua確o em pedagogia, Ou Pds-g隠d陥辞O, neSta fomapao, a base

COmum naCio血Al血dos requisitos de fomap秋y a experi台ncia dooente de O3 (tr台s)

anos e pre-requisito para o exercicio dessas atividades;

Ⅳ -呼a O eXe鳩icio no ∽昭O de A調亜i祉de ScⅣi90S Admi狐is部面os Educacio虹ais,

A雌i霊i秘重de Vigi胤ci亀巳sco厨e M〇日壷的Esc○l握で毛exi斑a h融Iita確O nO 5a租no do

巳龍s壷o Fundame櫨融;

V - Para O eXerCicio do cango de Åssiste櫨te Administrativo Educaciona1 5 exibida a

fomapao em Ensino Medio Completo; e

VI - Para O eXerCicio do cargo de Secret壷o Escolar e ex上gida a fomacao em Nivel

Superior em Pedagogia ou Nivel Superfor em如ea correlata com habilitacao em

SCCreta五ado Esco重ar.

Årt. 2O As alineas ‘Ca" e Ct事, do inciso I・ do a巾go 9Oe as al王neas a e cl do jnciso H, do

mesmo artigo’PaSSam Vigorar com seguinte redapfb:

I - O Grupo Ocupacjonal Magisterio 6 composto por Niveis, aSSjm designados: Njvel

EspeciaL NiYe=? Nivel II e NiYel I工L os quais estao associados a crit缶ios de forma軸,

habil王ta9aO e缶調印如;

a. Para as progress6es en(re os Niveis serao obedecido§ OS perCen請als de: 10%

(dez por cento) entre o Nivel I e o Nivel H, e 15% (quinze por cento) entre os
Niveis II e III, O Nivel Espe《融passa para tabela pr6pria;

軸, 。。 1。∴∴伍/
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ES冒A恥O DE ALAGOAS

PREFEITURÅ MUNICIPÅL DE MÅRAGOG霊

GARINETE DO PREFEITO
Pro9a GuedeB de Miranda, 30 - Cenlro, CEP 579S5-000

CNPJ書2・248鴨之釧)00l-タ卵、音、、 W ・m録r櫨賃0捜しれ箪0、高で

b. Cada un dos Niveis descrfro no incjso I 5 composto de O9 (nove) Classes

designadas pelas letras a・ b・ C・ d’e高g・ h e i' aSSOCiadas a criterios de avaIiapao de

desempenho e a pa壷cipapfb de desenvolvimento para a carreira;

C・ Para a progress蚤o entre as Classes em um mesmo nive!,鎖ca estabelecido o

昨富耽nt脚量de 3% (書r怠§叩富ceⅢtO) eⅢtreりⅢ鍵c霊a§se e側tr鍵;

II -　O Gr岬o Ocupacional de Apoio Administrativo e Servi9OS Auxil主ares sao

COmPOStoS POr O4 (quatro) Niveis assim designados. Nivel I, Nivel II, Nivel IⅡ e Nivel

IV’OS quais estao associados a c血6rios de fomapao, hね班tapfb;

a・ Para as progre締る餅en(re o轡蛸v包めscr毎0 0bedeci億os舶匹rCe血書的is止e 5%

(き庇o por ce競り餌tre O§ N短eis量e o耽10% (d錫叩r c臓書の) e皿の℃ OS蛸ve王s重量e

Ⅱ重訂0% (dez por ce血書O) cntre os N雷vさi8重Ⅱ e Ⅳ:

b. Caぬum dos Niveis descritos no inciso H 5 composto de 11 (O雌) Classes

designadas pelas letras a, b’C, d, e,塙, h, i, j e l associadas a crit6rios de avaliacao

de desempe血o e a participapao de desenvo丁vinento para a caneim; e

C. Para a progressfro entre as classes em um mesmo皿ivel,鯖ca estabeIecido o

pe「cen章ua量de 3% (tr台s卿or cento) e厨農e u皿鑓C!櫨s§e e Ou章富臥

Arし○○別電邸15,関SS租aVigo阻「com a se印面e rcda亭豹:

A′“5■ O processo de desenvo[vimento na Carreira ocorrefa, COnfome condlC5es

Oferecidas aos ocupantes de Cargos dos Grupos Ocupac壬onais do Magisterio e de

Apojo OperacIOml e Serv印Administrativo、 media加e.

I - elabora軸de plano de desenvolvimento i孤dividual de competenclaS;

Ⅱ - eSt関tⅧa辞O de基調櫨Sistema de ava櫨a碇O de descmpe虹的a競輪1;

IⅡ - eStn加Lra辞O de um sistema de acompa血am孤to de pessoal, que aSSeSSOre

Pemanentemente OS dirigentes na gestあde seus recursos humanos;

§ 1O - A avalia9aO de desempenho a que se refere o inc主so II deve ser compreendida

COmO rm PrOCeSSO global e pema鵬nte de an餌se de atividades dentro e/ou fora da

Rede M調高ぶpal de Ens血o e deve scr榔虹mO血en書O de fb蘭a約em q鵬O SeⅣidor

tenha a oportunidade de analisar a sua pratica’Percebendo seus pontos positlVOS e

visualizando caminhos para a supera辞o de suas dificuldades, POSSib描tando dessa

め調a seⅢ CreSCi皿e虹o pro債ss嘉O勤し

§ 2○ ○ A av鍾堆め指ぬ鋤α艇駐屯車os se如調t合S撃rincipios:

I - Pa血cipa軸demce霊魂ca: aVahia軸deve ser em todos os NivelS, tantO da Rede

M竜cipal de Ensino quanto do Servido串Om a Partieip群o dieta do avaliado (auto

avalia確o) e de equipe espec絹ca para este fim, Sendo submenda havaliapao tamb6m

todas as areas de atuapao da institul商o de Ensino’entendendo-Se POr drea de atu呼o

todas as atividrdes e fung従s da mesma, deve tambemeeonhece[ a interdependencia

entre tranho do Pro縦ssiona同h Edu鱒pao e o f血cIO重}amentO geral da Rede

Mun土c上pa】 de Bnsino;

萱I - univeTSa融ade‥ tOdos devem ser avaliados dentro da Rede Municipal de Ensino;

Ⅲ - Objetividade: a eSCOlha de requisitos deveri possibilltar a analise de indicadores

q耽擁a青うv①S e印孤高融vos, e

Ⅳ 」ra推押絵ncia: 0聡職工tado da ava宣i締0虎Ⅴ劇あse「拙秘まi泌d〇両o ava宣iado e

車os秘融誕〇時S COm Vistas a s競p珊9祭O d謎雌c血ぬdes d頭鳩協ぬs甲的O

desempe血o叩〇五ss子o皿l;

§ 3○ ○ A avalia碑O deve nortear ainda’COmO Princfpios basicos para a Rede Municipal

de巳nsi調0:

p軸。宣。∴∴佐/
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURÅ MUNICIPÅL DE MÅRAGOGI

GABINETE DO PREFEITO
Pra9a Guede8 de Mうrmd均30 - Centro, CEP 5795§-000

CN剛宣乙248・§22!同01一,6 Ⅵ音W 、生mar堰く,どらa看・糾、・・ l-「

重-・ amPlitude - a avaliap着o deve incldir sobre todas as dreas de atu明o da Rede

Municipal de Ensino, que COmpreendem:

a・　afbmula9ああspo蘭cased関綿ionais;

b・∴∴∴a amP量ja辞O de as pe]a Rede de Ensino;

&　O dese調pe血o dos P重o縦ssionais da Educa辞O;

d.　acs億職t脚ae§COla「;

e.　as condic6es socioeducativas dos educandos;

l outros criterios que a Rede Municipal de EusmO COnSiderar pertinentes; e

g.　os resultades educacionais da Escola.

§ 4{㌧ As demais nomas de avall確O de desempenho terao regulamentapao pr6pria,

COnstitui血por meio de comissあnomeada pela secretaria Municipal de Educapao.

Art. 4a O artigo 16, PasSa a vigorar com a seguinte reda9fb:

A履J6・ O desenvoIvimento na carreira Ocupacional criado na presente Lei, POder各

OCOrrer aP6s O3 (tres) anos de efetivo exerc王cio na classe em que se deu o primeiro

enqu瓦職mentO, medi弧僚OS pr○○班menめS d合:

I - a Progres5aO Horizontal na C紬reira e a passagem dos co岬a劇es dos Cargos do

Grupo Ocupacional Magist6rio e do Grupo Ocupacional Apoio e Admi血strativo de

uma C量asse para outra’dentro do mesmo NEve重, e OCOrreねmedinte a combinapao de

Crit6rios espec純cDS de avalla辞O de desempenhoうCOm nOmas discIPlinadas mediante

Leg重Sla亭めregul狐蝕書ado職, e a pa琉cip只O em p調練劃錐de fb調a嘩O dou

q融舶a碑叩皿鉢呂iona宣re庇主o調a劇s摘ducaきめ;

Il - PrOgreSS劃o por nova Habilita辞o ou Tltulapao - PaSSagem do servidor de un Nivel

Para O OutrO, COnforme exjgencia de nova habilita辞o ou titul姉Oつap6s conclusfめde

CurSO em a area eSpeCifica de atmcaQ e O CumPrimento do estagio probat6rio:

a. o ser高dor que∴adquirlr nova habilitac釜o価ulapao, PasSa屯para a grade de

鴫mim露nto的場spo膿d割的e患O Nive量da瓜ova ha抽t軽証書融晦O e叩a a Classe

equivalente a que ele se enc○ntrava obedecido os cnterius estabelecidos no
“鋤や助’駕stc a誼go;

b. os cursos de p6sTgrad脚確O “lato Jen訪’e “幽CtO SenSu “e de nova habilitapao,

Para OS fus previstos nesta rea庇edos pelo ocupante do cargo do Gmpo Ocupacjonal

Maglst紅o’somente SeraO CO腿idsradas p紺a fi腿de progressao’Se ministrados por

ins的∬辞o餌融勧めo肌きco血∞iぬ坤r 6r留めs c○叩薙椰鳴e,叩弧ゐreali独dos n。

e綿e血, Seめ時皿重瑠璃ぬdos po「壷血i碑O b隠s橘暇㍉打出的ia血中eS章揃軸;

C. a ProgreSSfro prevista no caput deste artigo ocorrera no prazo de atさ90 (noventa)

djas e seI岳efetiveda mediante req鵬壷meuto do Se南dのrjuntane鵬c○m o do djplona

devida孤ente instruido, aPds pareeer juridroo atestando a veracidade das mfomapるes;

d・ em職e血陣ma hipdte§e u劇a meS棚a q唯串範c盆確0,血a軸的約〇u ti融辞O pOderまser

諏競za血も皿ma主s de Ⅷ教a士も調蚤de町Og記SS肴O; C

e. o Professor com acumulac都o de Cargo, PreVista em Lei. poderaしSar a nOVa

hab証tae豹/trfula9乳o em cada um dos C餌gos, Obedec主dos os crit誼os estabelecidos

neste a誼go.

§1O - Em caso da n為o realIZa§aO ds Aval垂ao de Desenpe血o血dividual - ADI por

開高e粗銅m壷stra辞O P寄航ca, Se重を爛1主雷ada deめ鵬a同職か近a a p重og「ess奮o

HorizontaL do servidor ocupante dos Cargos do Grupo Ocupacional Magist6rio e

Grupo Apoio Operacional e Servi印Administrativo;

§ 2O - Os efeitos financeiros do que trata o incISO H serao apllCados a partirぬdata d。

陣場CCr慮れ81 juridico沈esぬndo a ve皿c煩わde血s血龍ma離S;

復/
P負gi鵬3 de 16
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFE案TURÅ MUNICIPAL DE MARÅGOGI

GABINETE DO PREFEITO
Praq種Guede8 de Mirand機, 30 - Centro. CEP 57955-000

CN鼠○ ○ 2・248・5221000宣-96 …、 、▼ ・ m恥盤0製…-・壕0▼ ・ br

§ 30 - Para os Serv書dores que es崎am em est各gio probat6rio a prineira progress肴o

OCOrrerまaP6s o cumprmento do mesmo, medlante an餌Se e Valida鋒O de documentos

de titula9欲o a ser realizaぬpela Secretana Municipal de Eduea9fb; e

§ 40 - Perde o dire]to a prOgresSfro o SeⅣidor que se negar pa血ciprぬrea]iza碑o da

Avalia鈎O de Desempenho血divid血- ADI, Pedendo inclusive ser apl主cados ds

Penalidedes previstas no Reglme JuridlCO血ico do MunieipIO.

Art. 5O O artigo 17, PaSSa a Vigorar com a seguinte redae鏡o:

Art. 17. A Progress肴o por Nova mbilitapaorritulapao dar-Se-aこ

I - gruPO Ocupacional de apoio Adm皿StratrVO e de Servi9OS anXiliares:

- Auxiliar de Servi9OS Ådministrativos馳ucaciomis, Auxlliar de Vigilancia Escolar e

班oめ重i sta Esco宣ar

a- a Progressfro para o Nivel de vencmento II’dar-Se尋para o servidor que conclulr

O Ensino Fundamental;

b a Progress患o para o Nive重de vencimento IⅡ壷r-Se尋para o servidor que concluir

誌認諾謹票宝器Imento IV’dar‾Se互ra o servldor que conclulr

IⅡ - Grupo Ocupacioml de Apoio Admimstrativo e de ServleOS Aux親areS:

- Ass農Ste職健Ad則劃StratjvQ Ed鵬ac宣O厳秘上

a. a Progressao para nivel de vencimento H, dar-Se-哀旗m o servidor que obtlver C町SO

前知ar de q鴫a雌の軸p重o駐ssio皿a宣つem如℃a relacionada a s調如賦辞0, a血g宣nd○ ○

SOmatbrio de carga hoねrla minima ds 220 (duzentos e vinte) horas;

b. & PrOgreSSaO Para O nivel de vencmento III, dar-Se尋para o servidor que concluir

O E騰ino S岬e億O「 e皿急事鍋C○耶喜患塵e

C. Progl-esS細pa脇o nive蝿veneinento IV, dar-Se-まPara O Servldor que co的luir que

Obtrver curso de pds-gradu細め細!納e鵜靖うEspecializa髄亙em area relacIOnada a sua

atua確o, COm Carga hor各ria mimma de 360 (trezentos e sessentかhoras.

IV - GnlPO Ocupacional de Apoio Administrativo e de Serviaps Auxi]iares.
- Sec丁et女rjo Esco嘉aし

a. a prngress釣o para o nivel de vencinento Iエクdar-se一缶para o servidor que obtiver

C鵬O d鋤評融雪0ame組めem義博a鳩1acio鴫ゐa軸a at畔包O, a血出血○ ○ somat宛o

de carga hor証a皿injma de 1 80 (GentO e Oltenta) horas;

b. a Progressao para o nive賞de vencimento IⅡブdar-Se尋para o servidor que obtiver

Curso de aperfei印amento’em諒ea relacionadr a s脚atun車O, atjngindo o somatdrio

de c紺鉾心o虚けia m主軸ma de 240 (血耽ntO§ e qmre孤の血瑚; e

C. a ProgreSSfro para o nive] de verrolmentO IⅤ, dar-Se-各Para O Servidor que concluir

que obtiver curso de p6s-gradua確O Jc#狐e瓶u, Espec融z締0, emむea rctacionada a

Sua atua碕O, COm Carga hor壷a m血ma de 360 (trezerltoS e SeSSentめhoras.

Ⅴ - Gmp○ ○cupaclO脇重: Magistさno;

a. a progressao para o Nivel de VencImentO I> dar-se-a eXCePCionalmente, Para O

PrOfessor de Nive王Espec王al queめふ敬Liceneiat職Plena;

b. a progressao para o Nivel de Vencimento H, dar-Se尋para o professor que obtiver

CurSO de p6s甘adua辞o /at郡enSu葦specializa譲o, em area reIacionada a sua atuacao,

COm Ca鴫a ho「生血minima de 360 (髄補nぬS e SeS弼n叫的r製もc

e. a Progressao para o Nive喜de Vencimento III, dar’Se一五para o professor que obtiver

C町的de車S・g勤d嬉a9あ鋤の鋤鋤,耽eSぬdo d o耽耽醐do, e関都陀a劇acio勤ぬa

S脇a知a確0、
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURÅ MUN工CIPÅL DE MÅRÅGOGI

GABINETE DO PREFEITO
Pm a Guede8 de Miml霊de. 30 - Cenfro, CEP §7955-000

鴛NP寄書ま・248・522IO同工三郷Ⅵ 、、 W ・m櫨「硬Oせi.加賀0ヽ; 1)r

A九6○ ○ an士go 20, paSSa a V王gOra喜COm a Segu手嶋重e血辞0:

Ar4　2の　Os afastamentos para Qua閏caefb Profissional dos Profissionals do

Magist色no e Gr叫ro Ocupacional de Apoio Operacional e Servi90 AdministratlVO

SeraO eStねe]ec」dos e regulam鋤tados∴皿OS teⅢ]OS desta ]el e/ou decretos∴e

Sめs融a轟a鵬e鵬脚巳s伽調0ゐs S珊融0聯P捌ic①s M胸高ci垂s de Ma隠gogi.

A九7○ ○ a血的26, p謎S韓a Vigo励r C○蘭a Seg扉ntき重顔a辞0:

Ar1 26. Fica revogado o regime de paridade en廿e os servidores ativos e os servidores

inativos e aposentados peIo Regine Previdenci細o Pr6prio, PertenCenteS aO Quadro

da Rede Phblica Municiprt de Eusino.

A巾. 80 Fi∽ reVOgad○ ○ a誼go 28、

A九9○ ○ a琉go 29,坤S§a a VlgOr紺C○鵬a Seg梗皿鳴reぬ確0:

Aね2gL Åos Ocupantes do Quadro da Rede P調lica Municipal de EnsmO, Ser各

PrOPOrCionado o pagamento da gratifroa9叙o por at脇辞O em紅ea de dificil acesso, a Ser

Calculada sobre o Vencimento do Nivel I, Classe A jomada de 20 (vinte) horas da

grade de Licencl波雌Plena, na foma a segu証.

徴・ CSCOま樋s sit櫨adas de O5 (Ci的0)鍵te喜O (dez) k恥de dis屯ncia d〇両皿e廿O uめ狐0 -

工0% (de乙por cen章o);

b. escolas situadas entre lO,l (dez ponto um) km e 20 tyinte) km de distancia do

pe正m餌O u心ano - 15% (q正調梯pOr CentO)三e

C eSOO盆S S癌想餓aCjma de之0 (重職ゆk鵬de dうst祉cね虚o p鉦血et了o Ⅲb餌0 - 20%

(Ⅵ櫨te pOrきき職書O).

§ lの- Å gra繭ca9叙o dpificada nes暗a血go seri paga integralmente quando o Servidor

desen高鳴r S脚S atjv売掛虎s d櫨撤1艇‡0あa semana,肌de fbm叩調p○○cio血糊S轟s

trabalhados.

§ 2o - Anualmente a Secretaria Municipal de Educa碇o, eStabelecera atraves de

POrl狐a, as eSCOlas ou 6rgあc頭v Servidores nelas lotades terあdireito ao bene触o,

caso preencha as nomas estabe ecidas nesta Lei.

§ 3O - Os IooalS de d臨il acesso levar蚤O em COnta as d綿cu量dades inere則teS a chegada

ao respectivo Iocal de trabalho, COmO tamb6m a distancia a ser percorrida, medida a

p製缶d叩e血相0田も約〇虎ste M皿ici恥m餌biめ龍噛繭va調印te do Mmicip重O
de Ma輪gQ料

§ 40 - A q融ometragem entre o per血e露o U血ano e扉ocal de trabatho se産conferido

pe書a Dir鏡〇五a M櫨nici国旗で隠競SpO寄輸出M抽gog王_

§ 5U - Å grat商capfo prevista no c`坤朋t deste artlgO Sera Paga CO垂untamente com os

Ve調im写れtos e d珊扇s va面a詳mS do Car齢d合印e o b印e面宛o s由a tltula「 e n蚤o

Serv壷de base de c紬culo prm qualquer outra vantagem’devendo cess針a pa血das

罵正as儀coまa醗0頃的m賞揚鳴a出場gま細龍郷se壷cor町議a融o a rem肌er壁0坤ra釦s

p職Ⅳiden義正os,

Art. 10・ O artigo 36’PasSa a Vigorar com a seguinte redap負o:

A競36. Os oc叩antes de cargos do magisterio qu紺do na fun9aO de coordem辞o

Pedag6gica na Rede Municipal de EnslnO lotados na sede da SecI地ria de Educapfro

Ou em Escola que funcionem os dois hor証os鎚mais甚raojus a percep碑o de uma

COmPlemen印的refere調e a serv主9OS adicionalS de 20 (vintもa駕50% (Cinquenta por

Cento) calculado sobre o vencimento do professor, NiveI I, Classe A, da jomade de

20h (v王放te血珊Sぬ釘a虎むLice鵬iatu皿P霊em, q鵬S鋭意d宣SCip塩鑓o por po鳴na

Mmicipal)、

A九重工・ O洩壷妙王7,騨隣組a Vigo聯C○蘭a Seg扉虹te red箪あ‥

んし
耽g主調種5de16
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ESTADO勘圏ALAGOAS

PREFEITURA MUNECIPAL DE MÅRÅGOGI

GAB量NETE皿O PREFE霊TO
Pm9a Guede8 de Mlranda? 30葛Cen'm’CEP S7955-000

CNPJ 12J248Jow的Ol「9tw“ 、、 m種rtl鰹硬i. ai・箪ov. ~}l.

A′まj 7 Ajomada m轟ma semanal para o Professor em doc6ncia seri de 40 (q脇renta)

horas semanais, Sendo respeitadas as horas-atividades

Å九宣2・ 0餌主印42珂aS泌a Vigor餌∞血a Segu重職te reda鉾0.

A砿4まOs Pro鱈ssio珊証s do Ma車st鉦o subme亜os叫o鵬改め皿壷ima sem劃額de

宙勤め瓦e 40 (叩弼孤ta)轟o隠S, j狛eg租l血ente e閏馳患r濁os,両軸0鳩r聯d腹ido餌a

jomada, Para jomada pare融ou minjma, reSpeitada s血a96es espee料is e no i鵬resse

da administraQaO Putlica

A九重事・ 0純正卵43章aSSaaVigor紬C①m秘Seg追放書c基軸細

A瓜43. Os aoupantes de Cargos do G型o Ocupacio腿l de ApoLO Administrativo e

servico雪紬Xfiiares fica estabelecido a j郷ada de trabalho de 40 (q脚enta) horas

Art. 14. Fica revogado o art- 44, da Lei Munic工pal nO 374/2005, de O2 de dezembro de

A巾15・ O a垂0 45,坤SSa a V裏gOr卿C○m a Se如nte re血鈎0こ

A南し4鼻0§ Ocup孤触de C紅gOS do Gmp○ ○c準正o狐lゐMaglStさrio患琉ojus a 30

(億mta) d壷de鮎as a職uaisきま5 (q追肥e) dias dc鵜や騰0鯵孤鵬rado que se重蚤o

ParCelados em duas etapas, 30 0rinta) dias, apds o temino do ano letivo e 1 5 (qu裏nZe)

患垂S O tうm壷o do lO se皿es龍きSCO宣a了

A巾16・ 0狐宣gO 52「 paSSa a高蜜orar com a se糾inte re血締O:

Ar1 52` F教Ca asSeg町ado o m台s de junho, de ca互como o periodo de estabelecjmento

確抵跨りS艇拙餌調餌わあs轟鴎皆弧柁S dQ Q腺d調ふs SeⅣ重do峨Ativos da Rede

P融ica M血cjpal de Ensino de M勤gOgi, Obedecendo aos crit証os estabelecidos na

Legisla軸.

Art. 17. O artlgO 53, PasSa a Vigorar com a seguinte reda確o二

A地織Fica o Ch窮do Poder Exe撮tivo M肌icipal autorizado a conceder ABONO

圏SP曲C鮒」う拙淵まo鳩S p調po購io捌S紬鳴れCime旗○ ○櫨甜紅o dos pro宜ssionalS do

Mag雨銑o ao触a霊de cada exe貼c主o触紬cciIO,庇sdきque鳴血am estado du愉加e eSte

Perfodo ou parte dele’em efetivo exerc王cio na Educapao Basica Pめlica, SemPre que O

dispendio com vencimentos, Salinos, gratificap6es e encargos sociais nao atingirem a

ap擁護碑O調子孤癌綱両親繭a de鮒% (S磯鰍協po「 c烏nto)融s rec叫「sos des血ados ao

Fundo de M郷面en9fro e Desenvohimento da Ed鵬a9弧B益ica e de Valor馳9aO dos

Profissionais da Edusapao - FUNDEB9 Preconizade na Emenda Constitucional nO 53,

Pardgrafo血co - Somente firao jus ao receb血ento do refendo A塑堅唆

ES耽C量A重,筒S叩甫ssio調ais do調ag子s庶竜o q鵬oo叩剛散れ畢lo調印OS 95% (nove調ta

e cmeQ POr鈴nto) de frequ合mia regul粧ac trabalho, a Ser V料ificada de acordo com os

dias estabelecidos demro do∴Calendario esco]ar de cada Unidade de Ensmo do

Mmicipio

Art. 18. O呼igo 56, PaSSa a vigorar com a seg扉nte redapao:

A比56; E asseg耽ado ao oc叩anfe de cargo na Rede Pdblica Municipal de Ensino de

Maragogi o direfro a licenga para o desempe血o de mand如o em confedera9§O,

assoc主apao de cIasse de ambito nacional, eSぬdual ou municipal, SindlcatO

representativo da categoria a que per記nce em餌9aO do cargo ocupado.

§1O - A温cen9a tera duraeao igual ao mandato, POdendo ser prorrogada no caso de

血jc蜜ree喜ei9め.

§2O - A l主cenca o qual se refむe o cqp“! do presente art圭go, Seri assegurada apenas a

重く珊霊)指扇dor dc寄aぬcate妙義,

A九重タ・ O a競重妙00,呼鵜Sa a Vigo離Ⅲ・ c○m a segui鴨場d補0

佐/
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圏STADO DE A」AGOAS

PREFEITURA MUNICIPÅL DE MÅRAGOGI

GABINETE nO PREFEITO
P調亨租Guede8 de Mi議d種, 30葛Cen血, CEP 57955-000

亡NP夢12・捌し5雷まIO伽調い少6 w・W臆W ・ h-楓「岬.扇・品邸、高r

Aね6仇Fica assegurado ao proftぉsor’eStudante, O afastamento de suas atribui垂s

Sem PrQjuizo de seus vencimentos e vantagens de carater pemanente, Para Participar

de estagio c皿icufar餌pervisionado’Obrigat6rio’na area de educapao, qundo houver

壬ncompa抽出規ad賃do ho宣鉦o de露ba鵬o com o do est紬0.

耽r縫取踊虹か- O p義o繁治鎌叫e軸d劃tき, a駐機ぬめdc s地軸邑包t血i96es p租r種田a融par

de穂唾io cⅢ重C地霊ar supeⅣi§ionad〇・ 〇b山野融0,皿を爛お顔関a辞0タdeveきまc調皿pnr

COm a Sua Carga horiria de trabalho em hor壷o contr壷o ao hor壷io do estagio

SuPervisionado. N肴o ter猫re克o ao afastamento de que trata este artigo, O Professor

que nをo pnder compeusar o horino de trabalho, SOb a a[egapao de que possui outro

Vinc最o de同ba霊ho com関脇inst雨辞0, nOS ho露五〇s ∞調書r証os、

A琉20・ O秘誼go机うpaSSa a Vigo抽r c①m盆Seg竜te reda壁0:

Ar1 6J. O enqundramento dos servidores do Q脚dro do Pessoal Permanente血Rede

P融ca Municipal de Ensino de Maragog喜, dar-Se一生confome crit6rios de habilita肇o

e de tempo de efetivo exercicio no servi印pf心lico municipal, em Niveis de Classes

Ve壷men融ig脇is o櫨su壁rl餌eS aOS q勝j各00型野馳虹の腿Om紬tO da章mp重紬血準急O do

対ovo P宣軸0, Ga融宣da a oo血融aぬめ∞皿は欝職あら饗皿{ers触os eめs画Odos

aquisitivos de direfro (para aqueles que se encontram em atividades), Observando-Se

a証ぬ, ajom積めde t励ba班o.

I - OS CargOS do g叩po Ocupacional EspeciallSta∴em Educa辞O - Orientador

EducacionaI, Sxpervisor Esco血e Pedagogo na cond確o de cargos em extin筒o

畢孤a陥e轍} 00膿む孤CSma腿腿enCl細馳e能掻0櫨駐屯鵬的O主gual ao q雌さO駕rec宣do

ao Pro危§SO丁C鴎r袖融○ ○ vencime加C○Ⅲ∞印nde鵬a〇両e王de fb鵬9各O, incl職sive

O direito ao desenvolvimemo腿carrem周ra aqueles que se e鵬o劇的am em ativkぬdes.

Ⅱ - O PrOfessor Nivel Especial Magistさrio na condi9aO de Cargo em extingao

PemaneC料i co柵a mesm的me融atura em tabel怠espec脆勉e terao tratamento tgual

ao que e ofereeido aos demalS nive主s g ga隠ntido o vencme加COneSPOndente ao nivel

de foma碑o言nclusive o direito ao desenvoIvimento na Carre王ra, reSpeitado

CS面劃e舶○ ○bseⅣado no勧証go 8与れciso町da pres融e廊para aque王es que se

encontrem em atividade.

A観之農・ O重職Cうsoすうdo a巾g優織, p務強運技Vi80聯・ COm孔Se如師宣e勘脅o:

A砿d2.(_..)

重一錠劃き孤q胸d昭dos cm ta提宣孔寄c Vcncime舶Es群郷i続けN鉦el E坤℃ial, de

同軸租軸e血輔車彊五〇, OS鵡随i欝的叩an鵬do Cargo d評同氏sso丁生卵咄do「es de

Cu「SO de nive置medio.

A高城・翫財制「O毅d○ ○ a競64 da L蹴M削軌Cipa晶0 374!2005, dc O2 de de乙e鵬bro de

2005.

A琉23・ O a融go 7霊,軸SSa a Vigorar co膜a segu壷te red締0:

A近況〇割南go67巳opa竜野流血壷o daLe主規調主c手pa書no重88章dc 3宣de maio de

1995 (Estatuto de Servidores), naO Se aPlica aos servidores efetivos da Educacao jま

叩e Sおo regidos porまei espec絹ca.

A請・ 24・ 0袖eXO ⅡLぬLci M皿icipal櫨O 374/2005亘e O2 de虎雄mbro de 2005, p微SSa a

ter nova redapao e velores, PasS紬do a vigorar脱nexo HI師nsaあa este Prqjeto de Lei.

A巾25・ As de細漸騰deco耽皿触da a量療泡軸des屯Lei ○○耽娠0ゑc○請秘de dota96es

Or9ament壷aS Prdprias.

Art. 26. Esta Lei entrara em vigoma data de sun publicapao.

Art. 27. Revogam-Se todas as disposic鋸s em contr紅io.

盈,
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ESTADO職E ALAGOAS

PREFEITURÅ MUNIC量PÅL DE MÅRAGOGI

GABINETE DO PREFE重TO
Pmc種Gucd0きdc M!調d機, 30葛Cen-富o, CEP 57少55-000

CNPJ宣捌&52α000重-駈w 、、 W i m地r哩0鉦-ii縫0▼・ b「

Gabinete do Prefeito Municipal de Maragog主, aOS lO (dez) dias do mes dejaneiro de 2019.

A presente Le=bi pub]ieada e registrada na Procuradoria Geral do Municipio de Maragog主

Alagoas, nO livro competente, em lO (dez) dejaneiro de 2019.
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SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

   

 
FECOEP 

FUNDO ESTADUAL DE 

COMBATE E ERRADICAÇÃO 
DA PROBREZA 

RELATÓRIO DE 
CUMPIMENTO DO OBJETO 

ANEXO I 

Art. 28 IN/STN 1 de 15/01/97 
(FOLHA 02/02)   

 

Fundo Municipal: secretaria Municipal de Assistência Social  CNPJ: 12.599.803/0001-93 

Serviço: Conselho Municipal de Assistência Social Exercício: 2022 
 

 

RELATÓRIO ANUAL DE CUMPRIMENTO DO OBJETO CONSELHO MUNICIPAL 

DE ASSISTENCIA SOCIAL 2022 

 

 IDENTIFICAÇÃO DA SEDE: 

 

LOCALIZAÇÃO:  

RAZÃO SOCIAL Fundo municipal de Assistência Social 

HORÁRIO DE 

FUNCIONAMENTO 

8:00 as 14:00h 

ENDEREÇO Rua José benedito de Freitas 

MUNICÍPIO Maragogi CEP:57955000 

BAIRRO centro CNPJ: 12.599.803/0001-93 

E-MAIL INSTITUCIONAL: cmasmaragogi@gmail.com 

SECRETARIA 

EXECUTIVA: 

Fabiana Braga da Silva - PEDAGOGA 

 

Controle Social 

Conceito Constituição Federal do Brasil 1988 – Sociedade controla as ações do estado. 

Aumentar as vozes dos atores que participam das decisões da sociedade. 

É o exercício de democratização da gestão pública, que permite à sociedade organizada 

intervir nas políticas públicas, interagindo com o Estado para definição de prioridades e na 

elaboração dos planos de ação dos municípios, estados ou do governo federal.  

Conselho Municipal de Assistência Social 

 Natureza: 

Órgão de deliberação colegiada, de caráter permanente e composição paritária entre os 

representantes do Poder Público Municipal e da sociedade civil. 

 Competências: 

companhamento, avaliação e fiscalização dos serviços de assistência social prestados à 

população por órgãos públicos e entidades não-governamentais. 

008794/2023     - P
ag 199

 CÓPIA DO RELATÓRIO DE GESTÃO DO CONSELHO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA NORMA INSTITUIDORA DESTE 2/36



 

 

 

Do papel a ser exercido pelos conselhos destacamos 

• Controle: exercer o acompanhamento e a avaliação da execução das ações, seu 

desempenho e a gestão dos recursos;  

• Deliberação/regulação: estabelecer, por meio de resoluções, as ações estabelecidas 

junto a gestão municipal; 

 

• Acompanhamento e avaliação: das atividades e os serviços prestados a população. 

Comissões Temáticas:  

    As Comissões Temáticas são de natureza permanente, constituídas de forma paritária, tendo 

por finalidade subsidiar o Colegiado no cumprimento de sua competência. 

Comissão de Política: Acompanhamento das diretrizes da Política de Assistência Social e sua 

execução.  

Comissão de Normas: Análise, normatização e revisão das Leis e Resoluções do CNAS e 

CMAS.    

Comissão de Financiamento: Acompanhamento da execução orçamentária e financeira 

dos Fundos Municipais de Assistência Social. 

A forma que os conselhos têm para manifestar suas decisões são as Resoluções 

Elas  são  atos  administrativos  editados  por  agentes  públicos,  para  os  conselhos  as 

resoluções têm força de lei. 

Deliberações: 

É um ato administrativo de controle que pode ser realizado antes ou depois da ação. Por 

exemplo, pode-se aprovar o Plano  municipal e estadual de Assistência Social. A aprovação 

confere eficácia ao praticado. 

Recomendações: 

É uma manifestação opinativa, pela qual os órgãos consultivos da Administração expressam o 

seu entendimento sobre assuntos de cunho técnico ou jurídico. 

Processo de Inscrição das Entidades Socioassistenciais no CMAS 

Marco legal 

 LOAS; 
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 Resolução Nº 191/2005 CNAS; 

 Decreto Nº 6.308/2007; 

 Resolução Nº 109/2009 CNAS - TIPIFICAÇÃO; 

 Lei nº 12.435 de 2011; 

 Resolução Nº 14/2014 CNAS – Art. 2º (Atendimento / Assessoria e Garantia de 

Direitos); 

 Resolução Nº 27, 33 e 34/2011 CNAS 

 

 Conselho Municipal de Assistência Social Maragogi  

              O Conselho Municipal de Assistência Social de Maragogi teve sua primeira reunião 

no dia 23 de abril de 1997.  O Conselho Municipal de Assistência Social de Maragogi é 

composto por 12 membros, sendo 6 do governo e 6 da sociedade Civil. Conforme previsto na 

Lei Municipal.  

 

LEI ORGÂNICA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL (LOAS) 

Lei nº 8742/93, 

O ARTIGO 204 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL ESTABELECE NO INCISO 

II. 

é uma das suas diretrizes é a “participação da 

população, por meio de organizações 

representativas, na formulação das políticas e 

no controle das ações em todos os níveis” 

LEI Nº 4.891-1996 

 

Institui o Conselho Municipal de 

Assistência Social – CMAS, cria o 

Fundo Municipal de Assistência Social – 

FMAS e autoriza crédito orçamentário 

correlato. 

LEI MUNICIPAL Nº 648 DE 27 DE ABRIL 2018 

REGIMENTO INTERNO ATUALIZAÇÃO 12 SETEMBRO 2018 

PORTARIA PORTARIA Nº 017/21 

(de 21 de julho de 2021) 
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REPREENTANTES DO GOVERNO BIENIO 2021-2023 

 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL BIENIO 2021-2023 

 

 

 

 

 

 

 

NATUREZA CONSELHEIRO CPF REPRESENTACAO 

TITULAR ANA LÚCIA V. 

CAVALCANTI LEMOS 

064.222.984-80 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUPLENTE MARCIA REGINA 

FIDELES 

068.048.278-48 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

TITULAR LINDACIRA DE SOUZA 

LIMA 

669.279.604-06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

SUPLENTE RAQUEL DE LIMA 

MATIAS SANTOS 

029.606.494-78 SECRETARIA DE SAUDE 

TITULAR SANDRA CRISTINA DOS 

SANTOS LIRA 

856.320.664-87  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

SUPLENTE ELIZIETH DA SILVA 

OLIVEIRA LIMA 

026.848.644-11  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

NATUREZA CONSELHEIRO CPF CATEGORIA REPRESENTACAO 

TITULAR FRANCISCO 

GALDINO DA SILVA 

JUNIOR 

068.160.934-61 ORGANIZAÇAÕ 

DE USUARIOS 

INSTITUTO RESTAURAÇÃO 

COM AMOR E ART-

RESTAURART 

SUPLENTE MARIA JOSE 

ESTANISLAU DA 

SILVA CALAÇA 

765.457.687-00 ORGANIZAÇÃO 

DE USUARIOS 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

– APAE 

TITULAR MARIA JOSÉ DA 

SILVA 

014.406.004-30 DE USUARIOS PROGRAMA BOLSA FAMILIA 

SUPLENTE GONÇALA ACYOLI 

DO NASCIMENTO 

103.338.564-65 DE USUÁRIOS PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

TITULAR MARCIEL DA SILVA 

NASCIMENTO 

111.430.974.59 

Nº inscrição 

15965 - OAB 

TRABALHADO

RES DO SUAS 

CONSELHO NACIONAL –OAB 

 

SUPLENTE HELLEN CAROLYNE 

BARBOSA DE 

OLIVEIRA 

095.559.384-07 

Nº inscrição CRP 

15/ 4685 

TRABALHADO

RES DO SUAS 

CONSELHO REGIONAL DE 

PSICOLOGIA 15ª REGIÃO. 
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Reconhecimento das OSC no SUAS 

 Inscrição nos conselhos de assistência social; 

 Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS); 

 Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS) 

 

Inscrição nos conselhos de assistência social; 

 Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS); 

 Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS) 

 Receber recursos por meio de emendas parlamentares 

 Obter isenção de Impostos 

 Resolução CNAS 21/2016  
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Inscrição das Entidades Socioassistenciais; 

 Resolução Nº 191/2005 CNAS; 

 Decreto Nº 6.308/2007; 

 Resolução Nº 109/2009 CNAS - TIPIFICAÇÃO; 

 Lei nº 12.435 de 2011; 

 Resolução Nº 14/2014 CNAS – Art. 2º (Atendimento / Assessoria e Garantia de 

Direitos); 

 Resolução Nº 27, 33 e 34/2011 CNAS 

Quais são os critérios para execução dos serviços de assistência social? 

 Caráter continuado, permanente e planejado;  

 Perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos usuários; 

 Gratuidade e universalidade; 

 Processos participativos 

 Resolução CNAS nº 14/2014 

 

Exigências – Resolução 14/2014 

 Art. 3º As entidades ou organizações de Assistência Social no ato da inscrição 

demonstrarão: 

 I – Ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída; 

 II – Aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado integralmente no território 

nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais; 

Documentos necessários para inscrição CMAS. Art. 8º. 

 Termo INSCRIÇÃO conforme anexos IV e V da Resolução n 14/2014; 

  Estatuto social (atos constitutivos), registrado em cartório; 

 Ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada em cartório; 

 Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

 Plano de ação; 

 Desenho das ofertas e relatório de atividades 
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Manutenção Certificação CMAS 

Art. 13. As entidades e organizações de assistência social deverão apresentar anualmente, até 

30 de abril, ao Conselho de Assistência Social: 

I - plano de ação do corrente ano; 

II - relatório de atividades do ano anterior que evidencie o cumprimento do Plano de ação, 

destacando informações sobre o público atendido e os recursos utilizados, nos termos do inciso 

III do artigo 3º. 

 Plano de Ação anual. 

 Relatório de Atividades ano anterior 
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 ATIVIDADES REALIZADAS JANEIRO 2022 

 

REUNIÃO ORDINARIA 

 

Dia: 06 de janeiro de 2022 

Local:  Sede da Secretaria de 

Assistência Social  

Horário: As 10:00 horas da 

manhã. 

 

            Pautas: 

❖ Reprogramação do 

Saldos 

remanescentes dos 

Programas e 

Serviços                                                       

2021; 

❖ Informes gerais. 
 

 

ATA Nº159 

 

RESOLUÇÃO 

 Nº. 01/2021, de 06 janeiro de 2022. 

 

Dispõe sobre prestação de contas do 

Proposta de Reprogramação dos saldos 

remanescente de 2020 do Governo Federal 

para utilização em 2022. 

 

Resolve: 

Art. 1º - Aprova Proposta de saldo de 

Reprogramação dos Saldos dos 

Programas e Serviços do Governo Federal 

para 2022. 

 

 

Art. 2. Esta resolução entra em vigor a  

partir da data desta publicação. 
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 ATIVIDADES REALIZADAS FEVEREIRO 2022 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA 

 

 

Dia: 16 fevereiro de 2022 

Local:  Sede da Secretaria de 

Assistência Social  

Horário: As 9:00 horas da 

manhã. 

            Pautas: 

 

 

❖ Prestação de contas 

2020; 

❖ Formação para visita 

ass. Ter. Idade 

Coração Valente. 

❖ Oficio Conselho 

Tutelar- Maceió. 
 

 

ATA Nº160 

 

RESOLUÇÃO 

Nº. 02/2021, de 16 fevereiro de 2022. 

 

Dispõe sobre a aprovação do Demonstra- 

tivo Sintético Anual da Execução Físico-fina- 

nceira dos Serviços/programas, IGD-PBF  

Programa Bolsa Família e IGD- SUAS,  

exercício de 2020 no município de Maragogi/AL. 

. 

 RESOLVE: 

Art.1º Aprovar o Demonstrativo Sintético 

 Anual Físico-financeiro do cofinanciamento 

 Federal dos Serviços/programas de Gover- 

no Federal exercício de 2020 no município  

e Maragogi/AL. 

           

 Art.2º Aprovar Demonstrativo Sintético  

Anual Físico-financeiro da IGD- PBF Pro- 

grama Bolsa Família, exercício de 2020, no 

 município de Maragogi/AL. 

   Art. 3 Aprova o Demonstrativo Sintético 

 Anual Físico-financeiro da IGD- SUAS do 

 Governo Federal do sistema Único da Assis- 

tência Social - Exercício de 2020 no municí- 

pio de Maragogi/AL. 

    Art.4º Esta Resolução entra em vigor a  

partir de sua publicação. 

 

RESOLUCÃO  

Nº 03/2022 16 de fevereiro de 2022 

Dispoe sobre formação de comissão para reali- 

zação de visita do Conselho Municipal de Assis- 

tência social as entidades Restaurart e Associa- 

ção da terceira Idade Coração Valente. 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprova comissão de visita as entidades Restaurart e Associação da terceira idade Coração Valente.  

Maciel da Silva Nascimento - sociedade civil 

Francisco Galdino da Silva Junior- sociedade 

 Civil 

Sandra Cristina dos Santos Lira - governo 

Márcia Regina Fidelis - governo 

 

Art. 2. Esta resolução entra em vigor a  

partir da data desta publicação. 
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 ATIVIDADES REALIZADAS MES DE MARÇO 2022 

 

REUNIÃO ORDIÁRIA 

Dia: 16 março de 2022 

Local:  Sede da 

Secretaria de Assistência 

Social  

Horário: As 9:00 horas 

da manhã. 

 Pautas: 

❖ Apresentação de 

prestação de 

contas do 

cofinanciamento 

estadual da PSB 

do exercício de 

2021 para 

apreciação do 
CMAS; 

❖ Relatório de 

Cumprimento de 

objeto – 

coordenação do 

CRAS; 

❖ Relatório de 

Cumprimento de 

objeto TCE. 

❖ Informes gerais. 

 

 

 

 

 

ATA Nº161 

 

RESOLUÇÃO 

Nº. 04/2022, de 16 março de 2022. 

Dispõe sobre aprovação Plano de Serviços da 

Proteção Social Básica Cofinanciamento 

Estadual 2022. 

 

Resolve: 

Art. 1º - Aprovar Plano de Serviços da 

Proteção Social Básica-Cofinanciamento 

Estadual 2022. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor 

na data da sua publicação. 

 

Sandra Cristina dos Santos  Lira 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência 

Social  

Bienio 2021-2023 
 

Resolução Nº. 05/2022, de 16 março de 

2022. 

 

Dispõe sobre aprovação dos Demonstrativos 

Sintético Físico-Financeiro- PSB, 2021. Prestação 

de Contas do Cofinanciamento Estadual da 

Proteção Social Básica - PSB/2021 e Relatório de 

Cumprimento de Objeto da Proteção Social Básica 

do Cofinanciamento Estadual/2021. 

 

Resolve: 

Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo 

Sintético Físico-Financeiro 2021 da Proteção 

Social Básica (PSB). 

ART. 2º - Aprova a Prestação de Contas 

do Cofinanciamento Estadual da Proteção 
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Social Básica - PSB/2021.  

ART. 3º - Aprova o Relatório de 

Cumprimento de Objeto da Proteção Social 

Básica do Cofinanciamento Estadual/2021. 

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor 

na data da sua publicação. 

 

 

 

 

REUNIÃO 

EXTRAORDINARIA 

EMENDA 

PARLAMENTAR 

 (MARÇ 

Dia: 23 março de 2022 

Local:  Sede da 

Secretaria de Assistência 

Social  

Horário: As 10:00 horas 

da manhã. 

  Pautas: 

 

❖ Emenda 

Parlamentar para 

Serviços de 

Proteção Social 

Especial de 

Media 

Complexidade - 

CREAS para 

aquisição de 

Equipamentos, 

matérias 

permanentes e 

veículos. Grupo 

de natureza de 

despesas 

investimento 

GN4 para– 

 

ATA Nº162 

 

Resolução Nº. 06/2022, de 23 março de 

2022. 

 

Dispõe sobre a Aprovação Emenda 

Parlamentar para Serviços de Proteção Social 

Especial de Media Complexidade - CREAS 

para aquisição de Equipamentos, matérias 

permanentes e veículos. Grupo de natureza de 

despesas investimento GN4 para– Políticas 

Públicas do Município de Maragogi- Al.  

 

RESOLVE: 

Art. 1º- Aprovar Emenda Parlamentar para 

Serviços de Proteção Social Especial de Media 

Complexidade - CREAS, no valor de R$ 12. 

575.00 (doze mil, quinhentos e setenta e cinco 

reais), grupo de natureza Despesa 

investimento GN4 para– Políticas Públicas do 

Município de Maragogi- Al.  

 

Art. 2º- Aprovar Emenda Parlamentar para 

Serviços de Proteção Social Especial de Media 

Complexidade - CREAS, no valor de R$ 154. 

682.00 (cento e cinquenta e quatro mil, 

seiscentos e oitenta e dois reais), grupo de 

natureza Despesa investimento GN4 para– 

Políticas Públicas do Município de Maragogi- 

Al.  

 

Art. 3º -  Esta resolução entra em vigor na 
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Políticas Públicas 

do Município de 

Maragogi- Al.  

 

 

data de sua publicação. 
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 ATIVIDADES REALIZADAS MES DE ABRIL 2022 

REUNIÃO ORDINÁRIA 

Dia: 27 abril de 2022 

Local:  Sede da Secretaria de 

Assistência Social  

Horário: As 9:00:00 horas 

da manhã. 

 Pautas:  

❖ Apresentação do 

relatório de Prestação 

de Conta da Cesta 

Básica do Estado; 

❖ Reenvio de resolução 

corrigida. (emenda 

parlamentar) 

❖ Informes gerais. 

 

 

 

 

 

 

 

ATA 163 

 

RESOLUÇÃO 

Nº. 07/2022 de 27 de abril de 2022. 

 

Dispõe sobre relatório de Prestação de Com- 

ta das Cestas nutricionais oriundas dos recur- 

sos do FECOEP referente ao exercício 2021. 

 
Resolve: 

Art. 1º - Aprovar a Prestação de Conta das Cestas nutricionais oriundas dos recursos do FECOEP 

referente ao exercício 2021. 

 

Art. 2°.  Esta resolução entra em vigor na 

 data da sua publicação. 

 

 

 

Resolução Nº. 08/2022 de 27 de abril de 2022. 

 

Dispõe sobre a Aprovação ajuste e complemen- 

tação do art. 1º da resolução Nº. 06/2022, de 

 23 março de 2022.  Emenda Parlamentar 

 para Serviços de Proteção Social Especial de  

Media Complexidade – CREAS. 
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ATIVIDADES REALIZADAS MES DE JUNHO 2022 

 

REUNIÃO  

 

Dia:  27 junho de 2022 

Local:  Sede da Secretaria de 

Assistência Social  

Horário: As 9:30 horas da 

manhã. 

Pautas:  

Emenda Parlamentar 

para Proteção Social Básica.  

 

 

 
 
 

 

 

                                  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATA 164 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

RESOLUÇÃO 

Nº 09/2022, de 27 de junho de 2022. 

 

Dispõe sobre a Aprovação da Emenda 

Parlamentar de R$ 985.440,00 para 

estruturação da Rede de Serviços do SUAS, 

da Proteção Social Básica – Políticas 

Públicas do Município de Maragogi- Al.  

 

Resolve: 

Art. 1º- Aprovar em Reunião 

extraordinária do CMAS, realizado dia 27 de 

junho de 2022, foi aprovada a proposta da 

emenda parlamentar para Estruturação da 

Rede de Serviços do SUAS / PROTEÇÃO 

SOCIAL BÁSICA, no valor de novecentos e 

oitenta e cinco mil e quatrocentos e quarenta 

reais (R$ 985.440,00), na modalidade custeio 

– GND 3, para o município de Maragogi- AL. 

O mesmo consta como tipo recurso Políticas 

Públicas, da função programática de nº 

08.244.5031.219G.0001, número da 

programação 270450020220002. 

Art. 2º - Após apreciação por parte dos 

Conselheiros, , ficando aprovada a 

estruturação da Rede de Serviços do SUAS / 

Proteção Social Básica, atraves de emenda 

parlamentar fundo a fundo do FNAS – CPNJ 

12.599.803/0001-93, no valor de R$ 

985.440,00. 
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REUNIÃO ORDINARIA 

Dia: 30 junho de 2022 

Local:  Sede da Secretaria de 

Assistência Social  

Horário: As 9:30 horas da 

manhã. 

Pautas:  

• Processo de 

Inscrição da 

Restaurart; 

• Visita do conselho- 

Associação da 

Terceira Idade 

Coração Valente; 

• Ações do Setor de 

Benefícios 

Eventuais;  

• Reconecte; 

• Emenda 

Parlamentar para 

Proteção Social 

Básica; 

• Informes gerais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATA 165 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

Art. 3º -  Esta resolução entra em vigor na 

data de sua publicaçã 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO  

Nº 10/2022, de 30 de junho de 2022. 

 

Dispõe sobre a Aprovação do processo de 

inscrição do instituto RESTAURART NO 

CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL MARAGOGI.  

Resolve: 

Art. 1º- Aprova certificado de 

inscrição do Centro de Reiteração Social 

RESTAURART, no município de Maragogi, 

(conforme parecer da comissão a entidade 

presta Serviço de Assessoramento, defesa e 

garantia de Direitos. 

 

Art. 2º -  Esta resolução entra em vigor na 

data de sua publicação. 
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ATIVIDADES REALIZADAS MES DE JULHO 2022 

 

REUNIÃO 

EXTRAORDINÁRIA  
 

 

Dia: 13 julho de 2022 

Local:  Sede da Secretaria de 

Assistência Social  

Horário: As 9:30 horas da 

manhã. 

Pautas:  

 

• Auxílio Humanitário 

Emergencial 

(famílias afetadas 

pelas chuvas em 

2022); 

 • Aluguel Social na quadra 

chuvosa (critérios e 

ampliação); 

• Esclarecimentos 

sobre as Emendas 

parlamentares; 

• Reconecte; 

• PAA-leite (decreto 

estadual Nº 83.841, 

de julho de 2022). 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ATA Nº 166 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO  

 

Nº 11/2022, de 13 julho de 2022. 

 

            Dispõe sobre a Aprovação do 

Auxílio Humanitário Emergencial e 

Aluguel social – período da quadra 

chuvoso municipal as vítimas das fortes 

chuvas de Maragogi/AL em 2022. 

 

Resolve: 

Art. 1º- Aprovar   Auxílio 

Humanitário Emergencial municipal as 

vítimas das fortes chuvas de Maragogi/AL 

em 2022, no valor de R$ 500,00, em única 

parcela. Famílias desalojadas e desabrigadas 

identificadas oficialmente pela defesa civil 

municipal. 

Art. 2º Aprova os critérios para 

concessão do benefício: 
✓ 1 Condição de desalojamento e 

desabrigamento (identificada oficialmente 

pela defesa civil municipal); 

✓ 2 Prioridade as famílias desabrigadas; 

✓ 3 Famílias na situação econômica de 

extrema pobreza, pobreza ou baixa renda 

(conforme especificação do CadÚnico); 

✓ 4 Não estar recebendo o auxílio chuvas 

(governo estadual) ou aluguel social 

municipal; 

✓ 5 Prioridade as famílias com menor renda 

per capita; com composição familiar 

numerosa; com mães solos; com gestantes, 

idoso e PCD na composição familiar; maior 

número de crianças na composição familiar, 

sem acesso a programas de transferência de 

renda; 

✓ 6 Será necessário parecer técnico da equipe 

do SUAS municipal, legitimando tal auxílio 

nas condições acimas; 

✓ 7 Elaboração de termo de orientação da 

condição e critérios para as famílias 

assinarem a ciência. 

✓ Parágrafo Único: Caso a família 

desabrigada que recebeu aux. Humanitário e 

não entrou no auxilio chuva no segundo 

mês, será liberado aluguel social. 
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Art. 3º -  Aprova Prestação pecuniária 

destinada a suprir despesas de moradia 

temporária de entidade familiar em 

situação emergência pública ou 

calamidade pública, que tenha implicado 

a perda da moradia - permanente ou 

temporária - no período da quadra 

chuvosa de Maragogi em 2022. No valor 

de R$ 500 (quinhentos) reais, por período 

de 3 meses, podendo ser renovado mais 

uma vez. Público Alvo: Famílias 

desabrigadas e desalojadas identificadas 

oficialmente pela defesa civil municipal. 

Art. 4º Aprova os critérios para 

concessão do benefício: 
✓ 1 Condição de desabrigado ou 

desalojado (identificada oficialmente 

pela defesa civil municipal); 

✓ 2 Famílias na situação econômica de 

extrema pobreza, pobreza ou baixa renda 

(conforme especificação do CadÚnico); 

✓ 3 Não estar recebendo o auxílio chuvas 

do governo estadual; 

✓ 4 Prioridade as famílias desabrigadas; 

✓ 5 Concessão de aluguel social apenas as 

famílias desalojadas que não podem 

retornar a sua casa temporariamente (até 

o fim da quadra chuvosa de Maragogi 

em 2022), conforme parecer técnico da 

defesa civil municipal. 

✓ 6 Prioridade as famílias com menor 

renda per capita; com composição 

familiar numerosa; com mães solos; com 

gestantes, idoso e PCD na composição 

familiar; maior número de crianças; sem 

acesso a programas de transferência de 

renda; 

✓ 7 Para a primeira concessão e 

renovação, será necessário parecer 

técnico da equipe do SUAS municipais, 

legitimando tal benefícios eventual nas 

condições acimas; 

✓ 8 Elaboração de termo de orientação da 

condição e critérios para as famílias 

assinarem a ciência. 

Art. 5º -  Esta resolução entra em 

vigor na data de sua publicação. 
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ENCONTRO 

REGIONALIZADO 2022 

 

DIA: 19/07/2022 

LOCAL:  COOPEAGRO  

 

 

MUNICÍPIO  

MARAGOGI 

MACEIO 

PORTO CALVO 

PORTO DE 

PEDRAS 

PASSO 

CAMARAGIBE 

SÃO LUIS DO 

QUITUNDE 

CAMPESTRE 

NOVO LINO 

JAPARATINGA 

 

 
 

 

CONSELHO ESTADUAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL DE ALAGOAS 

 
 

CEAL/ALAGOAS  
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 ATIVIDADES REALIZADAS MES DE AGOSTO  2022 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA  
 

 
Dia: 17 agosto de 2022 

Local:  Sede da Secretaria de 

Assistência Social  

Horário: As 9:00 horas da 

manhã. 

Pautas:  

 

• Priscylla Meyer 

(convidada para 

esclarecimentos das 

emendas parlamentares; 

• Prestação de Contas 

financeiras sobre as 

Emendas 

parlamentares; 

 

 

REUNIÃO AMPLIADA 
 
             

Dia: 19 agosto de 2022 

Local:  COOPEAGRO  

Horário: 9:00 horas da manhã. 

Pautas: 

 

I CAPACITACAO CMAS, 

PARA CONSELHEIROS, 

EQUIPE TECNICA E 

REPRESENTANTES DE 

ENTIDADES DO 

CONSELHO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DE 2022. 

 

  

ATA Nº167 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATA Nº168 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PALESTRANTE 

Maria Goretti Bastos 

Maceió/Alagoas   
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ATIVIDADES REALIZADAS MES DE SETEMBRO  2022 

 

 

REUNIÃO  

 

Dia: 12 setembro de 2022 

Local:  Sede da Secretaria de 

Assistência Social  

Horário: As 9:00 horas da 

manhã. 

 

Pautas: 

 

Orientação Técnica ao 

Conselho Municipal de 

Assistência Social com a 

senhora Denaide dos Santos 

Oliveira: 

(Especialização em Gestão 

da Política de Assistência 

Social, Universidade Federal 

de Alagoas, UFAL, Brasil. 

Título: o Financiamento da 

Política de Assistência 

Social: avanços e desafios e 

graduação em Serviço Social 

- Lattes iD 

http://lattes.cnpq.br/8755114

910093249).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ATA Nº 169 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

S/RESOLUÇÃO  
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REUNIÃO ORDINARIA 

 

Dia: 21 setembro de 2022 

Local:  Sede da Secretaria de 

Assistência Social  

Horário: 9:00 horas da 

manhã. 

Pautas:  

• Relatório de Prestação 

de Contas das Cestas 

Básicas Estaduais de 

2022, (famílias 

afetadas pelas fortes 

chuvas na região 

devido à Situação 

Emergência); 

(Setor de benefícios 

eventuais) 

• Prestação de conta do 

recurso IGD- PBF. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATA N°170 

 

RESOLUÇÃO  

Nº 12/2022, de 21 setembro de 2022. 

 

Dispões sobre a Aprovação do Relatório 

de Prestações de Contas das Cestas 

Básicas Estaduais de 2022, (famílias 

afetadas pelas fortes chuvas na região 

devido à situação emergencial). 

       Resolve: 

Parágrafo único: as famílias que não 

possuíam documentação civil, por 

qualquer motivo, para identificação, 

foram necessárias emissão de parecer 

social para concessão do benefício 

eventual. 

Art. 2°.  Esta resolução entra em 

vigor na data da sua publicação 

 

 

  

ATIVIDADES REALIZADAS MES DE OUTUBRO   2022 

NÃO HOUVE REUNIÃO MÊS DE OUTUBRO. 
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ATIVIDADES REALIZADAS MES DE NOVEMBRO   2022 

 

 

REUNIÃO ORDINARIA 

 

Dia:23 novembro de 2022 

Local:  Sede da Secretaria de 

Assistência Social  

Horário:  9:00 horas da manhã. 

Pautas:  

• Regulamentaçã

o do Aluguel 

Social – 

critérios de 

suspensão. 

• Apresentação 

Plano de 

Execução 

Financeiro das 

Emendas e 

reprogramação 

 

 

 

  

ATA Nº 171 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO  

 Nº 13/2022, de 23 novembro de 2022. 

 

Dispõe sobre a Aprovação da 

Regulamentação do Aluguel Social e dos 

critérios de suspensão. 

Resolve: 

Art. 1º - Aprova a orientação do Benefício 

Eventual e Regulamentação do Aluguel 

Social e dos Critérios de Suspensão. 

Art. 2º -  Esta resolução entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 Nº 14/2022, de 23 novembro de 2022. 

Dispõe sobre a Aprovação de execução 

financeira das emendas parlamentares e 

reprogramação. 

Resolve:   está faltando 
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ATIVIDADES REALIZADAS MES DE DEZEMBRO   2022 

 
 
REUNIÃO  

 
Dia:07 dezembro de 2022 

Local:  Auditório inferior 

Coopeagro -AL101  

Horário:  10:00 horas da 

manhã. 

 

Pautas:  

• Prestação de 
Conta 
financeira da 
Secretaria 
Municipal de 
Assistência 
Social; 

• Censo SUAS 
2022; 

• Plano de Ação 
2022 

• Confraternizaç
ão de 
encerramento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ATA Nº 172 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO  

Resolução Nº 15/2022, de 07 dezembro de 

2022. 

Dispões sobre a aprovação da Prestação de 

Contas das Cestas Básicas Federais de 

2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a Prestação de Conta 

das Cestas Básicas Federais de 2022. 

Art. 2º -  Esta resolução entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Resolução Nº 16/2022, de 07 dezembro de 

2022. 

Dispõe sobre a Aprovação da Prestação 

de Conta Financeira da Secretaria de 

Assistência Social de janeiro e julho.  

 

Considerando... 

 

 

Resolução Nº 17/2022, de 07 dezembro de 

2022. 

Dispõe sobre a Aprovação do Plano de 

Ação. 

 

Considerando... 
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PORTARIA 2021-2023 
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 TABELA DE REUNIÃO ANUAL   

 

 

❖ Das reuniões ordinárias 02 foram online. 

 

 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

             O conselho municipal de assistência Social de Maragogi, encontra-se ativo com 

CNPJ regularizado, cadastrados dos conselheiros no CADSUAS atualizados, com 

portaria regularizada 017/2021 de 21 de julho de 2021.  O conselho municipal de 

Maragogi em 2022, tem a cada reunião se apresentado mais atuante. Os conselheiros 

tem pontuado de fato suas duvidas e solicitados esclarecimentos quando necessário. O 

ano de 2022, foi de muitas conquistas para o conselho, chegada de computador e 

impressoras novos, atuação com as novas demandas das emendas parlamentares. O 

controle social sabe seu papel, ainda estamos em buscas de outras conquistas, por certo 

virar no ano subsequente. 

9

4 1

12

2 1 1

Reunião
Ordinaria

Reunião
extraordinaria

Reunião
ampliada

Resolução Resoluçaõ de
Emenda

Parlamentar

Encontro
regional

Visita a entidade

Tabela de atividade anual CMAS 2022

Reunião Ordinaria

Reunião extraordinaria

Reunião ampliada

Resolução

Resoluçaõ de Emenda Parlamentar

Encontro regional
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 ANEXOS 

REGISTROS FOTOGRAFICOS DE REUNIÕES: 

 

✓ Apresentação do saldo de reprogramação para exercício 2021- 06/01/2022 
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Homemenagem da secretaria da secretaria de assistencia social Marcia Fidelis 

a secretaria executiva Fabiana Braga 
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2 º reunião ordinária Feverereiro 2022 

✓ Prestação de contas 2020; 16/02/2022 
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✓ 3ª reunião ordinária março 16/03/2022 

✓ Apresentação de prestação de contas do cofinanciamento estadual da PSB do exercício de 2021 para 

apreciação do CMAS; 

✓ Relatório de Cumprimento de objeto – coordenação do CRAS; 

✓ Relatório de Cumprimento de objeto TCE. 
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10ª Reunião – Capacitação 19 agosto de 2022 

            Pautas: 

I CAPACITACAO CMAS, PARA CONSELHEIROS, EQUIPE TECNICA E REPRESENTANTES DE 

ENTIDADES DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 2022. 
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11ª Reunião  Extraordinaria 12 setembro de 2022 

 

Pautas: Orientação Técnica com a senhora Denaide dos Santos Oliveira: 

(Especialização em Gestão da Política de Assistência Social, Universidade 

Federal de Alagoas, UFAL, Brasil. Título: o Financiamento da Política de 

Assistência Social: avanços e desafios e graduação em Serviço Social - Lattes 

iD http://lattes.cnpq.br/8755114910093249).  

 

 

 

 

008794/2023     - P
ag 237

 CÓPIA DO RELATÓRIO DE GESTÃO DO CONSELHO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA NORMA INSTITUIDORA DESTE 4/17



 

 

 

 

12ª Reunião ordinária setembro - 21 setembro de 2022 

 

Pautas: Relatório de Prestação de Contas das Cestas Básicas Estaduais de 2022, (famílias afetadas pelas fortes 

chuvas na região devido à Situação Emergência); 

(  Setor de benefícios eventuais) 

➢ Prestação de conta do recurso IGD- PBF. 
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➢ Prestação de conta do recurso IGD- PBF. 
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13ª reunião ordinaria -23 novembro de 2022 

 

Pautas:  

• Regulamentação do Aluguel Social – critérios de suspensão. 

• Apresentação Plano de Execução Financeiro das Emendas e reprogramação. 
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AVALIAÇÃO DA COMISÃO DE VISITA A ENTIDADE CORACAO VALENTE DAS DOCUMENTACEOS 

RECEBIDAS.   

05/012/2022 – SECRETARAIA DE ASSISTENCIA SOCIAL   
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14ª reunião ordinaria -07/12/2022 

• Prestação de Conta financeira da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

• Censo SUAS 2022; 

• Plano de Ação 2022 

• Confraternização de encerramento. 
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Reconhecimento pela atuação do setor de beneficios enventuais 
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Reconhecimento e gratidao na secretaria executiva do CMAS 
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ALMOCO DE CONFRATERNIZACAO NO ESPAÇO COOPEAGRO APÓS A REUNIÃO PARA OS 

CONSELHEIROS E RECONHECIMETO A EQUIPE DA CONZINHA E RECEPÇÃO PELA PREPARACAO 

DO LANCE PARAS REUNIOES DURANTE O ANO.  

 

 

 

TODOS OS CONSELHEIROS FORAM PRESENTEADOS COM UM KIT NATALINO EM GRATIDAO 

PELA ATUAÇÃO NO ANO DE 2022. 
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Continuidade da avaliação da comisão de visita a entidade coracao valente das 

documentaceos recebidas , em responsta ao prazo estabelecido para o conselho 

responder. 

19/12/2022 
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Maragogi, 23 de fevereiro de 2023. 
 

UNIDADE CONVENENTE 
 

 
 
 
     ____________________________________ 

Roseni Maria Santos da Silva  
Setor Vigilância Socioassistencial 

RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

           Conselho Municipal de Assistência Social 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE REGIME PRÓPRIO E COMPLEMENTAR
Departamento dos Regimes de Previdência no Serviço Público

CERTIFICADO DE EXCLUSÃO DE IRREGULARIDADES

EMITIDO EM CUMPRIMENTO À DECISÃO JUDICIAL

Ente Federativo: Maragogi UF: AL
CNPJ Principal: 12.248.522/0001-96

É CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NO DECRETO Nº 3.788, DE 11 DE ABRIL DE 2001, E NA
PORTARIA MPS Nº 204, DE 10 DE JULHO DE 2008, QUE O ENTE FEDERATIVO ESTÁ EM SITUAÇÃO
IRREGULAR EM RELAÇÃO À LEI Nº 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 E OBTEVE DECISÃO JUDICIAL A
SEU FAVOR QUE DETERMINA À UNIÃO A EXCLUSÃO DO MUNICÍPIO DO CADASTRO ÚNICO DE
CONVÊNIOS - CAUC/CADPREV, BEM COMO PARA QUE A UNIÃO SE ABSTENHA DE APLICAR AS SANÇÕES
EM DECORRÊNCIA DE DESCUMPRIMENTOS RELATIVOS À LEI Nº 9.717/98, EM RAZÃO DA NÃO
OBTENÇÃO DO CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA.

FINALIDADE DO CERTIFICADO
Os orgãos ou entidades da administração direta e indireta da união deverão observar, previamente,

a regularidade dos estados, do Distrito Federal e dos municípios quanto ao seu regime Próprio de
Previdência Social, nos seguintes casos, conforme o disposto no art 7º da lei nº 9.717, de 1998:

i. Realização de transferências voluntárias de recursos pela união;
ii. Celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como de empréstimos,
financiamentos, avais e subvenções em geral de orgãos ou entidades da administração direta e
indireta da união;
iii. Liberação de recursos de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras
federais;

Certificado emitido em nome do Ente Federativo e válido para todos os orgãos e entidades do
município

A aceitação do presente certificado está condicionada à verificação, por meio da internet, de sua
autenticidade e validade no endereço: http://www.previdencia.gov.br, pois está sujeito a cancelamento
por decisão judicial ou administrativa.

Este certificado deve ser juntado ao processo referente ao ato ou contrato para o qual foi EXIGIDO.

EMITIDO EM 24/12/2022
VÁLIDO ATÉ 22/06/2023

N.º 982789 -
216087
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2021EXERCÍCIO 2022

FERNANDO SERGIO LIRA NETO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
190.583.144-72

(Valores em Reais)IMPOSTO PAGO / RETIDO

01. Imposto complementar 0,00

02. Imposto pago no exterior pelo titular e pelos dependentes

03. Imposto sobre a renda na fonte (Lei 11.033/2004)

0,00

0,00

0,00

Imposto devido com os rendimentos no exterior

Diferença a ser considerada para cálculo do imposto (limite legal)

0,00

0,00Imposto devido sem os rendimentos no exterior

0,0006. Carnê-Leão do titular

0,00

0,00

04. Imposto retido na fonte do titular 37.638,66

05. Imposto retido na fonte dos dependentes

07. Carnê-Leão dos dependentes

(Valores em Reais)

CÓD.  NOME DO BENEFICIÁRIO CPF/CNPJ DO
BENEFICIÁRIO

VALOR PAGO PARC. NÃO
DEDUTÍVEL

PAGAMENTOS EFETUADOS

Titular

26 UNIMED MACEIO 12.442.737/0001-43 14.887,40 0,00
Descrição:

DOAÇÕES EFETUADAS

Sem Informações

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

GRUPO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2020 31/12/2021

CÓDIGO

01 UM LOTE DE TERRENO NO TREVO DO FRANCES, QUADRA T,
LOTE 09, ADQUIRIDO DE M.A. IMOVEIS INC.

1.456,36 1.456,36

Inscrição Municipal (IPTU):

13

105 - Brasil

Logradouro: Nº:
Comp.: Bairro:

UF:Município: CEP:

Registrado no Cartório:
Área Total: Data de Aquisição:   /  /0,0

01 50% DE UM TERRENO URBANO DEN SITIO REDENCAO, ADQ. DA
L O - EMPREEND E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ N.
03.197.606/0001-57, EM PARC COM WILSON MENDES ALVES
NETO CPF 078.448.924-63 POR R$1.790.000,00  SENDO R$
290.000,00 A TITULO DE SINAL, R$ 400.000,00 EM DUAS PARC,
R$500.000,00 EM DUAS PARC E R$600.000,00 EM DUAS PARC
CONF. PROMESSA DE COMPRA E VENDA DATADA EM
22/11/2017. INICIO DE PAGT. EM 2018. PAGO ANO CAL/19 R$
425.000,00. VENDIDO A WILSON MENDES A. JUNIOR CPF
989.071.314-49 POR R$ 1.500.000,00, CONF GCAP.

895.000,00 0,0013

105 - Brasil
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2021EXERCÍCIO 2022

FERNANDO SERGIO LIRA NETO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
190.583.144-72

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

GRUPO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2020 31/12/2021

CÓDIGO

Inscrição Municipal (IPTU):

Logradouro: SITIO REDENCAO Nº: S/N
Comp.: Bairro: ZONA URBANA

UF: PEMunicípio: SAO JOSE DA COROA GRANDE CEP:

Registrado no Cartório: Não
Área Total: Data de Aquisição: 22/11/20171,3 ha

01 AQUISICAO DE IMOVEL RURAL DESIGNADO COMO LOTE N  13
DO LOTEAMENTO PIABANHA GLEGA 3 4  ETAPA ADQUIRIDO DE
CELINO RIBEIRO MESSIAS CPF : 295.110.621-15

20.000,00 20.000,00

Inscrição Municipal (IPTU):

13

105 - Brasil

Logradouro: Nº:
Comp.: Bairro:

UF:Município: CEP:

Registrado no Cartório:
Área Total: Data de Aquisição:   /  /0,0

01 UM LOTE N 01 DA QUADRA G DO LOTEAMENTO PEROBA BECH
NO COMARCA DE MARAGOGI -AL, ADQ. DE LUZARTE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ N.
14.655.689/001-05, POR R$ 99.000,00 A VISTA, CONFORME
CONTRATO PARTICULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA
N 009/2019 ASSINADO EM 07/05/2019.

99.000,00 99.000,00

Inscrição Municipal (IPTU):

13

105 - Brasil

Logradouro: LOTEAMENTO PEROBA
BECH

Nº: 01

Comp.: QUADRA  G Bairro: ZONA RURAL

UF: ALMunicípio: MARAGOGI CEP: 57230-000

Registrado no Cartório:
Área Total: Data de Aquisição: 07/05/2019369,1 m²

01 UM LOTE N 02 DA QUADRA G DO LOTEAMENTO PEROBA BECH
NO COMARCA DE MARAGOGI -AL, ADQ. DE LUZARTE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ N.
14.655.689/001-05, POR R$ 114.058,00 SENDO R$ 22.000,00 4
PARC DE R$ 5.500,00 VENC 25/05, 25/06, 25/07 E 25/08/19 E
SALDO R$ 92.058,00 EM 100 PARCELAS R$ 920,58 1 PARC
10/09/19, CONFORME CONTRATO PARTICULAR DE PROMESSA
DE COMPRA E VENDA N. 010/2019 ASSINADO EM 07/05/2019.
PAGO 12 PARC NO ANO CALENDARIO/2021 R$ 15.528,48.

38.148,78 53.677,2613

105 - Brasil
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2021EXERCÍCIO 2022

FERNANDO SERGIO LIRA NETO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
190.583.144-72

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

GRUPO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2020 31/12/2021

CÓDIGO

Inscrição Municipal (IPTU):

Logradouro: LOTEAMENTO PEROBA
BECH

Nº: 02

Comp.: QUADRA G Bairro: ZONA RURAL

UF: ALMunicípio: MARAGOGI CEP: 57230-000

Registrado no Cartório:
Área Total: Data de Aquisição: 07/05/2019318,5 m²

01 UM TERRENO SITUADO NA FAZENDA BREGUEDE, SITUADO NA
ZONA SUBURBANO, ADQ. DA FAZENDA BREGUEDE PECUARIA
LTDA, CNPJ 18.641.535/0001-07, POR R$ 75.000,00, CONFORME
ESCRITURA PUBLICA DE COMPRA E VENDA DO CARTORIO DO 1
OFICIO DA COMARCA DE PORTO CALVO/AL.

75.000,00 75.000,00

Inscrição Municipal (IPTU):

13

105 - Brasil

Logradouro: FAZENDA BREGUEDE Nº: S/N
Comp.: Bairro: ZONA SUBURBANO

UF: ALMunicípio: PORTO CALVO CEP:

Registrado no Cartório: Sim
Matrícula: 5620

Área Total:

Nome Cartório: DO 1 OFICIO PORTO CALVO

Data de Aquisição: 07/08/20180,0

01 1/5 DE UMA PROPRIENDADE RURAL 36,31 HA - DENOMINADA
GLEBA I, DESTACADA DA FAZENDA SITIO POCO, LOCALIZADA
NO MUNICIPIO DE CORURIPE/AL, ADQ. POR HERANCA DO MEU
GENITOR DOMINGOS CHAGAS NETO, CPF 005.650.244.34 EM
10/12/2010. ADVINDA DA DIVISAO AMIGAVEL, CONF. ESCRITURA
PUBLICA DO 1 SERVICO NOTARIAL E REGISTRAL DE
CORURIPE/AL DE 12/07/2018.

2.199,50 2.199,50

CIB (Nirf):  21687242

14

105 - Brasil

Logradouro: Nº:
Comp.: Bairro:

UF:Município: CEP:

Registrado no Cartório:
Área Total: Data de Aquisição:   /  /0,0

01 UMA PROPRIEDADE RURAL 31,254 HA - DENOMINADA GLEBA 1
DA FAZENDA SANTA MARIA, LOCALIZADA NO MUNICIPIO DE
PIACABUCU/AL, ADQ. POR HERANCA DO MEU GENITOR
DOMINGOS CHAGAS NETO, CPF 005.650.244-34 EM 10/12/2010.
ADVINDA DA DIVISAO AMIGAVEL CONFORME ESCRITURA
PUBLICA DE 1 SERVICO NOTARIAL E REGISTRAL DE
CORURIPE/AL DE 12/07/2018.

98.782,11 98.782,1114

105 - Brasil
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2021EXERCÍCIO 2022

FERNANDO SERGIO LIRA NETO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
190.583.144-72

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

GRUPO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2020 31/12/2021

CÓDIGO

CIB (Nirf):  82527636

Logradouro: Nº:
Comp.: Bairro:

UF:Município: CEP:

Registrado no Cartório:
Área Total: Data de Aquisição:   /  /0,0

01 UM IMOVEL RURAL DENOMINADO MASSARANDUBA,
LOCALIZADO NO SEGUNDO DISTRITO EM JEQUIA DA PRAIA,
ADQ. DO SR. ILSON BASILIO DA SILVA, CPF N. 005.844.364-91,
POR R$ 192.500,00, PAGO NO CALENDARIO DE 2019 R$
90.000,00 E SALDO DE R$ 102.500,00 A SER PAGO NO ANO DE
2020, CONFORME INTRUMENTO PARTICULAR DE PROMESSA
DE COMPRA E VENDA DE IMOVEL. PAGO NO ANO CALENDARIO
DE 2020 R$ 102.500,00.

192.500,00 192.500,00

CIB (Nirf):

14

105 - Brasil

Logradouro: DISTRITO JEQUIA DA PRAIA Nº:
Comp.: Bairro: SEGUNDO DISTRITO

UF: ALMunicípio: JEQUIA DA PRAIA CEP: 57255-000

Registrado no Cartório:
Área Total: Data de Aquisição: 15/07/20197,2 ha

01 UM SITIO CABOCLAS COM 21,9 HECTARES, PROXIMO A
DESTILARIA SAO GONCALO NO MUNICIPIO DE MARAGOGI -AL,
AQD. DE JUDITE LINS DE MELO, CPF 954.793.684-00, MARIA DO
SOCORRO MELO DE LIMA, CPF 182.882.508-58 E BERNADETE
LINS DE MELO, CPF 163.229.244-00, POR R$ 105.000,00,
CONFORME CONTRAT DE COMPRA E VENDA DE IMOVEL
RURAL. DATADO DE 29/01/2020

105.000,00 105.000,00

CIB (Nirf):

14

105 - Brasil

Logradouro: Nº:
Comp.: Bairro:

UF: ALMunicípio: MARAGOGI CEP:

Registrado no Cartório:
Área Total: Data de Aquisição: 29/01/202021,9 ha

01 28 HA HECTARES DO IMOVEL RERAL REMANNESCENTE DE
FAZENDA GENIPAPO ADQ. DE HUMBERTO MIGUEL DE ARAUJO
DO CARMO, CPF N 018.819.704-42, POR R$ 200.000,00 SENDO
UM  VALOR R$ 120.000,00 EM 01/09/2021 E R$ 80.000,00 PARA O
DIA 01/03/2022. CONF. INSTRUMENTO PARTICULAR DE
CONTRATO RECIBO DE COMPRA E VENDA ASSINADO EM
01/09/2021

0,00 120.000,0014
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2021EXERCÍCIO 2022

FERNANDO SERGIO LIRA NETO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
190.583.144-72

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

GRUPO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2020 31/12/2021

CÓDIGO

CIB (Nirf):
105 - Brasil

Logradouro: Nº:
Comp.: Bairro:

UF:Município: CEP:

Registrado no Cartório:
Área Total: Data de Aquisição:   /  /0,0

01 UMA SALA COMERCIAL N 301,LOCALIZADA NO EDIFICIO
COMERCIAL JOAO MELO ABS,RUA FLORIANO IVO ,N.
174,FAROL,MUNICIPIO DE MACEIO-AL ADQUIRIDA POR
HERANCA DO MEU GENITOR DOMINGOS CHAGAS NETO CPF
005.650.244-34,CONFORME ESCRITURA PUBLICA 1 OFICIO DE
NOTAS E PROTESTOS DE MACEIO-AL DATADA DE 10/12/2010.
ADVINDA DA DIVISAO AMIGAVEL COM MEUS IRMAOS, CONF.
ESCRITURA PUBLICA DE 1 SERVICO NOTARIAL E REGISTRAL
DE CORURIPE/AL DE 12/07/2018.

12.654,10 12.654,10

Inscrição Municipal (IPTU):

15

105 - Brasil

Logradouro: Nº:
Comp.: Bairro:

UF:Município: CEP:

Registrado no Cartório:
Área Total: Data de Aquisição:   /  /0,0

01 UMA CHACARA DE RECREIO LOTEAMENTO DE CHACARAS SOL
NASCENTE, QD. N 06, CHACARA N. 12 EM LAGOA DA
CONFUSAO -TO, ADQ. DE EXCEL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ N. 18.313.383/0001-13, POR R$
54.907,49 EM 48 PARCELAS, PAGO ATE O MES 12/2019 32 X R$
1.143,91   36.605,12, CONFORME CONTRATO PARTICULAR DE
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE CHACARA DE
RECREIO. PAGO NO ANO CALENDARIO/2021 R$ 4.905,47 MAIS
ITBI R$ 1.025,00 TOTALIZANDO R$ 5.930,47.

50.332,04 56.262,51

Inscrição Municipal (IPTU):

99

105 - Brasil

Logradouro: LOTEAMENTO DE
CHACARAS SOL NASCENTE

Nº: 12
Comp.: Bairro: ZONA RURAL

UF: TO
Município: LAGOA DA CONFUSAO

CEP: 77493-000

Registrado no Cartório:
Área Total: Data de Aquisição:   /  /3.146,0 m²
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2021EXERCÍCIO 2022

FERNANDO SERGIO LIRA NETO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
190.583.144-72

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

GRUPO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2020 31/12/2021

CÓDIGO

02 L 200 2006 PLACA NGR 4620 25.000,00 25.000,00

RENAVAM:  00867880511

01

105 - Brasil

02 UM FIAT/TORO VOLCANO AT9 D4, ANO FAB. 2020, ANO MOD.
2021, PLACA RGP4F30-AL, COR BRANCA, CHASSI
98822617CMKD64779, ADQ. FCA FIAT CHRYSLER ATOMOVEIS
BRASIL LTDA, CNPJ N 16.701.716/0036-86, NO VALOR R$
139.846,69, CONFORME NOTA FISCAL N 1120457 EMITIDA EM
18/11/2020. A VISTA.

139.846,69 139.846,69

RENAVAM:  01248654363

01

105 - Brasil

02 EMBARCACAO SANTO ALEIXO MARCA/MODELO: CATAMARA,
TIPO DE PROSULSAO: MOTOR, QTD DE PASSAGEIROS: 60
(SESSENTA), QTD DE TRIPULANTES: 02 (DOIS), ANO DE
CONSTRUCAO: 2013, NUMERO DE INSCRICAO: 2412235643
EMITIDO EM 02/07/2021

0,00 60.000,00

Registro de Embarcação:  2412235643

03

105 - Brasil

03 20% PARTICIPACAO NO CAPITAL SOCIAL EM 2.000 (DUAS MIL)
QUOTAS  EQUIVALENTE A R$ 2.000,00 NA EMPRESA RADIO RIO
FORMOSO LTDA, CNPJ N     , CONF. CONTRATO DE
TRANSFERENCIA DE COTAS EM SOCIEDADE LTDA ASSINADO
EM 23/02/2021.

0,00 2.000,00

CNPJ:  33.379.620/0001-32

02

105 - Brasil
Titular 190.583.144-72Bem ou direito pertencente ao: CPF:

04 SALDO EM CONTA POUPANCA JUNTO AO BANCO DO BRASIL 0,10 0,10

CNPJ:  00.000.000/0001-91

01

105 - Brasil
Titular 190.583.144-72Bem ou direito pertencente ao: CPF:

Banco: 001       Agência: 1867       Conta: 121877-8

04 BANCO DOBRASIL S/A, AGENCIA 1867-8, CONTA CORRENTE
121877-8 - OUROCAP MENSAL CNPJ N 15.138.043/0001-05

0,00 5.006,95

CNPJ:  00.000.000/0001-91

99

105 - Brasil
Titular 190.583.144-72Bem ou direito pertencente ao: CPF:

05 QUANTIA A RECEBER DE WILSON MENDES ALVES JUNIOR, CPF
N 989.071.314-49, REFERENTE A VENDA DE 50% DO IMOVEL
DENOMINADO SITIO GRAVATA, VENDIDO POR R$ 1.500.000,00
SENDO RECEBIDO EM 2021 R$ 600.000,00 E SALDO A RECEBER
DE R$ 900.000,00 CONFORME CONTRATO DE COMPROMISSO

0,00 900.000,0002
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2021EXERCÍCIO 2022

FERNANDO SERGIO LIRA NETO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
190.583.144-72

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

GRUPO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2020 31/12/2021

CÓDIGO

DE COMPRA E VENDA DE IMOVEL DATADO DE 31/08/2021.

CNPJ:  98907131449

105 - Brasil
Titular 190.583.144-72Bem ou direito pertencente ao: CPF:

06 BANCO DOBRASIL S/A, AGENCIA 1867-8, CONTA CORRENTE
121877-8

7.387,91 17.070,91

CNPJ:  00.000.000/0001-91

01

105 - Brasil
Titular 190.583.144-72Bem ou direito pertencente ao: CPF:

Banco: 001       Agência: 1867       Conta: 121877-8

TOTAL 1.985.456,491.762.307,59

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2020

SITUAÇÃO EM 31/12/2021 VALOR PAGO
EM 2021

11 BB RENOVACAO CONSIGNACAO JUNTO AO BANCO DO
BRASIL CNPJ N 00.000.000/0001-91 - AG. 1867-8, CONTA
121877-8, NO VALOR R$ 84.466,24

38.165,96 18.234,56 26.413,44

11 CDC EMPRESTIMO ELETRONICO JUNTO AO BANCO DO
BRASIL CNPJ N 00.000.000/0001-91 - AG 1867-8, CONTA
121877-8 NO VALOR R$ 6.478,48

5.890,44 5.002,14 3.483,76

11 BB CREDITO PARCELAMENTO CARTAO, JUNTO AO
BANCO DO BRASIL CNPJ N 00.000.000/0001-91 - AG
1867-8, CONTA 121877-8 NO VALOR R$ 3.485,29.

3.073,93 1.197,57 4.183,56

11 BB CREDITO VEICULO, JUNTO AO BANCO DO BRASIL
CNPJ N 00.000.000/0001-91 - AG 1867-8, CONTA 121877-8
NO VALOR R$ 108.259,31.

109.227,59 77.151,74 43.448,49

11 BB CREDITO SALARIO, JUNTO AO BANCO DO BRASIL
CNPJ N 00.000.000/0001-91 - AG 1867-8, CONTA 121877-8
NO VALOR R$ 13.530,83.

0,00 2.406,30 12.241,27

11 BANCO DO BRASIL CNPJ N 00.000.000/0001-91 - AG
4021-5 CONTA 10981-9 NO VALOR R$ 2.838,90 - CONTA
CORRENTE

0,00 2.838,90 0,00

TOTAL 156.357,92 106.831,21 89.770,52

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS E CANDIDATOS A CARGOS ELETIVOS

Sem Informações
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARARAGOGI 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Guedes de Miranda, 30, CEP 57955-000, CNPJ 12.248.522/0001-96 
 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Declaro para os devidos fins que, no que se refere a Prestação de Contas 
do Poder Executivo Municipal durante o exercício de 2022, junto ao Tribunal de 
Contas de Alagoas, no que tange ao item 39, informamos que mantemos um 
Portal de Transparência no seguinte endereço eletrônico: Portal da Transparência – 
Prefeitura Municipal de Maragogi - AL | Portal Oficial da Gestão Municipal. 
 
 
 
Maragogi, 02 de maio de 2023. 

   
 

 

 

 

 

FERNANDO SERGIO LIRA NETO 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos

ANTECIPAÇÃO
2022

2 ISS - HOMOLOGADO R$ 326,50 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 326,50

R$ 326,502 R$ 0,00R$ 0,00R$ 326,50

R$ 0,00R$ 326,502 R$ 326,50R$ 0,00TOTAL:

DÍVIDA ATIVA
2014

1 IPTU TERRITORIAL R$ 303,50 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 303,50

R$ 303,501 R$ 0,00R$ 0,00R$ 303,50

2016
6 IPTU PREDIAL R$ 7.440,26 R$ 0,00R$ 9,72 R$ 7.449,98

13 IPTU TERRITORIAL R$ 25.052,84 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 25.052,84

2 T.L.F. R$ 884,62 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 884,62

3 TAXA LIMPEZA PÚBLICA R$ 74,53 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 74,53

R$ 33.461,9724 R$ 0,00R$ 9,72R$ 33.452,25

2017
14 IPTU PREDIAL R$ 13.754,77 R$ 0,00R$ 14,11 R$ 13.768,88

19 IPTU TERRITORIAL R$ 27.105,77 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 27.105,77

2 T.L.F. R$ 826,80 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 826,80

3 TAXA COLETA DE LIXO R$ 81,54 R$ 0,00R$ 0,37 R$ 81,91

8 TAXA LIMPEZA PÚBLICA R$ 250,55 R$ 0,00R$ 0,14 R$ 250,69

R$ 42.034,0546 R$ 0,00R$ 14,62R$ 42.019,43

2018
9 IPTU PREDIAL R$ 10.623,77 R$ 0,00R$ 9,42 R$ 10.633,19

16 IPTU TERRITORIAL R$ 25.300,67 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 25.300,67

1 T.L.F. R$ 442,75 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 442,75

2 TAXA COLETA DE LIXO R$ 51,88 R$ 0,00R$ 0,37 R$ 52,25

7 TAXA LIMPEZA PÚBLICA R$ 244,75 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 244,75

R$ 36.673,6135 R$ 0,00R$ 9,79R$ 36.663,82

2019
15 IPTU PREDIAL R$ 9.150,16 R$ 0,00R$ 10,43 R$ 9.160,59

33 IPTU TERRITORIAL R$ 31.603,03 R$ 0,00R$ 2,78 R$ 31.605,81

1 ISS TRANSPORTE ALTERNATIVO R$ 60,61 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 60,61

13 T.L.F. R$ 10.356,10 R$ 0,00R$ 4,02 R$ 10.360,12

15 TAXA LIMPEZA PÚBLICA R$ 200,70 R$ 0,00R$ 0,14 R$ 200,84

R$ 51.387,9777 R$ 0,00R$ 17,37R$ 51.370,60

2020
30 IPTU PREDIAL R$ 23.065,01 R$ 0,00R$ 22,10 R$ 23.087,11

45 IPTU TERRITORIAL R$ 42.850,39 R$ 35,20R$ 29,92 R$ 42.915,51

1 ISS - HOMOLOGADO R$ 163,52 R$ 32,70R$ 17,17 R$ 213,39

4 ISS TRANSPORTE ALTERNATIVO R$ 483,47 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 483,47

26 T.L.F. R$ 25.860,75 R$ 0,00R$ 4,03 R$ 25.864,78

1 TAXA EXPEDIENTE MERCANTIL R$ 3,26 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,26

30 TAXA LIMPEZA PÚBLICA R$ 468,85 R$ 0,00R$ 0,54 R$ 469,39

R$ 93.036,91137 R$ 67,90R$ 73,76R$ 92.895,25

2021
1 1.1 ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO, POR M2 R$ 233,61 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 233,61

1 2.1 APROVAÇÃO PROJETO, POR M2 R$ 119,94 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 119,94

76 IPTU PREDIAL R$ 62.397,86 R$ 212,09R$ 122,06 R$ 62.732,01

103 IPTU TERRITORIAL R$ 65.088,72 R$ 388,72R$ 291,75 R$ 65.769,19

5 ISS - HOMOLOGADO R$ 2.707,47 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2.707,47

49 ISS TRANSPORTE ALTERNATIVO R$ 4.234,42 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4.234,42

3 ITBI R$ 11.097,55 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 11.097,55

1 PARCELAMENTO DÉBITOS IMOBILIÁRIO R$ 133,17 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 133,17

60 T.L.F. R$ 45.477,21 R$ 0,00R$ 4,03 R$ 45.481,24

1 TAXA DE CONSERVAÇÃO ANUAL          CEMITÉRIO R$ 25,71 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 25,71

91 TAXA EXPEDIENTE IMOBILIÁRIO R$ 296,66 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 296,66

27 TAXA EXPEDIENTE MERCANTIL R$ 88,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 88,02

76 TAXA LIMPEZA PÚBLICA R$ 1.062,62 R$ 6,94R$ 4,10 R$ 1.073,66

R$ 193.992,65494 R$ 607,75R$ 421,94R$ 192.962,96

R$ 675,65R$ 449.667,81814 R$ 450.890,66R$ 547,20TOTAL:

EXERCÍCIO
2021

1 12.1 NARRATIVA R$ 185,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 185,02

1 8.1 HABITE-SE, POR M2 R$ 1.512,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1.512,08

27 IPTU PREDIAL R$ 19.198,78 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 19.198,78

25 IPTU TERRITORIAL R$ 36.865,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 36.865,09

45 ISS - HOMOLOGADO R$ 1.039.246,58 R$ 0,00R$ 1,74 R$ 1.039.248,32

8 ISS - RETIDO NA FONTE R$ 28.709,17 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 28.709,17

4 ITBI R$ 5.349,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5.349,05

1 PARCELAMENTO DÉBITOS IMOBILIÁRIO R$ 308,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 308,09
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
2 T.L.F. R$ 597,99 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 597,99

101 TAXA EXPEDIENTE IMOBILIÁRIO R$ 329,26 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 329,26

3 TAXA EXPEDIENTE MERCANTIL R$ 9,78 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 9,78

16 TAXA EXPEDIENTE NOTA FISCAL AVULSA R$ 52,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 52,16

27 TAXA LIMPEZA PÚBLICA R$ 471,93 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 471,93

R$ 1.132.836,72261 R$ 0,00R$ 1,74R$ 1.132.834,98

2022
54 1.1 ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO, POR M2 R$ 302.679,17 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 302.679,17

18 12.1 NARRATIVA R$ 3.330,36 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3.330,36

54 2.1 APROVAÇÃO PROJETO, POR M2 R$ 146.059,59 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 146.059,59

3 21.1 COLETA DE LIXO (ENTULHOS), POR CAÇAMBA R$ 387,36 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 387,36

5 3.1 DESMEMBRAMENTO R$ 2.250,80 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2.250,80

6 4.1 REMEMBRAMENTO R$ 1.348,38 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1.348,38

2 5.1 DEMOLIÇÃO, POR M2 R$ 1.479,80 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1.479,80

20 8.1 HABITE-SE, POR M2 R$ 27.505,76 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 27.505,76

2 9.1 ALVARÁ CONSTRUÇÃO, POR METRO LINEAR R$ 589,86 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 589,86

5 I.R.R.F. R$ 701.124,64 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 701.124,64

1 I.T.B.I                            MAX BATISTA DA ROCHA R$ 165,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 165,69

3151 IPTU PREDIAL R$ 2.929.985,59 R$ 7.731,11R$ 1.502,72 R$ 2.939.219,42

3 IPTUS R$ 3.776,79 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3.776,79

1596 IPTU TERRITORIAL R$ 2.021.208,06 R$ 3.504,23R$ 700,83 R$ 2.025.413,12

6 ISS - FIXO R$ 1.806,90 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1.806,90

1156 ISS - HOMOLOGADO R$ 11.062.193,75 R$ 1.869,36R$ 392,96 R$ 11.064.456,07

1 ISS RETIDO NA FONTE R$ 1.004,50 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1.004,50

83 ISS - RETIDO NA FONTE R$ 247.892,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 247.892,12

302 ISS TRANSPORTE ALTERNATIVO R$ 36.841,48 R$ 28,05R$ 6,73 R$ 36.876,26

203 ITBI R$ 1.576.170,11 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1.576.170,11

4 PARCELAMENTO DÉBITOS IMOBILIÁRIO R$ 8.080,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 8.080,03

4 PUBLICIDADE R$ 2.366,48 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2.366,48

321 T.L.F. R$ 371.203,50 R$ 6.499,76R$ 895,28 R$ 378.598,54

1 TAXA DE AQUISIÇÃO DE TERRENO JAZIGO CEMITÉRIO SANTO ANTONIO  - R$ 378,80 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 378,80

6 TAXA DE CEMITÉRIO JAZIGO BARRA DE PIABAS R$ 996,66 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 996,66

5 TAXA DE CONSERVAÇÃO ANUAL          CEMITÉRIO R$ 126,25 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 126,25

1 TAXA DE LICENÇA EXERCICIO          ATIVIDADE EVENTUAL ANO 2018 R$ 50,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 50,00

36 TAXA EXPEDIENTE CGM R$ 126,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 126,00

5620 TAXA EXPEDIENTE IMOBILIÁRIO R$ 27.119,54 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 27.119,54

921 TAXA EXPEDIENTE MERCANTIL R$ 3.136,86 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3.136,86

760 TAXA EXPEDIENTE NOTA FISCAL AVULSA R$ 2.657,84 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2.657,84

356 TAXA EXPEDIENTE TRANSPORTE ALTERNATIVO R$ 1.246,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1.246,00

13 TAXA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO R$ 1.330,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1.330,00

3143 TAXA LIMPEZA PÚBLICA R$ 67.177,04 R$ 117,79R$ 21,88 R$ 67.316,71

3 TX DE LOCAL E FUNCIONAMENTO (T.L.F) R$ 2.500,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2.500,00

R$ 19.579.566,4117865 R$ 19.750,30R$ 3.520,40R$ 19.556.295,71

R$ 19.750,30R$ 20.689.130,6918126 R$ 20.712.403,13R$ 3.522,14TOTAL:

NÃO IDENTIFICADA
2023

1 07777777777475571 R$ 238,58 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 238,58

1 20322030000003544 R$ 233,84 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 233,84

1 20322190200003544 R$ 577,74 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 577,74

1 20422030900003544 R$ 246,67 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 246,67

1 20522030800003544 R$ 5,90 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,90

R$ 1.302,735 R$ 0,00R$ 0,00R$ 1.302,73

R$ 0,00R$ 1.302,735 R$ 1.302,73R$ 0,00TOTAL:

ORIGEM DESCONHECIDA
-

4111 TAXAS DIVERSAS R$ 196.444,35 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 196.444,35

R$ 196.444,354111 R$ 0,00R$ 0,00R$ 196.444,35

R$ 0,00R$ 196.444,354111 R$ 196.444,35R$ 0,00TOTAL:

PARCELAMENTO
2020

2 PARCELAMENTO DÉBITOS IMOBILIÁRIO R$ 1.870,56 R$ 584,54R$ 467,64 R$ 2.922,74

R$ 2.922,742 R$ 584,54R$ 467,64R$ 1.870,56

2021
73 IPTU TERRITORIAL R$ 351.363,37 R$ 634,99R$ 285,02 R$ 352.283,38

58 PARCELAMENTO DÉBITOS IMOBILIÁRIO R$ 34.046,78 R$ 2.165,33R$ 1.352,74 R$ 37.564,85

1 T.L.F. R$ 467,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 467,41

R$ 390.315,64132 R$ 2.800,32R$ 1.637,76R$ 385.877,56

2022
435 IPTU TERRITORIAL R$ 881.180,30 R$ 1.565,09R$ 648,54 R$ 883.393,93

1 ISS - HOMOLOGADO R$ 124.536,57 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 124.536,57

470 PARCELAMENTO DÉBITOS IMOBILIÁRIO R$ 654.425,42 R$ 3.141,30R$ 1.132,46 R$ 658.699,18

8 T.L.F. R$ 4.310,63 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4.310,63
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos

R$ 1.670.940,31914 R$ 4.706,39R$ 1.781,00R$ 1.664.452,92

R$ 8.091,25R$ 2.052.201,041048 R$ 2.064.178,69R$ 3.886,40TOTAL:

SIMPLES NACIONAL
2013

2 ISS - HOMOLOGADO R$ 14,42 R$ 2,88R$ 9,85 R$ 27,15

R$ 27,152 R$ 2,88R$ 9,85R$ 14,42

2014
4 ISS - HOMOLOGADO R$ 19,52 R$ 3,90R$ 12,48 R$ 35,90

R$ 35,904 R$ 3,90R$ 12,48R$ 19,52

2015
25 ISS - HOMOLOGADO R$ 2.103,49 R$ 420,64R$ 1.127,20 R$ 3.651,33

R$ 3.651,3325 R$ 420,64R$ 1.127,20R$ 2.103,49

2016
83 ISS - HOMOLOGADO R$ 36.256,16 R$ 6.390,59R$ 9.617,41 R$ 52.264,16

R$ 52.264,1683 R$ 6.390,59R$ 9.617,41R$ 36.256,16

2017
72 ISS - HOMOLOGADO R$ 30.585,76 R$ 6.150,47R$ 10.062,29 R$ 46.798,52

R$ 46.798,5272 R$ 6.150,47R$ 10.062,29R$ 30.585,76

2018
77 ISS - HOMOLOGADO R$ 1.992,96 R$ 397,33R$ 373,78 R$ 2.764,07

R$ 2.764,0777 R$ 397,33R$ 373,78R$ 1.992,96

2019
180 ISS - HOMOLOGADO R$ 25.202,11 R$ 5.040,15R$ 3.119,85 R$ 33.362,11

R$ 33.362,11180 R$ 5.040,15R$ 3.119,85R$ 25.202,11

2020
155 ISS - HOMOLOGADO R$ 27.533,95 R$ 5.506,60R$ 3.387,69 R$ 36.428,24

R$ 36.428,24155 R$ 5.506,60R$ 3.387,69R$ 27.533,95

2021
537 ISS - HOMOLOGADO R$ 361.494,73 R$ 14.694,53R$ 5.760,42 R$ 381.949,68

R$ 381.949,68537 R$ 14.694,53R$ 5.760,42R$ 361.494,73

2022
2333 ISS - HOMOLOGADO R$ 1.855.971,62 R$ 12.590,73R$ 4.082,62 R$ 1.872.644,97

R$ 1.872.644,972333 R$ 12.590,73R$ 4.082,62R$ 1.855.971,62

R$ 51.197,82R$ 2.341.174,723468 R$ 2.429.926,13R$ 37.553,59TOTAL:

SIMPLES NACIONAL NÃO IDENTIFICADO
2023

1 07082134330831558 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082134335060479 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082134461035305 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082134727591590 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082134836889778 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082134956834989 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082135101415937 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082135429326209 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082135430007774 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082135438671185 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082135441843919 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082135445987974 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082135453996405 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082135681020933 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082135790043187 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082135794915103 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082135798796141 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082136112944632 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082136225640000 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082136448295249 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082136550928271 R$ 5,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,28

1 07082136551061727 R$ 5,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,28

1 07082200152905749 R$ 6,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,12

1 07082200152907768 R$ 5,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,28

1 07082200255602854 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082200255985290 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082200256387760 R$ 6,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,12

1 07082200360795691 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082200362770874 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082200363805329 R$ 6,25 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,25

1 07082200365302065 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082200371819201 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082200371841886 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082200371864193 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082200479777216 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082200480880530 R$ 5,46 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,46

1 07082200483197229 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082200486001457 R$ 5,80 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,80

1 07082200486128414 R$ 6,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,12

1 07082200486159190 R$ 5,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,30

1 07082200489331024 R$ 3,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,09

1 07082200489331075 R$ 3,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,08

1 07082200489331431 R$ 3,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,07

1 07082200489331490 R$ 3,06 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,06

1 07082200489331660 R$ 2,89 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2,89

1 07082200489331997 R$ 2,64 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2,64

1 07082200492166578 R$ 5,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,30

1 07082200492178452 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082200501772102 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082200502490739 R$ 5,85 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,85

1 07082200502491352 R$ 5,35 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,35

1 07082200502502028 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082200503829250 R$ 5,33 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,33

1 07082200617533511 R$ 5,33 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,33

1 07082200619685556 R$ 5,33 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,33

1 07082200619685823 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082200620921748 R$ 5,40 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,40

1 07082200620944306 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082200621297673 R$ 5,83 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,83

1 07082200625004379 R$ 5,33 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,33

1 07082200625289136 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082200625525530 R$ 10,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 10,00

1 07082200633420335 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082200634949259 R$ 6,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,28

1 07082200735713170 R$ 5,35 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,35

1 07082200735740290 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082200737487908 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082200741122080 R$ 5,35 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,35

1 07082200741521007 R$ 5,35 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,35

1 07082200741617551 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082200741626488 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082200742330418 R$ 6,37 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,37

1 07082200742330477 R$ 6,35 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,35

1 07082200742330736 R$ 6,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,28

1 07082200742330914 R$ 6,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,28

1 07082200742330957 R$ 6,27 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,27

1 07082200742331244 R$ 6,31 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,31

1 07082200742331449 R$ 6,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,30

1 07082200742331775 R$ 6,29 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,29

1 07082200742332038 R$ 6,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,28

1 07082200742332259 R$ 6,27 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,27

1 07082200742332810 R$ 6,26 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,26

1 07082200745176991 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082200852843380 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082200853454042 R$ 2,94 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2,94

1 07082200853454050 R$ 2,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2,69

1 07082200854988776 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201062384551 R$ 2,94 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2,94

1 07082201062384918 R$ 2,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2,69

1 07082201062384993 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201062409651 R$ 6,14 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,14

1 07082201063691415 R$ 5,90 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,90

1 07082201063712277 R$ 5,40 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,40

1 07082201063897528 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201064287294 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201101253688 R$ 5,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,41

1 07082201101253696 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201101327029 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201183340067 R$ 5,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,41

1 07082201183340326 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201184663323 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201186981020 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201187261218 R$ 2,95 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2,95

1 07082201187261307 R$ 2,70 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2,70

1 07082201188557358 R$ 6,19 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,19

1 07082201188672050 R$ 6,14 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,14

1 07082201190076426 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201191431319 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201196451121 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201199675837 R$ 5,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,41

1 07082201199675853 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201204253044 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201212231070 R$ 5,93 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,93

1 07082201212232484 R$ 5,43 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,43
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082201214344077 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201223222388 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201324033955 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201332242649 R$ 3,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,09

1 07082201332242703 R$ 3,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,08

1 07082201332267463 R$ 5,95 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,95

1 07082201332267498 R$ 5,45 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,45

1 07082201333182461 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201333722890 R$ 3,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,09

1 07082201334818289 R$ 5,56 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,56

1 07082201334818556 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201335731055 R$ 3,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,09

1 07082201335731241 R$ 3,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,08

1 07082201335731446 R$ 3,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,07

1 07082201335731616 R$ 3,06 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,06

1 07082201335731683 R$ 2,97 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2,97

1 07082201335731853 R$ 2,72 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2,72

1 07082201335732060 R$ 6,19 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,19

1 07082201335732337 R$ 6,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,16

1 07082201335732396 R$ 6,14 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,14

1 07082201335732566 R$ 6,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,12

1 07082201335732744 R$ 5,95 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,95

1 07082201335732787 R$ 5,45 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,45

1 07082201336230203 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201445233840 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201446948796 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201447842398 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201448387678 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201449266041 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201449724015 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201457493361 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201560067060 R$ 6,25 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,25

1 07082201561339578 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201561425628 R$ 5,51 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,51

1 07082201662329454 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201664004641 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201664413991 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201765213653 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201766223695 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201766440297 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201766473845 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201766501113 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201766540992 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201767017142 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201773422533 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201773507903 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201773677477 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201774089889 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201775333368 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201776001504 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201776154394 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201776911845 R$ 3,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,09

1 07082201776911888 R$ 3,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,08

1 07082201776912159 R$ 5,18 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,18

1 07082201777883780 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201780304982 R$ 3,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,07

1 07082201780305083 R$ 3,06 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,06

1 07082201780305326 R$ 3,04 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,04

1 07082201780305350 R$ 2,87 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2,87

1 07082201780305628 R$ 6,14 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,14

1 07082201780305660 R$ 6,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,12

1 07082201780305920 R$ 6,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,09

1 07082201780305970 R$ 5,74 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,74

1 07082201780375391 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201782843082 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201886541538 R$ 5,53 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,53

1 07082201886541589 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201887985952 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201889854472 R$ 3,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,09

1 07082201889854693 R$ 3,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,08

1 07082201892848046 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201898273940 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201898411480 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201898918070 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201898939892 R$ 5,53 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,53

1 07082201898963343 R$ 5,53 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,53

1 07082201899005974 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201900881841 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201900922726 R$ 6,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,05

1 07082201900925539 R$ 5,55 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,55

1 07082201900928821 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082201902215385 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201902696820 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201904541867 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201905280714 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201906771967 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201906895585 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201910358009 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201911369853 R$ 6,06 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,06

1 07082201911370053 R$ 5,56 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,56

1 07082201911370240 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082201915598890 R$ 5,18 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,18

1 07082202017973118 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082202021711556 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082202021852575 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082202023514588 R$ 2,78 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2,78

1 07082202023569838 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082202023875424 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082202024570368 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082202028456420 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082202033372719 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082202033566823 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082202034081904 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082202135469622 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082202136569850 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082202136629208 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082202136797038 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082202141161537 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082202145995815 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082202146358649 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082202147717200 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082202251868970 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082202252186414 R$ 5,63 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,63

1 07082202252207411 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082202252308048 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082202355609490 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082202458195150 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082202459409919 R$ 3,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,09

1 07082202459409960 R$ 3,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,08

1 07082202459712220 R$ 3,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,07

1 07082202459712298 R$ 3,06 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,06

1 07082202459733570 R$ 3,04 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,04

1 07082202577244715 R$ 5,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,08

1 07082202577309060 R$ 5,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,08

1 07082202577828610 R$ 3,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,07

1 07082202577828687 R$ 3,06 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,06

1 07082202578233113 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07082202579763132 R$ 5,18 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,18

1 07082202580517697 R$ 5,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,08

1 07082202581848905 R$ 5,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,08

1 07082202583475340 R$ 5,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,08

1 07082202691506910 R$ 5,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,10

1 07082202703562520 R$ 5,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,12

1 07082202704939270 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082202707556665 R$ 3,04 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,04

1 07082202707557149 R$ 6,14 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,14

1 07082202707557181 R$ 6,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,12

1 07082202707557343 R$ 6,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,09

1 07082202707557688 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07082202708153181 R$ 5,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,12

1 07082202713650660 R$ 6,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,16

1 07082202713650724 R$ 6,14 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,14

1 07082202713650791 R$ 6,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,12

1 07082202937487886 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082202938704376 R$ 5,18 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,18

1 07082202938709017 R$ 5,74 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,74

1 07082203143516543 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203146146658 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203148128991 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203150207020 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203150521590 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203151951458 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203152505346 R$ 5,74 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,74

1 07082203152505370 R$ 5,18 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,18

1 07082203152608242 R$ 6,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,09

1 07082203152608447 R$ 5,74 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,74

1 07082203152608617 R$ 5,18 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,18

1 07082203159171583 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203159175104 R$ 6,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,09

1 07082203159177328 R$ 5,74 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,74

1 07082203159179754 R$ 5,18 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,18

1 07082203161920458 R$ 2,87 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2,87
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082203264613426 R$ 6,91 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,91

1 07082203264613434 R$ 6,88 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,88

1 07082203264613442 R$ 6,86 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,86

1 07082203264613450 R$ 6,83 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,83

1 07082203264613469 R$ 6,81 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,81

1 07082203264613477 R$ 6,78 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,78

1 07082203264613485 R$ 6,75 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,75

1 07082203264613493 R$ 6,73 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,73

1 07082203264613507 R$ 6,70 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,70

1 07082203264655854 R$ 6,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,41

1 07082203264655870 R$ 6,39 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,39

1 07082203264655889 R$ 6,32 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,32

1 07082203264655897 R$ 6,31 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,31

1 07082203264655900 R$ 6,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,30

1 07082203264655919 R$ 6,34 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,34

1 07082203264655927 R$ 6,34 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,34

1 07082203264655943 R$ 6,33 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,33

1 07082203264655951 R$ 6,32 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,32

1 07082203264655960 R$ 6,31 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,31

1 07082203264655978 R$ 6,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,30

1 07082203264655986 R$ 6,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,30

1 07082203265011187 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203265349323 R$ 5,25 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,25

1 07082203265359205 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203266299770 R$ 10,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 10,00

1 07082203267107793 R$ 5,82 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,82

1 07082203267108064 R$ 5,26 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,26

1 07082203268385495 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203269273623 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203272689568 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203273004488 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203280451818 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203282432683 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203283273376 R$ 5,25 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,25

1 07082203300442169 R$ 5,85 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,85

1 07082203300442452 R$ 5,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,30

1 07082203300839247 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203302596155 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203303500518 R$ 5,26 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,26

1 07082203306188248 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203385034710 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203387779314 R$ 5,26 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,26

1 07082203388085693 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203399916117 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203408572055 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203410326171 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203412263363 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203413186338 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203413214986 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203413248538 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203414547199 R$ 5,83 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,83

1 07082203414547440 R$ 5,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,28

1 07082203414561710 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203417782300 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203422737520 R$ 6,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,12

1 07082203422737813 R$ 6,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,09

1 07082203422737880 R$ 5,64 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,64

1 07082203422830309 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203423337649 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203424467988 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203425971388 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203528502674 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203528764687 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203529149870 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203533401996 R$ 5,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,30

1 07082203533439837 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203537344067 R$ 3,06 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,06

1 07082203537344326 R$ 2,92 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2,92

1 07082203537344350 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082203541110482 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203542179508 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203646757184 R$ 5,35 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,35

1 07082203647463346 R$ 6,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,03

1 07082203647463362 R$ 5,48 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,48

1 07082203648583922 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203752567792 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203752972751 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203753211959 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203855620637 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203856276581 R$ 3,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,10

1 07082203856358103 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082203856558242 R$ 5,35 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,35

1 07082203856683713 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203857244683 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203857417138 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203857417170 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203858111482 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203858111741 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203858847977 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203858848353 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203980491960 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203981832532 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203981838506 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203982781311 R$ 5,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,41

1 07082203984538570 R$ 5,36 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,36

1 07082203984547413 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203988188442 R$ 6,58 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,58

1 07082203992885500 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082203993064810 R$ 3,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,08

1 07082203993069340 R$ 3,06 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,06

1 07082204003228110 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204094010430 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204094506118 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204096175143 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204097639259 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204099852014 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204113480727 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204113485044 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204115392299 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204116820707 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204120531196 R$ 3,06 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,06

1 07082204120531331 R$ 2,97 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2,97

1 07082204121034323 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082204121034617 R$ 6,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,12

1 07082204122397209 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204122994568 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204130101623 R$ 3,06 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,06

1 07082204130101658 R$ 2,97 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2,97

1 07082204130169228 R$ 6,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,12

1 07082204130191401 R$ 5,95 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,95

1 07082204130211984 R$ 5,40 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,40

1 07082204130234860 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204130284132 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204130894623 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204131773803 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204131782080 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204132181535 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204235113842 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204235474403 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204248285787 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204349343901 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204351220781 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204351863976 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204353159109 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204454053543 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204560546167 R$ 5,64 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,64

1 07082204560596920 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204560596970 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204563873428 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204563873762 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204569258300 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204569258598 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204577804458 R$ 6,31 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,31

1 07082204679082443 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204679216733 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204681349281 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204685939970 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204685952950 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204685977686 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204685977872 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204685996311 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204686091495 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204686393645 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204687041610 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204687666572 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204687996513 R$ 6,68 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,68

1 07082204687996564 R$ 6,65 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,65

1 07082204689109514 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204696195579 R$ 5,50 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,50

1 07082204696211949 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204696455376 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204697191569 R$ 37,32 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 37,32
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082204697351990 R$ 77,98 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 77,98

1 07082204698563532 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204699274623 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204701848962 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204702731805 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204702896596 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204703493460 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204703493746 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204703544278 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204705536418 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204706892510 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204706892820 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204707599069 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204711285553 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204711285596 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204719790583 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204821740913 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204822813426 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204823100784 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204823100954 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204823439080 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204824061758 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204824061820 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204824339730 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204824339969 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204824937882 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204824937882 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204826040820 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204827221624 R$ 5,64 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,64

1 07082204827243016 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204827243342 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204827325047 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204829754654 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204829754654 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204831155975 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204831685044 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204833004184 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204839233576 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204840276976 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204840303647 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204947836464 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204957265753 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082204957704455 R$ 5,53 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,53

1 07082204957849674 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204958480801 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204958491447 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204960562461 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082204960562496 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082204960710991 R$ 6,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,12

1 07082205062615173 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205062615181 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205063208750 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205064870324 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205166627887 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205167787594 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205167925911 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205168530872 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205168530880 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205168936380 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205270698299 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205273762214 R$ 6,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,09

1 07082205273762290 R$ 5,58 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,58

1 07082205273789686 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205273790030 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205274225824 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205275167011 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205275167097 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205276522613 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205277530466 R$ 6,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,09

1 07082205277530849 R$ 5,58 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,58

1 07082205277679206 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205277679583 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205279690681 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205279691050 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205281786100 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205282745831 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205283463864 R$ 6,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,09

1 07082205283464089 R$ 5,58 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,58

1 07082205285940287 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082205285940570 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205286927209 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082205288422651 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205291097863 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205292449402 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205293034621 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205293040052 R$ 5,58 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,58

1 07082205293824959 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205300363737 R$ 10,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 10,00

1 07082205301588538 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082205302019391 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082205304982245 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082205304991570 R$ 6,18 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,18

1 07082205304993760 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082205304995134 R$ 6,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,12

1 07082205304995959 R$ 3,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,09

1 07082205304996211 R$ 3,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,08

1 07082205305132717 R$ 3,06 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,06

1 07082205305133012 R$ 3,04 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,04

1 07082205310175259 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082205310175283 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205311404537 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082205312383118 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082205395187257 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082205395505828 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082205395518270 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082205396845991 R$ 6,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,09

1 07082205396939597 R$ 5,59 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,59

1 07082205396982557 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082205397546190 R$ 6,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,12

1 07082205397546459 R$ 5,59 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,59

1 07082205397569971 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082205417239947 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205417600283 R$ 3,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,09

1 07082205417600550 R$ 3,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,08

1 07082205417600593 R$ 3,06 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,06

1 07082205417600950 R$ 3,04 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,04

1 07082205417733887 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082205417734069 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205417971737 R$ 6,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,09

1 07082205417971788 R$ 5,64 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,64

1 07082205418079790 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205420773223 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082205422026743 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082205423902768 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205530235668 R$ 6,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,12

1 07082205530261839 R$ 6,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,09

1 07082205533227372 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205534163696 R$ 6,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,12

1 07082205534163947 R$ 6,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,09

1 07082205534921868 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082205535432810 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05

1 07082205535474865 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205535781865 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082205535884362 R$ 5,64 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,64

1 07082205536061122 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205537764909 R$ 6,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,09

1 07082205537765026 R$ 5,63 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,63

1 07082205537945814 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05

1 07082205541919814 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205544954203 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205646595130 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082205652640311 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205655366458 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082205655366490 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205655729089 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082205759354057 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205860288730 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082205860786919 R$ 5,20 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,20

1 07082205961514809 R$ 5,20 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,20

1 07082205964183544 R$ 5,20 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,20

1 07082206067531987 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082206069978725 R$ 5,20 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,20

1 07082206071727521 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082206172683341 R$ 5,20 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,20

1 07082206180973965 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082206187132478 R$ 5,20 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,20

1 07082206187203480 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082206188200590 R$ 5,20 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,20

1 07082206200168060 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082206203904859 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082206204049782 R$ 5,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,28

1 07082206204050020 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082206207276356 R$ 3,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,13

1 07082206207276526 R$ 3,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,12

1 07082206207276569 R$ 3,11 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,11

1 07082206207276593 R$ 3,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,10

1 07082206207276720 R$ 3,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,08

1 07082206207276763 R$ 3,06 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,06

1 07082206207276801 R$ 6,26 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,26

1 07082206207276933 R$ 6,24 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,24

1 07082206207276968 R$ 6,22 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,22

1 07082206207276992 R$ 6,19 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,19

1 07082206207277042 R$ 6,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,16

1 07082206207277093 R$ 6,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,12

1 07082206207284774 R$ 6,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,09

1 07082206207770342 R$ 6,24 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,24

1 07082206207770350 R$ 6,22 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,22

1 07082206290520698 R$ 5,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,21

1 07082206291404659 R$ 6,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,12

1 07082206291404810 R$ 5,80 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,80

1 07082206291443190 R$ 5,23 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,23

1 07082206295288408 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082206295319125 R$ 5,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,21

1 07082206295322096 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082206296941849 R$ 5,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,21

1 07082206296944562 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082206297725139 R$ 5,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,21

1 07082206299503621 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082206309912537 R$ 5,23 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,23

1 07082206311280569 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082206312843389 R$ 5,23 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,23

1 07082206316117348 R$ 5,23 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,23

1 07082206316120756 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082206317172300 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082206322933771 R$ 3,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,08

1 07082206322933780 R$ 3,06 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,06

1 07082206322933798 R$ 6,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,16

1 07082206322933801 R$ 6,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,12

1 07082206322933917 R$ 5,80 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,80

1 07082206322960833 R$ 5,23 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,23

1 07082206322960841 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082206322960850 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082206323380563 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082206326322173 R$ 5,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,28

1 07082206326346820 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082206428947920 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082206429201913 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082206430312448 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082206430312456 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082206432115500 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082206432119475 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082206637420088 R$ 6,22 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,22

1 07082206637425322 R$ 6,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,16

1 07082206641291947 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082206642963884 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082206645806216 R$ 6,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,16

1 07082206645806224 R$ 6,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,12

1 07082206645806232 R$ 5,85 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,85

1 07082206650836810 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082206650836829 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082206650906983 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082206651685581 R$ 5,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,28

1 07082206653088670 R$ 5,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,28

1 07082206654876230 R$ 5,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,28

1 07082206756562595 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082206756921218 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082206756921293 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082206761250954 R$ 5,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,30

1 07082206761252922 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082206763114721 R$ 5,91 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,91

1 07082206770072818 R$ 5,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,30

1 07082206873794557 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082206875491276 R$ 5,31 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,31

1 07082206875496286 R$ 5,88 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,88

1 07082206875537543 R$ 5,31 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,31

1 07082206876167880 R$ 5,31 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,31

1 07082206888653490 R$ 5,31 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,31

1 07082206888671189 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082206906771070 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082206992780410 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082206992801972 R$ 6,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,12

1 07082206992802367 R$ 5,90 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,90

1 07082206998271169 R$ 5,33 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,33
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082207009050538 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207009241511 R$ 5,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,41

1 07082207009241546 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207012463201 R$ 6,24 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,24

1 07082207012574216 R$ 6,22 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,22

1 07082207012659955 R$ 6,19 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,19

1 07082207012698500 R$ 6,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,16

1 07082207012743328 R$ 6,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,12

1 07082207012881330 R$ 5,91 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,91

1 07082207012937726 R$ 5,35 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,35

1 07082207012979429 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207013018252 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207023942505 R$ 3,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,13

1 07082207023942866 R$ 3,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,10

1 07082207023942904 R$ 3,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,08

1 07082207023943161 R$ 3,06 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,06

1 07082207023943412 R$ 6,19 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,19

1 07082207023943498 R$ 6,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,16

1 07082207023943560 R$ 6,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,12

1 07082207024071613 R$ 5,68 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,68

1 07082207024071656 R$ 5,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,16

1 07082207026749854 R$ 5,35 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,35

1 07082207026977660 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207128116826 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207129359773 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207130052406 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207132363441 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207338261946 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207338261997 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207340774092 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207340774610 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207341102144 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207342198838 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207342754269 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207342754625 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207344535777 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207346270380 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207348046444 R$ 5,40 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,40

1 07082207348046479 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207457284516 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207458465310 R$ 5,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,41

1 07082207460958158 R$ 6,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,03

1 07082207460979422 R$ 5,46 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,46

1 07082207462528380 R$ 5,46 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,46

1 07082207462528762 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207462528762 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207467541589 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207468010358 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207470746587 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207474472392 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207581527107 R$ 6,72 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,72

1 07082207581527565 R$ 6,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,69

1 07082207581527743 R$ 6,67 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,67

1 07082207581527913 R$ 6,64 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,64

1 07082207581527972 R$ 6,62 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,62

1 07082207581528227 R$ 6,59 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,59

1 07082207581528294 R$ 6,56 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,56

1 07082207581528537 R$ 6,54 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,54

1 07082207581529088 R$ 6,52 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,52

1 07082207581529363 R$ 6,50 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,50

1 07082207581529630 R$ 6,48 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,48

1 07082207581529754 R$ 6,46 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,46

1 07082207581584593 R$ 5,68 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,68

1 07082207581584968 R$ 5,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,16

1 07082207581585212 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207583138833 R$ 5,43 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,43

1 07082207583198291 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207583235359 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207584104630 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207585119526 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207585180942 R$ 5,43 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,43

1 07082207585184263 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207585184301 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207595251427 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207601578410 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207604590217 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207605697112 R$ 5,45 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,45

1 07082207606355460 R$ 5,45 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,45

1 07082207606675767 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207609612596 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207610424951 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082207696318268 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207697736080 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207697834774 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207713508678 R$ 5,58 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,58

1 07082207716127373 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207716281232 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207716329359 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207716372440 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207716472313 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207716590626 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207719435940 R$ 5,51 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,51

1 07082207719435974 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207721213908 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207722657869 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207725176969 R$ 6,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,12

1 07082207725178899 R$ 6,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,08

1 07082207725181601 R$ 5,51 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,51

1 07082207725183671 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207725226737 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207725745505 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207828616830 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207828810571 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207828817789 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207828961685 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207830256349 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207831001964 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207831001972 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207934443528 R$ 5,51 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,51

1 07082207934450435 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207934489811 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207934907842 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082207935477620 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082208036624009 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082208037026229 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082208038009085 R$ 6,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,08

1 07082208039934092 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082208040330731 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082208043504013 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082208044934399 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082208045167405 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082208046321858 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082208046868040 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082208047469751 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082208050702054 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082208050977487 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082208053003017 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082208053657289 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082208055732890 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082208055798270 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082208055999110 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082208057687166 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082208059003850 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082208159461671 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082208159465383 R$ 5,53 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,53

1 07082208159467530 R$ 6,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,09

1 07082208164117576 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082208165472655 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082208166499875 R$ 5,58 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,58

1 07082208166500121 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082208169012365 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082208169424531 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082208170248105 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082208171855307 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082208173066679 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082208173130270 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05

1 07082208174577626 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082208175213709 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082208176713322 R$ 10,04 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 10,04

1 07082208177336034 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082208180534810 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082208180857562 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082208200434564 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082208285160634 R$ 5,55 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,55

1 07082208285160669 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082208287460295 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082208288215022 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082208290213651 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082208295191435 R$ 5,55 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,55

1 07082208295191478 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082208302334348 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05

1 07082208303254771 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082208303364593 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05

1 07082208305688450 R$ 5,56 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,56

1 07082208306496490 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05

1 07082208306522424 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082208306707955 R$ 6,33 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,33

1 07082208306707971 R$ 6,32 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,32

1 07082208306708234 R$ 3,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,13

1 07082208306708285 R$ 3,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,12

1 07082208306708307 R$ 3,11 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,11

1 07082208306708528 R$ 3,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,10

1 07082208306708579 R$ 3,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,08

1 07082208306708773 R$ 6,26 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,26

1 07082208306762093 R$ 6,24 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,24

1 07082208306762247 R$ 6,22 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,22

1 07082208306762301 R$ 6,19 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,19

1 07082208306762530 R$ 6,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,16

1 07082208306762808 R$ 6,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,12

1 07082208306763103 R$ 6,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,09

1 07082208308425841 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05

1 07082208311786701 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05

1 07082208314728532 R$ 5,56 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,56

1 07082208314735547 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05

1 07082208315488322 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05

1 07082208416602279 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082208416795611 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082208418655990 R$ 6,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,16

1 07082208418656449 R$ 6,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,12

1 07082208418656473 R$ 6,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,09

1 07082208418714066 R$ 5,58 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,58

1 07082208418714082 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082208425997612 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082208427910727 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082208428156783 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082208633203410 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082208737765482 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082208739136148 R$ 5,68 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,68

1 07082208739136202 R$ 5,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,16

1 07082208741279678 R$ 5,64 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,64

1 07082208741280013 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07082208742567871 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082208743931534 R$ 5,68 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,68

1 07082208852745960 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07082208856723929 R$ 5,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,16

1 07082208857155517 R$ 5,64 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,64

1 07082208857155550 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07082208858556507 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082208860973730 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07082208863027584 R$ 6,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,12

1 07082208863291150 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082208969524379 R$ 5,68 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,68

1 07082208969524387 R$ 5,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,16

1 07082208969524395 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082208969527750 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082208974260210 R$ 5,66 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,66

1 07082208974289455 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082208974314042 R$ 6,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,12

1 07082208974332342 R$ 6,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,09

1 07082208975363632 R$ 5,68 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,68

1 07082208975363705 R$ 5,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,16

1 07082208976274048 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082208977214731 R$ 6,26 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,26

1 07082208977253249 R$ 6,24 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,24

1 07082208977652240 R$ 5,68 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,68

1 07082208977652283 R$ 5,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,16

1 07082208977652305 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082208979102434 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082208979920030 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082208980483845 R$ 5,66 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,66

1 07082208980483896 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082208980484043 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082208983882082 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082208985760774 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082208985765830 R$ 5,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,16

1 07082209001028661 R$ 5,68 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,68

1 07082209088236903 R$ 5,68 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,68

1 07082209088242288 R$ 5,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,16

1 07082209107708240 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082209108489224 R$ 6,26 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,26

1 07082209114982646 R$ 6,17 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,17

1 07082209115499230 R$ 5,35 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,35

1 07082209115499302 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082209115935226 R$ 5,23 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,23

1 07082209115945710 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082209117464220 R$ 5,23 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,23

1 07082209225391220 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082209227490811 R$ 5,55 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,55

1 07082209227490838 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082209330682329 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082209331215961 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082209432907907 R$ 5,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,28

1 07082209435620609 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082209436141127 R$ 5,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,28

1 07082209436141208 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082209438375648 R$ 5,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,28

1 07082209438666880 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082209447253215 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082209452847152 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082209454446180 R$ 5,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,28

1 07082209454446198 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082209456228260 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082209557698726 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082209557698726 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082209558709853 R$ 5,35 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,35

1 07082209559507456 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082209570625206 R$ 5,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,30

1 07082209570774120 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082209677324360 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082209678580017 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082209678976662 R$ 5,58 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,58

1 07082209678977138 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082209684948217 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082209690024978 R$ 5,83 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,83

1 07082209690025320 R$ 5,31 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,31

1 07082209710953790 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082209712105495 R$ 5,91 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,91

1 07082209712105614 R$ 5,40 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,40

1 07082209797609671 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082209798940789 R$ 5,33 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,33

1 07082209799775641 R$ 6,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,13

1 07082209819292845 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082209819953760 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082209820567763 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082209822575674 R$ 5,35 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,35

1 07082209822575950 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082209929664542 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082209930157152 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210134818802 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210141537554 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210144746979 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210144892312 R$ 5,40 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,40

1 07082210145854791 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210267088473 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210268589611 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210272152320 R$ 5,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,41

1 07082210382391078 R$ 6,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,10

1 07082210382391370 R$ 5,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,69

1 07082210382391671 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07082210383823788 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210385658199 R$ 5,43 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,43

1 07082210385658458 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210393389320 R$ 5,43 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,43

1 07082210394042421 R$ 6,17 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,17

1 07082210394042480 R$ 6,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,13

1 07082210395985648 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210400302612 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210413594960 R$ 6,17 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,17

1 07082210413661160 R$ 6,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,13

1 07082210414672247 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210497736388 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210620470735 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210620567364 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210620889388 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210722505848 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210722569390 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210723178484 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210723562233 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210825012500 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210825936477 R$ 3,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,10

1 07082210825936620 R$ 3,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,09

1 07082210825936698 R$ 6,26 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,26

1 07082210825936981 R$ 6,24 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,24

1 07082210825937244 R$ 6,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,21
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082210825937309 R$ 6,17 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,17

1 07082210825937350 R$ 6,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,13

1 07082210825983696 R$ 6,06 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,06

1 07082210825983920 R$ 5,55 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,55

1 07082210825983963 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210826797349 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210827807216 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210828174640 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210830948690 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210831128859 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210831367632 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210833541001 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210833553298 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210834599313 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210840742823 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210845743232 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210846718444 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210846971883 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210947612110 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210948015973 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210948435956 R$ 5,53 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,53

1 07082210948635777 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210949586729 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210951350915 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210952424700 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210952807242 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210953002787 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210953746484 R$ 5,53 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,53

1 07082210953818213 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210953996855 R$ 6,04 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,04

1 07082210954263541 R$ 5,53 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,53

1 07082210954317293 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210955200918 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210955456343 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210958566425 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210960160937 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210960256934 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210964381296 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082210966829170 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082211072682080 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082211075972047 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082211077424217 R$ 6,17 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,17

1 07082211079080477 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082211080250810 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082211081134066 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082211082311174 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082211084665186 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082211088402163 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082211091152091 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082211092090553 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082211093465500 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082211093945455 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082211093953997 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082211094556614 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082211195415641 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082211195621381 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082211197546468 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082211197628588 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082211198189685 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082211198574678 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082211199503960 R$ 6,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,13

1 07082211200572185 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082211201662706 R$ 5,58 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,58

1 07082211203122687 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082211203925526 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082211204294236 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082211204418539 R$ 6,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,09

1 07082211204418563 R$ 5,58 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,58

1 07082211204418725 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082211205252340 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082211206854085 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082211208995506 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082211209977226 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082211311307650 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082211414187150 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082211415665269 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082211416095415 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082211416261676 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07082211416266406 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07082211517296475 R$ 6,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,10

1 07082211518793618 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082211519519510 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082211520321892 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082211534373466 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082211643841568 R$ 5,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,08

1 07082211648468725 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07082211754211783 R$ 5,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,10

1 07082211755827834 R$ 5,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,10

1 07082211761338947 R$ 5,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,10

1 07082211765766013 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07082211769271329 R$ 5,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,10

1 07082211875341440 R$ 5,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,12

1 07082211879748979 R$ 5,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,69

1 07082211879749126 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07082211884626460 R$ 6,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,10

1 07082211884630670 R$ 5,68 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,68

1 07082211884634439 R$ 5,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,12

1 07082211885181390 R$ 5,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,12

1 07082211900488721 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07082211900515141 R$ 6,24 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,24

1 07082212209135746 R$ 5,23 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,23

1 07082212219703429 R$ 6,14 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,14

1 07082212219703810 R$ 5,78 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,78

1 07082212219704026 R$ 5,23 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,23

1 07082212219839215 R$ 6,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,21

1 07082212219839282 R$ 6,18 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,18

1 07082212226933809 R$ 5,23 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,23

1 07082212330929936 R$ 5,90 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,90

1 07082212330930110 R$ 5,35 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,35

1 07082212346278492 R$ 5,25 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,25

1 07082212448309362 R$ 5,82 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,82

1 07082212448315001 R$ 3,11 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,11

1 07082212456490356 R$ 6,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,09

1 07082212456490542 R$ 5,71 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,71

1 07082212458608117 R$ 5,71 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,71

1 07082212462148192 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082212462662929 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082212464727408 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082212566487759 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082212566782610 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082212567631047 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082212569612570 R$ 5,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,28

1 07082212574557779 R$ 5,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,28

1 07082212574557990 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082212576504834 R$ 6,42 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,42

1 07082212576504877 R$ 6,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,41

1 07082212576505121 R$ 3,17 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,17

1 07082212576505202 R$ 3,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,16

1 07082212576505474 R$ 3,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,15

1 07082212576505725 R$ 3,14 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,14

1 07082212576506047 R$ 3,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,13

1 07082212576506268 R$ 3,11 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,11

1 07082212576506543 R$ 6,35 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,35

1 07082212576506748 R$ 6,33 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,33

1 07082212576506772 R$ 6,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,30

1 07082212576507027 R$ 6,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,28

1 07082212576535730 R$ 6,25 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,25

1 07082212576535950 R$ 6,18 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,18

1 07082212576946055 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082212577271779 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082212578806064 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082212579791540 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082212580302078 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082212580442171 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082212582305376 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082212583578228 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082212586318391 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082212587355207 R$ 5,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,28

1 07082212588340521 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082212690359511 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082212690887119 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082212692200366 R$ 5,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,30

1 07082212693261067 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082212694123636 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082212694399879 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082212694991360 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082212695192658 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082212695254718 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082212696945862 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082212709231663 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082212709253888 R$ 5,90 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,90

1 07082212709253896 R$ 5,35 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,35
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082212811447122 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082212913633677 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082212920237129 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082212920280750 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082212920342860 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082212920360168 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082212920378768 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082212920394461 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082212920420390 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082212924311412 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082212927205001 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082212930186454 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082212931961540 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213033375012 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213033887943 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213036757250 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213043089047 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213044516011 R$ 6,14 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,14

1 07082213044521040 R$ 6,14 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,14

1 07082213157923984 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213158790112 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213160070377 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213160176442 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213167277210 R$ 5,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,41

1 07082213167277252 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213170621376 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213174068779 R$ 5,38 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,38

1 07082213174069058 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213177568217 R$ 5,38 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,38

1 07082213177594846 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213179411153 R$ 6,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,28

1 07082213179411188 R$ 6,25 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,25

1 07082213179411420 R$ 6,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,21

1 07082213179411447 R$ 6,18 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,18

1 07082213179419529 R$ 6,14 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,14

1 07082213179419545 R$ 5,93 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,93

1 07082213179419561 R$ 5,38 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,38

1 07082213179419570 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213201201497 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213285051955 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213288963750 R$ 5,40 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,40

1 07082213288963963 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213289918643 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213289974861 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213290661332 R$ 5,53 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,53

1 07082213290661510 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213292888628 R$ 6,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,09

1 07082213292892617 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213293069035 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213295557371 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213299955975 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213302556037 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213303353385 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213303388677 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213303979993 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213305109759 R$ 5,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,41

1 07082213308796536 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213318132746 R$ 5,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,41

1 07082213318653320 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213423337069 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213525112082 R$ 6,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,30

1 07082213525112090 R$ 6,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,28

1 07082213525112317 R$ 6,25 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,25

1 07082213525124811 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213525355619 R$ 3,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,13

1 07082213525355627 R$ 3,11 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,11

1 07082213525355635 R$ 6,33 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,33

1 07082213525355660 R$ 6,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,30

1 07082213525355694 R$ 6,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,28

1 07082213525355813 R$ 6,25 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,25

1 07082213525355848 R$ 6,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,21

1 07082213525355856 R$ 6,18 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,18

1 07082213525376748 R$ 6,14 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,14

1 07082213525376764 R$ 6,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,09

1 07082213525376780 R$ 5,71 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,71

1 07082213525376799 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082213525605828 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213525975323 R$ 6,01 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,01

1 07082213526837056 R$ 6,18 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,18

1 07082213526876191 R$ 5,46 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,46

1 07082213628402393 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082213629406112 R$ 6,01 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,01

1 07082213629823155 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213630220299 R$ 6,14 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,14

1 07082213630220949 R$ 6,01 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,01

1 07082213630221228 R$ 5,46 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,46

1 07082213630221279 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213631775219 R$ 5,53 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,53

1 07082213631775529 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213633579387 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213633724557 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213633874370 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213642998257 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213751594270 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213753145759 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213753429846 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213755664583 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213756460051 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213757288945 R$ 5,48 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,48

1 07082213757574484 R$ 6,18 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,18

1 07082213757613145 R$ 6,14 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,14

1 07082213757613528 R$ 6,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,08

1 07082213757613862 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213758387718 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213758504110 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213760216518 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213762556570 R$ 10,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 10,00

1 07082213763379493 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213767402210 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213771536667 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213772585068 R$ 6,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,05

1 07082213775074129 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213876434864 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213876956313 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213877114146 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213877533580 R$ 6,06 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,06

1 07082213877630977 R$ 5,51 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,51

1 07082213877926167 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213881147665 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213881796892 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213884303803 R$ 5,50 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,50

1 07082213885653301 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213886510113 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213887568956 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213889102997 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213889650013 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213892987520 R$ 5,53 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,53

1 07082213892987538 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213894321588 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213894850289 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213895150957 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213897542739 R$ 3,17 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,17

1 07082213897542763 R$ 3,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,16

1 07082213897542801 R$ 3,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,15

1 07082213897543042 R$ 3,14 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,14

1 07082213897543077 R$ 3,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,13

1 07082213897543107 R$ 3,11 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,11

1 07082213900986566 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213901951707 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213902980530 R$ 6,14 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,14

1 07082213904689094 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213904919510 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213905525230 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213905689624 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213908208171 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213908800429 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213909378186 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213910373664 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213913747743 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213916554474 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213918029229 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213920015809 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213921247940 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213921444738 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213998289788 R$ 5,51 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,51

1 07082213998317773 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213998379019 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213998455351 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213999012755 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082213999234219 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082214022353398 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082214022623263 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082214023455380 R$ 5,53 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,53

1 07082214023455658 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082214023997442 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082214025688056 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082214027162701 R$ 6,14 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,14

1 07082214027163007 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082214031826740 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082214032000331 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082214033577241 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082214033673267 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082214034352529 R$ 5,71 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,71

1 07082214034826717 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082214036787972 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082214039021105 R$ 5,58 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,58

1 07082214040505080 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082214042829029 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082214043820343 R$ 5,53 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,53

1 07082214043989348 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082214044283880 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082214044341201 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082214044517270 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082214045060311 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082214045156726 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082214146351559 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082214147779129 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082214148636976 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082214254858090 R$ 6,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,09

1 07082214257135366 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082214259388784 R$ 5,58 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,58

1 07082214360559548 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082214360568954 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082214360572099 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082214360849252 R$ 6,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,21

1 07082214360857280 R$ 5,58 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,58

1 07082214361672330 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082214362586488 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082214365127581 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082214365164975 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082214369635450 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082214369843893 R$ 6,14 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,14

1 07082214369844121 R$ 6,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,09

1 07082214369844180 R$ 5,71 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,71

1 07082214369844326 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082214370787055 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082214372768120 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082214377339104 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082214487439049 R$ 6,42 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,42

1 07082214487439324 R$ 6,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,41

1 07082214487439626 R$ 3,17 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,17

1 07082214487439928 R$ 3,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,16

1 07082214487439995 R$ 3,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,15

1 07082214487440063 R$ 3,14 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,14

1 07082214487440357 R$ 3,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,13

1 07082214487440659 R$ 3,11 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,11

1 07082214487440691 R$ 6,35 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,35

1 07082214487440950 R$ 6,33 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,33

1 07082214487441124 R$ 6,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,30

1 07082214487465570 R$ 6,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,28

1 07082214487465821 R$ 6,25 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,25

1 07082214487465902 R$ 6,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,21

1 07082214487466232 R$ 6,18 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,18

1 07082214487485903 R$ 6,14 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,14

1 07082214487486039 R$ 6,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,09

1 07082214487486098 R$ 5,71 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,71

1 07082214487486330 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082214488554666 R$ 6,14 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,14

1 07082214488623269 R$ 6,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,21

1 07082214488623633 R$ 6,18 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,18

1 07082214488717832 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082214488768275 R$ 6,14 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,14

1 07082214488768526 R$ 6,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,09

1 07082214490753859 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082214490906655 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082214492723809 R$ 6,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,09

1 07082214492728657 R$ 5,61 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,61

1 07082214492737680 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05

1 07082214492742455 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082214493257380 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05

1 07082214493272177 R$ 5,61 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,61

1 07082214493285554 R$ 6,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,09

1 07082214494275463 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082214497810122 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082214498284904 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082214506788023 R$ 5,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,69

1 07082214506788058 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07082214515458499 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082214518245240 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05

1 07082214634756655 R$ 5,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,08

1 07082214636870552 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082214647540389 R$ 5,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,08

1 07082214755318470 R$ 6,18 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,18

1 07082214755333194 R$ 5,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,08

1 07082214766017965 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082214768996090 R$ 5,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,08

1 07082214874689219 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07082214978901397 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07082214979009552 R$ 6,44 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,44

1 07082214979009560 R$ 6,43 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,43

1 07082214979009595 R$ 6,42 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,42

1 07082215011963503 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082215013542238 R$ 5,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,69

1 07082215013542254 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07082215096750895 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082215099166590 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07082215128816268 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082215128894129 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082215129861810 R$ 6,14 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,14

1 07082215129927756 R$ 6,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,09

1 07082215129954591 R$ 5,71 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,71

1 07082215130179806 R$ 3,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,15

1 07082215130180081 R$ 3,14 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,14

1 07082215130203405 R$ 3,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,13

1 07082215130203936 R$ 3,11 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,11

1 07082215130230763 R$ 6,35 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,35

1 07082215130257270 R$ 6,33 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,33

1 07082215130291509 R$ 6,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,30

1 07082215130383853 R$ 6,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,28

1 07082215130408570 R$ 6,25 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,25

1 07082215130432137 R$ 6,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,21

1 07082215130459590 R$ 6,18 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,18

1 07082215142691000 R$ 6,18 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,18

1 07082215142793199 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082215144571193 R$ 5,71 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,71

1 07082215145202779 R$ 3,17 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,17

1 07082215145203163 R$ 3,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,16

1 07082215152185833 R$ 6,35 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,35

1 07082215152230090 R$ 6,33 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,33

1 07082215152265438 R$ 6,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,30

1 07082215152285005 R$ 6,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,28

1 07082215152489042 R$ 6,25 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,25

1 07082215257896560 R$ 5,45 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,45

1 07082215380393481 R$ 5,25 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,25

1 07082215385702342 R$ 5,79 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,79

1 07082215393946204 R$ 5,23 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,23

1 07082215395283946 R$ 5,25 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,25

1 07082215400892348 R$ 5,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,30

1 07082215768713304 R$ 5,86 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,86

1 07082215771451102 R$ 6,23 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,23

1 07082215774285041 R$ 5,31 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,31

1 07082215777772423 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082215778119901 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082215780559611 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082215781631871 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082215782814597 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082215789908562 R$ 5,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,30

1 07082215792184987 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082215803063749 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082215803183574 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082215811600588 R$ 5,31 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,31

1 07082215812168850 R$ 6,14 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,14

1 07082215812196420 R$ 5,31 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,31

1 07082215812214274 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082215813922264 R$ 5,31 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,31

1 07082215814083169 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082215814188130 R$ 5,31 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,31

1 07082215814612935 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082215815688536 R$ 6,19 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,19

1 07082215815751416 R$ 6,14 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,14

1 07082215815756841 R$ 5,91 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,91

1 07082215815760784 R$ 5,35 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,35

1 07082215895476492 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082215898959419 R$ 5,31 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,31
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082215899680078 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082215919942129 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082215920573859 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082215921230408 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082215921639802 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082215923258504 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082215926112829 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082215929402933 R$ 5,33 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,33

1 07082215935640913 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216039180064 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216041268798 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216043382563 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216051969365 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216054860658 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216159806513 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216160663313 R$ 5,36 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,36

1 07082216163519850 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216168914552 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216170264675 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216178784821 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216279187080 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216279566862 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216280254089 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216280277569 R$ 5,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,41

1 07082216281547284 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216281922980 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216283480934 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216384564149 R$ 5,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,41

1 07082216384600293 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216402180939 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216510353326 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216513188083 R$ 5,43 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,43

1 07082216513586828 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216518131799 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216518225041 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216524317149 R$ 6,14 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,14

1 07082216524383265 R$ 5,99 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,99

1 07082216531961481 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216531998318 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216532129640 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216533392239 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216533408488 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216635418997 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216638852795 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216640574500 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216640713004 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216644878873 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216646430152 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216649813028 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216757435527 R$ 5,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,69

1 07082216757437155 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216758516873 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216759065867 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216759322738 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216759382587 R$ 5,48 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,48

1 07082216759877004 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216865415582 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216868152817 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216868296398 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216869222827 R$ 5,48 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,48

1 07082216869222851 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216871383000 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216978615200 R$ 5,53 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,53

1 07082216978620173 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216978645400 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216978697923 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216979064851 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082216980723235 R$ 6,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,09

1 07082216980730886 R$ 5,53 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,53

1 07082216980882287 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217081938474 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217082072845 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217084045888 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217084858447 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217101558639 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217101868719 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217101995796 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217102112510 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217102964118 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217103394277 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217103663790 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082217105864602 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217106791943 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217107847837 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217111076688 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217111333150 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217111670440 R$ 5,53 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,53

1 07082217111670458 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217111700748 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217113587132 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217114163816 R$ 6,19 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,19

1 07082217114163859 R$ 6,14 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,14

1 07082217114163875 R$ 6,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,10

1 07082217114163891 R$ 5,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,69

1 07082217114164049 R$ 5,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,16

1 07082217114808604 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217185259441 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217186809763 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217186915555 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217186969132 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217187525408 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217187615911 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217188034769 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217188566736 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217188842261 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217189861839 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217190207322 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217191011065 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217192804093 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217192906376 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217193077845 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217193366596 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217193934381 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217194102703 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217194176286 R$ 10,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 10,00

1 07082217195165423 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217195500770 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217196066429 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217196965865 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217198104662 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217198252645 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082217221419261 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082217224710528 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082217225011976 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082217228437141 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082217229566476 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082217229820348 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082217232293175 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082217234758191 R$ 6,14 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,14

1 07082217234758477 R$ 6,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,10

1 07082217238219082 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082217347234473 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082217350401490 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082217352229407 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082217353249568 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082217353638017 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082217355823989 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082217360231008 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082217360255136 R$ 5,56 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,56

1 07082217363542519 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05

1 07082217363621222 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05

1 07082217365456067 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082217468353317 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05

1 07082217477348193 R$ 6,19 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,19

1 07082217477348444 R$ 6,14 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,14

1 07082217477348509 R$ 6,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,10

1 07082217477348762 R$ 5,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,69

1 07082217477348797 R$ 5,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,16

1 07082217586869720 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082217589974274 R$ 5,59 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,59

1 07082217591355055 R$ 5,59 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,59

1 07082217594845886 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082217594875777 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082217595376464 R$ 5,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,12

1 07082217595453922 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082217696320774 R$ 5,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,12

1 07082217697178440 R$ 5,64 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,64

1 07082217697178459 R$ 5,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,12

1 07082217799449133 R$ 5,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,12

1 07082217807707078 R$ 6,78 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,78

1 07082217807715879 R$ 6,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,30

1 07082217807737031 R$ 5,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,16
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082217808696584 R$ 5,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,12

1 07082217814689985 R$ 5,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,12

1 07082217817880635 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07082217818380741 R$ 5,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,12

1 07082217926104911 R$ 6,23 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,23

1 07082217926138352 R$ 6,19 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,19

1 07082217926138611 R$ 6,14 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,14

1 07082217926138670 R$ 6,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,10

1 07082217926138832 R$ 5,66 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,66

1 07082217926138891 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07082217926854180 R$ 5,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,16

1 07082218056267080 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082218162686597 R$ 5,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,16

1 07082218165440297 R$ 5,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,16

1 07082218166235760 R$ 5,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,16

1 07082218167367848 R$ 5,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,16

1 07082218170830766 R$ 5,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,16

1 07082218171028459 R$ 5,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,69

1 07082218171028734 R$ 5,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,16

1 07082218180119194 R$ 5,23 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,23

1 07082218286456798 R$ 5,23 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,23

1 07082218288178221 R$ 5,23 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,23

1 07082218290058521 R$ 5,23 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,23

1 07082218295281032 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218295438020 R$ 5,23 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,23

1 07082218297821190 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218297821433 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218297821476 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218297821689 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218297821913 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218297822227 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218301213803 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218303321204 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218303779871 R$ 5,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,28

1 07082218304693288 R$ 5,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,28

1 07082218408082307 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218408082617 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218409219268 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218512458350 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218513232267 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218516965710 R$ 5,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,28

1 07082218518505032 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218518505318 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218518505610 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218518505822 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218518506101 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218520647418 R$ 5,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,30

1 07082218520647507 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218520647698 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218520648350 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218523024900 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218523749173 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218524647587 R$ 5,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,30

1 07082218525112849 R$ 5,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,28

1 07082218529241970 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218532028777 R$ 3,23 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,23

1 07082218532029242 R$ 3,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,21

1 07082218532029307 R$ 6,45 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,45

1 07082218532029560 R$ 6,43 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,43

1 07082218532029846 R$ 6,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,41

1 07082218532030259 R$ 6,38 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,38

1 07082218532030828 R$ 6,35 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,35

1 07082218532031158 R$ 6,32 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,32

1 07082218532031468 R$ 6,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,28

1 07082218539638805 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218542705550 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218647770131 R$ 5,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,12

1 07082218651752266 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218652369547 R$ 5,83 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,83

1 07082218652369849 R$ 5,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,30

1 07082218652388690 R$ 5,83 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,83

1 07082218653362848 R$ 5,55 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,55

1 07082218653363119 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218653638908 R$ 5,55 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,55

1 07082218653639220 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218653990016 R$ 5,55 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,55

1 07082218653990342 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218654222489 R$ 5,55 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,55

1 07082218654222551 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218654664228 R$ 5,55 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,55

1 07082218654664520 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082218654920020 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218657381600 R$ 5,88 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,88

1 07082218658947860 R$ 5,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,30

1 07082218662481293 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082218662481811 R$ 6,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,07

1 07082218662481870 R$ 5,55 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,55

1 07082218662860669 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218672552380 R$ 3,18 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,18

1 07082218672552517 R$ 3,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,16

1 07082218672796793 R$ 5,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,30

1 07082218672831106 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218672957738 R$ 6,19 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,19

1 07082218700032926 R$ 6,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,28

1 07082218700048369 R$ 6,24 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,24

1 07082218700048385 R$ 6,19 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,19

1 07082218700063120 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082218700072669 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218700511344 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218775643671 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218775780377 R$ 5,31 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,31

1 07082218775781667 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218775789480 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218775996310 R$ 6,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,69

1 07082218776008813 R$ 6,67 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,67

1 07082218776017090 R$ 6,65 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,65

1 07082218778030913 R$ 6,19 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,19

1 07082218778030972 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082218778031316 R$ 6,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,10

1 07082218778031618 R$ 5,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,69

1 07082218778187618 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218778388419 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218778388729 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218778389547 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218778389598 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218779056754 R$ 5,84 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,84

1 07082218779056916 R$ 5,31 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,31

1 07082218787166709 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218793060488 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082218793705241 R$ 5,84 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,84

1 07082218793705519 R$ 5,31 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,31

1 07082218799295002 R$ 5,31 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,31

1 07082218799390838 R$ 6,24 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,24

1 07082218799401058 R$ 6,19 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,19

1 07082218799408419 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082218804617831 R$ 5,35 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,35

1 07082218804617866 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218821691726 R$ 5,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,69

1 07082218821709056 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218821709099 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218928953299 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218931763705 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218932205463 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218933000717 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218935158245 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218935402243 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082218936620058 R$ 5,35 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,35

1 07082218939655324 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219046732926 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219147284635 R$ 5,40 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,40

1 07082219254574327 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219264651308 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219278183778 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219303357428 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219303430869 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219303430869 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219304889490 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219305130650 R$ 5,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,41

1 07082219383691532 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219383732832 R$ 5,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,41

1 07082219383733049 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219383745926 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219384501826 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219384501893 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219384847668 R$ 5,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,41

1 07082219384847846 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219390518476 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219391765248 R$ 5,46 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,46

1 07082219393272109 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219409961302 R$ 5,43 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,43

1 07082219409964590 R$ 5,96 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,96

1 07082219410256900 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082219411443674 R$ 5,55 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,55

1 07082219411443917 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219411443976 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219412861917 R$ 5,43 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,43

1 07082219417279949 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219419327940 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219419328270 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219419328343 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219419328645 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219420742816 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219421816333 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219421816392 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219433386460 R$ 5,43 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,43

1 07082219433751410 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219538710942 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219540079405 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219549163948 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219549419853 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219549419900 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219549420169 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219549420428 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219549420487 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219558238920 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219559955421 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219663358477 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219663358485 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219665528353 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219665528400 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219670281212 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219670665843 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219670666122 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219670724394 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219670899682 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219670899933 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219670899976 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219670900230 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219670900516 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219670900567 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219672581795 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219672582023 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219672582074 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219672582244 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219672582511 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219672582619 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219672926750 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219682375543 R$ 5,46 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,46

1 07082219783425732 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219783509308 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219783988575 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219785438785 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219785442588 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219786074167 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219786074175 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219786074183 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219786074191 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219786074205 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219786074515 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219786352604 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219786534788 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219886901278 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219886979560 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219886979587 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219886979595 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219886979609 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219886979714 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219886979730 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219888726937 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219900040157 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219901991511 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219904406989 R$ 6,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,10

1 07082219904407233 R$ 5,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,69

1 07082219904425495 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219904425860 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219904426033 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219904426238 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219904426297 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219904426629 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219904737373 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219909406626 R$ 6,45 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,45

1 07082219909494240 R$ 6,43 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,43

1 07082219909540810 R$ 6,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,41
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082219909583455 R$ 6,38 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,38

1 07082219909649782 R$ 6,35 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,35

1 07082219909816336 R$ 6,32 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,32

1 07082219909898600 R$ 6,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,28

1 07082219911926135 R$ 6,24 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,24

1 07082219911959998 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082219915556154 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219916028828 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219990906108 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219991355806 R$ 5,51 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,51

1 07082219992205689 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219992206049 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219992206090 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219992206340 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219992206359 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219992206391 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219992327784 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219993111602 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219993407080 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219993407358 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219993407625 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219993407684 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219993407897 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219993408060 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219993408249 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219994403577 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082219995605564 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219997508701 R$ 6,24 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,24

1 07082219997508930 R$ 6,19 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,19

1 07082219997508990 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082219997509465 R$ 6,04 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,04

1 07082219997509775 R$ 5,51 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,51

1 07082219998090662 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219998232726 R$ 5,55 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,55

1 07082219998232963 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082219999603760 R$ 5,51 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,51

1 07082220018996209 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220019746885 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220019888990 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220020781133 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220022045264 R$ 3,20 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,20

1 07082220022045531 R$ 3,19 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,19

1 07082220022045825 R$ 3,18 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,18

1 07082220022046139 R$ 3,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,16

1 07082220022046317 R$ 6,45 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,45

1 07082220022046384 R$ 6,43 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,43

1 07082220022300795 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220024164490 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220024511874 R$ 6,24 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,24

1 07082220025371030 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220025371073 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220025371464 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220025371731 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220026854906 R$ 10,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 10,00

1 07082220027119754 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220027741668 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220028286492 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220030732380 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220031436904 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220032989141 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220032989206 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220033344195 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220034296968 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220037953226 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220042587143 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220043051786 R$ 5,55 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,55

1 07082220043064918 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220043375735 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220045218920 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220152761750 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220154260383 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220154449893 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220154450069 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220154819313 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220155757230 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220156384314 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220158778115 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220160403395 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220160653014 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220160653227 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220160653626 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082220160653812 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220160653880 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220160862861 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220164306823 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220167172038 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220167760282 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220167775603 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220168422577 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220168887189 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220169353030 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220169791606 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220171561906 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220171684110 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220174446040 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220174855765 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220176619465 R$ 5,55 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,55

1 07082220176620609 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220176620870 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220176621141 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220179024365 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220181402231 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220182547586 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220183451825 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220183484766 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220183484782 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220183485045 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220183485070 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220184067751 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220184108407 R$ 5,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,69

1 07082220184108652 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082220203747074 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082220203747406 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220203747562 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220203747813 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220203747856 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220203821789 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220206480389 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082220288892660 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082220291131739 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220293364110 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082220297328470 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082220297490196 R$ 5,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,69

1 07082220297490200 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082220297525097 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220297525410 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220297525461 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220297863839 R$ 5,56 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,56

1 07082220297944650 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082220298218341 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082220311156600 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082220311535546 R$ 6,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,10

1 07082220311543328 R$ 5,58 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,58

1 07082220311543344 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082220311590709 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082220311840799 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082220311938187 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082220315486108 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082220315508349 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220316575210 R$ 5,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,08

1 07082220318119920 R$ 5,63 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,63

1 07082220427356370 R$ 5,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,08

1 07082220527895087 R$ 5,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,08

1 07082220527899023 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220528710820 R$ 5,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,08

1 07082220528718600 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220632533254 R$ 5,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,08

1 07082220632812200 R$ 5,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,69

1 07082220634313170 R$ 5,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,08

1 07082220635835294 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082220636888421 R$ 5,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,08

1 07082220645895834 R$ 5,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,08

1 07082220646410796 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220750325074 R$ 5,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,12

1 07082220750325317 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220750325333 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220750325384 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220750325716 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220750325783 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220751152505 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082220751819925 R$ 5,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,10

1 07082220752320649 R$ 5,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082220753837343 R$ 5,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,10

1 07082220753892026 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082220754228219 R$ 5,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,10

1 07082220759206469 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220759424237 R$ 5,64 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,64

1 07082220759424296 R$ 5,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,10

1 07082220763791451 R$ 5,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,10

1 07082220766748450 R$ 5,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,10

1 07082220869254026 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220879029599 R$ 5,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,69

1 07082220879029840 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082220886337376 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220886444032 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082220886444040 R$ 6,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,10

1 07082220886444059 R$ 5,68 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,68

1 07082220886444075 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07082220989527410 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220991420130 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07082220994241406 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220996914270 R$ 6,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,10

1 07082220996914297 R$ 5,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,69

1 07082220996914521 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082220996914530 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082220998388215 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082220999124297 R$ 5,68 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,68

1 07082220999142325 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07082221007953242 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082221009227689 R$ 6,64 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,64

1 07082221009370694 R$ 6,52 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,52

1 07082221011727855 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082221012730639 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082221013679963 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082221013705816 R$ 6,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,10

1 07082221013894465 R$ 5,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,69

1 07082221123972320 R$ 5,25 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,25

1 07082221124629786 R$ 5,25 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,25

1 07082221225866937 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082221342388276 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082221349948579 R$ 5,25 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,25

1 07082221352028850 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082221352076358 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082221455629805 R$ 5,26 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,26

1 07082221457062527 R$ 5,26 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,26

1 07082221465263730 R$ 6,29 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,29

1 07082221465263765 R$ 6,20 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,20

1 07082221465263790 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082221465287150 R$ 6,29 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,29

1 07082221465287419 R$ 6,20 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,20

1 07082221465287460 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082221465310577 R$ 6,29 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,29

1 07082221465310836 R$ 6,20 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,20

1 07082221465310860 R$ 5,81 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,81

1 07082221465310895 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082221465334158 R$ 6,29 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,29

1 07082221465334174 R$ 6,25 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,25

1 07082221465334310 R$ 6,20 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,20

1 07082221465334344 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082221465347713 R$ 6,20 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,20

1 07082221465347764 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082221465367420 R$ 6,20 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,20

1 07082221465367528 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082221473580090 R$ 5,26 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,26

1 07082221584997800 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082221585836800 R$ 5,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,28

1 07082221586424298 R$ 6,67 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,67

1 07082221586514564 R$ 6,60 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,60

1 07082221592038078 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082221593290480 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082221607366607 R$ 6,46 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,46

1 07082221610263570 R$ 5,84 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,84

1 07082221610263821 R$ 5,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,30

1 07082221610682590 R$ 5,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,30

1 07082221610682913 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082221611093709 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082221615858700 R$ 5,86 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,86

1 07082221727627793 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082221731860383 R$ 6,25 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,25

1 07082221731965932 R$ 5,31 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,31

1 07082221734488566 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082221738406220 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082221739016948 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082221840323079 R$ 5,36 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,36

1 07082221840910250 R$ 5,91 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,91

1 07082221842173880 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082221843522706 R$ 5,36 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,36

1 07082221843528887 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222050596047 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222058147527 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222062551710 R$ 5,36 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,36

1 07082222063966972 R$ 6,29 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,29

1 07082222063999897 R$ 6,25 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,25

1 07082222064193160 R$ 6,20 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,20

1 07082222064242188 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082222064250091 R$ 5,97 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,97

1 07082222064264807 R$ 5,43 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,43

1 07082222064650146 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222066096790 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222066721938 R$ 5,36 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,36

1 07082222177986719 R$ 5,38 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,38

1 07082222187727074 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222201805766 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222202842240 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222212027891 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222314501657 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222320698262 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222325089698 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222332725278 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082222332747220 R$ 6,20 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,20

1 07082222435004310 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222439725399 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222441047840 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222441210325 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222441455670 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222446124117 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222446937827 R$ 5,74 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,74

1 07082222446937894 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082222551142189 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222551806427 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222553399861 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222553427946 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222655553398 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222759070547 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222764220039 R$ 5,48 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,48

1 07082222765608596 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222765670445 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222765749670 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222766845540 R$ 6,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,10

1 07082222766845575 R$ 5,74 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,74

1 07082222767342950 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222880899999 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222881982504 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222883240246 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222885243340 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222887428800 R$ 5,50 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,50

1 07082222892521937 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222893744514 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222893752584 R$ 5,50 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,50

1 07082222898259665 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222899054374 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222902341480 R$ 6,29 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,29

1 07082222904499294 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222906174384 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222906174740 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222906174830 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222906555914 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222906556007 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222909656819 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222909816972 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222909828563 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222919568750 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222919644767 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082222919727980 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223027117004 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082223027117268 R$ 6,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,10

1 07082223027978450 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223029877219 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223029897368 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223029906618 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223035155513 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223037013724 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223037463401 R$ 6,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,07

1 07082223037463568 R$ 5,53 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,53
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082223038428278 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223039664404 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223039801827 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223143288200 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223144439300 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223146009230 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223146832238 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223147079746 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223147386061 R$ 5,55 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,55

1 07082223147389869 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223147390115 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223147390450 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223147390794 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223147440724 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223148799602 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223148826294 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223152700267 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223153896955 R$ 5,55 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,55

1 07082223155449760 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082223155449808 R$ 6,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,10

1 07082223155450040 R$ 5,74 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,74

1 07082223156101996 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223156985843 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223258661583 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223258932684 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223259842530 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223260319072 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223260534895 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223261002340 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223262346530 R$ 5,59 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,59

1 07082223262358539 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223262577940 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223362901498 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223364547799 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223365722438 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223471825296 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223472173012 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223472367119 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223472367135 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223472367151 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223472367208 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223472367410 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223474504644 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223476628529 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223477135470 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223479868040 R$ 5,74 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,74

1 07082223479868423 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082223479868474 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223481101177 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223482538064 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223482688520 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223482696034 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223483709423 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223486318379 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223488393491 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223488639865 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082223489946478 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223490042056 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223493257096 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223493467210 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223500959550 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082223504322069 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082223509004685 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082223509132497 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082223509217719 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082223512568950 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082223599670582 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082223622568840 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082223623163495 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082223623753802 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223628496247 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082223743329641 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082223743714324 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05

1 07082223749716248 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05

1 07082223752170650 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05

1 07082223752182860 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223752183506 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223756577312 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223756579218 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223858706022 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082223859015813 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082223859383740 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082223859569835 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082223861998187 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082223862071796 R$ 5,66 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,66

1 07082223862114177 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082223868323240 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082223870067662 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082223972602907 R$ 5,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,12

1 07082224178839848 R$ 5,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,12

1 07082224179738743 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082224203208486 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07082224209316531 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07082224211390476 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07082224297846325 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07082224298839845 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082224298839896 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07082224298918222 R$ 6,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,10

1 07082224298918559 R$ 5,73 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,73

1 07082224316337451 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082224322939727 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082224322948718 R$ 6,57 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,57

1 07082224322948742 R$ 6,56 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,56

1 07082224323083982 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082224329390607 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082224330682314 R$ 5,74 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,74

1 07082224330706230 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082224331554751 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082224432750106 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082224435347604 R$ 6,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,21

1 07082224435351091 R$ 6,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,16

1 07082224438269396 R$ 5,23 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,23

1 07082224440617371 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082224441175879 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082224442797253 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082224450966310 R$ 5,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,21

1 07082224453062365 R$ 5,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,21

1 07082224455138016 R$ 5,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,21

1 07082224563207023 R$ 5,23 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,23

1 07082224564726601 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082224565268305 R$ 5,84 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,84

1 07082224565268690 R$ 5,23 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,23

1 07082224568855600 R$ 6,35 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,35

1 07082224571484430 R$ 5,23 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,23

1 07082224571601681 R$ 5,23 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,23

1 07082224571637562 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082224571785693 R$ 6,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,21

1 07082224571853010 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082224571926505 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082224575870695 R$ 6,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,16

1 07082224579547090 R$ 5,23 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,23

1 07082224582263162 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082224584134491 R$ 6,42 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,42

1 07082224584134530 R$ 6,39 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,39

1 07082224685883619 R$ 6,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,16

1 07082224685886090 R$ 5,89 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,89

1 07082224686540502 R$ 6,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,16

1 07082224686540928 R$ 5,89 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,89

1 07082224686540936 R$ 5,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,28

1 07082224790816942 R$ 6,65 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,65

1 07082224790824155 R$ 6,64 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,64

1 07082224790828711 R$ 6,68 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,68

1 07082224790834541 R$ 6,67 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,67

1 07082224790839160 R$ 6,67 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,67

1 07082224790843605 R$ 6,66 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,66

1 07082224790848615 R$ 6,65 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,65

1 07082224790852094 R$ 6,64 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,64

1 07082224790854895 R$ 6,64 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,64

1 07082224800355500 R$ 5,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,28

1 07082224800461416 R$ 5,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,30

1 07082224801284291 R$ 10,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 10,00

1 07082224801417992 R$ 10,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 10,00

1 07082224804272103 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082224813210689 R$ 5,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,28

1 07082224813257995 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082224813277325 R$ 5,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,28

1 07082224813493079 R$ 6,26 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,26

1 07082224813509013 R$ 6,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,21

1 07082224813683404 R$ 6,35 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,35

1 07082224813683633 R$ 6,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,30

1 07082224813683668 R$ 6,26 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,26

1 07082224813683676 R$ 6,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,21
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082224813683692 R$ 6,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,16

1 07082224813683714 R$ 5,89 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,89

1 07082224813683730 R$ 5,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,28

1 07082224813683773 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082224813758420 R$ 6,67 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,67

1 07082224899220408 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082224899528887 R$ 6,35 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,35

1 07082224899588090 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082224926924695 R$ 5,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,30

1 07082224930331237 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225041218706 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225148397772 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225149432369 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225152097702 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225152098466 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225152099349 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225152270706 R$ 5,93 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,93

1 07082225152613778 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225266242558 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225270408414 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225272128788 R$ 6,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,03

1 07082225272129121 R$ 5,43 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,43

1 07082225280737119 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225381743572 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225381743580 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225381743599 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225485253580 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225485887260 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225486040881 R$ 6,26 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,26

1 07082225486040903 R$ 6,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,21

1 07082225486041110 R$ 6,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,16

1 07082225486041136 R$ 6,11 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,11

1 07082225486041144 R$ 5,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,69

1 07082225486059094 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225487368600 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225487905932 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225488480200 R$ 5,40 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,40

1 07082225489077140 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225510433400 R$ 5,40 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,40

1 07082225510434317 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225510434392 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225510434651 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225515653181 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225591536921 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225594175490 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225594176055 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225595905670 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225598525020 R$ 6,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,00

1 07082225598981823 R$ 5,40 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,40

1 07082225599225720 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225619169731 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225619267423 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225621889916 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225621936965 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225623711553 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225640748044 R$ 5,53 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,53

1 07082225640748052 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225641701211 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225745588560 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225746465330 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225749120457 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225759895621 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225761740320 R$ 6,11 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,11

1 07082225871059341 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225871059368 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225871059376 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225875581883 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225875988290 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225879306330 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225888737208 R$ 5,45 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,45

1 07082225889022555 R$ 6,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,05

1 07082225890945572 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225890968637 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225890968696 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225892098648 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225906443673 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082225908716618 R$ 6,26 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,26

1 07082225908716812 R$ 6,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,21

1 07082225908716863 R$ 6,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,16

1 07082225908716898 R$ 6,11 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,11

1 07082225908717169 R$ 5,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,69
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082225911639190 R$ 6,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,16

1 07082226014201189 R$ 6,11 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,11

1 07082226014201197 R$ 5,51 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,51

1 07082226014257540 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226015083821 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226016651777 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226225021830 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226225815861 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226225973637 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226225995762 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226226218433 R$ 6,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,16

1 07082226226218492 R$ 6,11 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,11

1 07082226227375664 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226227946084 R$ 5,51 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,51

1 07082226227946459 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226229005490 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226229200721 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226229938607 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226230736842 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226232494897 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226235530843 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226235560971 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226235926380 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226235926623 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226236240482 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226238249703 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226239655950 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226241330389 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226243394104 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226243530105 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226245642075 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226245758383 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226245877480 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226246218501 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226246387575 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226247220089 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226247220100 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226350252613 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226350663451 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226351065167 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226351344201 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226352007683 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226352383359 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226355294241 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226357688182 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226358504891 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226359560833 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226363271140 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226366010290 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226366027207 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226368006568 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226368757970 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226369285991 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226369286521 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226369286580 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226369345587 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226370382881 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226370963507 R$ 5,53 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,53

1 07082226370994275 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226371725766 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226371748480 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226373096138 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226475761203 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082226478760690 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082226478774330 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082226479830358 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082226480277241 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082226481576080 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082226481765177 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082226481857020 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082226482555010 R$ 5,55 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,55

1 07082226482680922 R$ 6,46 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,46

1 07082226482680981 R$ 6,42 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,42

1 07082226482681279 R$ 6,39 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,39

1 07082226482722030 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082226482805644 R$ 6,35 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,35

1 07082226482805954 R$ 6,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,30

1 07082226482806446 R$ 6,26 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,26

1 07082226482806748 R$ 6,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,21

1 07082226482807027 R$ 6,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,16

1 07082226482807310 R$ 6,11 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082226482807345 R$ 5,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,69

1 07082226482807728 R$ 5,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,16

1 07082226483383905 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226485061506 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082226485757535 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082226487524015 R$ 6,11 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,11

1 07082226490623053 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082226492697364 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226492698000 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226494796076 R$ 6,11 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,11

1 07082226495303405 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082226496335718 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226496406704 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082226498253301 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05

1 07082226498741187 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226498741330 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226498954385 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226499318261 R$ 5,55 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,55

1 07082226510936299 R$ 5,56 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,56

1 07082226510936558 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082226514516685 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05

1 07082226522174283 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082226628858216 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05

1 07082226629367186 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05

1 07082226632958572 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226638546330 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05

1 07082226638953351 R$ 6,11 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,11

1 07082226638953378 R$ 5,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,69

1 07082226638953840 R$ 5,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,16

1 07082226639196856 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05

1 07082226640767632 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05

1 07082226845458089 R$ 5,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,10

1 07082226845875755 R$ 10,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 10,00

1 07082226846879657 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226846879673 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226848916819 R$ 5,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,10

1 07082226953630148 R$ 6,11 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,11

1 07082226953724134 R$ 5,63 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,63

1 07082226953769634 R$ 5,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,10

1 07082226956882555 R$ 6,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,30

1 07082226959373210 R$ 6,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,21

1 07082226959373252 R$ 6,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,16

1 07082226959373295 R$ 6,11 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,11

1 07082226959373813 R$ 5,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,69

1 07082226959373880 R$ 5,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,16

1 07082226959374100 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226960435568 R$ 5,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,16

1 07082226964478423 R$ 6,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,21

1 07082226964478490 R$ 6,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,16

1 07082226964479055 R$ 6,11 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,11

1 07082226964479071 R$ 5,63 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,63

1 07082226964479357 R$ 5,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,10

1 07082226965341014 R$ 5,63 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,63

1 07082226965478079 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082226969103835 R$ 5,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,10

1 07082226969338611 R$ 5,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,10

1 07082227073112985 R$ 6,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,21

1 07082227073121810 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082227073323870 R$ 5,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,12

1 07082227077648480 R$ 5,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,12

1 07082227088478590 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082227100773495 R$ 6,46 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,46

1 07082227104365227 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082227104366061 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082227104366347 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082227106433602 R$ 5,66 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,66

1 07082227111120188 R$ 6,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,16

1 07082227111120200 R$ 6,11 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,11

1 07082227111120528 R$ 5,66 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,66

1 07082227111120544 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07082227111230684 R$ 5,66 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,66

1 07082227193756634 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082227193756642 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082227193756669 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082227194761445 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082227195497822 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082227217218149 R$ 5,68 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,68

1 07082227217218173 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082227220004073 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082227225980178 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082227227226594 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082227228992037 R$ 5,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,69

1 07082227228992088 R$ 5,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,16

1 07082227229210814 R$ 6,11 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,11

1 07082227229210849 R$ 5,68 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,68

1 07082227229210903 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082227229211128 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082227231244135 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082227231244160 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082227231244186 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082227336076283 R$ 5,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,69

1 07082227336076526 R$ 5,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,16

1 07082227336233850 R$ 5,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,16

1 07082227449777694 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082227450127339 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082227454239034 R$ 6,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,16

1 07082227556853599 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082227556853718 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082227660523214 R$ 5,26 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,26

1 07082227664035540 R$ 5,26 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,26

1 07082227664648470 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082227673145930 R$ 6,40 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,40

1 07082227701030810 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082227704200547 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082227782731385 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082227785220250 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082227785223003 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082227785225030 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082227786803577 R$ 5,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,28

1 07082227792898207 R$ 5,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,28

1 07082227792974108 R$ 5,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,28

1 07082227793728810 R$ 6,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,21

1 07082227793728852 R$ 6,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,16

1 07082227798051605 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082227799871908 R$ 5,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,28

1 07082227810461812 R$ 5,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,30

1 07082227811018262 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082227811018513 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082227811018572 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082227813457620 R$ 5,73 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,73

1 07082227816852767 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082227817185144 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082227818779048 R$ 5,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,30

1 07082227818779331 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082227931374430 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082227931374457 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082227931374473 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082227934633135 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082227935406884 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228053812939 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228053812971 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228053813013 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228055851184 R$ 5,33 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,33

1 07082228055851451 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228057548837 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228057548888 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228057549132 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228059162111 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228059365330 R$ 5,33 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,33

1 07082228068151852 R$ 5,86 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,86

1 07082228068151879 R$ 5,33 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,33

1 07082228068474929 R$ 5,86 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,86

1 07082228068474945 R$ 5,33 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,33

1 07082228069440173 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228274848278 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228275583570 R$ 6,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,16

1 07082228275588083 R$ 5,91 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,91

1 07082228275591130 R$ 5,38 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,38

1 07082228275596639 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228301309700 R$ 5,38 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,38

1 07082228301328950 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228381318914 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228381546038 R$ 5,45 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,45

1 07082228382500490 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228383340380 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228383362953 R$ 5,91 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,91

1 07082228383517221 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228383520346 R$ 5,38 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,38

1 07082228383726033 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228390487006 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228390487138 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228406091314 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00
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 CÓPIAS DOS INSTRUMENTOS CONTRATUAIS DE PARCELAMENTOS E OS EXTRATOS DOS PAGAMENTOS PERTENCENTES À DÍVIDA FUNDADA INTERNA/EXTERNA (EX INSS, FGTS, INSTITUTOS DE PREVIDÊNCIA, ETC) 36/55



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082228408161549 R$ 6,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,21

1 07082228408161590 R$ 5,55 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,55

1 07082228408161859 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228409592128 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228409592187 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228409592462 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228410408050 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228411912886 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228416257819 R$ 5,40 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,40

1 07082228424307749 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228425426709 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228426643010 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228530964138 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228531441910 R$ 5,96 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,96

1 07082228531563471 R$ 6,36 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,36

1 07082228531577723 R$ 6,32 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,32

1 07082228531627356 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228533345196 R$ 6,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,21

1 07082228534340503 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228535393155 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228535393155 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228638918170 R$ 5,55 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,55

1 07082228638918528 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228647461870 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228647840927 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228647840994 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228647841257 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228647841290 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228651343355 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228762253923 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228762253966 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228762254210 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228762254253 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228763242380 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228764669051 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228769257061 R$ 6,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,07

1 07082228769257517 R$ 5,55 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,55

1 07082228769257576 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228770262537 R$ 5,50 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,50

1 07082228770298825 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228771341910 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228773210660 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228775160597 R$ 6,26 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,26

1 07082228775160872 R$ 6,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,21

1 07082228775161011 R$ 6,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,16

1 07082228780098870 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082228884389196 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229000935449 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229001846741 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229004982794 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229005729537 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229090171338 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229091279175 R$ 6,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,21

1 07082229091405073 R$ 6,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,16

1 07082229091420447 R$ 6,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,02

1 07082229091435932 R$ 5,50 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,50

1 07082229091610980 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229091611218 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229091611250 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229092555222 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229092776938 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229093311831 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229093323821 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229093333142 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229095680044 R$ 5,50 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,50

1 07082229095680354 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229098341500 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229098464580 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229098502864 R$ 5,50 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,50

1 07082229098543331 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229099171810 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229099242475 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229099242718 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229110827276 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229119678982 R$ 5,55 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,55

1 07082229122559620 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229123086296 R$ 5,55 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,55

1 07082229129108100 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229129121891 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229130870290 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229130870517 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

Tributus Informática LTDA     Versão: 3.0.R. Usuário: Emissão: 17/04/2023 Página: 37 de54
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 CÓPIAS DOS INSTRUMENTOS CONTRATUAIS DE PARCELAMENTOS E OS EXTRATOS DOS PAGAMENTOS PERTENCENTES À DÍVIDA FUNDADA INTERNA/EXTERNA (EX INSS, FGTS, INSTITUTOS DE PREVIDÊNCIA, ETC) 37/55



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082229130870550 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229132041690 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229237218566 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229237218736 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229238769124 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229241571291 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229241833237 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229243633367 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229244914629 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229244920785 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229251561469 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229252830277 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229252866557 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229253155786 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229357768830 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229358379382 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229358484283 R$ 5,55 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,55

1 07082229358484429 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229358587848 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229358588127 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229358673914 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229359046131 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229362534931 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229363331724 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229363409952 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229363748510 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229364701657 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229365937239 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229367034147 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229368986214 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229369744834 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229370235395 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229370558305 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229371221746 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229371221797 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229371222114 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229375968773 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229383093926 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229400158342 R$ 5,56 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,56

1 07082229400166841 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082229400883195 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082229401999049 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082229402313710 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082229487838308 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082229487869572 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082229489035954 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082229492237775 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082229493074420 R$ 6,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,09

1 07082229493869481 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082229499754996 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082229509833460 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082229510224960 R$ 6,40 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,40

1 07082229510224986 R$ 6,32 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,32

1 07082229510293929 R$ 6,40 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,40

1 07082229510293945 R$ 6,32 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,32

1 07082229510338205 R$ 6,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,16

1 07082229510338418 R$ 6,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,10

1 07082229510338426 R$ 5,61 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,61

1 07082229510338450 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082229510485585 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082229511234977 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082229512207108 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082229616756370 R$ 6,40 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,40

1 07082229616756388 R$ 6,36 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,36

1 07082229616756396 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082229617428236 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082229723062169 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082229723235861 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082229724563331 R$ 5,61 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,61

1 07082229725255029 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082229727817318 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082229728285743 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082229728972813 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082229838657114 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229846187040 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229846497589 R$ 5,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,08

1 07082229846506987 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229858319508 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229961222538 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229961355473 R$ 5,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,10

1 07082229963084396 R$ 5,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,10

Tributus Informática LTDA     Versão: 3.0.R. Usuário: Emissão: 17/04/2023 Página: 38 de54
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 CÓPIAS DOS INSTRUMENTOS CONTRATUAIS DE PARCELAMENTOS E OS EXTRATOS DOS PAGAMENTOS PERTENCENTES À DÍVIDA FUNDADA INTERNA/EXTERNA (EX INSS, FGTS, INSTITUTOS DE PREVIDÊNCIA, ETC) 38/55



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082229965553555 R$ 6,36 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,36

1 07082229966581498 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082229968330700 R$ 6,26 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,26

1 07082229968395020 R$ 6,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,21

1 07082229971193999 R$ 6,40 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,40

1 07082229971194375 R$ 6,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,21

1 07082229971194634 R$ 6,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,16

1 07082229976996399 R$ 5,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,10

1 07082229977975344 R$ 5,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,10

1 07082229978930239 R$ 5,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,10

1 07082230082862061 R$ 6,55 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,55

1 07082230082912476 R$ 6,48 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,48

1 07082230082951919 R$ 6,44 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,44

1 07082230083068377 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082230096616734 R$ 5,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,12

1 07082230102146650 R$ 5,18 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,18

1 07082230109980329 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07082230113613483 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07082230114706272 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082230198049952 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07082230214854460 R$ 5,18 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,18

1 07082230217140514 R$ 5,18 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,18

1 07082230318908981 R$ 5,18 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,18

1 07082230425848028 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082230437128068 R$ 5,18 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,18

1 07082230438176236 R$ 5,18 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,18

1 07082230542143411 R$ 6,37 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,37

1 07082230542618312 R$ 6,26 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,26

1 07082230542682754 R$ 6,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,21

1 07082230542688779 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082230542694914 R$ 5,79 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,79

1 07082230546270299 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082230550594354 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082230666280607 R$ 6,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,10

1 07082230666280607 R$ 6,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,10

1 07082230666280836 R$ 5,73 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,73

1 07082230667479474 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082230779740956 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082230781620156 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082230791365337 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082230800289715 R$ 5,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,30

1 07082230800321538 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082230800668996 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082230800669160 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082230892844354 R$ 5,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,30

1 07082230892844362 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082230897679874 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082230899925082 R$ 5,84 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,84

1 07082230899954848 R$ 5,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,30

1 07082230913149404 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082230913452719 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231015877247 R$ 6,46 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,46

1 07082231015880485 R$ 6,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,41

1 07082231015882496 R$ 6,37 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,37

1 07082231015884545 R$ 6,32 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,32

1 07082231017918048 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231119449071 R$ 5,35 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,35

1 07082231121994626 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231125142977 R$ 6,49 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,49

1 07082231126850550 R$ 5,89 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,89

1 07082231127014089 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231127058124 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231128035268 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231130570094 R$ 5,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,41

1 07082231130599220 R$ 5,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,41

1 07082231130626596 R$ 5,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,41

1 07082231130682526 R$ 5,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,41

1 07082231130708231 R$ 5,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,41

1 07082231130891222 R$ 5,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,41

1 07082231239320432 R$ 5,36 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,36

1 07082231239570315 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231240193732 R$ 5,38 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,38

1 07082231240193791 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231240194020 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231240194062 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231241264722 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231242956300 R$ 5,36 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,36

1 07082231243564588 R$ 5,36 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,36

1 07082231246943695 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231246943938 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231246943954 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082231257362095 R$ 5,91 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,91

1 07082231257375855 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082231257516610 R$ 6,67 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,67

1 07082231257650643 R$ 6,64 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,64

1 07082231257679854 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231363227953 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231364947011 R$ 5,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,41

1 07082231376781245 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231478145941 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231485704063 R$ 5,40 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,40

1 07082231486136182 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231487869280 R$ 5,40 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,40

1 07082231491851846 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231492284740 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231492685311 R$ 6,57 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,57

1 07082231492685400 R$ 6,53 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,53

1 07082231492685680 R$ 6,49 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,49

1 07082231492731070 R$ 6,46 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,46

1 07082231492731356 R$ 6,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,41

1 07082231492731585 R$ 6,37 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,37

1 07082231492731844 R$ 6,32 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,32

1 07082231492732123 R$ 6,26 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,26

1 07082231492732360 R$ 6,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,21

1 07082231492732654 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082231492732930 R$ 6,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,10

1 07082231492733111 R$ 5,73 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,73

1 07082231492733197 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082231494132751 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231494187130 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231494264976 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231494336527 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231495608342 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231499447793 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231502436807 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231502437218 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231507565923 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231512185572 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082231512234786 R$ 5,96 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,96

1 07082231512688450 R$ 5,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,41

1 07082231512715148 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231516185801 R$ 6,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,07

1 07082231516205136 R$ 6,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,07

1 07082231516250689 R$ 6,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,07

1 07082231516279733 R$ 6,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,07

1 07082231619179154 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231620120532 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231621800138 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231621942560 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231723761662 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231724381880 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231724465757 R$ 6,62 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,62

1 07082231724469973 R$ 6,60 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,60

1 07082231724600263 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231725420943 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231831391480 R$ 6,37 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,37

1 07082231831391714 R$ 6,32 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,32

1 07082231831392028 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231831742843 R$ 5,46 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,46

1 07082231831743165 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231831743203 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231834351128 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082231834351179 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232047566350 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232048294710 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232049492494 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232050287076 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232052303397 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232052303788 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232054990308 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232056353518 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232059710621 R$ 6,32 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,32

1 07082232059800922 R$ 6,26 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,26

1 07082232064587190 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232167681890 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232168343867 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232168856147 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232172083688 R$ 10,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 10,00

1 07082232175122234 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232175893451 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232180629015 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232184788614 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082232184798156 R$ 6,06 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,06

1 07082232184859201 R$ 5,51 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,51

1 07082232184859520 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232203530133 R$ 6,37 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,37

1 07082232293323884 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232294810274 R$ 5,53 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,53

1 07082232294810304 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232294810436 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232295481479 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232295620681 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232297309614 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232298270185 R$ 5,53 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,53

1 07082232298976029 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232299814154 R$ 6,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,07

1 07082232299814510 R$ 5,53 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,53

1 07082232305608905 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232306280938 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232307077532 R$ 5,58 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,58

1 07082232411140067 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232411421040 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232411815560 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232517244486 R$ 6,49 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,49

1 07082232517249496 R$ 6,46 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,46

1 07082232517249712 R$ 6,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,41

1 07082232517249720 R$ 6,37 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,37

1 07082232517249739 R$ 6,32 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,32

1 07082232517249747 R$ 6,26 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,26

1 07082232517249755 R$ 6,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,21

1 07082232517249771 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082232517249780 R$ 6,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,10

1 07082232517249798 R$ 5,73 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,73

1 07082232517249801 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082232517251598 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232517495675 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232518282187 R$ 5,58 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,58

1 07082232518282454 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232519766226 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232519878547 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232521157274 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232524438290 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232526000420 R$ 3,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,28

1 07082232526000624 R$ 3,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,28

1 07082232526000926 R$ 6,64 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,64

1 07082232526001213 R$ 6,62 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,62

1 07082232526001280 R$ 6,60 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,60

1 07082232526001590 R$ 6,57 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,57

1 07082232526001671 R$ 6,53 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,53

1 07082232526002066 R$ 6,49 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,49

1 07082232526813919 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232527929716 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232528983226 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232529033434 R$ 6,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,21

1 07082232529091191 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082232532333931 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232536662930 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232537658898 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232538647857 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232540911698 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232541322866 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232543067081 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232645235269 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082232645682478 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082232651958587 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082232652912130 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082232652954992 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082232653752110 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082232658596150 R$ 5,59 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,59

1 07082232658596192 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082232660935292 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082232662057187 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082232662157491 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082232765521412 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082232765723414 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082232766042933 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082232766121124 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082232766718724 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082232766885167 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082232767936903 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082232768776080 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082232769653127 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082232772069740 R$ 6,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,21
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082232772077778 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082232772794992 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082232774058029 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082232775977451 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082232779179550 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082232779987052 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082232780358179 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082232884437644 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05

1 07082232886997299 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05

1 07082232892091450 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05

1 07082232900045458 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082232902786382 R$ 6,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,21

1 07082232902786536 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082232902817415 R$ 6,26 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,26

1 07082232996366218 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082232997387987 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082232997505106 R$ 5,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,69

1 07082232997505343 R$ 5,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,12

1 07082232999125165 R$ 6,32 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,32

1 07082232999125190 R$ 5,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,07

1 07082233010643759 R$ 5,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,12

1 07082233112328747 R$ 6,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,10

1 07082233112331357 R$ 5,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,69

1 07082233112332779 R$ 5,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,12

1 07082233112951002 R$ 5,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,12

1 07082233113053490 R$ 5,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,12

1 07082233216198777 R$ 5,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,12

1 07082233221606950 R$ 5,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,12

1 07082233224449945 R$ 5,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,69

1 07082233224449970 R$ 5,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,12

1 07082233327929559 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082233327929583 R$ 6,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,10

1 07082233327929826 R$ 5,71 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,71

1 07082233329505063 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082233330219478 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07082233331904719 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07082233332678780 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082233333678368 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082233333678643 R$ 6,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,10

1 07082233333678708 R$ 5,71 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,71

1 07082233333678929 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07082233451207519 R$ 6,57 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,57

1 07082233453476398 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082233456419158 R$ 5,73 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,73

1 07082233456419204 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082233569086901 R$ 5,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,21

1 07082233570271482 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082233572401120 R$ 6,26 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,26

1 07082233572401189 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082233572401430 R$ 5,81 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,81

1 07082233572401480 R$ 5,23 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,23

1 07082233581731137 R$ 5,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,21

1 07082233687852906 R$ 5,81 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,81

1 07082233687983580 R$ 5,23 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,23

1 07082233688597470 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082233691193326 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082233691491386 R$ 5,23 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,23

1 07082233691818768 R$ 5,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,28

1 07082233695026190 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082233699258591 R$ 6,26 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,26

1 07082233699269917 R$ 6,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,21

1 07082233699820478 R$ 5,81 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,81

1 07082233699820486 R$ 5,23 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,23

1 07082233910462378 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082233914180369 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082233916696117 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082233918728822 R$ 5,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,28

1 07082233920470624 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082233920534266 R$ 5,86 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,86

1 07082233920580810 R$ 5,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,28

1 07082233925547480 R$ 6,32 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,32

1 07082233925547722 R$ 6,26 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,26

1 07082233925547730 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082233925761376 R$ 5,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,28

1 07082234030442749 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234030563880 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234033094440 R$ 5,88 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,88

1 07082234033095799 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234033096051 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234033203834 R$ 5,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,30

1 07082234033772863 R$ 6,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,21
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082234033772901 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082234033829938 R$ 5,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,30

1 07082234033851003 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234033865217 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234034619422 R$ 5,88 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,88

1 07082234035315940 R$ 6,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,21

1 07082234035316180 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082234035316423 R$ 6,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,10

1 07082234035316466 R$ 5,68 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,68

1 07082234035316741 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082234035443220 R$ 6,78 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,78

1 07082234035443263 R$ 6,77 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,77

1 07082234035443948 R$ 3,36 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,36

1 07082234035443972 R$ 3,36 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,36

1 07082234035444235 R$ 3,34 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,34

1 07082234035444545 R$ 3,34 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,34

1 07082234035444600 R$ 3,31 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,31

1 07082234035444898 R$ 3,31 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,31

1 07082234035445193 R$ 6,72 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,72

1 07082234035445444 R$ 6,70 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,70

1 07082234035445509 R$ 6,67 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,67

1 07082234035552500 R$ 6,62 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,62

1 07082234035552844 R$ 6,58 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,58

1 07082234038000451 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234044081263 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234044090823 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234044722994 R$ 6,37 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,37

1 07082234044737924 R$ 6,32 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,32

1 07082234044749680 R$ 6,26 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,26

1 07082234044758220 R$ 6,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,21

1 07082234044766509 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082234044785511 R$ 5,88 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,88

1 07082234044797102 R$ 5,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,30

1 07082234047847992 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234150571015 R$ 5,31 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,31

1 07082234152511451 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234158305748 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234158762499 R$ 6,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,10

1 07082234158762740 R$ 5,53 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,53

1 07082234158803144 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234158803608 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234158903254 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234274999394 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234276562856 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234276798965 R$ 6,42 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,42

1 07082234276799228 R$ 5,68 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,68

1 07082234277215696 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234278234490 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234285155958 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234285314037 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234287978587 R$ 5,33 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,33

1 07082234390780077 R$ 5,35 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,35

1 07082234396770197 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234405554854 R$ 5,40 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,40

1 07082234509930640 R$ 5,40 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,40

1 07082234509940564 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234510618298 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234511027234 R$ 5,40 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,40

1 07082234512403191 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234512434232 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234512625100 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234619779490 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234622226979 R$ 6,51 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,51

1 07082234623444627 R$ 5,53 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,53

1 07082234623654060 R$ 5,53 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,53

1 07082234630243801 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234638913768 R$ 5,97 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,97

1 07082234744587992 R$ 5,99 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,99

1 07082234745441185 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234745695187 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234747020764 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234747532161 R$ 6,77 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,77

1 07082234747664092 R$ 3,36 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,36

1 07082234747664351 R$ 3,36 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,36

1 07082234748054255 R$ 3,34 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,34

1 07082234748055189 R$ 3,34 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,34

1 07082234749398870 R$ 5,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,41

1 07082234749399124 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234749399191 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234750312290 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234763602187 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082234881496093 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082234881496336 R$ 6,01 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,01

1 07082234881496387 R$ 5,43 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,43

1 07082234881496530 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234881496590 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234891017155 R$ 3,31 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,31

1 07082234891017325 R$ 3,31 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,31

1 07082234891166835 R$ 6,72 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,72

1 07082234891241241 R$ 6,70 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,70

1 07082234891539062 R$ 6,67 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,67

1 07082234891607190 R$ 6,65 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,65

1 07082234891679182 R$ 6,62 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,62

1 07082234891809930 R$ 6,58 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,58

1 07082234891856238 R$ 6,54 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,54

1 07082234894256967 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234895573850 R$ 5,43 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,43

1 07082234902012448 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234905185173 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234915523900 R$ 5,53 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,53

1 07082234915524078 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234916065484 R$ 5,53 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,53

1 07082234916065832 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082234997245518 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082235035175780 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082235045636798 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082235357668172 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082235359390040 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082235364187400 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082235364949033 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082235368608672 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082235369662697 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082235371145580 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082235374906728 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082235377036341 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082235378126875 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082235379445150 R$ 5,53 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,53

1 07082235379445176 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082235379445311 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082235380882320 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082235380965234 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082235381380370 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082235382119497 R$ 5,51 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,51

1 07082235400814651 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082235400989990 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082235401892877 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082235407809335 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082235408294240 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082235411792158 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082235411940327 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082235412717753 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082235412758425 R$ 6,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,10

1 07082235412772703 R$ 5,53 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,53

1 07082235413228888 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082235415312193 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082235489242784 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082235489974459 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082235490713043 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082235491687585 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082235497804753 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082235498662928 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082235498814450 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082235517683654 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082235518329226 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082235518363297 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082235520852968 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082235521095737 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082235524388220 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082235525908295 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082235526372542 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082235528826168 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082235528864078 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082235534348396 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082235534389599 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082235534524712 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082235534787284 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07082235638296716 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082235638342980 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082235639100696 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082235642345017 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082235643511417 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082235643597648 R$ 10,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 10,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07082235644882818 R$ 6,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,21

1 07082235644882834 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082235644882850 R$ 6,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,10

1 07082235644882885 R$ 5,56 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,56

1 07082235644883113 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082235645009530 R$ 5,56 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,56

1 07082235645018068 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082235646578202 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082235651161870 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082235651611212 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07082235651647144 R$ 5,56 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,56

1 07082235755001992 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05

1 07082235756638170 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05

1 07082235863709445 R$ 5,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,10

1 07082235863712969 R$ 5,63 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,63

1 07082235965084053 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082236072017082 R$ 6,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,10

1 07082236072017236 R$ 5,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,10

1 07082236072207558 R$ 5,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,10

1 07082236078247861 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082236079191029 R$ 6,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,10

1 07082236079194354 R$ 5,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,10

1 07082236079201067 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082236181677520 R$ 5,64 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,64

1 07082236181678616 R$ 5,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,12

1 07082236182708888 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082236184123585 R$ 5,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,12

1 07082236184223229 R$ 5,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,12

1 07082236186835043 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082236186855656 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082236186867077 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082236186887060 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082236186899203 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082236190013842 R$ 5,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,12

1 07082236190584998 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07082236193694441 R$ 12,92 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 12,92

1 07082236193694484 R$ 12,74 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 12,74

1 07082236193694492 R$ 6,32 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,32

1 07082236193694611 R$ 6,26 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,26

1 07082236193694638 R$ 6,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,21

1 07082236193694646 R$ 6,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,15

1 07082236193694662 R$ 6,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,10

1 07082236193694700 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07082236201226448 R$ 5,66 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,66

1 07082236201226480 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07082236204663695 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07082236207855986 R$ 3,34 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,34

1 07082236207856001 R$ 3,34 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,34

1 07082236207856877 R$ 6,26 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,26

1 07082236297437224 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07172201886746970 R$ 0,04 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,04

1 07172202023818071 R$ 0,75 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,75

1 07172202026411150 R$ 1,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1,07

1 07172202028552290 R$ 40,48 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 40,48

1 07172202144628540 R$ 0,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,07

1 07172202578977308 R$ 0,98 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,98

1 07172203159109615 R$ 0,25 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,25

1 07172203388010838 R$ 1,77 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1,77

1 07172204692374141 R$ 1,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1,08

1 07172204704614252 R$ 0,04 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,04

1 07172204707200661 R$ 3,99 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,99

1 07172204707216908 R$ 3,99 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,99

1 07172204824906188 R$ 40,88 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 40,88

1 07172204825123896 R$ 0,77 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,77

1 07172204829225014 R$ 0,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,41

1 07172205533947994 R$ 4,58 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,58

1 07172205533952203 R$ 4,58 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,58

1 07172206200013944 R$ 44,85 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 44,85

1 07172206200018539 R$ 44,85 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 44,85

1 07172206200023826 R$ 44,85 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 44,85

1 07172206645256690 R$ 0,99 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,99

1 07172207349707923 R$ 0,04 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,04

1 07172207588911157 R$ 41,20 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 41,20

1 07172207589033285 R$ 0,77 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,77

1 07172207591044027 R$ 1,78 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1,78

1 07172207601110850 R$ 4,62 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,62

1 07172207713905625 R$ 0,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,41

1 07172207718774928 R$ 1,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1,08

1 07172207723156013 R$ 74,11 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 74,11

1 07172208741389227 R$ 0,99 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,99

1 07172210136848317 R$ 8,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 8,41
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07172210136862840 R$ 8,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 8,41

1 07172210142895909 R$ 0,04 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,04

1 07172210385420035 R$ 1,80 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1,80

1 07172210390514204 R$ 135,93 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 135,93

1 07172210395108930 R$ 1,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1,09

1 07172210414805424 R$ 1,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1,00

1 07172210828616456 R$ 1,63 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1,63

1 07172210828735676 R$ 41,57 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 41,57

1 07172211642764020 R$ 4,65 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,65

1 07172211754883616 R$ 74,85 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 74,85

1 07172211880956376 R$ 0,96 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,96

1 07172213036139173 R$ 8,48 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 8,48

1 07172213052347044 R$ 1,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1,10

1 07172213168760649 R$ 0,04 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,04

1 07172213285547682 R$ 1,81 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1,81

1 07172213298639840 R$ 1,64 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1,64

1 07172213298840812 R$ 41,91 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 41,91

1 07172213307987434 R$ 0,51 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,51

1 07172213636115909 R$ 45,61 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 45,61

1 07172213636118932 R$ 45,61 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 45,61

1 07172214641481126 R$ 0,53 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,53

1 07172214749585470 R$ 75,46 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 75,46

1 07172214749682076 R$ 75,46 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 75,46

1 07172214749692055 R$ 75,46 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 75,46

1 07172215120441906 R$ 4,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,69

1 07172215783296211 R$ 1,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1,02

1 07172215783375197 R$ 1,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1,02

1 07172216169338430 R$ 7,78 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 7,78

1 07172216402985855 R$ 0,04 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,04

1 07172216494682323 R$ 1,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1,10

1 07172216638645667 R$ 42,33 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 42,33

1 07172217480224911 R$ 0,53 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,53

1 07172217927292052 R$ 0,46 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,46

1 07172217927405159 R$ 1,83 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1,83

1 07172218652276939 R$ 4,79 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,79

1 07172218785203622 R$ 140,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 140,09

1 07172218785268996 R$ 140,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 140,09

1 07172219266656810 R$ 1,85 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1,85

1 07172219274354488 R$ 1,11 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1,11

1 07172219399772382 R$ 0,76 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,76

1 07172219399791360 R$ 8,64 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 8,64

1 07172219680912249 R$ 1,67 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1,67

1 07172219680917895 R$ 1,67 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1,67

1 07172219680994059 R$ 42,74 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 42,74

1 07172220163932657 R$ 0,04 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,04

1 07172220763684859 R$ 0,54 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,54

1 07172220900798494 R$ 0,75 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,75

1 07172222201908360 R$ 0,04 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,04

1 07172222761570828 R$ 1,87 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1,87

1 07172222771307631 R$ 1,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1,13

1 07172222885256289 R$ 4,84 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,84

1 07172222912949839 R$ 43,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 43,16

1 07172222914287230 R$ 1,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1,69

1 07172223744723040 R$ 0,74 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,74

1 07172223753701240 R$ 123,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 123,10

1 07172223867597302 R$ 0,55 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,55

1 07172224329212589 R$ 4,84 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,84

1 07172224453287030 R$ 8,82 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 8,82

1 07172225269887796 R$ 8,82 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 8,82

1 07172225598187115 R$ 0,04 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,04

1 07172225624949293 R$ 4,89 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,89

1 07172225766926099 R$ 43,63 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 43,63

1 07172225766974964 R$ 1,71 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1,71

1 07172226225062340 R$ 2,52 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2,52

1 07172226632025656 R$ 0,55 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,55

1 07172226955521396 R$ 0,75 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,75

1 07172227336578954 R$ 124,47 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 124,47

1 07172228300530739 R$ 1,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1,16

1 07172228300540440 R$ 1,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1,16

1 07172228639955337 R$ 4,94 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,94

1 07172228644094174 R$ 0,04 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,04

1 07172228778759170 R$ 44,06 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 44,06

1 07172228778883513 R$ 1,73 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1,73

1 07172229844274670 R$ 1,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1,15

1 07172229854308314 R$ 0,55 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,55

1 07172230086054988 R$ 2,54 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2,54

1 07172230105262145 R$ 110,20 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 110,20

1 07172230422558486 R$ 125,73 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 125,73

1 07172231480065916 R$ 2,56 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2,56

1 07172231486089868 R$ 4,97 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,97

1 07172231488003758 R$ 137,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 137,30

Tributus Informática LTDA     Versão: 3.0.R. Usuário: Emissão: 17/04/2023 Página: 46 de54

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
A

U
LO

 H
E

N
R

IQ
U

E
 S

O
U

Z
A

 V
A

R
G

A
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//m
ar

ag
og

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
E

91
-D

C
97

-0
62

D
-8

84
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

E
91

-D
C

97
-0

62
D

-8
84

1

008794/2023     - P
ag 314

 CÓPIAS DOS INSTRUMENTOS CONTRATUAIS DE PARCELAMENTOS E OS EXTRATOS DOS PAGAMENTOS PERTENCENTES À DÍVIDA FUNDADA INTERNA/EXTERNA (EX INSS, FGTS, INSTITUTOS DE PREVIDÊNCIA, ETC) 46/55



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07172231501991598 R$ 0,04 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,04

1 07172231502390385 R$ 1,17 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1,17

1 07172232177069631 R$ 25,76 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 25,76

1 07172232907180678 R$ 1,74 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1,74

1 07172233216212396 R$ 0,90 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,90

1 07172233339597253 R$ 126,92 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 126,92

1 07172234162277833 R$ 9,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 9,07

1 07172234162291224 R$ 9,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 9,07

1 07172234621599584 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07172234637944316 R$ 9,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 9,07

1 07172234917494205 R$ 1,17 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1,17

1 07172235036899926 R$ 0,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,08

1 07172236185754782 R$ 128,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 128,12

1 07172236192859357 R$ 0,87 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,87

1 07182200492886078 R$ 35,50 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 35,50

1 07182200507632764 R$ 9,75 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 9,75

1 07182200625232332 R$ 11,98 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 11,98

1 07182201073855031 R$ 4,74 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,74

1 07182201073855309 R$ 4,74 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,74

1 07182201073855724 R$ 4,75 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,75

1 07182201208418947 R$ 9,74 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 9,74

1 07182201212125690 R$ 3,84 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,84

1 07182201214335853 R$ 5,34 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,34

1 07182201330522290 R$ 4,97 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,97

1 07182201330522850 R$ 4,97 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,97

1 07182201332218172 R$ 4,97 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,97

1 07182201332538550 R$ 4,84 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,84

1 07182201333624484 R$ 8,74 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 8,74

1 07182201334369712 R$ 4,91 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,91

1 07182201445826119 R$ 4,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,12

1 07182201450609996 R$ 4,54 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,54

1 07182201777216362 R$ 6,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,09

1 07182201777216761 R$ 7,25 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 7,25

1 07182201777217156 R$ 7,24 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 7,24

1 07182201907219331 R$ 10,74 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 10,74

1 07182203145636523 R$ 152,91 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 152,91

1 07182203145638097 R$ 152,91 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 152,91

1 07182203149347160 R$ 0,61 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,61

1 07182203422686171 R$ 4,82 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,82

1 07182203527668513 R$ 4,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,30

1 07182203979995270 R$ 4,43 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,43

1 07182203979995580 R$ 4,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,41

1 07182203985324918 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07182204113641007 R$ 5,76 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,76

1 07182204116987923 R$ 4,59 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,59

1 07182204564322941 R$ 9,37 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 9,37

1 07182204687059122 R$ 9,81 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 9,81

1 07182204687288610 R$ 4,81 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,81

1 07182204687656074 R$ 4,62 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,62

1 07182204698866644 R$ 4,78 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,78

1 07182204702984790 R$ 4,39 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,39

1 07182204703185875 R$ 5,36 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,36

1 07182204710264793 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07182204710505111 R$ 4,29 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,29

1 07182204710792056 R$ 8,54 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 8,54

1 07182204710911802 R$ 4,65 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,65

1 07182204710911926 R$ 4,63 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,63

1 07182204710912167 R$ 4,63 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,63

1 07182204711017951 R$ 4,97 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,97

1 07182204711235002 R$ 4,99 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,99

1 07182204837222228 R$ 4,71 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,71

1 07182204837222597 R$ 4,65 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,65

1 07182205275888723 R$ 74,36 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 74,36

1 07182205420012870 R$ 5,11 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,11

1 07182205420709014 R$ 4,35 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,35

1 07182205534078897 R$ 0,60 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,60

1 07182205536753702 R$ 12,55 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 12,55

1 07182206299931643 R$ 4,60 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,60

1 07182206654881652 R$ 4,55 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,55

1 07182206768465259 R$ 147,19 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 147,19

1 07182206991330619 R$ 5,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,08

1 07182206991330929 R$ 5,06 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,06

1 07182207010499997 R$ 4,84 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,84

1 07182207010710116 R$ 4,66 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,66

1 07182207023556803 R$ 5,48 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,48

1 07182207467113939 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05

1 07182207470661445 R$ 4,54 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,54

1 07182207578704250 R$ 4,84 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,84

1 07182207588598747 R$ 155,01 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 155,01

1 07182207588599000 R$ 155,01 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 155,01

1 07182207601457609 R$ 4,40 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07182207713305860 R$ 5,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,21

1 07182208039888701 R$ 8,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 8,05

1 07182208046783979 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05

1 07182208046783979 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05

1 07182208165665856 R$ 4,92 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,92

1 07182208168756674 R$ 74,88 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 74,88

1 07182208171423737 R$ 9,75 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 9,75

1 07182208745359084 R$ 4,68 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,68

1 07182208852966359 R$ 5,04 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,04

1 07182208984158357 R$ 4,36 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,36

1 07182209002265628 R$ 0,62 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,62

1 07182209434454490 R$ 5,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,12

1 07182210136320686 R$ 5,11 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,11

1 07182210136320686 R$ 5,11 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,11

1 07182210148702023 R$ 5.563,95 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5.563,95

1 07182210262073684 R$ 4,55 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,55

1 07182210265387604 R$ 8,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 8,13

1 07182210266918689 R$ 9,39 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 9,39

1 07182210266957595 R$ 156,33 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 156,33

1 07182210267926189 R$ 4,86 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,86

1 07182210826654118 R$ 4,39 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,39

1 07182210835417859 R$ 4,52 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,52

1 07182210835418340 R$ 4,48 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,48

1 07182210836363051 R$ 4,52 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,52

1 07182210949628018 R$ 5,46 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,46

1 07182210949628204 R$ 5,45 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,45

1 07182210951276719 R$ 4,89 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,89

1 07182211310921145 R$ 4,58 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,58

1 07182211518839280 R$ 75,52 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 75,52

1 07182211874814012 R$ 5,11 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,11

1 07182211877167204 R$ 5,26 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,26

1 07182211989025576 R$ 0,62 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,62

1 07182212221017530 R$ 4,25 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,25

1 07182212332671905 R$ 4,74 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,74

1 07182212693839666 R$ 4,65 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,65

1 07182213035198405 R$ 5,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,15

1 07182213164135159 R$ 4,58 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,58

1 07182213164135736 R$ 4,50 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,50

1 07182213284229517 R$ 5,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,21

1 07182213290516514 R$ 9,47 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 9,47

1 07182213293032224 R$ 4,06 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,06

1 07182213293032674 R$ 4,92 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,92

1 07182213293520830 R$ 3,59 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,59

1 07182213294122987 R$ 5,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,00

1 07182213294123290 R$ 4,99 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,99

1 07182213296096240 R$ 157,50 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 157,50

1 07182213296544862 R$ 4,54 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,54

1 07182213634914094 R$ 5,47 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,47

1 07182213643879530 R$ 67,48 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 67,48

1 07182213770668563 R$ 5,14 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,14

1 07182213881725336 R$ 4,43 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,43

1 07182213884245424 R$ 8,17 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 8,17

1 07182213893479661 R$ 4,37 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,37

1 07182213911515075 R$ 4,06 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,06

1 07182214024332960 R$ 5,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,12

1 07182214024333240 R$ 5,14 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,14

1 07182214025288345 R$ 12,86 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 12,86

1 07182214025289376 R$ 12,88 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 12,88

1 07182214483579710 R$ 76,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 76,09

1 07182214493018428 R$ 4,63 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,63

1 07182214504918810 R$ 4,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,16

1 07182214511627729 R$ 4,37 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,37

1 07182214757983661 R$ 4,63 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,63

1 07182215010816330 R$ 176,39 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 176,39

1 07182215013689445 R$ 4,62 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,62

1 07182215014758688 R$ 2,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2,08

1 07182215152594044 R$ 4,37 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,37

1 07182215394371845 R$ 9,57 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 9,57

1 07182216043192717 R$ 4,49 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,49

1 07182216162341260 R$ 4,85 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,85

1 07182216166645663 R$ 9,54 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 9,54

1 07182216489399397 R$ 4,44 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,44

1 07182216532412256 R$ 158,97 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 158,97

1 07182217348230360 R$ 8,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 8,08

1 07182217360198403 R$ 5,45 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,45

1 07182217468960799 R$ 76,81 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 76,81

1 07182217806140655 R$ 5,18 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,18

1 07182217932694435 R$ 68,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 68,16

1 07182218049167087 R$ 4,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,21

1 07182218049832005 R$ 5,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,13

1 07182218049832498 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07182218166538804 R$ 4,67 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,67

1 07182218289783890 R$ 4,99 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,99

1 07182218291335069 R$ 5,23 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,23

1 07182218524597516 R$ 5,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,02

1 07182218652208865 R$ 2,11 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2,11

1 07182218657336144 R$ 8,37 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 8,37

1 07182218700677440 R$ 4,72 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,72

1 07182219251356292 R$ 5,25 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,25

1 07182219382106966 R$ 5,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,16

1 07182219382117577 R$ 5,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,09

1 07182219390455877 R$ 9,63 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 9,63

1 07182219549367954 R$ 5,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,28

1 07182219680054824 R$ 160,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 160,41

1 07182220032591079 R$ 4,57 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,57

1 07182220032591400 R$ 4,57 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,57

1 07182220169724643 R$ 4,73 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,73

1 07182220169724970 R$ 4,73 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,73

1 07182220314074187 R$ 9,66 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 9,66

1 07182220316902397 R$ 5,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,21

1 07182220633116847 R$ 77,50 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 77,50

1 07182220635769600 R$ 8,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 8,16

1 07182220869763064 R$ 4,27 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,27

1 07182220998236575 R$ 4,73 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,73

1 07182221460630054 R$ 5,56 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,56

1 07182221465234130 R$ 4,86 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,86

1 07182221465234181 R$ 4,81 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,81

1 07182221469658555 R$ 5,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,03

1 07182221728856846 R$ 5,06 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,06

1 07182221730350458 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05

1 07182222293154248 R$ 5,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,30

1 07182222315752126 R$ 4,90 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,90

1 07182222887505396 R$ 2,14 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2,14

1 07182222887535015 R$ 217,74 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 217,74

1 07182222913141139 R$ 161,85 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 161,85

1 07182223023633842 R$ 186,49 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 186,49

1 07182223143994087 R$ 9,75 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 9,75

1 07182223364365147 R$ 5,29 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,29

1 07182223364537398 R$ 5,22 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,22

1 07182223364537541 R$ 5,26 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,26

1 07182223494195543 R$ 4,37 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,37

1 07182223623587108 R$ 4,80 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,80

1 07182223624959327 R$ 8,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 8,41

1 07182223743255838 R$ 4,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,12

1 07182223746698668 R$ 78,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 78,21

1 07182223870635729 R$ 4,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,28

1 07182224322753368 R$ 5,19 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,19

1 07182224322753627 R$ 5,11 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,11

1 07182224323333176 R$ 55,92 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 55,92

1 07182224329883453 R$ 4,76 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,76

1 07182224568643968 R$ 4,59 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,59

1 07182225501782174 R$ 4,49 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,49

1 07182225512759586 R$ 3,38 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,38

1 07182225592947198 R$ 5,35 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,35

1 07182225624651060 R$ 340,79 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 340,79

1 07182225630386330 R$ 9,81 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 9,81

1 07182225630386593 R$ 9,65 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 9,65

1 07182225630679957 R$ 4,87 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,87

1 07182225767471367 R$ 163,52 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 163,52

1 07182226246562281 R$ 3,94 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,94

1 07182226360203090 R$ 4,73 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,73

1 07182226360203244 R$ 4,65 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,65

1 07182226507639363 R$ 4,74 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,74

1 07182226630535686 R$ 5,43 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,43

1 07182226630582579 R$ 5,34 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,34

1 07182226952870785 R$ 5,33 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,33

1 07182226953423588 R$ 79,01 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 79,01

1 07182227223070356 R$ 335,66 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 335,66

1 07182227333063214 R$ 4,11 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,11

1 07182228055776518 R$ 8,59 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 8,59

1 07182228055776712 R$ 8,59 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 8,59

1 07182228057283713 R$ 101,14 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 101,14

1 07182228397485100 R$ 339,11 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 339,11

1 07182228639038401 R$ 355,04 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 355,04

1 07182228770335708 R$ 3,94 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,94

1 07182228770335945 R$ 5,23 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,23

1 07182228778683055 R$ 165,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 165,03

1 07182229000757315 R$ 5,46 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,46

1 07182229000757730 R$ 5,67 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,67

1 07182229000757870 R$ 5,67 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,67

1 07182229004261985 R$ 4,74 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,74

1 07182229098132769 R$ 9,90 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 9,90

Tributus Informática LTDA     Versão: 3.0.R. Usuário: Emissão: 17/04/2023 Página: 49 de54

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
A

U
LO

 H
E

N
R

IQ
U

E
 S

O
U

Z
A

 V
A

R
G

A
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//m
ar

ag
og

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
E

91
-D

C
97

-0
62

D
-8

84
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

E
91

-D
C

97
-0

62
D

-8
84

1

008794/2023     - P
ag 317

 CÓPIAS DOS INSTRUMENTOS CONTRATUAIS DE PARCELAMENTOS E OS EXTRATOS DOS PAGAMENTOS PERTENCENTES À DÍVIDA FUNDADA INTERNA/EXTERNA (EX INSS, FGTS, INSTITUTOS DE PREVIDÊNCIA, ETC) 49/55



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07182229118275454 R$ 4,93 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,93

1 07182229118781040 R$ 57,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 57,09

1 07182229118781384 R$ 1,67 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1,67

1 07182229119448956 R$ 9,96 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 9,96

1 07182229119448956 R$ 9,96 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 9,96

1 07182229123026696 R$ 5,31 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,31

1 07182229123027080 R$ 5,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,30

1 07182229238050590 R$ 4,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,28

1 07182229238051146 R$ 5,06 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,06

1 07182229244248630 R$ 8,58 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 8,58

1 07182229244855030 R$ 4,88 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,88

1 07182229244855286 R$ 4,86 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,86

1 07182229244855537 R$ 4,66 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,66

1 07182229843283980 R$ 79,75 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 79,75

1 07182229852385430 R$ 4,38 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,38

1 07182229965257283 R$ 4,78 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,78

1 07182230542041680 R$ 4,98 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,98

1 07182230543418647 R$ 5,43 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,43

1 07182230776923093 R$ 3,43 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3,43

1 07182231123655350 R$ 118,06 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 118,06

1 07182231483820647 R$ 358,47 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 358,47

1 07182231487755165 R$ 4,84 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,84

1 07182231501895020 R$ 1,52 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1,52

1 07182231507511657 R$ 9,96 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 9,96

1 07182232055275460 R$ 5,42 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,42

1 07182232168757584 R$ 5,74 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,74

1 07182232175708933 R$ 4,87 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,87

1 07182232200765494 R$ 5,01 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,01

1 07182232289418861 R$ 4,93 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,93

1 07182232289419140 R$ 4,92 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,92

1 07182232289419299 R$ 4,92 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,92

1 07182232292972556 R$ 8,68 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 8,68

1 07182232526053497 R$ 4,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,69

1 07182232660083338 R$ 102,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 102,15

1 07182232907258370 R$ 166,48 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 166,48

1 07182232999688112 R$ 80,45 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 80,45

1 07182233216625881 R$ 4,44 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,44

1 07182233453211266 R$ 342,40 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 342,40

1 07182233453211428 R$ 342,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 342,41

1 07182233572364155 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05

1 07182233572364490 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05

1 07182234620694065 R$ 375,46 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 375,46

1 07182234638563442 R$ 109,96 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 109,96

1 07182234640151032 R$ 103,19 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 103,19

1 07182234870904172 R$ 5,06 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,06

1 07182234872671396 R$ 4,85 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,85

1 07182234876332243 R$ 8,76 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 8,76

1 07182234876772847 R$ 5,27 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,27

1 07182234876772847 R$ 5,27 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,27

1 07182234876773118 R$ 5,18 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,18

1 07182234877822112 R$ 5,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,05

1 07182236070232079 R$ 81,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 81,15

1 07182236189047937 R$ 4,48 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,48

1 07202200599140887 R$ 16,45 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 16,45

1 07202200740755870 R$ 41,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 41,69

1 07202200741980290 R$ 49,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 49,15

1 07202201067845043 R$ 39,67 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 39,67

1 07202201072531531 R$ 2.557,71 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2.557,71

1 07202201101497979 R$ 321,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 321,03

1 07202201338424367 R$ 1.061,98 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1.061,98

1 07202201453451258 R$ 131,47 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 131,47

1 07202201774654854 R$ 1.201,50 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1.201,50

1 07202201783125389 R$ 100,50 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 100,50

1 07202201884550875 R$ 389,75 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 389,75

1 07202201886954230 R$ 97,38 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 97,38

1 07202201888185004 R$ 420,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 420,09

1 07202201901808405 R$ 5.040,48 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5.040,48

1 07202201910788527 R$ 16.433,94 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 16.433,94

1 07202201914052380 R$ 580,81 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 580,81

1 07202201916687137 R$ 933,31 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 933,31

1 07202202147058267 R$ 5,89 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,89

1 07202202463907538 R$ 319,60 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 319,60

1 07202202463924130 R$ 224,22 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 224,22

1 07202202575507450 R$ 2.398,73 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2.398,73

1 07202202826109574 R$ 514,82 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 514,82

1 07202203149375233 R$ 195,80 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 195,80

1 07202203271795144 R$ 98,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 98,69

1 07202203391915473 R$ 166,35 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 166,35

1 07202203865767178 R$ 40,20 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 40,20

1 07202203979703640 R$ 16,49 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 16,49

1 07202204002224979 R$ 39,33 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 39,33
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07202204006339290 R$ 261,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 261,30

1 07202204007343194 R$ 90,32 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 90,32

1 07202204233380569 R$ 100,50 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 100,50

1 07202204233484526 R$ 198,72 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 198,72

1 07202204691484727 R$ 1.056,71 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1.056,71

1 07202204697030736 R$ 85,43 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 85,43

1 07202204709313171 R$ 38,53 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 38,53

1 07202204712392400 R$ 552,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 552,13

1 07202204717787888 R$ 51,04 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 51,04

1 07202204828180310 R$ 172,96 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 172,96

1 07202204837060985 R$ 1.163,67 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1.163,67

1 07202204839692610 R$ 49,78 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 49,78

1 07202204952453692 R$ 354,49 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 354,49

1 07202205655399810 R$ 6,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6,41

1 07202206207225396 R$ 16,56 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 16,56

1 07202206292741951 R$ 64,32 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 64,32

1 07202206649644980 R$ 80,25 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 80,25

1 07202206874854350 R$ 39,58 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 39,58

1 07202206884876828 R$ 100,45 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 100,45

1 07202207008843616 R$ 91,59 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 91,59

1 07202207349242663 R$ 582,06 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 582,06

1 07202207475878628 R$ 41,89 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 41,89

1 07202207594324375 R$ 891,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 891,05

1 07202207607790501 R$ 5,81 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,81

1 07202207718384641 R$ 182,53 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 182,53

1 07202208048020090 R$ 247,23 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 247,23

1 07202208858623639 R$ 167,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 167,30

1 07202208858639586 R$ 163,20 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 163,20

1 07202209119942333 R$ 1.138,47 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1.138,47

1 07202209434374761 R$ 861,43 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 861,43

1 07202209435490552 R$ 16,61 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 16,61

1 07202209446364120 R$ 60,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 60,30

1 07202209677746885 R$ 1.229,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1.229,69

1 07202209796614583 R$ 474,22 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 474,22

1 07202209818422118 R$ 40,20 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 40,20

1 07202209824809274 R$ 39,94 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 39,94

1 07202210155285626 R$ 153,52 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 153,52

1 07202210384312648 R$ 151,76 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 151,76

1 07202210394991696 R$ 1.096,98 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1.096,98

1 07202210832360160 R$ 2.249,84 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2.249,84

1 07202210966758479 R$ 204,46 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 204,46

1 07202211075219242 R$ 20,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 20,10

1 07202211091418572 R$ 612,01 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 612,01

1 07202211208075947 R$ 100,45 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 100,45

1 07202211523705447 R$ 28,79 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 28,79

1 07202211764708126 R$ 109,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 109,21

1 07202212573999124 R$ 1.429,90 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1.429,90

1 07202212579946626 R$ 16,67 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 16,67

1 07202212603352964 R$ 101,20 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 101,20

1 07202212692765844 R$ 36,18 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 36,18

1 07202212920240201 R$ 160,80 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 160,80

1 07202212920330693 R$ 40,17 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 40,17

1 07202213053873337 R$ 160,80 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 160,80

1 07202213179721765 R$ 4.160,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4.160,21

1 07202213289236470 R$ 486,46 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 486,46

1 07202213307034145 R$ 99,08 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 99,08

1 07202213318506183 R$ 1.115,93 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1.115,93

1 07202213895825360 R$ 347,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 347,41

1 07202213907676148 R$ 129,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 129,00

1 07202213998977499 R$ 1.175,66 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1.175,66

1 07202214041587189 R$ 183,92 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 183,92

1 07202214749554193 R$ 2.513,17 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2.513,17

1 07202214762451750 R$ 44,79 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 44,79

1 07202215256526336 R$ 166,97 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 166,97

1 07202215265128372 R$ 16,71 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 16,71

1 07202215393123381 R$ 1.133,90 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1.133,90

1 07202215400268947 R$ 10,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 10,05

1 07202215405591622 R$ 112,56 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 112,56

1 07202215406803712 R$ 1.714,42 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1.714,42

1 07202215781807440 R$ 40,63 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 40,63

1 07202215809022484 R$ 60,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 60,30

1 07202216171670856 R$ 135,63 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 135,63

1 07202216177380566 R$ 92,42 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 92,42

1 07202216497908626 R$ 100,50 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 100,50

1 07202216524786344 R$ 605,57 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 605,57

1 07202216526456325 R$ 99,65 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 99,65

1 07202216527922168 R$ 377,83 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 377,83

1 07202216650964248 R$ 185,72 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 185,72

1 07202216758131450 R$ 45,24 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 45,24

1 07202216872460521 R$ 242,01 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 242,01

1 07202216875836905 R$ 25,18 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 25,18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07202217187975633 R$ 223,71 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 223,71

1 07202217356606753 R$ 2.288,54 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2.288,54

1 07202217930187045 R$ 30,94 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 30,94

1 07202218175253865 R$ 26,99 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 26,99

1 07202218175909833 R$ 121,90 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 121,90

1 07202218515549005 R$ 4,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 4,02

1 07202218525960360 R$ 1.740,11 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1.740,11

1 07202218527301224 R$ 760,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 760,02

1 07202218664418352 R$ 24,25 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 24,25

1 07202218781925439 R$ 310,24 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 310,24

1 07202218784868746 R$ 110,55 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 110,55

1 07202218789183024 R$ 82,42 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 82,42

1 07202218789306959 R$ 82,11 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 82,11

1 07202218797010443 R$ 1.143,97 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1.143,97

1 07202218929809770 R$ 203,60 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 203,60

1 07202218930993384 R$ 80,40 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 80,40

1 07202218938648210 R$ 16,74 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 16,74

1 07202218941791419 R$ 42,42 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 42,42

1 07202218941827952 R$ 35,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 35,02

1 07202218941860313 R$ 29,76 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 29,76

1 07202219261294971 R$ 40,93 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 40,93

1 07202219274356806 R$ 48,70 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 48,70

1 07202219435080190 R$ 24,52 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 24,52

1 07202219554796121 R$ 3.169,57 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3.169,57

1 07202219556142293 R$ 126,89 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 126,89

1 07202219556385714 R$ 315,25 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 315,25

1 07202219669924874 R$ 3.536,81 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3.536,81

1 07202219677981318 R$ 6.268,19 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 6.268,19

1 07202220166098145 R$ 286,69 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 286,69

1 07202220167149800 R$ 1.205,88 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1.205,88

1 07202220176919885 R$ 130,19 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 130,19

1 07202220296062850 R$ 217,83 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 217,83

1 07202220631015854 R$ 130,53 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 130,53

1 07202220643052032 R$ 12,35 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 12,35

1 07202220755443670 R$ 86,45 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 86,45

1 07202221467846580 R$ 10,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 10,05

1 07202221470044210 R$ 180,90 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 180,90

1 07202221587600368 R$ 400,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 400,15

1 07202221587690618 R$ 2.238,93 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2.238,93

1 07202221587959145 R$ 918,77 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 918,77

1 07202221589677309 R$ 281,40 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 281,40

1 07202221594246434 R$ 151,73 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 151,73

1 07202221605175686 R$ 5,57 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,57

1 07202221619942145 R$ 16,80 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 16,80

1 07202222049975030 R$ 154,55 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 154,55

1 07202222065178930 R$ 115,83 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 115,83

1 07202222177181479 R$ 201,44 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 201,44

1 07202222205829237 R$ 60,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 60,30

1 07202222209474824 R$ 117,41 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 117,41

1 07202222291810056 R$ 71,56 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 71,56

1 07202222294788299 R$ 27,04 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 27,04

1 07202222297913094 R$ 160,80 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 160,80

1 07202222299381197 R$ 151,98 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 151,98

1 07202222331042143 R$ 1.145,21 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1.145,21

1 07202222440226156 R$ 37,57 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 37,57

1 07202222657078078 R$ 342,20 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 342,20

1 07202222766025439 R$ 126,79 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 126,79

1 07202222766930069 R$ 132,48 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 132,48

1 07202222771302887 R$ 131,98 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 131,98

1 07202222909191302 R$ 49,71 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 49,71

1 07202222911633864 R$ 66,94 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 66,94

1 07202223023813422 R$ 12,28 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 12,28

1 07202223029527049 R$ 82,38 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 82,38

1 07202223029651491 R$ 81,89 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 81,89

1 07202223030245868 R$ 81,43 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 81,43

1 07202223480554888 R$ 117,06 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 117,06

1 07202223480680697 R$ 148,61 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 148,61

1 07202224201012046 R$ 27,70 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 27,70

1 07202224201026179 R$ 23,81 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 23,81

1 07202224317370232 R$ 229,02 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 229,02

1 07202224330684393 R$ 80,94 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 80,94

1 07202224450791014 R$ 128,64 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 128,64

1 07202224456228893 R$ 16,81 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 16,81

1 07202224800779379 R$ 125,47 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 125,47

1 07202224801399197 R$ 10,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 10,05

1 07202224805725765 R$ 7,38 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 7,38

1 07202224811342813 R$ 92,76 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 92,76

1 07202224811714923 R$ 123,74 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 123,74

1 07202224918264704 R$ 5,19 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,19

1 07202224932973717 R$ 116,71 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 116,71

1 07202225039686596 R$ 371,73 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 371,73
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07202225154034792 R$ 408,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 408,09

1 07202225272717520 R$ 100,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 100,13

1 07202225278925338 R$ 149,39 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 149,39

1 07202225501708311 R$ 60,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 60,30

1 07202225505940421 R$ 160,80 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 160,80

1 07202225512751671 R$ 147,17 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 147,17

1 07202225595555042 R$ 309,74 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 309,74

1 07202225750736297 R$ 2.501,47 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2.501,47

1 07202225754253339 R$ 2.082,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2.082,09

1 07202225765384022 R$ 204,40 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 204,40

1 07202225886491636 R$ 150,66 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 150,66

1 07202226120618676 R$ 172,70 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 172,70

1 07202226232965564 R$ 166,09 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 166,09

1 07202226239139031 R$ 130,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 130,00

1 07202226353876864 R$ 109,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 109,15

1 07202226516409526 R$ 1.136,44 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1.136,44

1 07202226632374865 R$ 33,80 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 33,80

1 07202226632385085 R$ 27,57 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 27,57

1 07202227075951560 R$ 170,37 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 170,37

1 07202227083510437 R$ 2.364,20 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2.364,20

1 07202227674003030 R$ 132,66 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 132,66

1 07202227786524040 R$ 281,40 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 281,40

1 07202227793031186 R$ 110,34 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 110,34

1 07202227799682170 R$ 12,06 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 12,06

1 07202227824277351 R$ 109,99 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 109,99

1 07202227936678978 R$ 124,78 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 124,78

1 07202227940758654 R$ 457,89 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 457,89

1 07202227946869628 R$ 343,12 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 343,12

1 07202227948640814 R$ 422,83 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 422,83

1 07202228064284093 R$ 100,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 100,13

1 07202228065755219 R$ 1.102,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1.102,10

1 07202228300753527 R$ 147,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 147,15

1 07202228389015903 R$ 60,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 60,30

1 07202228399154124 R$ 156,64 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 156,64

1 07202228422698300 R$ 157,35 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 157,35

1 07202228640091970 R$ 161,22 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 161,22

1 07202228645143774 R$ 65,36 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 65,36

1 07202228763674672 R$ 93,40 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 93,40

1 07202229094402025 R$ 16,86 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 16,86

1 07202229094502917 R$ 2.206,06 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2.206,06

1 07202229367340303 R$ 34,95 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 34,95

1 07202229377096774 R$ 3.600,24 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3.600,24

1 07202229726051894 R$ 114,03 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 114,03

1 07202229973689739 R$ 2.781,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2.781,30

1 07202230092236326 R$ 39,46 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 39,46

1 07202230092398253 R$ 39,29 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 39,29

1 07202230550279069 R$ 136,15 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 136,15

1 07202230553591098 R$ 441,71 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 441,71

1 07202230776997191 R$ 1.213,82 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1.213,82

1 07202230895212040 R$ 115,33 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 115,33

1 07202231120813777 R$ 14,07 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 14,07

1 07202231124262953 R$ 22,44 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 22,44

1 07202231125421192 R$ 1.912,32 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1.912,32

1 07202231126051305 R$ 985,37 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 985,37

1 07202231128983760 R$ 94,35 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 94,35

1 07202231241513421 R$ 2.496,35 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2.496,35

1 07202231359447015 R$ 31,58 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 31,58

1 07202231359455700 R$ 33,14 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 33,14

1 07202231480369160 R$ 281,40 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 281,40

1 07202231481543490 R$ 130,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 130,16

1 07202231492062854 R$ 301,50 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 301,50

1 07202231507179943 R$ 146,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 146,16

1 07202231516138111 R$ 1.208,27 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1.208,27

1 07202231516724495 R$ 10.952,06 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 10.952,06

1 07202231828910367 R$ 16,87 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 16,87

1 07202232173683582 R$ 40,20 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 40,20

1 07202232186506951 R$ 1.046,81 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1.046,81

1 07202232291833266 R$ 69,89 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 69,89

1 07202232519274758 R$ 43,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 43,13

1 07202232519512110 R$ 37,88 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 37,88

1 07202232660061560 R$ 339,11 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 339,11

1 07202232771197053 R$ 60,70 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 60,70

1 07202233335790549 R$ 44,36 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 44,36

1 07202233570403681 R$ 160,80 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 160,80

1 07202233573484062 R$ 473,10 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 473,10

1 07202233583251532 R$ 118,77 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 118,77

1 07202233697661870 R$ 179,04 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 179,04

1 07202233697674424 R$ 148,36 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 148,36

1 07202233909760515 R$ 281,40 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 281,40

1 07202233913086670 R$ 10,05 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 10,05

1 07202233914215759 R$ 81,24 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 81,24
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022

FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM

SIMPLES NACIONAL;

Qtd Tipo Imposto TotalMultaJurosTributos
1 07202233922928149 R$ 5,83 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 5,83

1 07202234272085280 R$ 307,47 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 307,47

1 07202234272201043 R$ 532,35 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 532,35

1 07202234273938996 R$ 60,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 60,30

1 07202234398680510 R$ 967,84 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 967,84

1 07202234398830872 R$ 2.527,74 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2.527,74

1 07202234638320911 R$ 81,13 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 81,13

1 07202234640066482 R$ 261,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 261,30

1 07202234763901258 R$ 145,26 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 145,26

1 07202234765720846 R$ 1.147,72 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1.147,72

1 07202234872320760 R$ 16,91 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 16,91

1 07202234883509371 R$ 3.522,84 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 3.522,84

1 07202234888265764 R$ 1,20 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1,20

1 07202234891592770 R$ 169,30 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 169,30

1 07202234892009157 R$ 94,51 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 94,51

1 07202234892924920 R$ 427,45 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 427,45

1 07202234921782696 R$ 476,44 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 476,44

1 07202235028532883 R$ 114,17 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 114,17

1 07202235033735762 R$ 186,04 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 186,04

1 07202235035796734 R$ 173,16 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 173,16

1 07202235527913122 R$ 1.208,68 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 1.208,68

1 07202235649470306 R$ 106,44 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 106,44

1 07202236192514645 R$ 2.598,84 R$ 0,00R$ 0,00 R$ 2.598,84

R$ 195.141,624106 R$ 0,00R$ 0,00R$ 195.141,62

R$ 0,00R$ 195.141,624106 R$ 195.141,62R$ 0,00TOTAL:

R$ 26.050.613,81

TOTAIS:

R$ 45.509,33 R$ 79.715,0231680 R$ 25.925.389,46

Tributus Informática LTDA     Versão: 3.0.R. Usuário: Emissão: 17/04/2023 Página: 54 de54
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC
Endereço: RUA FRANCISCO HOLANDA CAVALCANTE, N°14 TÉRREO-CENTRO Telefone: (82)98118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

GRÁFICO DAS BAIXAS BANCÁRIAS POR PERÍODO CRÉDITO: 01/01/2022 à 31/12/2022
FILTROS: BANCO: TODOS;  MÓDULO: TODOS;  OPÇÃO BAIXA: PAGAMENTO; COM DÍVIDAS NÃO IDENTIFICADAS; COM SIMPLES NACIONAL;

Tributus Informática LTDA     Versão: 3.0.R. Usuário: Emissão: 17/04/2023 Página: 1 de 1
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DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 
 

 
O presente Relatório de Controle Interno foi elaborado na estrutura de tópicos, por meio 

dos quais serão analisados os aspectos necessários a emissão do Parecer Conclusivo, e está dividido da 
seguinte forma: 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
2. RESPONSÁVEIS LEGAIS 
3. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
4. ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA 
5. ANÁLISE CONTÁBIL 
6. ANÁLISE OPERACIONAL 
7. ENCAMINHAMENTO DO RELATÓRIO AO GESTOR DA UNIDADE ORÇAMNTÁRIA 
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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

A Controladoria Geral do Município – CGM, Ó rgão Central de Controle Interno do Poder 
Executivo Municipal, no exercício de sua missão institucional, estabelecida pela Lei nº 611/2017, em 
atendimento a Instrução Normativa TCE/AL Nº 003/2011, especificamente, em obediência ao artigo 5º da 
citada Instrução, apresenta Relatório de Gestão, referente à Prestação de Contas de Governo, tomando 
por base análises sobre os demonstrativos do Balanço Geral do município relativo ao exercício financeiro 
de 2022, que resultou da execução orçamentária, financeira e patrimonial da Superindência de 
Transportes e Transito – SMTT do Município de Maragogi/AL. 
 
  

2. RESPONSÁVEIS LEGAIS 
  

NOMES CARGOS PERÍODO 
Fernando Sérgio Lira Neto Prefeito 01/01/2022 a 31/12/2022 
Rodrigo Henrique de Vasconcelos Lyra Secretaria de Trânsito e 

Transporte – S.M.T.T 
01/01/2022 a 31/12/2022 

ERNANDO PEREIRA DE SOUZA Contador 01/01/2022 a 31/12/2022 
  
 

 
3. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

   
 

3.1. DA COMPETÊNCIA DO CONTROLE INTERNO 
 

O Controle Interno do Município de Maragogi/AL, no uso das atribuições que são conferidas 
pelos art 31, 70 e 74 da Constituição Federal; pelos art. 34, 35 e 100 da Constituição Estadua, pelo art. 
59 da Lei Complementar Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Orgânica do Município, art 
9º da Lei Nº 12527/2011 – Lei de Acesso a Informação, Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado 
de Alagoas e Lei Municipal Nº 611/2017, que institui o Sistema de Controle Interno do Município, informa 
que para a elaboração do presente Relatório e Parecer do Controle Interno, tomou como base a 
legislação pertinente. 

3.2. DA LEGISLAÇÃO FEDERAL E ESTADUAL 
 
 

LEGISLAÇÃO REGULAMENTAÇÃO 
 
Constituição Federal 

O art. 31 - A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo 
Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno 
do Poder Executivo Municipal, na forma  da lei; 
O art. 74 – esabelece que, os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário 
manterão, de forma integrada, sistema de controle interno com a 
finalidade de: 
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a 
execução dos programas de governo e dos orçamentos da União; 

 II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia   e    
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e 
entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos 
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públicos por entidades de direito privado; 
III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem 
como dos direitos e haveres da União; 
IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 
§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de 
qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de 
Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária. 
§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte 
legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades 
perante o Tribunal de Contas da União. 

Lei Complementar Nº 101/2000 
– Lei de Responsabilidade Fiscal 
– LRF, de 04 de maio de 2000. 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências. 

Lei Federal nº 4.320/64 –  
 
Estatui normas gerais de direito 
financeiro para elaboração e 
contrôle dos orçamentos e 
balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito 
Federal. 
 

Art. 76. O Poder Executivo exercerá os três tipos de contrôle a que se 
refere o artigo 75, sem prejuízo das atribuições do Tribunal de Contas ou 
órgão equivalente. 

“Art. 75. O contrôle da execução orçamentária 
compreenderá: 
I - a legalidade dos atos de que resultem a 
arrecadação da receita ou a realização da 
despesa, o nascimento ou a extinção de direitos 
e obrigações; 
II - a fidelidade funcional dos agentes da 
administração, responsáveis por bens e valores 
públicos; 
III - o cumprimento do programa de trabalho 
expresso em têrmos monetários e em têrmos de 
realização de obras e prestação de serviços”. 

Constituição do Estado de 
Alagoas 

Art. 100. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de 
forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 

 
I – avaliar a execução orçamentária e o 
cumprimento das metas previstas no plano 
plurianual e nos programas de governo;  
II – comprovar a legalidade e avaliar os 
resultados, quanto à eficiência e eficácia, da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos 
órgãos e entidades da administração estadual, 
bem como de aplicação de recursos públicos 
estaduais por entidades subvencionadas;  
III – exercer o controle das operações de crédito, 
avais e garantias, assim como dos direitos e 
haveres do Estado;  
IV – apoiar o controle externo no exercício de sua 
missão institucional.  
Parágrafo único. Os responsáveis pelo controle 
interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 
irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência, 
de imediato, ao Tribunal de Contas do Estado, sob 
pena de responsabilidade solidária. 
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Lei Estadual nº 5.604/94 –  
 
Lei Orgânica do TCE/AL.  

Art.7º - Integrarão a Prestação ou Tomada de Contas, dentre outros 
elementos, estabelecidos no Regimento Interno, os seguintes: 

“... III — relatório e certificado de auditoria, com 
o parecer do dirigente do Órgão de controle 
interno, que consignará qualquer irregularidade 
constatada, indicando as medidas adotadas para 
corrigir as faltas encontradas”. 

  
Resolução Nº 003/2001 – 
Aprova o Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas 

Art. 150 – As contas anuais dos Prefeitos Municipais serão examinadas pelo 
Tribunal, que emitirá parecer nos prazos previstos no art. 6º, incisos I e II, 
conforme o caso, a contar do recebimento. 

“...§ 2º As contas anuais consistem nos balanços 
gerais do Município e respectivos balancetes 
mensais, e serão acompanhadas do relatório 
concernente à execução da lei orçamentária 
anual, elaborado pelo órgão central do sistema de 
controle interno do Poder Executivo”. 

Instrução Normativa 
TCE/AL Nº 003/2011 –  
Dispõe sobre a criação, a 
implantação, a manutenção e a 
coordenação de Sistemas de 
Controle Interno nos Poderes 
Municipais e dá outras 
providências. 

Art. 5º Compete ao ÓRGÃO CENTRAL DO SCI do Poder Executivo 
Municipal, além de outras atividades que forem fixadas por lei municipal, a 
partir do ato de criação da unidade administrativa pertinente: 

“I – apoiar as unidades executoras, vinculadas às 
secretarias e aos demais órgãos municipais, na 
normatização, sistematização e padronização dos seus 
procedimentos e rotinas operacionais, em especial no que 
tange à identificação e avaliação dos PONTOS DE 
CONTROLE”; ... 

Resolução Normativa Nº 
001/2016 – TCE/AL –  
Dispõe sobre o rol de 
documentos que compõe as 
prestações de contas anuais de 
governo e de gestão a serem 
encaminhados ao Tribunal de 
Contas do Estado de Alagoas.  

Art. 1° - Os processos de Prestação de Contas dos gestores dos órgãos da 
Administração Direta e das entidades da Administração Indireta do Estado 
e dos municípios, e demias responsáveis por recursos públicos das 
unidades jurisdicionadas a este Tribunal de Contas deverão conter as 
informações e os documentos na forma dos anexos desta Resolução 
e deverão ser encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado até 
30 (trinta) de abril do exercício subseqüente.  
 
 

Portaria Conjunta
 STN/SOF Nº 
02/2016  

Aprova a Parte I - Procedimentos Contábeis Orçamentários da 7ª edição 
do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP). 
Com aplicação no Exercício de 2019. 

Portaria STN Nº 840/2016 Aprova as Partes II, III, IV e V do MCASP, com aplicação no Exercício de 
2019. 

 
 
3.3. LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
 

LEGISLAÇÃO REGULAMENTAÇÃO 
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Lei Nº 099/1990 - Lei Orgânica 
do Município de Maragogi/AL, 
de 05 de abril de 1990. 

Art. 33 – A fiscalização  contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial do Município e das entidades de sua administração direta e 
indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicudade, aplicação 
das subvenções e renuncia de receitas, será exercida pela Câmara 
Municipal, mediante Controle Externo e Controle Interno de cada Poder; 
Art.35 – A Câmara e a Prefeitura manterão, de forma integrada, sistema 
de controle interno de:  

I Avaliar o cumprimento das metas previstas no 
Plano Plurianual, a execução dos programas de 
governo e dos orçamentos do Município; 
II – comprovar a legalidade e avaliar os 
resultados, quanto à eficácia e eficiência, da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial 
nos órgãos e entidades da administração 
minicipal, bem como da alicação de recursos 
públicos por entidades de direito privado; 
III – exercer o controle das operaçoes de 
crédito, avais e garantias, bem como dos 
direitos e haveres do Município; 
IV – apoiar o Controle Externo no exercício de 
sua missão institucional.  

    
ei Municipal Nº 611/2017, de 
31 de agosto de 2017. 

Estrutura a Controladoria Geral, o Sistema de Controle Lnterno 
Municipal, e institui a Ouvidoria a Corregedoria Geral e a 
Coordenação de Transparência e Prevenção da Corrupção do 
município de Maragogi, Estado de Alagoas. 

Lei Municipal Nº 382/2005 – 
Código Tributário do Município, 

Institui o Código Tributário do Município de Maragogi, Estado de 
Alagoas. 

Lei Municipal Nº 188/1995 – 
Regime Jurídico dos servidores 
públicos, de 31 de maio de 
1995. 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos servidores públicos do Município de 
Maragogi, Autarquias e Fundações Municipais. 

Lei Municipal Nº 376/2005 – 
RPPS, de 27 de dezembro de 
2005.  

Reestrutura Regime Próprio de Previdência Social do município de 
Maragogi Alagoas, e dá outras providências. 

Lei Municipal Nº 610/2017 – de 
19 de julho de 2017. 

Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal/1988. 

Art. 37. A administração pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte:  
... “IX - a lei estabelecerá os casos de 
contratação por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público”... 
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Lei Municipal Nº 670/2019 – de 
08 de março de 2019. 

Dispõe sobre a reestruturação administrativa e organizacional dos 
Órgãos e Entidades da administração puública direta e indireta da 
Prefeitura Municial de Maragogi, Estado de Alagoas, cria, extingue e 
renomea secretarias municipais, estabelece suas finalidades e 
competências, revoga legislaão sobre o tema e da outras providências. 

Lei Municipal Nº 211/1997 – de 
14 de maio de 1997.  

Institui o Conselho Municipal de Saúde. 

Lei Municipal Nº 406/2007 – de 
08 de junho de 2007. 

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do FUNDEB. 

Lei Municipal Nº 251/1998, de 22 
de abril de 1988. 

Instituiu o Plano de Cargos e Carreiras do Pessoal do sistema público 
de Educação. 

Lei Municipal Nº 520/2012 – de 
24 de outubro de 2012. 

Institui o Fundo Municipal de Educação. 

Lei Municipal Nº 633/2017 – de 
28/12/2017. 

Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018/2021 

Lei Municipal Nº 569/2015 – 
23/06/2015. 

Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de Educação. 

Lei Municipal Nº 131/1993 Institui o Fundo Municipal de Saúde. 
Lei Municipal Nº 658/2018 - LDO 
2018 - de 06 de setembro de 
2018. 
 

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração e execução do 
orçamento ara o execício financeiro de 2019, e dá outras providências. 

Lei Municipal Nº 664/2018 –- de 
05de dezembro de 2018 – LOA 
para o ano de 2019. 

Estima a receita e fixa a despesa do Orçamento Anual do município de 
Maragogi para o exercício de 2019. 

Lei Municipal Nº 616/2017, de 26 
de setembro de 2017. 
 

Dispõe sobre o parcelamento e/ou reparcelamento de debitos do 
município de Maragogi, Estado de Alagoas, com o ISTITUTO DE  
PREVIDÊNCIAS E PENSÕES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI   ALAGOAS – 
IPREV, e dá outras proviências. 

Lei Municipal Nº 604/2017 – de 
05 de maio de 2017  
 

Dispõe sobre a conseção de diárias ao Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários 
e Servidores públicos do Município de Maragogi/AL. 

Decreto Nº 030/2017 – 
de 25/09/2017.  - 
de 25 de seembro de 2017. 

Regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal, o disposto no 
Artigo 24, Inciso II da Lei nº 8666/93 e o Artigo 68 e 69 da Lei 
4.320/64, para instituir o processo de concessão de Suprimento de 
Fundos (Adiantamento), a Servidor público, bem como regular sua 
aplicação e prestação de contas. 

 
 

3.4. FONTES SECUNDÁRIAS DE INFORMAÇÃO 
 

O Controle Interno deste município de MARAGOGI/AL, também se utilizou de outras 
fontes de informações internas e externas, sobretudo informações contidas em websites oficiais 
dos Governos Federal e Estadual. 
 

INFORMAÇÃO FONTE DE PESQUISA 
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Repasses de recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social – SUAS 

http://aplicacoes.mds.gov.br/suaswebcons/rest
rito/execute.jsf?b=*dpotvmubsQbsdfmbtQb 
hbtNC&event=*fyjcjs 

Repasses de transferências Voluntárias. http://transparencia.al.gov.br/despesa/despe
sas-por-favorecido/ 

Portal da Transparência do Município www.maragogi.al.gov.br : link “Portal de 
Transparência” 

Portal do Tribunal de Contas da União www.tcu.gov.br 

Portal do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas www.tce.al.gov.br 

Portal do Ministério da Transparência e Controladoria 
- Geral da União. 

www.cgu.gov.br 

 
 

4. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1. Execução das Rceitas Orçamentárias 
 
Demonstrativo 1 

DESCRIÇÃO ORÇADA ARECADADA DIFERENÇA 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS       

Receitas Correntes                      323.381,48             480.554,54      143.020,57  

    Impostos, Taxas e Contribução de Melhoria 0,00              14.152,49  14.152,49  

        Taxas pela Prestação de Serviços - Outras 0,00             14.152,49        14.152,49  

Receita Patrimonial                           3.686,01                         0,76  -          3.685,25  

Rendimentos de Aplicação - SMTT                           3.686,01                         0,76  -          3.685,25  

Receitas de Serviços                      319.695,47             466.401,29         146.705,82  

Serviços de Registro, Certificação e Fiscalização - Principal                     319.695,47             466.401,29         146.705,82  

TOTAL DAS RECEITAS ORÇAMETÁRIAS                      323.381,48            480.554,54         143.020,57  
Fonte: Demonstrativo das Receitas – Lei 4.320/64 

 
Como se pode observar em 2022 a Coordenação da Superintendência de Trânsito e Transporte 

- SMTT foi responsável por uma arrecadação total de R$ 480.554,54 (quatrocentos e oitenta mil 
quinhentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos). 
 

 
4.2. Execução das Despesas Orçamentárias 

 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS Autorizada Realizada Diferença 

Despesas Correntes     1.165.729,70             1.165.729,70  0,00 

Pessoal e Encargos sociais         404.450,03                404.450,03  0,00 

Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 
Outras Despesas Correntes         761.279,67                761.279,67  0,00 

Despesa de Capital             1.020,00                     1.020,00  0,00 
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Investimentos             1.020,00                     1.020,00  0,00 

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 

Despesa Total    1.166.749,70             1.166.749,70  0,00 
Fonte: Balanço Orçamentário – Lei 4.320/64 

 
 

5. ANÁLISE CONTÁBIL 

 

Neste módulo serão abordados os aspectos relativos à gestão contábil, referentes aos anexos 
exigidos pela Lei 4.320/64 e as principais informações relativas as abordagens comparativas com exercícios 
anteriores e a situação do patrimônio líquido do Município, referentes ao exercício financeiro de 2021. 

 

5.1. BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
 

O Balanço Orçamentário do Fundo Municipal de Assistência Social de Maragogi, representado 
pelo Anexo 12 da Lei 4.320/64, foi elaborado de acordo com modelo previsto no MCASP 8ª Edição da STN 
e demonstra as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas.  
 

O demonstrativo a seguir expõe os dados da execução das receitas e desapesas da 
Superintencia de Tânsito e Transporte de Maragogi/AL, relativas ao exercício financeiro de 2022.  
Demostrativo 3 

  Previsão 
Inicial (a) 

Previsão 
Atualizada (b) 

Receitas 
Realizadas © 

Saldo (d)= (c-
b)   

RECEITAS CORRENTES (I)      461.800,55       461.800,55     480.554,54         18.753,99    
Impostos, Taxas e Contribuições de 
Melhoria 0,00 0,00       14.152,49         14.152,49  

  
 Receita de Contribuições   0,00 0,00 0,00   
Receita Patrimonial          3.686,01           3.686,01                  0,76  -       3.685,25    
Receita de Serviços      319.695,47       319.695,47     466.401,29       146.705,82    

Transferências Correntes   0,00 0,00 0,00   
Outras Receitas Correntes      138.419,07       138.419,07  0,00 -   138.419,07    

RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00   
    Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00   
    Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00   
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00   
   Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00   
    Outrasa Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00   
RECURSOS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES (III) 0,00 0,00 0,00 0,00 

  
SUBTOTAL DAS RECEITAS (IV) = (I + 
II + III)      461.800,55       461.800,55     480.554,54         18.753,99  

  
OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 

  
     Operações de Crédito - Mercado 
Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 

  
     Operações de Crédito - Mercado 
Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 
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SUBTOTAL COM 
REFINANCIAMENTO (VI) = (IV +V)      461.800,55       461.800,55    480.554,54         18.753,99  

  
DÉFICIT (VII)        85.155,25       711.704,31    693.550,82      18.753,99    

TOTAL COM DEFICIT (VIII) = (VI+VII)      546.955,80    1.174.105,36  1.174.105,36              0,00    
SALDOS DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (UTIL. PARA CREDITOS 
ADICIONAIS) 

  0,00 0,00 0,00 
  

SUPERÁVIT FINANCEIRO   0,00 0,00 0,00   
REABERTURA DE CRÉDITOS 
ADICIONAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 

  

  Previsão 
Inicial (a) 

 Autorizada 
(f)  

 Empenhada 
(g)   Liquidada (h)   Paga (i)  

 Saldo da 
Dotação(j) = 

(f-g)  

DESPESAS CORRENTES (IX)      526.955,80    1.165.729,70  1.165.729,70    1.115.956,49  1.030.564,50  0,00 

    Pessoal Sociais e Encargos       305.617,12       404.450,03     404.450,03       404.450,03      341.042,17  0,00 

    Juros e Encargos da Dívida          1.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Outras Despesas Correntes      220.338,68       761.279,67     761.279,67       761.506,46      689.522,33  0,00 

DESPESA DE CAPITAL (X)        20.000,00           1.020,00          1.020,00           1.020,00          1.020,00  0,00 

    Investimentos        20.000,00           1.020,00          1.020,00           1.020,00          1.020,00  0,00 

    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
    Amortização /Refinanciamento da 
Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESERVA DO RPPS (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
SUBTOTAL DAS DESPESAS (XIII) = 
(IX +X+ XI = XII)      546.955,80    1.166.749,70  1.166.749,70    1.116.976,49  1.031.584,50  0,00  
AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XIV) 0,00 7.355,66         7.355,66           7.355,66          7.355,66  0,00 

  Amortização da Dívida Interna 0,00          7.355,66          7.355,66           7.355,66          7.355,66  0,00 
       Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

          Outras Dívidas  0,00          7.355,66          7.355,66           7.355,66          7.355,66  0,00 

    Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

     Divida Mobiliária  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  

       Outras Dívidas  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
SUBTOTAL COM 
REFINANCIAMENTO (XV) = (XIII 
+XIV) 

     546.955,80    1.174.105,36  1.174.105,36  1.124.332,15 1.038.940,16  
0,00  

SUPERÁVIT (XVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL (XVII) = (XV + XVI)      546.955,80    1.174.105,36  1.174.105,36    1.124.332,15  1.038.940,16  0,00  

  Previsão 
Inicial (a) 

Previsão 
Atualizada (b) 

Receitas 
Realizadas © 

Saldo (d)= (c-
b)   

 

Fonte: Anexo 12 – Balanço Orçamentário – Lei 4.320/64 
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5.2. EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
 

Demonstrativo 4 

DESPESA  

 Inscritos   Liquidados 
©   Pagos (d)   Cancelados 

(e)  
Saldo 

(f)=(a+b-d-e) 

 Em Exercícios 
Anteriores (a)  

  Em 31 de 
dezembro do 

Exercício 
Anterior (b)   

    

DESPESAS CORRENTES  0,00       77.142,86      13.732,27     37.918,96     39.223,90                  0,00  

Pessoal e Encargos Sociais 0,00       27.626,55       1.908,17      26.093,96       1.532,59                       
0,00  

Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Despesas Correntes                     0,90        49.516,31     11.824,10      11.825,00      37.691,31                 0,00  
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Investimentos  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Inversões Financeiras  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Amortização / Refinanciamento da 
Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL    0,00      77.142,86     13.732,27     37.918,96     39.223,90                  0,00  
Fonte: Anexo XII - Balanço Orçamentário – Lei nº 4.320 

5.2.1. O demonstrativo Execução dos Restos a Pagar Não Processados, 
apresenta a operacionalização no decorrer do exercício de 2022, onde se 
observa o saldo nulo, em razão de cancelamentos de inscrições efetuadas 
em exercícios anteriores, que deveriam ter sido verificados antes da 
inscrição. 

5.3. DEXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Demonstrativo 5 

DESPESA  

 Inscritos  

 Pagos 
(d)   Cancelados (e)  Saldo (f)=(a+b-d-

e)  Em Exercícios 
Anteriores (a)  

  Em 31 de 
dezembro do 

Exercício 
Anterior (b)   

DESPESAS CORRENTES 0,00                  2,91  0,00                    2,91  0,00 
Pessoal e Encargos Sociais 0,00                       2,91  0,00                    2,91  0,00 
Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Investimentos  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Inversões Financeiras  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortização / Refinanciamento da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00                      2,91  0,00                  2,91  0,00 
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5.3.1. Na execução dos Restos a Pagar Processados, se observa o cancelamento 
de R$ 0,21(vinte e um centavos). Provalmente, inscrito indevidamente.  

 

5.4. QUADRO DOS DECRETOS ORÇAMENTÁRIOS 

Demonstrativo 6 

Mês  

CRÉDITOS ADICIONAIS ORIGENS DOS RECURSOS   

Suplementar Especial Extra-
ordinário Total Anulação Superávt 

Financeiro 
Excesso de 

Arrecadação 

Operação 
de 

Crédito 
Total 

Janeiro      312.965,71  0,00 0,00    312.965,71   125.706,29  0,00 0,00 0,00   125.706,29  

Fevereiro        83.038,12  0,00 0,00      83.038,12     81.538,12  0,00 0,00 0,00      81.538,12  

Março        63.397,27  0,00 0,00      63.397,27  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Abril        71.420,81  0,00 0,00      71.420,81  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Maio          9.837,78  0,00 0,00        9.837,78  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Junho        63.430,92  0,00 0,00      63.430,92  0,00 0,00      63.430,92  0,00      63.430,92  

Julho          1.100,00  0,00 0,00        1.100,00  0,00 0,00        1.100,00  0,00        1.100,00  

Agosto        50.330,39  0,00 0,00      50.330,39       9.934,46  0,00      40.395,93  0,00      50.330,39  

Setembro        56.233,55  0,00 0,00      56.233,55  0,00 0,00      56.233,55  0,00      56.233,55  

Outubro        27.567,20  0,00 0,00      27.567,20  0,00 0,00      27.567,20  0,00      27.567,20  

Novembro          5.520,31  0,00 0,00        5.520,31  0,00 0,00        5.520,31  0,00        5.520,31  

Dezembro      166.639,34  0,00 0,00    166.639,34     67.152,97  0,00      98.885,87  0,00   166.038,84  

TOTAIS      911.481,40  0,00 0,00   911.881,40   284.331,84  0,00    293.133,78  0,00   577.465,62  
 

5.4.1. Para a execução orçamentária, a área contábil emitiu as seguintes Notas 
Explicativas: 

5.4.2. Nota 1: O regime orçamentário utilizado é o misto, onde são consideradas 
as despesas legalmente empenhadas e as receitas efetivamente 
arrecadadas; 

5.4.3. Nota 2: As despesas foram executadas pelos seguintes tipos de créditos: 
Suplementar no valor de R$ 911.481,40, utilizando como fontes, 
Anulações de Dotação, no valor de R$ 284.331,84, Excesso de 
Arrecadação, no valor de R$ 293.133,78. 

 

 

 

 

010526/2023     - P
ag 12

OFÍCIO - 010526/2023 12/20



 
 

 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

 
Praça Guedes de Miranda, 30 – Centro / Maragogi-Al | CEP: 57.955-000 

|CNPJ nº 12.248.522/0001-96 | www.maragogi.al.gov.br | controlador@maragogi.al.gov.br 
 

13 
 

5.5. BALANÇO FINANCEIRO – ANEXO 13 
 

De acordo com o art. 103 da Lei 4.320/64, o Balanço Financeiro demonstra o fluxo de recursos que 
ingressaram e os que foram despendidos durante o exercício financeiro, incluindo as Receitas e Despesas 
Orçamentárias e Extraorçamentárias e somando-os com os saldos provenientes do exercício anterior e os 
que se transferem para o exercício seguinte. 

A inclusão dos Restos a Pagar como ingressos no lado das Receitas é para compensar o registro 
das despesas empenhadas e não pagas até 31 de dezembro. 

O Balanço Financeiro do exercício financeiro de 2022, da Superintendência de Trânsito e Transporte 
– SMTT, anexo 13, apresentou os seguintes dados: 
Demostrativo 7  

INGRESSOS Exercicio Atual 

Receita Orçamentária (I)         480.554,54  

Ordinária 0,00 

    Recursos Próprios 0,00 

Vinculada         480.554,54  
SMTT           480.554,54  

Transferências Financeiras Recebidas (II)         578.223,51  

Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária           578.223,51  
Transferências Financeiras Independente da Execução 

Orçamentária 0,00 

Transferências Recebidas para Aportes de Recursos para o RPPS 0,00 
Transferências Recebidas para Aportes de Recursos para o RGPS 0,00 

Recebimentos Extraorçamentários (III)         193.304,65  

Inscrição de RP Não Processados             49.773,21  

Inscrição de RP Processados             85.391,99  

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados             58.139,45  

Outros Recebimentos Extras orçamentários 0,00 

Saldo do Exercício Anterior (IV)             1.745,59  

Caixa e Equivalentes de Caixa               1.745,59  

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 0,00 

TOTAL V = (I + II + III + IV)      1.253.828,29  

DISPÊNDIOS Exercicio Atual 

Despesa Orçamentária (VI)          1.174.105,36  
Ordinária             135.088,24  
Recursos não Vinculados de Impostos             135.088,24  
Vinculada 103.9017,12 
SMTT          1.039.017,12  
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Transferências Financeiras Concedidas (VII) 0,00 

Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária 0,00 
Transferências Concedidas Indeapendentes da Execução 

Orçamentária 0,00 

Transferências Concedidas para Aportes de recursos para RPPS 0,00 
Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o RGPS 0,00 

Pagamentos Extraorçamentários (VIII)               78.696,98  

Pagamentos de RP Não Processados               37.918,96  
Pagamentos de RP Processados 0,00 
Depósitos Restituíveis               40.757,81  
Outros Pagamentos Extraorçamentários                       20,21  

Saldo para o Exercício Seguinte (IX)                  1.025,95  
Caixa e Equivalentes de Caixa                  1.025,95  
Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 

TOTAL (x) = (VI + VII +VII +IX)          1.253.828,29  
Fonte: Anexo XIII Balanço Financeio – Lei 4.320/64 

 
De acordo com demonstrativo, a movimentação financeira da Superintêndencia de Trânito e 

Transporte - SMTTl, referente ao exercício financeiro de 2022 e expõe as seguintes situações: 
5.2.1. O Resultado Financeiro do Exercício de 2021 foi na ordem de    R$          

1.253.828,29 (um milhão duzentos e cinquenta e três mil oitocentos e vinte e 
oito reais e vinte e nove centavos), com um saldo financeiro, que se transfere 
para o exercício seguinte no valor total de R$ 1.025,95 (um mil vinte cinco reais 
e noventa e cinco centavos) que deverão ser investidos em aplicação financeira; 

5.2.2. Convém salientar que, as disponibilidades financeiras para o exercício seguinte, 
está comprometida com compromissos assumidos no decurso do exercício em 
análise, e, que foram inscriturados como Recebimentos Extraordinários, no valor 
de R$ 193.304,65, a exemplo dos Restos a Pagar Processados e Não 
Processadosdo e Depósitos Restituíveis. 
 

5.3. BALANÇO PATRIMONIAL – ANEXO 14 

De acordo com a Lei 4.320/64, o Balanço Patrimonial é representato pelo anexo IX e 
evidencia, de um lado, o saldo das contas representativas dos bens, direitos e, quando for o caso, do 
saldo patrimonial negativo. Do outro lado, evidencia também a posição das contas representativas dos 
compromissos assumidos com terceiros e do saldo patrimonial positivo, ou seja, do patrimônio líquido 
da aministração pública. 

Além disso, é o documento legal de apuração da ocorrência ou não do Superávit Financeiro 
do exercício, que será fonte para abertura de créditos adicionais no exercício seguinte. 

O Ativo Financeiro, de acordo com a legislação, demonstra os registros representativos dos 
créditos e valores realizáveis independentemente de autorização orçamentária, bem como os valores 
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numerários, enquanto que o Não Financeiro (Permanente) registra os bens, créditos e valores, cuja 
mobilização ou alienação dependa de autorização legislativa. 
 

O  Passivo Financeiro é representado pelos registros das obrigações provenientes da 
execução orçamentária da despesa e apropriações valores de terceiros, não pagos ou não devolvidos até 
o final do exercício financeiro, representado pelas dívidas de curto prazo (a chamada dívida flutuante), 
cujos valores independem de autorização orçamentária. Enquanto, que, o Não Financeiro (Permanente) 
registra as obrigações provenientes de operações de crédito internas e externas, obrigações a pagar, 
parcelamentos a pagar, recursos vinculados e depósitos de diversas origens que estão registradas no longo 
prazo e que dependem de autorização orçamentária para pagamento. 
 

No Ativo e Passivo Compensado, determina a legislação, que registra os bens, valores, 
obrigações e outras situações não abrangidas nos Ativos e Passivos Financeiros e Não financeiros, mas 
que possam vir a afetar o patrimônio no futuro.  
 

Determina que demonstre os valores que não se integram ao patrimônio, mas que refletem 
as transações contábeis oriundas dos atos administrativos. 

 
O Índice de Liquidez Financeira representa a capacidade de arcar com as dívidas constantes do 

passivo financeiro, ou seja, independem de autorização orçamentária para seu pagamento. 

A seguir Demonstrativo do Balanço Patrimonial do Município em 31/12/2022: 
Demostrativo 8 

CONTAS Exercício Atual Exercício Anterior Variação 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE       

    Caixa e Equivalentes de Caixa              1.025,95                   1.745,59  -                  719,64  

    Créditos a Curto Prazo 0,00 0,00 0,00 

    Investimento e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00 0,00 0,00 

    Estoques 0,00 0,00 0,00 

    Demais Valores e Créditos a Curto Prazo                 359,03  0,00                    359,03  

    VPD Pagas Antecipadamente 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DO ATIVO CIRCULANTE              1.384,98                   1.745,59  -                  360,61  

ATIVO NÃO CIRCULANTE       

    Realizável a Longo Prazo       

       Créditos a Longo Prazo 0,00 0,00 0,00 

        Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 0,00 0,00 0,00 

        Investimentos Temporários a Longo Prazo  0,00 0,00 0,00 

        Estoques 0,00 0,00 0,00 

        VPD Pagas Antecipadamente  0,00 0,00 0,00 

     Investimentos  0,00 0,00 0,00 

     Imobilizado              8.795,88                   7.775,88                  1.020,00  

     Intagível  0,00 0,00 0,00 

TOTAL DO ATIVO NÃO CIRCULANTE               8.795,88                   7.775,88                  1.020,00  
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TOTAL DO ATIVO            10.180,86                   9.521,47    

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Exercício Atual Exercício Anterior Variação 

PASSIVO CIRCULANTE       

 Obrigação Trab., Prev. e Assistenciais a Pagar Curto Prazo            63.407,86                 24.185,79                39.222,07  

  Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 0,00 0,00 0,00 

  Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo            21.984,13  -               1.522,04                23.506,17  

Obrigações Fiscais a Curto Prazo 0,00 0,00 0,00 

Obrigações de Repartições a Outros Entes 0,00 0,00 0,00 

Provisões a Curto Prazo 0,00 0,00 0,00 

Demais Obrigações a Curto Prazo            37.486,61                 73.840,69  -             36.354,08  

TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE          122.878,60                 96.504,44                26.374,16  

PASSIVO NÃO CIRCULANTE       

Obrg. Trab. Prev., e Assist a pagar a Longo Prazo          214.375,53  0,00             214.375,53  

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 0,00 0,00 0,00 

Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo 0,00 0,00 0,00 

Obrigações Fiscais de Longo Prazo 0,00 0,00 0,00 

Provisões a Longo Prazo 0,00 0,00 0,00 

Demais Obrigações a Longo Prazo 0,00 0,00 0,00 

Resultado Diferido 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DO PASSIVO NÃO CIRCULANTE          214.375,53                             -                214.375,53  

PATRIMÔNIO LÍQUIDO       

PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL 0,00 0,00 0,00 

ADIANTAMENTO PARA O FUTURO AUMENTO DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 

RESERVAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 

RESERVAS DE LUCROS 0,00 0,00 0,00 

DEMAIS RESERVAS 0,00 0,00 0,00 

RESULTADOS ACUMULADOS -        327.073,27  -             86.982,97  -           240.090,30  

AJUSTES SE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00 0,00 0,00 

(-) AÇÕES/ COTAS EM TESOURARIA                         -                               -                               -    

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO -        327.073,27  -             86.982,97  -           240.090,30  

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO            10.180,86                   9.521,47                     659,39  

Fonte: Anexo XIV – Balanço Patrimonial – Lei 4.320/64 
 

De acordo com os dados do demonstrativo do Anexo XIV – Balanço Patrimonial, o controle 
interno verifica as seguintes informações: 

5.3.1. ATIVO CIRCULANTE 

 
Esse grupo de contas consolida todos os saldos bancários da Superintência de Trânsito e 
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Transporte – SMTT, os quais conferem com a posição dos extratos bancários em 31 de dezembro 2022 e 
confirmados através de Termo de Conferência; 

5.3.1.1 Em análise vertical de Liquidez Imediata (Disponibilidade/Passivo Circulante) se 
verifica que a Superintendência de Trânsito e Trasporte – SMTT, possui um índice 
de liquidez equivalente a 0,01 (zero virgula um), o que significa que para cada R$ 
1,00 de obrigação imediata, possui apenas R$ 0,01 (um décimo de centavo) em 
disponibilidade; 

5.3.1.2 A mesma situação ocorre em relação a Liquidez Corrente (Ativo Circulante/Passivo 
Circulante), a Superintendência de Trânsito e Trasporte – SMTT, demonstra um 
índice de liquidez equivalente a 0,0 (zero virgula um), o que significa que para 
cada R$ 1,00 de obrigação significa dizer que, para cada R$ 1,00 de dívida, possui 
apenas R$ 0,01 (um décimo de centavo) em ativos para a liquidez de curto prazo, 
para garantir o pagamento das dívidas circulantes. 

 
6. ANÁLISE PATRIMONIAL 

A análise patrimonial consiste no exame da situação, evolução, controle e aproveitamento 
do patrimônio público. 

A Nossa análise ocorre a partir da documentação apresentada na presente Prestação de 
Contas, na verificação das contas, inclusive fisicamente, dos bens móveis e imóveis que constituem parte 
do patrimônio público. 

6.1  QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E ERMANENTES 

Demonstrativo 9 
QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS 

FINANCEIROS E PERMANENTES Exercício Atual  Exercício 
Anterior  Variação 

Ativo(I)       
    Ativo Financiro         1.384,98          1.745,59  -                  360,61  
    Ativo Permanente         8.795,88          7.775,88                  1.020,00  
Total do Ativo      10.180,86          9.521,47                     659,39  
Passivo (II)       
    Passivo Financeiro   122.878,60       96.504,44                26.374,16  
     Passivo Permanente    214.375,53  0,00             214.375,53  
Total do Passivo    337.254,13       96.504,44              240.749,69  
Saldo Patrimonial (III) =(I-II) -           327.073,27  -             86.982,97  -           240.090,30  

 
5.3.1.3 O item Caixa e Equivalentes de Caixa, representado com o valor de R$ 1.025,95   

(um mil vinte e cinco reais e noventa e cinco centavos) e trata-se de recursos próprios da referida 
Autarquia; 
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Demonstrativo 10 
QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFIIT FINANCEIRO 

Fontes de Recursos Exercício Atual  Exercício Anterior Variação 

    0010.00.000 - Recursos Próprios                 1.025,95                   1.745,59  -                  719,64  

    8000.00.000 - Recursos Extra- Orçamentários -122519,57 -96504,44 -             26.015,13  

Total das Fontes de Recursos -           121.493,62  -             94.758,85  -             26.734,77  
 
  

6.2   CONFERÊNCIA DOS SALDOS BANCÁRIOS E CONTÁBEIS POR ENTIDADE 
 

A análise dos saldos das contas bancárias constantes dos Balanços Financeiro e Patrimonial, 
do Superintendência de Trânsito e Transporte – SMTT, conferem com os saldos dos extratos bancários 
referentes a cada conta bancária e com o Termo de Conferência de Caixa e Bancos, que acompanham a 
presente Prestação de Contas. 

 

É o Relatório. 
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RELATÓRIO DE GESTÃO EMITIDO PELA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO, COM VISÃO DE 
CONFORMIDADE DOS ATOS DE GESTÃO  

 
Relatório Favorável com Observação 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI, ALAGOAS 
ANEXO BALANÇO GERAL 
PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO 
ÓRGÃO: SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - SMTT 
ANO: 2022 
RESOLUÇÃO NORMATIVA – TCE /AL Nº 001/2016 – Anexo IX (ITEM 2)  
(Constituição Federal – Art. 31, 70, Lei Estadual Nº 5.604 – Lei Orgânica TCE/AL (item Nº 7, I), LC Nº 
101/2000 – (Responsabilidade Fiscal –art. 59) e RN Nº 003/2011 – (TCE/AL). 
 
 

RELATÓRIO CONCLUSIVO DO CONTROLE INTERNO 
 
 

Em atendimento à exigência do Anexo IV da Resolução Normativa Nº 0001/2016 – TCE/AL 
(item 2), (Lei Nº 5604 – LO/TCE/AL, art. 7, I) e da IN TCE/AL Nº 003/2011, no que se refere às Contas 
Anual de Gestão prestadas pela Superintendência de Trânsito e Transporte – SMTT, ao Tribunal de Contas 
do Estado de Alagoas, para fins de cumprimento ao art. 70, insiso I da Constituição Federal, relativas ao 
exercício de 2022, notadamente no que concerne o cumprimento das disposições constitucionais e legais 
relativas à forma e ao conteúdo dos demonstrativos e demais documentos apresentamos a seguir a nossa 
avaliação nos seguintes termos: 

 
1. Quanto a Elaboração dos Demonstrativos Contábeis e de Gestão 
 
A prestação de contas, salvo melhor juízo, atendeu os parâmetros da mencionada 

Resolução, tendo os demonstrativos contábeis e de gestão fiscal sido elaborados de acordo com os modelos 
e orientações definidos pela Lei Nº 4.320/1964, Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional e decisões 
emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, representando adequadamente, em 
seus aspectos relevantes, a posição Orçamentária, Financeira e Patrimonial, do Órgão, de acordo com os 
princípios fundamentais de Contabilidade. 
 

Observação: Este Órgão de Controle Interno recomenda que a Contabilidade acompanhe 
todos os registros contábeis, conforme a origem dos recusos recebidos e também seja observado o 
cumprimento de Normas e Prazos previstos para o envio de documentos e prestação de contas aos Órgãos 
externos de controle, bem como seja observado as Normas Brasileiras de contabilidade Aplicadas ao Setor 
Público – NBCASP. 

 
 
É o Parecer Conclusivo. 
 

010526/2023     - P
ag 19

OFÍCIO - 010526/2023 19/20



 
 

 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

 
Praça Guedes de Miranda, 30 – Centro / Maragogi-Al | CEP: 57.955-000 

|CNPJ nº 12.248.522/0001-96 | www.maragogi.al.gov.br | controlador@maragogi.al.gov.br 
 

20 
 

 
Maragogi/AL, 30 de abril de 2023 

 
 
 

Maria José de Melo 
Controladora Geral 

7. ENCAMINHAMENTO DO RELATÓRIO DE GESTÃO COM VISÃO DE CONFORMIDADE DOS 
ATOS DE GESTÃO DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE – SMTT 

 

Após a conclusão do presente Relatório, com abordagens de natureza orçamentária, 
financeira, fiscais operacionais e patrimoniais vistas a conformidade dos atos de gestão praticados pelos 
ordenadores de despesa, esta Controladoria Geral Municipal, encaminha ao Gestor, responsável pela Pasta 
da Superintendência de Trânsito e Transporte do Município de Maragogi/AL, para ciência dos relatos e 
ajustamento, quando for o caso. 

O Presente Relatório acompanha a Prestatação de Contas anual a ser encaminhada ao TCE/AL, 
bem como ao Gestor do Município.  

 

 
Maragogi/AL, 30 de maio de 2023 

 
 
 

Maria José de Melo 
Controladora Geral 

 
 

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - MARIA JOSE DE MELO:18931197420  - 31/05/2023 14:22:22 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - MARIA JOSE DE MELO:18931197420  - 31/05/2023 14:22:22
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ANEXO IX 
ITEM 2 

 
 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 

RELATÓRIO DE GESTÃO DA SUPERINTÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE – SMTT 
EXERCÍCIO DE 2022 

   (Lei Estadual Nº 5.604/94 art 7, I) 
 

 

 

 

 

 

  

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Emitente: CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI 
Gestor responsável: Rodrigo Henrique de Vasconcelos Lyra 
Exercício: 2022 

 
 
 

ABRIL  
2023 
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DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 
 

 
O presente Relatório de Controle Interno foi elaborado na estrutura de tópicos, por meio 

dos quais serão analisados os aspectos necessários a emissão do Parecer Conclusivo, e está dividido da 
seguinte forma: 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
2. RESPONSÁVEIS LEGAIS 
3. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
4. ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA 
5. ANÁLISE CONTÁBIL 
6. ANÁLISE OPERACIONAL 
7. ENCAMINHAMENTO DO RELATÓRIO AO GESTOR DA UNIDADE ORÇAMNTÁRIA 
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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

A Controladoria Geral do Município – CGM, Ó rgão Central de Controle Interno do Poder 
Executivo Municipal, no exercício de sua missão institucional, estabelecida pela Lei nº 611/2017, em 
atendimento a Instrução Normativa TCE/AL Nº 003/2011, especificamente, em obediência ao artigo 5º da 
citada Instrução, apresenta Relatório de Gestão, referente à Prestação de Contas de Governo, tomando 
por base análises sobre os demonstrativos do Balanço Geral do município relativo ao exercício financeiro 
de 2022, que resultou da execução orçamentária, financeira e patrimonial da Superindência de 
Transportes e Transito – SMTT do Município de Maragogi/AL. 
 
  

2. RESPONSÁVEIS LEGAIS 
  

NOMES CARGOS PERÍODO 
Fernando Sérgio Lira Neto Prefeito 01/01/2022 a 31/12/2022 
Rodrigo Henrique de Vasconcelos Lyra Secretaria de Trânsito e 

Transporte – S.M.T.T 
01/01/2022 a 31/12/2022 

ERNANDO PEREIRA DE SOUZA Contador 01/01/2022 a 31/12/2022 
  
 

 
3. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

   
 

3.1. DA COMPETÊNCIA DO CONTROLE INTERNO 
 

O Controle Interno do Município de Maragogi/AL, no uso das atribuições que são conferidas 
pelos art 31, 70 e 74 da Constituição Federal; pelos art. 34, 35 e 100 da Constituição Estadua, pelo art. 
59 da Lei Complementar Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Orgânica do Município, art 
9º da Lei Nº 12527/2011 – Lei de Acesso a Informação, Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado 
de Alagoas e Lei Municipal Nº 611/2017, que institui o Sistema de Controle Interno do Município, informa 
que para a elaboração do presente Relatório e Parecer do Controle Interno, tomou como base a 
legislação pertinente. 

3.2. DA LEGISLAÇÃO FEDERAL E ESTADUAL 
 
 

LEGISLAÇÃO REGULAMENTAÇÃO 
 
Constituição Federal 

O art. 31 - A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo 
Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno 
do Poder Executivo Municipal, na forma  da lei; 
O art. 74 – esabelece que, os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário 
manterão, de forma integrada, sistema de controle interno com a 
finalidade de: 
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a 
execução dos programas de governo e dos orçamentos da União; 

 II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia   e    
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e 
entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos 
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públicos por entidades de direito privado; 
III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem 
como dos direitos e haveres da União; 
IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 
§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de 
qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de 
Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária. 
§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte 
legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades 
perante o Tribunal de Contas da União. 

Lei Complementar Nº 101/2000 
– Lei de Responsabilidade Fiscal 
– LRF, de 04 de maio de 2000. 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências. 

Lei Federal nº 4.320/64 –  
 
Estatui normas gerais de direito 
financeiro para elaboração e 
contrôle dos orçamentos e 
balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito 
Federal. 
 

Art. 76. O Poder Executivo exercerá os três tipos de contrôle a que se 
refere o artigo 75, sem prejuízo das atribuições do Tribunal de Contas ou 
órgão equivalente. 

“Art. 75. O contrôle da execução orçamentária 
compreenderá: 
I - a legalidade dos atos de que resultem a 
arrecadação da receita ou a realização da 
despesa, o nascimento ou a extinção de direitos 
e obrigações; 
II - a fidelidade funcional dos agentes da 
administração, responsáveis por bens e valores 
públicos; 
III - o cumprimento do programa de trabalho 
expresso em têrmos monetários e em têrmos de 
realização de obras e prestação de serviços”. 

Constituição do Estado de 
Alagoas 

Art. 100. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de 
forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 

 
I – avaliar a execução orçamentária e o 
cumprimento das metas previstas no plano 
plurianual e nos programas de governo;  
II – comprovar a legalidade e avaliar os 
resultados, quanto à eficiência e eficácia, da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos 
órgãos e entidades da administração estadual, 
bem como de aplicação de recursos públicos 
estaduais por entidades subvencionadas;  
III – exercer o controle das operações de crédito, 
avais e garantias, assim como dos direitos e 
haveres do Estado;  
IV – apoiar o controle externo no exercício de sua 
missão institucional.  
Parágrafo único. Os responsáveis pelo controle 
interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 
irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência, 
de imediato, ao Tribunal de Contas do Estado, sob 
pena de responsabilidade solidária. 
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Lei Estadual nº 5.604/94 –  
 
Lei Orgânica do TCE/AL.  

Art.7º - Integrarão a Prestação ou Tomada de Contas, dentre outros 
elementos, estabelecidos no Regimento Interno, os seguintes: 

“... III — relatório e certificado de auditoria, com 
o parecer do dirigente do Órgão de controle 
interno, que consignará qualquer irregularidade 
constatada, indicando as medidas adotadas para 
corrigir as faltas encontradas”. 

  
Resolução Nº 003/2001 – 
Aprova o Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas 

Art. 150 – As contas anuais dos Prefeitos Municipais serão examinadas pelo 
Tribunal, que emitirá parecer nos prazos previstos no art. 6º, incisos I e II, 
conforme o caso, a contar do recebimento. 

“...§ 2º As contas anuais consistem nos balanços 
gerais do Município e respectivos balancetes 
mensais, e serão acompanhadas do relatório 
concernente à execução da lei orçamentária 
anual, elaborado pelo órgão central do sistema de 
controle interno do Poder Executivo”. 

Instrução Normativa 
TCE/AL Nº 003/2011 –  
Dispõe sobre a criação, a 
implantação, a manutenção e a 
coordenação de Sistemas de 
Controle Interno nos Poderes 
Municipais e dá outras 
providências. 

Art. 5º Compete ao ÓRGÃO CENTRAL DO SCI do Poder Executivo 
Municipal, além de outras atividades que forem fixadas por lei municipal, a 
partir do ato de criação da unidade administrativa pertinente: 

“I – apoiar as unidades executoras, vinculadas às 
secretarias e aos demais órgãos municipais, na 
normatização, sistematização e padronização dos seus 
procedimentos e rotinas operacionais, em especial no que 
tange à identificação e avaliação dos PONTOS DE 
CONTROLE”; ... 

Resolução Normativa Nº 
001/2016 – TCE/AL –  
Dispõe sobre o rol de 
documentos que compõe as 
prestações de contas anuais de 
governo e de gestão a serem 
encaminhados ao Tribunal de 
Contas do Estado de Alagoas.  

Art. 1° - Os processos de Prestação de Contas dos gestores dos órgãos da 
Administração Direta e das entidades da Administração Indireta do Estado 
e dos municípios, e demias responsáveis por recursos públicos das 
unidades jurisdicionadas a este Tribunal de Contas deverão conter as 
informações e os documentos na forma dos anexos desta Resolução 
e deverão ser encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado até 
30 (trinta) de abril do exercício subseqüente.  
 
 

Portaria Conjunta
 STN/SOF Nº 
02/2016  

Aprova a Parte I - Procedimentos Contábeis Orçamentários da 7ª edição 
do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP). 
Com aplicação no Exercício de 2019. 

Portaria STN Nº 840/2016 Aprova as Partes II, III, IV e V do MCASP, com aplicação no Exercício de 
2019. 

 
 
3.3. LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
 

LEGISLAÇÃO REGULAMENTAÇÃO 
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Lei Nº 099/1990 - Lei Orgânica 
do Município de Maragogi/AL, 
de 05 de abril de 1990. 

Art. 33 – A fiscalização  contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial do Município e das entidades de sua administração direta e 
indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicudade, aplicação 
das subvenções e renuncia de receitas, será exercida pela Câmara 
Municipal, mediante Controle Externo e Controle Interno de cada Poder; 
Art.35 – A Câmara e a Prefeitura manterão, de forma integrada, sistema 
de controle interno de:  

I Avaliar o cumprimento das metas previstas no 
Plano Plurianual, a execução dos programas de 
governo e dos orçamentos do Município; 
II – comprovar a legalidade e avaliar os 
resultados, quanto à eficácia e eficiência, da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial 
nos órgãos e entidades da administração 
minicipal, bem como da alicação de recursos 
públicos por entidades de direito privado; 
III – exercer o controle das operaçoes de 
crédito, avais e garantias, bem como dos 
direitos e haveres do Município; 
IV – apoiar o Controle Externo no exercício de 
sua missão institucional.  

    
ei Municipal Nº 611/2017, de 
31 de agosto de 2017. 

Estrutura a Controladoria Geral, o Sistema de Controle Lnterno 
Municipal, e institui a Ouvidoria a Corregedoria Geral e a 
Coordenação de Transparência e Prevenção da Corrupção do 
município de Maragogi, Estado de Alagoas. 

Lei Municipal Nº 382/2005 – 
Código Tributário do Município, 

Institui o Código Tributário do Município de Maragogi, Estado de 
Alagoas. 

Lei Municipal Nº 188/1995 – 
Regime Jurídico dos servidores 
públicos, de 31 de maio de 
1995. 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos servidores públicos do Município de 
Maragogi, Autarquias e Fundações Municipais. 

Lei Municipal Nº 376/2005 – 
RPPS, de 27 de dezembro de 
2005.  

Reestrutura Regime Próprio de Previdência Social do município de 
Maragogi Alagoas, e dá outras providências. 

Lei Municipal Nº 610/2017 – de 
19 de julho de 2017. 

Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal/1988. 

Art. 37. A administração pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte:  
... “IX - a lei estabelecerá os casos de 
contratação por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público”... 
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Lei Municipal Nº 670/2019 – de 
08 de março de 2019. 

Dispõe sobre a reestruturação administrativa e organizacional dos 
Órgãos e Entidades da administração puública direta e indireta da 
Prefeitura Municial de Maragogi, Estado de Alagoas, cria, extingue e 
renomea secretarias municipais, estabelece suas finalidades e 
competências, revoga legislaão sobre o tema e da outras providências. 

Lei Municipal Nº 211/1997 – de 
14 de maio de 1997.  

Institui o Conselho Municipal de Saúde. 

Lei Municipal Nº 406/2007 – de 
08 de junho de 2007. 

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do FUNDEB. 

Lei Municipal Nº 251/1998, de 22 
de abril de 1988. 

Instituiu o Plano de Cargos e Carreiras do Pessoal do sistema público 
de Educação. 

Lei Municipal Nº 520/2012 – de 
24 de outubro de 2012. 

Institui o Fundo Municipal de Educação. 

Lei Municipal Nº 633/2017 – de 
28/12/2017. 

Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018/2021 

Lei Municipal Nº 569/2015 – 
23/06/2015. 

Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de Educação. 

Lei Municipal Nº 131/1993 Institui o Fundo Municipal de Saúde. 
Lei Municipal Nº 658/2018 - LDO 
2018 - de 06 de setembro de 
2018. 
 

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração e execução do 
orçamento ara o execício financeiro de 2019, e dá outras providências. 

Lei Municipal Nº 664/2018 –- de 
05de dezembro de 2018 – LOA 
para o ano de 2019. 

Estima a receita e fixa a despesa do Orçamento Anual do município de 
Maragogi para o exercício de 2019. 

Lei Municipal Nº 616/2017, de 26 
de setembro de 2017. 
 

Dispõe sobre o parcelamento e/ou reparcelamento de debitos do 
município de Maragogi, Estado de Alagoas, com o ISTITUTO DE  
PREVIDÊNCIAS E PENSÕES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI   ALAGOAS – 
IPREV, e dá outras proviências. 

Lei Municipal Nº 604/2017 – de 
05 de maio de 2017  
 

Dispõe sobre a conseção de diárias ao Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários 
e Servidores públicos do Município de Maragogi/AL. 

Decreto Nº 030/2017 – 
de 25/09/2017.  - 
de 25 de seembro de 2017. 

Regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal, o disposto no 
Artigo 24, Inciso II da Lei nº 8666/93 e o Artigo 68 e 69 da Lei 
4.320/64, para instituir o processo de concessão de Suprimento de 
Fundos (Adiantamento), a Servidor público, bem como regular sua 
aplicação e prestação de contas. 

 
 

3.4. FONTES SECUNDÁRIAS DE INFORMAÇÃO 
 

O Controle Interno deste município de MARAGOGI/AL, também se utilizou de outras 
fontes de informações internas e externas, sobretudo informações contidas em websites oficiais 
dos Governos Federal e Estadual. 
 

INFORMAÇÃO FONTE DE PESQUISA 
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Repasses de recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social – SUAS 

http://aplicacoes.mds.gov.br/suaswebcons/rest
rito/execute.jsf?b=*dpotvmubsQbsdfmbtQb 
hbtNC&event=*fyjcjs 

Repasses de transferências Voluntárias. http://transparencia.al.gov.br/despesa/despe
sas-por-favorecido/ 

Portal da Transparência do Município www.maragogi.al.gov.br : link “Portal de 
Transparência” 

Portal do Tribunal de Contas da União www.tcu.gov.br 

Portal do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas www.tce.al.gov.br 

Portal do Ministério da Transparência e Controladoria 
- Geral da União. 

www.cgu.gov.br 

 
 

4. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1. Execução das Rceitas Orçamentárias 
 
Demonstrativo 1 

DESCRIÇÃO ORÇADA ARECADADA DIFERENÇA 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS       

Receitas Correntes                      323.381,48             480.554,54      143.020,57  

    Impostos, Taxas e Contribução de Melhoria 0,00              14.152,49  14.152,49  

        Taxas pela Prestação de Serviços - Outras 0,00             14.152,49        14.152,49  

Receita Patrimonial                           3.686,01                         0,76  -          3.685,25  

Rendimentos de Aplicação - SMTT                           3.686,01                         0,76  -          3.685,25  

Receitas de Serviços                      319.695,47             466.401,29         146.705,82  

Serviços de Registro, Certificação e Fiscalização - Principal                     319.695,47             466.401,29         146.705,82  

TOTAL DAS RECEITAS ORÇAMETÁRIAS                      323.381,48            480.554,54         143.020,57  
Fonte: Demonstrativo das Receitas – Lei 4.320/64 

 
Como se pode observar em 2022 a Coordenação da Superintendência de Trânsito e Transporte 

- SMTT foi responsável por uma arrecadação total de R$ 480.554,54 (quatrocentos e oitenta mil 
quinhentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos). 
 

 
4.2. Execução das Despesas Orçamentárias 

 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS Autorizada Realizada Diferença 

Despesas Correntes     1.165.729,70             1.165.729,70  0,00 

Pessoal e Encargos sociais         404.450,03                404.450,03  0,00 

Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 
Outras Despesas Correntes         761.279,67                761.279,67  0,00 

Despesa de Capital             1.020,00                     1.020,00  0,00 
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Investimentos             1.020,00                     1.020,00  0,00 

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 

Despesa Total    1.166.749,70             1.166.749,70  0,00 
Fonte: Balanço Orçamentário – Lei 4.320/64 

 
 

5. ANÁLISE CONTÁBIL 

 

Neste módulo serão abordados os aspectos relativos à gestão contábil, referentes aos anexos 
exigidos pela Lei 4.320/64 e as principais informações relativas as abordagens comparativas com exercícios 
anteriores e a situação do patrimônio líquido do Município, referentes ao exercício financeiro de 2021. 

 

5.1. BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
 

O Balanço Orçamentário do Fundo Municipal de Assistência Social de Maragogi, representado 
pelo Anexo 12 da Lei 4.320/64, foi elaborado de acordo com modelo previsto no MCASP 8ª Edição da STN 
e demonstra as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas.  
 

O demonstrativo a seguir expõe os dados da execução das receitas e desapesas da 
Superintencia de Tânsito e Transporte de Maragogi/AL, relativas ao exercício financeiro de 2022.  
Demostrativo 3 

  Previsão 
Inicial (a) 

Previsão 
Atualizada (b) 

Receitas 
Realizadas © 

Saldo (d)= (c-
b)   

RECEITAS CORRENTES (I)      461.800,55       461.800,55     480.554,54         18.753,99    
Impostos, Taxas e Contribuições de 
Melhoria 0,00 0,00       14.152,49         14.152,49  

  
 Receita de Contribuições   0,00 0,00 0,00   
Receita Patrimonial          3.686,01           3.686,01                  0,76  -       3.685,25    
Receita de Serviços      319.695,47       319.695,47     466.401,29       146.705,82    

Transferências Correntes   0,00 0,00 0,00   
Outras Receitas Correntes      138.419,07       138.419,07  0,00 -   138.419,07    

RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00   
    Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00   
    Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00   
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00   
   Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00   
    Outrasa Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00   
RECURSOS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES (III) 0,00 0,00 0,00 0,00 

  
SUBTOTAL DAS RECEITAS (IV) = (I + 
II + III)      461.800,55       461.800,55     480.554,54         18.753,99  

  
OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 

  
     Operações de Crédito - Mercado 
Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 

  
     Operações de Crédito - Mercado 
Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 
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SUBTOTAL COM 
REFINANCIAMENTO (VI) = (IV +V)      461.800,55       461.800,55    480.554,54         18.753,99  

  
DÉFICIT (VII)        85.155,25       711.704,31    693.550,82      18.753,99    

TOTAL COM DEFICIT (VIII) = (VI+VII)      546.955,80    1.174.105,36  1.174.105,36              0,00    
SALDOS DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (UTIL. PARA CREDITOS 
ADICIONAIS) 

  0,00 0,00 0,00 
  

SUPERÁVIT FINANCEIRO   0,00 0,00 0,00   
REABERTURA DE CRÉDITOS 
ADICIONAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 

  

  Previsão 
Inicial (a) 

 Autorizada 
(f)  

 Empenhada 
(g)   Liquidada (h)   Paga (i)  

 Saldo da 
Dotação(j) = 

(f-g)  

DESPESAS CORRENTES (IX)      526.955,80    1.165.729,70  1.165.729,70    1.115.956,49  1.030.564,50  0,00 

    Pessoal Sociais e Encargos       305.617,12       404.450,03     404.450,03       404.450,03      341.042,17  0,00 

    Juros e Encargos da Dívida          1.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Outras Despesas Correntes      220.338,68       761.279,67     761.279,67       761.506,46      689.522,33  0,00 

DESPESA DE CAPITAL (X)        20.000,00           1.020,00          1.020,00           1.020,00          1.020,00  0,00 

    Investimentos        20.000,00           1.020,00          1.020,00           1.020,00          1.020,00  0,00 

    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
    Amortização /Refinanciamento da 
Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESERVA DO RPPS (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
SUBTOTAL DAS DESPESAS (XIII) = 
(IX +X+ XI = XII)      546.955,80    1.166.749,70  1.166.749,70    1.116.976,49  1.031.584,50  0,00  
AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XIV) 0,00 7.355,66         7.355,66           7.355,66          7.355,66  0,00 

  Amortização da Dívida Interna 0,00          7.355,66          7.355,66           7.355,66          7.355,66  0,00 
       Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

          Outras Dívidas  0,00          7.355,66          7.355,66           7.355,66          7.355,66  0,00 

    Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

     Divida Mobiliária  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  

       Outras Dívidas  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
SUBTOTAL COM 
REFINANCIAMENTO (XV) = (XIII 
+XIV) 

     546.955,80    1.174.105,36  1.174.105,36  1.124.332,15 1.038.940,16  
0,00  

SUPERÁVIT (XVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL (XVII) = (XV + XVI)      546.955,80    1.174.105,36  1.174.105,36    1.124.332,15  1.038.940,16  0,00  

  Previsão 
Inicial (a) 

Previsão 
Atualizada (b) 

Receitas 
Realizadas © 

Saldo (d)= (c-
b)   

 

Fonte: Anexo 12 – Balanço Orçamentário – Lei 4.320/64 
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5.2. EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
 

Demonstrativo 4 

DESPESA  

 Inscritos   Liquidados 
©   Pagos (d)   Cancelados 

(e)  
Saldo 

(f)=(a+b-d-e) 

 Em Exercícios 
Anteriores (a)  

  Em 31 de 
dezembro do 

Exercício 
Anterior (b)   

    

DESPESAS CORRENTES  0,00       77.142,86      13.732,27     37.918,96     39.223,90                  0,00  

Pessoal e Encargos Sociais 0,00       27.626,55       1.908,17      26.093,96       1.532,59                       
0,00  

Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Despesas Correntes                     0,90        49.516,31     11.824,10      11.825,00      37.691,31                 0,00  
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Investimentos  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Inversões Financeiras  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Amortização / Refinanciamento da 
Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL    0,00      77.142,86     13.732,27     37.918,96     39.223,90                  0,00  
Fonte: Anexo XII - Balanço Orçamentário – Lei nº 4.320 

5.2.1. O demonstrativo Execução dos Restos a Pagar Não Processados, 
apresenta a operacionalização no decorrer do exercício de 2022, onde se 
observa o saldo nulo, em razão de cancelamentos de inscrições efetuadas 
em exercícios anteriores, que deveriam ter sido verificados antes da 
inscrição. 

5.3. DEXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Demonstrativo 5 

DESPESA  

 Inscritos  

 Pagos 
(d)   Cancelados (e)  Saldo (f)=(a+b-d-

e)  Em Exercícios 
Anteriores (a)  

  Em 31 de 
dezembro do 

Exercício 
Anterior (b)   

DESPESAS CORRENTES 0,00                  2,91  0,00                    2,91  0,00 
Pessoal e Encargos Sociais 0,00                       2,91  0,00                    2,91  0,00 
Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Investimentos  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Inversões Financeiras  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortização / Refinanciamento da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00                      2,91  0,00                  2,91  0,00 
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5.3.1. Na execução dos Restos a Pagar Processados, se observa o cancelamento 
de R$ 0,21(vinte e um centavos). Provalmente, inscrito indevidamente.  

 

5.4. QUADRO DOS DECRETOS ORÇAMENTÁRIOS 

Demonstrativo 6 

Mês  

CRÉDITOS ADICIONAIS ORIGENS DOS RECURSOS   

Suplementar Especial Extra-
ordinário Total Anulação Superávt 

Financeiro 
Excesso de 

Arrecadação 

Operação 
de 

Crédito 
Total 

Janeiro      312.965,71  0,00 0,00    312.965,71   125.706,29  0,00 0,00 0,00   125.706,29  

Fevereiro        83.038,12  0,00 0,00      83.038,12     81.538,12  0,00 0,00 0,00      81.538,12  

Março        63.397,27  0,00 0,00      63.397,27  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Abril        71.420,81  0,00 0,00      71.420,81  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Maio          9.837,78  0,00 0,00        9.837,78  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Junho        63.430,92  0,00 0,00      63.430,92  0,00 0,00      63.430,92  0,00      63.430,92  

Julho          1.100,00  0,00 0,00        1.100,00  0,00 0,00        1.100,00  0,00        1.100,00  

Agosto        50.330,39  0,00 0,00      50.330,39       9.934,46  0,00      40.395,93  0,00      50.330,39  

Setembro        56.233,55  0,00 0,00      56.233,55  0,00 0,00      56.233,55  0,00      56.233,55  

Outubro        27.567,20  0,00 0,00      27.567,20  0,00 0,00      27.567,20  0,00      27.567,20  

Novembro          5.520,31  0,00 0,00        5.520,31  0,00 0,00        5.520,31  0,00        5.520,31  

Dezembro      166.639,34  0,00 0,00    166.639,34     67.152,97  0,00      98.885,87  0,00   166.038,84  

TOTAIS      911.481,40  0,00 0,00   911.881,40   284.331,84  0,00    293.133,78  0,00   577.465,62  
 

5.4.1. Para a execução orçamentária, a área contábil emitiu as seguintes Notas 
Explicativas: 

5.4.2. Nota 1: O regime orçamentário utilizado é o misto, onde são consideradas 
as despesas legalmente empenhadas e as receitas efetivamente 
arrecadadas; 

5.4.3. Nota 2: As despesas foram executadas pelos seguintes tipos de créditos: 
Suplementar no valor de R$ 911.481,40, utilizando como fontes, 
Anulações de Dotação, no valor de R$ 284.331,84, Excesso de 
Arrecadação, no valor de R$ 293.133,78. 
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5.5. BALANÇO FINANCEIRO – ANEXO 13 
 

De acordo com o art. 103 da Lei 4.320/64, o Balanço Financeiro demonstra o fluxo de recursos que 
ingressaram e os que foram despendidos durante o exercício financeiro, incluindo as Receitas e Despesas 
Orçamentárias e Extraorçamentárias e somando-os com os saldos provenientes do exercício anterior e os 
que se transferem para o exercício seguinte. 

A inclusão dos Restos a Pagar como ingressos no lado das Receitas é para compensar o registro 
das despesas empenhadas e não pagas até 31 de dezembro. 

O Balanço Financeiro do exercício financeiro de 2022, da Superintendência de Trânsito e Transporte 
– SMTT, anexo 13, apresentou os seguintes dados: 
Demostrativo 7  

INGRESSOS Exercicio Atual 

Receita Orçamentária (I)         480.554,54  

Ordinária 0,00 

    Recursos Próprios 0,00 

Vinculada         480.554,54  
SMTT           480.554,54  

Transferências Financeiras Recebidas (II)         578.223,51  

Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária           578.223,51  
Transferências Financeiras Independente da Execução 

Orçamentária 0,00 

Transferências Recebidas para Aportes de Recursos para o RPPS 0,00 
Transferências Recebidas para Aportes de Recursos para o RGPS 0,00 

Recebimentos Extraorçamentários (III)         193.304,65  

Inscrição de RP Não Processados             49.773,21  

Inscrição de RP Processados             85.391,99  

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados             58.139,45  

Outros Recebimentos Extras orçamentários 0,00 

Saldo do Exercício Anterior (IV)             1.745,59  

Caixa e Equivalentes de Caixa               1.745,59  

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 0,00 

TOTAL V = (I + II + III + IV)      1.253.828,29  

DISPÊNDIOS Exercicio Atual 

Despesa Orçamentária (VI)          1.174.105,36  
Ordinária             135.088,24  
Recursos não Vinculados de Impostos             135.088,24  
Vinculada 103.9017,12 
SMTT          1.039.017,12  
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Transferências Financeiras Concedidas (VII) 0,00 

Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária 0,00 
Transferências Concedidas Indeapendentes da Execução 

Orçamentária 0,00 

Transferências Concedidas para Aportes de recursos para RPPS 0,00 
Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o RGPS 0,00 

Pagamentos Extraorçamentários (VIII)               78.696,98  

Pagamentos de RP Não Processados               37.918,96  
Pagamentos de RP Processados 0,00 
Depósitos Restituíveis               40.757,81  
Outros Pagamentos Extraorçamentários                       20,21  

Saldo para o Exercício Seguinte (IX)                  1.025,95  
Caixa e Equivalentes de Caixa                  1.025,95  
Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 

TOTAL (x) = (VI + VII +VII +IX)          1.253.828,29  
Fonte: Anexo XIII Balanço Financeio – Lei 4.320/64 

 
De acordo com demonstrativo, a movimentação financeira da Superintêndencia de Trânito e 

Transporte - SMTTl, referente ao exercício financeiro de 2022 e expõe as seguintes situações: 
5.2.1. O Resultado Financeiro do Exercício de 2021 foi na ordem de    R$          

1.253.828,29 (um milhão duzentos e cinquenta e três mil oitocentos e vinte e 
oito reais e vinte e nove centavos), com um saldo financeiro, que se transfere 
para o exercício seguinte no valor total de R$ 1.025,95 (um mil vinte cinco reais 
e noventa e cinco centavos) que deverão ser investidos em aplicação financeira; 

5.2.2. Convém salientar que, as disponibilidades financeiras para o exercício seguinte, 
está comprometida com compromissos assumidos no decurso do exercício em 
análise, e, que foram inscriturados como Recebimentos Extraordinários, no valor 
de R$ 193.304,65, a exemplo dos Restos a Pagar Processados e Não 
Processadosdo e Depósitos Restituíveis. 
 

5.3. BALANÇO PATRIMONIAL – ANEXO 14 

De acordo com a Lei 4.320/64, o Balanço Patrimonial é representato pelo anexo IX e 
evidencia, de um lado, o saldo das contas representativas dos bens, direitos e, quando for o caso, do 
saldo patrimonial negativo. Do outro lado, evidencia também a posição das contas representativas dos 
compromissos assumidos com terceiros e do saldo patrimonial positivo, ou seja, do patrimônio líquido 
da aministração pública. 

Além disso, é o documento legal de apuração da ocorrência ou não do Superávit Financeiro 
do exercício, que será fonte para abertura de créditos adicionais no exercício seguinte. 

O Ativo Financeiro, de acordo com a legislação, demonstra os registros representativos dos 
créditos e valores realizáveis independentemente de autorização orçamentária, bem como os valores 
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numerários, enquanto que o Não Financeiro (Permanente) registra os bens, créditos e valores, cuja 
mobilização ou alienação dependa de autorização legislativa. 
 

O  Passivo Financeiro é representado pelos registros das obrigações provenientes da 
execução orçamentária da despesa e apropriações valores de terceiros, não pagos ou não devolvidos até 
o final do exercício financeiro, representado pelas dívidas de curto prazo (a chamada dívida flutuante), 
cujos valores independem de autorização orçamentária. Enquanto, que, o Não Financeiro (Permanente) 
registra as obrigações provenientes de operações de crédito internas e externas, obrigações a pagar, 
parcelamentos a pagar, recursos vinculados e depósitos de diversas origens que estão registradas no longo 
prazo e que dependem de autorização orçamentária para pagamento. 
 

No Ativo e Passivo Compensado, determina a legislação, que registra os bens, valores, 
obrigações e outras situações não abrangidas nos Ativos e Passivos Financeiros e Não financeiros, mas 
que possam vir a afetar o patrimônio no futuro.  
 

Determina que demonstre os valores que não se integram ao patrimônio, mas que refletem 
as transações contábeis oriundas dos atos administrativos. 

 
O Índice de Liquidez Financeira representa a capacidade de arcar com as dívidas constantes do 

passivo financeiro, ou seja, independem de autorização orçamentária para seu pagamento. 

A seguir Demonstrativo do Balanço Patrimonial do Município em 31/12/2022: 
Demostrativo 8 

CONTAS Exercício Atual Exercício Anterior Variação 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE       

    Caixa e Equivalentes de Caixa              1.025,95                   1.745,59  -                  719,64  

    Créditos a Curto Prazo 0,00 0,00 0,00 

    Investimento e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00 0,00 0,00 

    Estoques 0,00 0,00 0,00 

    Demais Valores e Créditos a Curto Prazo                 359,03  0,00                    359,03  

    VPD Pagas Antecipadamente 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DO ATIVO CIRCULANTE              1.384,98                   1.745,59  -                  360,61  

ATIVO NÃO CIRCULANTE       

    Realizável a Longo Prazo       

       Créditos a Longo Prazo 0,00 0,00 0,00 

        Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 0,00 0,00 0,00 

        Investimentos Temporários a Longo Prazo  0,00 0,00 0,00 

        Estoques 0,00 0,00 0,00 

        VPD Pagas Antecipadamente  0,00 0,00 0,00 

     Investimentos  0,00 0,00 0,00 

     Imobilizado              8.795,88                   7.775,88                  1.020,00  

     Intagível  0,00 0,00 0,00 

TOTAL DO ATIVO NÃO CIRCULANTE               8.795,88                   7.775,88                  1.020,00  
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TOTAL DO ATIVO            10.180,86                   9.521,47    

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Exercício Atual Exercício Anterior Variação 

PASSIVO CIRCULANTE       

 Obrigação Trab., Prev. e Assistenciais a Pagar Curto Prazo            63.407,86                 24.185,79                39.222,07  

  Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 0,00 0,00 0,00 

  Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo            21.984,13  -               1.522,04                23.506,17  

Obrigações Fiscais a Curto Prazo 0,00 0,00 0,00 

Obrigações de Repartições a Outros Entes 0,00 0,00 0,00 

Provisões a Curto Prazo 0,00 0,00 0,00 

Demais Obrigações a Curto Prazo            37.486,61                 73.840,69  -             36.354,08  

TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE          122.878,60                 96.504,44                26.374,16  

PASSIVO NÃO CIRCULANTE       

Obrg. Trab. Prev., e Assist a pagar a Longo Prazo          214.375,53  0,00             214.375,53  

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 0,00 0,00 0,00 

Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo 0,00 0,00 0,00 

Obrigações Fiscais de Longo Prazo 0,00 0,00 0,00 

Provisões a Longo Prazo 0,00 0,00 0,00 

Demais Obrigações a Longo Prazo 0,00 0,00 0,00 

Resultado Diferido 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DO PASSIVO NÃO CIRCULANTE          214.375,53                             -                214.375,53  

PATRIMÔNIO LÍQUIDO       

PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL 0,00 0,00 0,00 

ADIANTAMENTO PARA O FUTURO AUMENTO DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 

RESERVAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 

RESERVAS DE LUCROS 0,00 0,00 0,00 

DEMAIS RESERVAS 0,00 0,00 0,00 

RESULTADOS ACUMULADOS -        327.073,27  -             86.982,97  -           240.090,30  

AJUSTES SE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00 0,00 0,00 

(-) AÇÕES/ COTAS EM TESOURARIA                         -                               -                               -    

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO -        327.073,27  -             86.982,97  -           240.090,30  

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO            10.180,86                   9.521,47                     659,39  

Fonte: Anexo XIV – Balanço Patrimonial – Lei 4.320/64 
 

De acordo com os dados do demonstrativo do Anexo XIV – Balanço Patrimonial, o controle 
interno verifica as seguintes informações: 

5.3.1. ATIVO CIRCULANTE 

 
Esse grupo de contas consolida todos os saldos bancários da Superintência de Trânsito e 
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Transporte – SMTT, os quais conferem com a posição dos extratos bancários em 31 de dezembro 2022 e 
confirmados através de Termo de Conferência; 

5.3.1.1 Em análise vertical de Liquidez Imediata (Disponibilidade/Passivo Circulante) se 
verifica que a Superintendência de Trânsito e Trasporte – SMTT, possui um índice 
de liquidez equivalente a 0,01 (zero virgula um), o que significa que para cada R$ 
1,00 de obrigação imediata, possui apenas R$ 0,01 (um décimo de centavo) em 
disponibilidade; 

5.3.1.2 A mesma situação ocorre em relação a Liquidez Corrente (Ativo Circulante/Passivo 
Circulante), a Superintendência de Trânsito e Trasporte – SMTT, demonstra um 
índice de liquidez equivalente a 0,0 (zero virgula um), o que significa que para 
cada R$ 1,00 de obrigação significa dizer que, para cada R$ 1,00 de dívida, possui 
apenas R$ 0,01 (um décimo de centavo) em ativos para a liquidez de curto prazo, 
para garantir o pagamento das dívidas circulantes. 

 
6. ANÁLISE PATRIMONIAL 

A análise patrimonial consiste no exame da situação, evolução, controle e aproveitamento 
do patrimônio público. 

A Nossa análise ocorre a partir da documentação apresentada na presente Prestação de 
Contas, na verificação das contas, inclusive fisicamente, dos bens móveis e imóveis que constituem parte 
do patrimônio público. 

6.1  QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E ERMANENTES 

Demonstrativo 9 
QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS 

FINANCEIROS E PERMANENTES Exercício Atual  Exercício 
Anterior  Variação 

Ativo(I)       
    Ativo Financiro         1.384,98          1.745,59  -                  360,61  
    Ativo Permanente         8.795,88          7.775,88                  1.020,00  
Total do Ativo      10.180,86          9.521,47                     659,39  
Passivo (II)       
    Passivo Financeiro   122.878,60       96.504,44                26.374,16  
     Passivo Permanente    214.375,53  0,00             214.375,53  
Total do Passivo    337.254,13       96.504,44              240.749,69  
Saldo Patrimonial (III) =(I-II) -           327.073,27  -             86.982,97  -           240.090,30  

 
5.3.1.3 O item Caixa e Equivalentes de Caixa, representado com o valor de R$ 1.025,95   

(um mil vinte e cinco reais e noventa e cinco centavos) e trata-se de recursos próprios da referida 
Autarquia; 
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Demonstrativo 10 
QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFIIT FINANCEIRO 

Fontes de Recursos Exercício Atual  Exercício Anterior Variação 

    0010.00.000 - Recursos Próprios                 1.025,95                   1.745,59  -                  719,64  

    8000.00.000 - Recursos Extra- Orçamentários -122519,57 -96504,44 -             26.015,13  

Total das Fontes de Recursos -           121.493,62  -             94.758,85  -             26.734,77  
 
  

6.2   CONFERÊNCIA DOS SALDOS BANCÁRIOS E CONTÁBEIS POR ENTIDADE 
 

A análise dos saldos das contas bancárias constantes dos Balanços Financeiro e Patrimonial, 
do Superintendência de Trânsito e Transporte – SMTT, conferem com os saldos dos extratos bancários 
referentes a cada conta bancária e com o Termo de Conferência de Caixa e Bancos, que acompanham a 
presente Prestação de Contas. 

 

É o Relatório. 
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RELATÓRIO DE GESTÃO EMITIDO PELA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO, COM VISÃO DE 
CONFORMIDADE DOS ATOS DE GESTÃO  

 
Relatório Favorável com Observação 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI, ALAGOAS 
ANEXO BALANÇO GERAL 
PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO 
ÓRGÃO: SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - SMTT 
ANO: 2022 
RESOLUÇÃO NORMATIVA – TCE /AL Nº 001/2016 – Anexo IX (ITEM 2)  
(Constituição Federal – Art. 31, 70, Lei Estadual Nº 5.604 – Lei Orgânica TCE/AL (item Nº 7, I), LC Nº 
101/2000 – (Responsabilidade Fiscal –art. 59) e RN Nº 003/2011 – (TCE/AL). 
 
 

RELATÓRIO CONCLUSIVO DO CONTROLE INTERNO 
 
 

Em atendimento à exigência do Anexo IV da Resolução Normativa Nº 0001/2016 – TCE/AL 
(item 2), (Lei Nº 5604 – LO/TCE/AL, art. 7, I) e da IN TCE/AL Nº 003/2011, no que se refere às Contas 
Anual de Gestão prestadas pela Superintendência de Trânsito e Transporte – SMTT, ao Tribunal de Contas 
do Estado de Alagoas, para fins de cumprimento ao art. 70, insiso I da Constituição Federal, relativas ao 
exercício de 2022, notadamente no que concerne o cumprimento das disposições constitucionais e legais 
relativas à forma e ao conteúdo dos demonstrativos e demais documentos apresentamos a seguir a nossa 
avaliação nos seguintes termos: 

 
1. Quanto a Elaboração dos Demonstrativos Contábeis e de Gestão 
 
A prestação de contas, salvo melhor juízo, atendeu os parâmetros da mencionada 

Resolução, tendo os demonstrativos contábeis e de gestão fiscal sido elaborados de acordo com os modelos 
e orientações definidos pela Lei Nº 4.320/1964, Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional e decisões 
emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, representando adequadamente, em 
seus aspectos relevantes, a posição Orçamentária, Financeira e Patrimonial, do Órgão, de acordo com os 
princípios fundamentais de Contabilidade. 
 

Observação: Este Órgão de Controle Interno recomenda que a Contabilidade acompanhe 
todos os registros contábeis, conforme a origem dos recusos recebidos e também seja observado o 
cumprimento de Normas e Prazos previstos para o envio de documentos e prestação de contas aos Órgãos 
externos de controle, bem como seja observado as Normas Brasileiras de contabilidade Aplicadas ao Setor 
Público – NBCASP. 

 
 
É o Parecer Conclusivo. 
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Maragogi/AL, 30 de abril de 2023 

 
 
 

Maria José de Melo 
Controladora Geral 

7. ENCAMINHAMENTO DO RELATÓRIO DE GESTÃO COM VISÃO DE CONFORMIDADE DOS 
ATOS DE GESTÃO DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE – SMTT 

 

Após a conclusão do presente Relatório, com abordagens de natureza orçamentária, 
financeira, fiscais operacionais e patrimoniais vistas a conformidade dos atos de gestão praticados pelos 
ordenadores de despesa, esta Controladoria Geral Municipal, encaminha ao Gestor, responsável pela Pasta 
da Superintendência de Trânsito e Transporte do Município de Maragogi/AL, para ciência dos relatos e 
ajustamento, quando for o caso. 

O Presente Relatório acompanha a Prestatação de Contas anual a ser encaminhada ao TCE/AL, 
bem como ao Gestor do Município.  

 

 
Maragogi/AL, 30 de maio de 2023 

 
 
 

Maria José de Melo 
Controladora Geral 
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